MINISTERIO DA FAZENDA (\ ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.720895/2021-92

ACORDAO 2302-004.392 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 5 de margo de 2026

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES FAZENDA NACIONAL

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/12/2017 a 31/12/2017

PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. NAO
APRECIACAO DE TODAS AS RAZOES DA DEFESA. DESNECESSARIO.
PRINCIPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PRETERICAO DO
DIREITO DE DEFESA. NAO OCORRENCIA.

A decisdo foi fundamentada, ndo havendo que se falar em nulidade
guando o julgador proferiu decisdo devidamente motivada, explicitando as
razOes pertinentes a formacdo de sua livre convic¢cdo. Ademais, o orgao
julgador ndo esta obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados
pela parte, mas somente sobre os que entender necessarios ao deslinde da
controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.
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Assunto: Contribuiges Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/12/2017

RECURSO DE OFiCIO. AUXILIO-ALIMENTACAO. VALORES RECEBIDOS
PELOS EMPREGADOS NA FORMA DE CARTOES. SUMULA CARF Ne¢ 213.
VINCULACAO DOS ORGAOS JULGADORES. NAO CONHECIMENTO.

SUMULA 213 - O auxilio alimentacdo pago in natura ou na forma de tiquete
ou congéneres nao integra a base de cdlculo das contribuicdes
previdenciarias, independentemente de o sujeito passivo estar inscrito no
PAT.

N3o se conhecerd de recurso interposto em face de decisdo de primeira
instancia que adote como razdo de decidir Sumula do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do art. 101, Ill, do RICARF e
§13 do art. 25 do Decreto n? 70.235, de 1972.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/12/2017 a 31/12/2017
			 
				 PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NÃO APRECIAÇÃO DE TODAS AS RAZÕES DA DEFESA. DESNECESSÁRIO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
				 A decisão foi fundamentada, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção. Ademais, o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessários ao deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2017
			 
				 RECURSO DE OFÍCIO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. VALORES RECEBIDOS PELOS EMPREGADOS NA FORMA DE CARTÕES. SÚMULA CARF Nº 213. VINCULAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES. NÃO CONHECIMENTO.
				 SÚMULA 213 - O auxílio alimentação pago in natura ou na forma de tíquete ou congêneres não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, independentemente de o sujeito passivo estar inscrito no PAT.
				 Não se conhecerá de recurso interposto em face de decisão de primeira instância que adote como razão de decidir Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do art. 101, III, do RICARF e §13 do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 1972.
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. PAGAMENTO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS A CONSELHEIROS/DIRETORES ESTATUTÁRIOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INCIDÊNCIA PREVIDÊNCIA. SÚMULA CARF 195.
				 Os valores pagos a conselheiros/diretores não empregados a título de participação nos lucros ou nos resultados estão sujeitos à incidência de contribuições previdenciárias.
				 Não existe norma específica que preveja sua exclusão do salário-de-contribuição. A Lei nº 6.404, de 1976, não é lei específica a atribuir isenção tributária.
				 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS PAGA A EMPREGADOS EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.
				 A parcela recebida pelo segurado empregado a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo com lei específica, integra o salário-de-contribuição.
				 HIRING BONUS. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. NATUREZA SALARIAL. COMPONENTE DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
				 A gratificação paga por ocasião da admissão pressupõe a contraprestação pelo trabalho, portanto a sua natureza é salarial, ausente a comprovação de que enquadrar-se-ia em uma das exceções legais. Essa verba não tem natureza de verba eventual, por não estar relacionada a caso fortuito e, ao contrário, sendo esperada desde a contratação, deve compor o salário de contribuição.
				 CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS EM RAZÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO.
				 A contribuição da empresa, para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidente sobre as remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, está incluída no rol das contribuições previstas no artigo 195, inciso I da Constituição Federal de 1988, e varia de 1% a 3%, de acordo com o risco de acidentes do trabalho de sua atividade preponderante.
				 É de 3,0% a alíquota da contribuição para o GILRAT para o CNAE 6422-1/00, nos termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto nº 6.957/2009.
			
		
		 
			 Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
			 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2017
			 
				 COISA JULGADA EM MANDADO DE SEGURANÇA FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. INEXISTÊNCIA DE CONCOMITÂNCIA DE INSTÂNCIAS - INCRA 
				 Não há concomitância de instâncias quando, ao longo do processo administrativo e antes do advento de decisão administrativa definitiva, sobrevém sentença transitada em julgado em processo judicial. Dada a supremacia da instância judicial, não cabe discutir a questão em termos de concomitância, mas sim aplicar os efeitos do trânsito em julgado da decisão judicial para resolver o processo administrativo correspondente.
				 CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. LIMITE PREVISTO NO ART. 4º DA LEI Nº 6.950/1981. INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVO REVOGADO PELO DECRETO-LEI Nº 2.318/1986. TÉCNICA LEGISLATIVA.
				 O artigo 4º da Lei nº 6.950/1981, que estabelecia limite para a base de cálculo das contribuições destinadas a outras entidades e fundos (terceiros), foi integralmente revogado pelo artigo 3º do Decreto-Lei nº 2.318/1986. Os parágrafos constituem, na técnica legislativa, uma disposição acessória com a finalidade apenas de explicar ou excepcionar a disposição principal contida no caput. Não é possível subsistir em vigor o parágrafo estando revogado o artigo correspondente.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso de Ofício, em conhecer do Recurso Voluntário, em rejeitar a preliminar e, no mérito, por voto de qualidade, dar parcial provimento ao recurso para, nos termos da decisão judicial do MS nº 2002.71.00.009804-9, transitado em julgado, que reconheceu a inexigibilidade da contribuição ao INCRA no percentual de 0,2%, a partir da vigência da Lei nº 8.212/91, cancelar os lançamentos da referida contribuição, constantes no presente processo. Vencidos os conselheiros Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz e Roberto Carvalho Veloso Filho, que davam provimento em maior extensão para cancelar os lançamentos relativos aos pagamentos a título de: (i) PLR para segurados empregados; (ii) PLR pago a administradores cujo vínculo empregatício restou mantido, face à suspensão do contrato de trabalho; (iii) hiring bonus; (iv)relativo às diferenças do GILRAT ajustado. A conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo manifestou interesse em apresentar declaração de voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmelina Calabrese  – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Johnny Wilson Araujo Cavalcanti  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alfredo Jorge Madeira Rosa, Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Roberto Carvalho Veloso Filho, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão 108-045.595 – 14ª TURMA/DRJ08, julgado na sessão de 29 de novembro de 2024.
		 DA AUTUAÇÃO
		 São integrantes do presente processo os seguintes Autos de Infração (AI’s) lavrados, pela fiscalização:
		 (1) Auto de Infração de contribuição previdenciária da empresa e do empregador, no montante de R$ 972.228.498,17 (novecentos e setenta e dois milhões, duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e oito reais e dezessete centavos), incluindo juros e multa, lavrado em 01/12/2021, referente a contribuições destinadas à Seguridade Social, previstas no artigo 22, incisos I, II e III, e parágrafo 1º da Lei nº 8.212/1991, correspondentes à parte da empresa e do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre a remuneração paga a segurados empregados e contribuintes individuais, relativas às competências 01/2017 a 13/2017; e
		 (2) Auto de Infração de contribuição para outras entidades e fundos, no montante de R$ 95.839.647,15 (noventa e cinco milhões, oitocentos e trinta e nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quinze centavos), incluindo juros e multa, lavrado em 01/12/2021, referente a contribuições destinadas a Outras Entidades e Fundos – Terceiros (SALÁRIO-EDUCAÇÃO e INCRA), relativas às competências 01/2017 a 12/2017.
		 O Relatório Fiscal, de fls. 2.629 a 2784, comum aos dois AI, detalha com pormenores a auditoria realizada, portanto, serão sintetizadas as informações nele constantes.
		 Trata-se de sociedade por ações, regida pelas disposições da Lei nº 6.404/76, que, conforme previsão estatutária a administração do banco compete ao Conselho de Administração e à Diretoria Executiva, sendo que o contribuinte considera seus Membros do Conselho de Administração e seus Diretores Executivos como administradores da sociedade, conforme se verifica na GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações a Previdência Social, documento no qual são declarados nas seguintes categorias: I) Categoria 5 - Contribuinte individual - Diretor não empregado com FGTS (Lei nº 8.036/90, art. 16); e, II) Categoria 11 - Contribuinte Individual - Diretor não Empregado e demais Empresários sem FGTS;
		 No curso da auditoria fiscal realizada, foi constatado:
		 DIFERENÇAS DE RECOLHIMENTO DO GILRAT AJUSTADO
		 O contribuinte declarou, em relação ao estabelecimento matriz (CNPJ 90.400.888/0001-42), nas GFIPs do período 01/2017 a 12/2017, inclusive o 13º Salário, o Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE 8211-3/0 (serviços de escritório e apoio administrativo), sujeita a alíquota de 2% da contribuição do GILRAT. No entanto, conforme análise da CBO (Classificação Brasileira de Ocupações), efetuada pela autoridade fiscal, o correto enquadramento da empresa, no estabelecimento matriz, dá-se no CNAE 6422-1/00 (bancos múltiplos com carteira comercial), sujeita a alíquota de 3%, ensejando o lançamento da diferença, com aplicação do resultado na apuração a menor da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão dos riscos ambientais do trabalho – GILRAT. 
		 Informa ainda, que para o ano de 2017, o RAT Ajustado do estabelecimento matriz do contribuinte em apreço é igual a sua alíquota básica RAT, qual seja 3%, multiplicada pelo FAP, ou seja, 3% x 1,0019, que resulta em 3,0057% (alíquota final RAT a ser observada durante o exercício de 2017).
		 DA ALIMENTAÇÃO DOS EMPREGADOS” 
		 Que o conceito de base de cálculo das contribuições previdenciárias (salário-de-contribuição), previsto na legislação, é amplo, contemplando as parcelas destinadas a retribuir o trabalho, sendo transcrito o art. 28, inciso I da Lei nº 8.212/1991, sendo que o  § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, por sua vez, relacionaria as parcelas não incluídas no salário-de-contribuição, sendo reproduzida a sua alínea “c;
		 Informa que a exclusão da base de cálculo das contribuições previdenciárias não é aplicável à parcela destinada ao custeio da alimentação paga em pecúnia, mas tão somente a que for paga in natura, isto é, quando o próprio empregador fornece a alimentação aos trabalhadores, independentemente de inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT. Que, sendo o Auxílio Alimentação pago aos empregados mediante “cartão refeição ou cartão alimentação”, não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias a partir de 11/11/2017, mas, antes dessa data, somente não haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre o Auxílio Alimentação pago in natura ao trabalhador; ou seja, quando o próprio empregador fornece a alimentação aos seus empregados, para consumo imediato no ambiente da empresa, ou se fornecida cesta básica para o empregado levar para casa;
		 Os valores pagos pelo Santander a seus empregados a título de alimentação e refeição, seja em pecúnia seja mediante cartão refeição ou cartão alimentação, devem ser considerados como parcelas integrantes do salário-de-contribuição, estando sujeitos à incidência das contribuições previdenciárias correspondentes, sendo que tais valores não estão declarados em GFIP e, como consequência, as contribuições previdenciárias incidentes sobre esses valores não foram recolhidas.
		 DO BÔNUS DE CONTRATAÇÃO (HIRING BONUS) A EMPREGADOS” 
		 Foi apurado, em folha de pagamento fornecida pela empresa, o pagamento a segurados empregados de “Hiring bônus” (bônus de contratação).  Esclarece que para atrair novos colaboradores, manter talentos existentes, ou, ainda, fazer com que estes se abstenham de praticar no mercado as atividades que exerciam na companhia, as empresas vêm criando instrumentos para que seu capital humano se alinhe às suas pretensões, sendo um desses instrumentos os denominados Hiring Bonus, Bônus de Contratação ou Bônus de Retenção.
		 Informa que alguns empregados receberam parcelas a título de Hiring Bonus em contrapartida à manutenção da relação de emprego, sendo que, desta feita, tal verba integra a remuneração e compõe a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
		 O pagamento de tal verba se dá em função, e posteriormente à assinatura da proposta de contratação do profissional, estando, assim, vinculado ao contrato de trabalho que lhe sucede, diretamente associado à contraprestação de serviço, ausente, portanto, qualquer caráter indenizatório.
		 Não se vislumbra qualquer traço de eventualidade no pagamento de hiring bonus, que corresponde a uma gratificação/bônus resultante do ingresso do profissional na empresa para a prestação de serviços com habitualidade, a ela estando diretamente vinculada, e decorre de contrato firmado entre empresa e trabalhador, para manutenção deste último a serviço da primeira por um tempo previamente ajustado;
		 Durante a auditoria, foram encontrados pagamentos a segurados empregados a título de Hiring Bonus através das rubricas 765 e 4985. Na resposta ao Termo de Intimação de 16/08/2021, o contribuinte anexou planilha contendo os pagamentos efetuados nessas rubricas (Doc 2), cópias das propostas de contratação desses pagamentos aos beneficiários dos mesmos (Docs. 3 a 5) e informou não ter efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre os pagamentos sob a rubrica 0765 (hiring bonus) por entender se tratar de pagamento esporádico e pontual a determinados beneficiários, tendo efetuado os recolhimentos das contribuições previdenciárias sobre os pagamentos das hiring units, na rubrica 4985;
		 Os valores pagos a título de Hiring Bonus na rubrica 0765 não foram declarados em GFIP e sobre eles não foram recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias e para outras entidades e fundos, caracterizando-se assim o descumprimento da legislação vigente;
		 Os montantes discriminados individualmente são apontados no “anexo VI – Demonstrativo Mensal de Pagamentos de Hiring Bonus”, em anexo, tendo sido obtidos a partir das informações constantes das Folhas de Pagamento, e da planilha fornecida pela empresa, sendo que todos os beneficiários desses pagamentos são registrados no estabelecimento matriz – CNPJ 90.400.888/0001-42.
		 DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DOS ADMINISTRADORES 
		 Relata que a Participação nos Lucros dos Administradores de uma sociedade anônima encontra-se prevista na Lei nº 6.404/1976 – Lei das Sociedades Anônimas, a qual regulamenta os parâmetros de seu pagamento, sendo uma faculdade da empresa efetuar o pagamento dessa Participação a seus Administradores, os quais compreendem, consoante o art. 145 da mesma norma, os diretores e conselheiros.
		 O art. 152 da Lei nº 6.404/1976 apenas faculta à companhia, que estabelecer em seu estatuto dividendo obrigatório de no mínimo 25% do lucro líquido e o atribuir aos acionistas, pagar Participação nos Lucros aos Administradores, desde que observado o limite, não desvinculando, portanto, da remuneração tal verba e não determinando que sobre ela não haverá incidência de contribuições previdenciárias.
		 Relata que durante a auditoria foram encontrados pagamentos de participação nos lucros aos administradores, os quais foram registrados nas folhas de pagamento e contabilizados nas rubricas constantes da tabela com as rubricas de PLA da Folha de Pagamento apresentada pelo contribuinte na sua resposta de 30/03/2021 ao Termo de Intimação de 22/03/2021;
		 No caso em tela, os valores pagos aos diretores estatutários a título de participação nos lucros dos administradores não foram declarados em GFIP, exceto pela rubrica 1180, e sobre eles não foram recolhidas as devidas contribuições previdenciárias, configurando-se, dessa forma, o descumprimento da legislação pertinente.
		 DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS EMPREGADOS” 
		 Relata que constatou pagamento de Participação nos Lucros ou Resultados a segurados empregados, apurados em planilha fornecida pelo sujeito passivo, folhas e pagamento e contabilidade. 
		 A Participação nos Lucros ou Resultados do Banco Santander, cujos pagamentos ocorreram durante o exercício de 2017, é regida por diferentes instrumentos, quais sejam: (i) Acordo Coletivo de Trabalho do Programa da Participação nos Resultados Santander (PPRS) 2016/2017; (ii) Programas Próprios Específicos (PPE); (iii) Programa Próprio Gestão (PPG); (iv) Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP); e, (v) Convenção Coletiva de Trabalho sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos em 2016/2017;
		 Foi efetuada a análise pelo Acordo Coletivo de Trabalho do Programa da Participação nos Resultados Santander (PPRS) - Biênio 2016/2017, vigente para os pagamentos realizados no exercício de 2017, a saber: a) Acordo do Programa da Participação nos Resultados Santander (PPRS), de 26/02/2016, biênio 2016/2017, entre, de um lado o Banco Santander (Brasil) S.A. e outros, e, de outro lado, a CONTRAFI - Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo SP, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de São Paulo FETEC/SP, em nome próprio e representando o Sindicato dos Bancários do ABC, Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro em Araraquara (SP), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Assis e região (SP), Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Barretos e região (SP), e outros; e, b) Termo de Ratificação ao Acordo PPRS, de 01/12/2016, assinado entre, de um lado, o Banco Santander (Brasil) S.A. e outros, e, de outro lado, a CONTRAF - Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo SP, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de São Paulo FETEC/SP, e outros;
		 Intimado a apresentar o Edital de Convocação e as Atas das Assembleias Gerais dos Trabalhadores que autorizaram a celebração do Acordo Coletivo do PPRS Biênio 2016/2017, o contribuinte anexou: I) Ata da AGE dos Empregados do Banco Santander, realizada na Sede do Sindicato em São Paulo, em 28/11/2016; e, II) edições do jornal “Folha Bancária” com Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária, de 24/11/2016 – data posterior à celebração do acordo;
		 Tais informações colocam em dúvida a correta data de celebração do acordo coletivo, uma vez que o Acordo PPRS em tela não poderia ter sido celebrado sem a prévia anuência da assembleia dos empregados, sendo que não poderia ter sido assinado em fevereiro de 2016 se a Assembleia que o aprovou ocorreu somente em novembro de 2016;
		 No caso, o Acordo PPRS de 26/02/2016 foi celebrado sem a autorização prévia da Assembleia Geral dos Trabalhadores especialmente convocada para deliberar sobre sua celebração, uma vez que que a assembleia foi realizada somente em 28/11/2016, ou seja, posteriormente à data de celebração do referido acordo, em afronta ao artigo 612 da CLT;
		 Intimado a apresentar o registro junto ao Ministério do Trabalho e Emprego dos Acordos Coletivos de PLR, exibiu o registro SRT00472/2017, de 29/12/2017, com protocolo em 27/11/2017, entre o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Paraná, no RS, a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito, e o Santander, com abrangência nacional;
		 O registro do acordo em tela foi protocolado fora do prazo de oito dias, determinado pelo art. 614 da CLT, uma vez que o acordo foi assinado em 26/02/2016, e, desta forma, considerando que, de acordo com o § 1º do mesmo art. 614 da CLT, os acordos coletivos somente entram em vigor três dias após a data de entrega deles ao Ministério do Trabalho e Emprego para registro, o acordo em tela entrou em vigor somente três dias após 27/11/2017;
		 Não restou comprovado o registro tempestivo junto ao Ministério do Trabalho e Emprego do Acordo Coletivo PPRS, requisito para entrada em vigor dos acordos coletivos constante do art. 614 da CLT;
		 Em continuidade, analisou se de todos os instrumentos decorrentes da negociação de Participação nos Lucros ou Resultados constam regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado e critérios de avaliação, sendo que, para tanto, seriam verificadas as disposições do Acordo PPRS 2016/2017, base para os pagamentos do benefício no período de janeiro a dezembro de 2017;
		 O Anexo I que acompanha o Acordo PPRS 2016/2017 elenca os Programas Específicos mantidos pelos acordantes previstos na Cláusula Oitava do acordo e  iniciando a análise pelo corpo do Acordo, observa-se que o único critério para a elegibilidade dos beneficiários adotado por tal acordo é a admissão do empregado antes do início do ano base a que se refere o pagamento da PLR (ou no decorrer deste) e estar em efetivo exercício ao término desse mesmo ano, sendo pertinente indagar-se como tal critério poderia servir como incentivo à produtividade, pois, para tanto, seria necessário que o instrumento de negociação contivesse alguma determinação a ser cumprida pelos empregados, que, se atendida, lhes daria o direito ao recebimento do numerário especificado;
		 Entretanto, no acordo em comento, não há qualquer determinação para os empregados, sendo apenas necessário trabalhar na empresa e manter vínculo no último dia do respectivo ano, ainda que tenham se afastado durante todo o ano por doença ou acidente de trabalho, o que se assemelha ao pagamento de um prêmio por tempo de serviço e não de Participação nos Lucros ou Resultados;
		 Verificou, ainda, que o valor da participação a ser recebida por cada empregado será calculado levando-se em consideração a porcentagem obtida pelo Banco Santander no índice ROAE, o qual é definido como sendo a relação percentual entre o Lucro Líquido Gerencial e o Patrimônio Líquido Médio;
		 Sendo a participação resultante somente dos valores de Lucro Líquido Gerencial e Patrimônio Líquido Médio do Banco Santander, todos os empregados ganharão o mesmo valor de PLR, independentemente de objetivos e metas a serem atingidos, nem de critérios para uma avaliação do desempenho individual, não restando possível, desta forma, definir as regras cabíveis a cada beneficiário, em desacordo frontal à legislação específica, a qual exige a presença de regras claras e objetivas pactuadas previamente;
		 Além disso, independentemente do índice ROAE obtido, e ainda que ele seja zero, é assegurado um valor fixo mínimo. O empregado jamais deixa de receber uma parcela referente à PLR, uma vez que existe um valor fixo mínimo, trata-se tal verba na verdade de Fl. 3511 uma gratificação, bonificação, prêmio ou outro nome que se queira, menos de Participação nos Lucros ou Resultados;
		 No Acordo PPRS, não existe uma definição detalhada das metas individuais a serem atingidas, sendo que tal quadro inviabiliza o conhecimento prévio do empregado do esforço que deve dispender para receber a PLR, em confronto com as determinações legais, não se podendo falar, aqui, da existência de regras claras e objetivas, nem de conhecimento prévio das metas a serem atingidas;
		 O Acordo PPRS em tela institui um certo montante à guisa de piso mínimo a ser pago a todos os funcionários, independentemente dos resultados atingidos ao final do período base, sendo que tal parcela mínima, composta de um valor fixo, possui caráter obrigatório e independente de esforço individual, sendo igual para todos os empregados e não havendo nenhuma relação entre o seu pagamento e o cumprimento de qualquer tipo de metas, objetivos ou produtividade pré-estabelecidos pelo Acordo de PLR, de modo que, independentemente do esforço individual, os empregados receberiam uma parcela fixa garantida a título de participação, igual para todos os beneficiários;
		 A existência de valores fixos pagos a título de PLR, representando uma espécie de prêmio/gratificação, bem como o pagamento em montantes iguais e pré-determinados a todos independentemente do atingimento de qualquer meta ou resultado, ferem o art. 1º, e o § 1º do art. 2º, ambos da Lei nº 10.101, de 2000, demonstrando, assim, a clara falta de critério de incentivo à produtividade, sendo nesse sentido o entendimento do CARF, ao julgar casos relacionados a este mesmo contribuinte;
		 Em seguida, houve a análise dos Programas Específicos de Participação nos Resultados, os quais, de acordo com a Cláusula Oitava e Anexo I do Acordo PPRS, fariam parte do Acordo Coletivo do Programa de Participação nos Resultados Santander (PPRS) Biênio 2016/2017, sendo eles: (i) Programas Próprios Específicos (PPE); (ii) Programa Próprio Gestão (PPG) 2016/2017; e, (iii) Planos de Incentivo a Longo Prazo (PILP):
		 Foram examinadas questões relacionadas à representação, formalidades e participação do sindicato na celebração desses programas específicos (PPE, PPG, PILP) e que nenhum dos programas específicos mencionados podem ser considerados como instrumentos de negociação de Participação nos Lucros ou Resultados como exigido por lei;
		 Quanto aos programas específicos (PPE, PPG e PILP), foram apresentadas somente brochuras internas do banco, não constando qualquer assinatura ou qualificação, nem ao menos suas datas de celebração, não sendo possível comprovar sequer que foram celebrados de fato e quem foram as partes envolvidas e seus representantes legais;
		 Ademais, as brochuras dos programas retro citados não comprovam a existência de negociação prévia, a participação dos empregados em sua elaboração, a participação de um representante sindical nas negociações, nem que os respectivos instrumentos de negociação foram devidamente registrados e arquivados na competente entidade sindical;
		 Intimado a comprovar a participação de um representante indicado pela categoria dos trabalhadores nas negociações que levaram à celebração dos PPE e do PPG, cujos pagamentos ocorreram ao longo de 2017, o contribuinte apresentou, o Doc comprobatório 13, com publicação do Sindicato dos Bancários acerca do PPRS e sobre aditivo à CCT, sem qualquer menção aos planos PPE e PPG;
		 Não é possível vincular os PPE, o PPG e os PILP, em questão, ao Acordo Coletivo PPRS que os ratificaram como instrumentos integrantes do acordo, por não constar, dentre outros, suas datas de celebração, assinaturas e identificação das partes;
		 Segundo o próprio Acordo PPRS, as regras e valores atinentes ao Programa Próprio Gestão (PPG) são fixados pela Diretoria, ou seja, sem que haja qualquer negociação com os empregados, nem a participação do sindicato da categoria, tratando-se, portanto, de documento elaborado unilateralmente pela empresa;
		 O mesmo ocorre no que tange aos Planos de Incentivo a Longo Prazo (PILP), vez que tais programas são aprovados pelo Conselho de Administração do banco, o qual define e altera, se for o caso, a metodologia para o cálculo da remuneração variável individual, não existindo negociação com os empregados, nem participação de um representante sindical, na sua celebração;
		 De acordo com a Cláusula Oitava do Acordo PPRS, este acordo coletivo apenas reconhece e ratifica os PPE, PPG e PILP, já existentes e mantidos pelo banco, só se pode concluir que estes não foram objeto de negociação nas discussões que levaram à elaboração do referido acordo coletivo, até mesmo porque não há como se comprovar a adequação às formalidades legais, nem a data de celebração de nenhum deles;
		 Os Programas Próprios Específicos – PPE falam que o benefício em questão se trata de “premiação”, “prêmio” e “remuneração variável (RV)”, mas não de Participação nos Lucros ou Resultados, sendo citados alguns exemplos;
		 Os programas ora tratados apresentam parâmetros muito semelhantes aos sistemas utilizados para o pagamento de “prêmios de incentivo”, “comissões”, ou qualquer outro tipo de “remuneração variável”, mas não para um benefício de PLR, dependendo tal “premiação” basicamente de quadro indicadores, quais sejam produção, resultado, super ranking, medalha e multiplicador, para os quais os programas em apreço estabelecem normas específicas por área de atuação;
		  Alguns programas estipulam claramente que o pagamento dar-se-ia juntamente com a Participação nos Lucros e Resultados (PLR) e que tal pagamento contemplaria além do “prêmio” conquistado a medalha, quando aplicável, restando claro novamente se estar diante da concessão de prêmios/comissões e não de Participação nos Lucros;
		 As periodicidades de apuração e pagamento encontradas nesses programas (mensal, trimestral, semestral ou anual) evidenciam com clareza a sua real natureza de premiação e não de PLR;
		 Diante da explanação do planos acima, conclui-se estar diante de concessão de comissões, planos de remuneração variável ou planos de incentivo através da concessão de prêmios, mas não diante de planos de distribuição de lucros ou resultados aos empregados, não existindo aqui qualquer negociação entre as partes com a participação sindical, sendo os objetivos fixados pela empresa ou pelos empregados em conjunto com seus gestores, não sendo negociados como exige o pagamento da PLR, e sendo os indicadores utilizados critérios de pagamento de remuneração variável ou de prêmios, uma vez que se tratariam de tarefas normais dessa área de atuação;
		 Há ainda o fato de todos os programas examinados estabelecerem no item relativo às Considerações Finais, que “Quaisquer situações não previstas neste material serão analisadas e definidas pelo comitê, cuja decisão é soberana e irrevogável”, sendo que, relativamente à composição dos ditos comitês, que variam conforme o programa, em nenhum deles há qualquer menção à participação do sindicato da categoria dos trabalhadores;
		 Tais Programas Próprios Específicos - PPE estabelecem ainda revisões unilaterais de metas;
		 Resta evidente a inexistência de regras claras e objetivas nos Programas PPE, havendo somente a apresentação de indicadores, pesos e targets – que são manifestamente critérios de pagamento de prêmios ou comissões – mas não das regras a serem seguidas pelos empregados no intuito do recebimento de uma participação;
		 As metas não são estabelecidas previamente em instrumentos de negociação com a participação de um representante do sindicato, mas são definidas a posteriori e unilateralmente pela empresa, sem a devida negociação prévia com a obrigatória participação sindical, através dos gestores de cada área;
		 Nos referidos programas, não constam assinaturas ou qualificação das partes, estando fora do instrumento original de negociação entre as partes;
		 Nessa perspectiva, são retratados os entendimentos do CARF ao julgar casos relacionados ao contribuinte;
		 Não se trata de PLR os pagamentos realizados com base nos Programas Próprios Específicos (PPE);
		 Que o segundo plano próprio a ser explorado de forma mais específica se trata do Programa Próprio Gestão (PPG) 2016/2017, igualmente utilizado pelo banco para pagamento de PLR ao longo do exercício de 2017;
		 Os benefícios aqui previstos não são extensivos a todos os empregados, restando restritos a uma parte dos colaboradores da empresa;
		 No que tange especificamente à estipulação de metas, observa-se que o Programa Próprio Gestão (PPG) 2016/2017 não aponta em momento algum as metas que deverão ser atingidas para que o empregado se torne beneficiário da participação, sendo que: a) fala-se em cumprimento das metas, resultados e práticas de mercado, mas estes não são apontados; b) fala-se em metas do banco, da área, do funcionários, em metas quantitativas e qualitativas e competências individuais, mas não se explica, sendo que nem ao menos os indicadores que serão levados em conta para a apuração e avaliação são revelados pelo programa; c) menciona a existência de avaliação de competências, mas não indica os mecanismos de aferição, nem os critérios de avaliação a serem utilizados, nem apresenta um modelo básico de tal avaliação;
		 No caso das metas do banco, o programa estipula que estas serão definidas anualmente, não constando do próprio Programa PPG, sendo que o que se tem aqui é uma simples definição unilateral das metas, e absolutamente à margem da convenção coletiva e do acordo coletivo, sendo que o mesmo ocorre com as metas das áreas, vez que o Programa PPG precisa que elas sejam definidas em momento posterior, não constando, por consequência, do plano original;
		 No que tange às metas individuais, a previsão é que estas serão acordadas entre o gestor e o funcionário. A legislação específica estabelece que a PLR será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante comissão escolhida pelas partes e integrada por representante do sindicato ou por convenção/acordo coletivo, ou seja, não é possível que, metas sejam definidas a posteriori, entre empregado e gestor, ou que, devido a fatos supervenientes, valores, critérios e formas de distribuir a participação sejam posteriormente regulamentados fora do instrumento original de negociação entre as partes;
		 Não se pode falar, aqui, portanto, da existência de regras claras e objetivas, nem de conhecimento prévio das metas a serem atingidas;
		 O próprio programa, em sua cláusula sexta, se autodesigna como um “Programa de Renda Variável”;
		 Por todos os vícios evidenciados, o Programa Próprio Gestão (PPG) 2016/2017 não se amolda à legislação específica da PLR; 
		 Que os terceiros e últimos planos próprios a serem especificamente comentados se trata dos Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP), utilizados semelhantemente pelo banco para pagamento de PLR ao longo do exercício de 2017;
		 Os planos acima referidos são mencionados na Nota Explicativa nº 35 às Demonstrações Financeiras AC 2017, sendo aí manifesta e reiteradamente citados como pagamento de “Remuneração Variável”, portanto, se trata de planos de remuneração variável na forma de gratificações/bonificações, visando nitidamente a retenção e comprometimento a longo prazo de seus beneficiários;
		 O Acordo PPRS refere-se aos Planos PILP em comento, da mesma forma que as Demonstrações Financeiras, como uma forma de diferimento da remuneração variável (em dinheiro ou ações) para os executivos do banco, não se tratando, desta forma, do pagamento de PLR, acrescentando-se aqui somente a garantia de recebimento por parte desses executivos de um valor mínimo, qual seja, os montantes relacionados ao Acordo PPRS, ou seja, ainda que tais executivos não cumpram os objetivos a serem estipulados nos referidos Planos PILP, a eles será garantida uma gratificação/bonificação no valor apurado conforme o Acordo PPRS;
		 Os Planos PILP são tratados no Acordo PPRS como programas de pagamento diferido de gratificações/bonificações no intuito de garantir o comprometimento a longo prazo dos executivos do banco;
		 No caso concreto, os pagamentos dessas gratificações diferidas, como designados pelo próprio contribuinte, realizados ao longo do exercício de 2017 e baseados nos diversos Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP), foram considerados pelo banco como fazendo parte de sua Participação nos Lucros ou Resultados, mas essa qualificação como PLR não merece ser aqui acatada;
		 Todos esses valores, seja em espécie, seja os montantes equivalentes às units/ações entregues aos beneficiários, transitaram pelas folhas de pagamento do banco, no entanto, não foram declarados em GFIP, nem sobre eles foram recolhidas as devidas contribuições previdenciárias e aquelas destinadas ao FNDE;
		 Nos planos em apreço, os Bônus Diferidos pagos são claramente enquadrados como “gratificações”, parte da “remuneração variável” dos beneficiários, as quais são pagas em espécie e/ou em units; 
		 Em nenhum dispositivo de qualquer um dos Planos PILP, há sequer uma simples menção: (a) de que se trata de Participação nos Lucros ou Resultados; (b) ao Acordo Coletivo do PPRS sobre PLR; (c) à existência de uma negociação prévia entre empresa e empregados para a definição das regras atinentes aos planos; ou (d) a qualquer tipo de participação do sindicato dos empregados na negociação e celebração de tais planos;
		 Ao contrário, é nítido o caráter unilateral de tais documentos, os quais são elaborados exclusivamente pela empresa com o único intuito de remunerar por meio de gratificação/bonificação uma parcela seleta de seus colaboradores;
		 O Conselho de Administração é quem define a metodologia para o cálculo da parte da remuneração variável devida a cada participante, podendo alterá-la sempre que entender necessário;
		 O plano pode ser extinto, suspenso ou alterado, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral;
		 Os objetivos dos Planos PILP são: (a) alinhamento dos interesses do banco (crescimento e lucratividade) e dos participantes (reconhecimento); (b) retenção dos participantes; e (c) comprometimento de longo prazo dos participantes que leve ao bom desempenho do banco e aos interesses de seus acionistas;
		 Tais objetivos não condizem com aqueles pretendidos pela legislação relativa à Participação nos Lucros ou Resultados, quais sejam integração entre o capital e o trabalho e incentivo à produtividade mediante negociação prévia entre empresa e empregados com participação sindical, uma vez que se trata visivelmente de pagamentos aprovados, regulamentados e decididos unilateralmente pela empresa que visam o reconhecimento, retenção e comprometimento a longo prazo de seus beneficiários;
		 Os beneficiários dessa gratificação/bonificação são unilateralmente escolhidos pelo Comitê Executivo e que, uma vez que o beneficiário da gratificação/bonificação se torna elegível, deve ele assinar eletronicamente um contrato demonstrando, mais uma vez se estar diante, de fato, de uma gratificação ajustada;
		 Tudo isso corrobora o intuito da empresa de, por meio de diversos instrumentos, planos e programas, supostamente anexos do Acordo Coletivo PPRS, pagar verbas remuneratórias, tais como gratificações, bonificações e prêmios, sob o manto de “Participação nos Lucros ou Resultados”;
		 As units são valores mobiliários negociados no mercado financeiro, assim como as ações;
		 Nos Planos de Incentivo a Longo Prazo - PILP, não constam quaisquer assinaturas, nem ao menos suas datas de celebração, não sendo possível comprovar sequer que foram celebrados de fato;
		 As brochuras dos programas citados não comprovam a existência de negociação prévia, não comprovam a participação dos empregados em sua elaboração, não comprovam a participação de um representante sindical nas negociações, nem que os respectivos instrumentos de negociação foram devidamente registrados e arquivados na competente entidade sindical;
		 Os Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP) não apontam em momento algum as metas que deverão ser atingidas para que os participantes se tornem beneficiários da gratificação/bonificação, sendo o Comitê Executivo, unilateralmente e fora do corpo dos planos, que guarda todos os poderes necessários para o detalhamento e aplicação das normas genericamente estabelecidas nos planos em comento;
		 Os pagamentos realizados com base nos PILP não se trata de PLR;
		 O direito ao recebimento da verba em questão dependia, tão somente, do empenho ordinário, usual e cotidiano do empregado, decorrente diretamente do contrato de trabalho comum, inexistindo no acordo de PLR qualquer viés de incentivo à produtividade que justificasse a Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados da empresa, nas circunstâncias encontradas na Lei nº 10.101, de 2000;
		 Em suma, os pagamentos em estudo afastaram-se do objetivo da lei, qual seja, o de integrar capital e trabalho e incentivar a produtividade, mediante um ajuste prévio entre empresa e empregados, para definir os resultados a serem alcançados, a forma de participação, os direitos substantivos e demais regras adjetivas, tendo o contribuinte se afastado, portanto, dos requisitos legais que fazem com que a Participação nos Lucros ou Resultados não integre o salário de contribuição;
		 Dando prosseguimento ao estudo acerca dos pagamentos da PLR em apreço, se exploraria a Convenção Coletiva de Trabalho sobre Participação nos Lucros ou Resultados dos Bancos – Exercícios 2016 e 2017 – CCT PLR, assinada em 13/10/2016;
		 Para os pagamentos efetuados no ano de 2017, tem-se que aqueles feitos com base na CCT, referentes ao exercício de 2016 não atenderam à exigência legal de que a participação deve ser objeto de negociação prévia e de que suas regras sejam previstas no momento da negociação;
		 A negociação entre a empresa e os trabalhadores deve estar finalizada e os empregados devem ter conhecimento das metas a serem atingidas antes do início do período a que se referem os lucros ou resultados;
		 No caso em tela, a Convenção Coletiva de PLR utilizada foi celebrada no último trimestre do seu ano base, de modo que os empregados durante quase todo o ano de 2016 desconheciam completamente os requisitos a que deveriam atender para fazer jus ao recebimento da verba referente à PLR, uma vez que os critérios e condições para o recebimento do benefício só foram estabelecidos posteriormente, em 13/10/2016, próximo do final do período a que se referiam, demonstrando a ausência de prévia negociação, o que fere diretamente os ditames legais;
		 Não tendo sido a Convenção Coletiva de PLR em questão celebrada previamente, não atende aos critérios da legislação específica, por estabelecer metas referentes a período cujo resultado já ocorreu, sendo lembrada decisão do CARF em relação ao contribuinte;
		 Em continuidade, seria analisado se constam da Convenção Coletiva de PLR em tela regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado e critérios de avaliação;
		 O único critério adotado por tal Convenção Coletiva de PLR é a admissão do empregado antes do início do ano base a que se refere o pagamento da PLR (ou no decorrer deste) e/ou estar em efetivo exercício ao término desse mesmo ano, não servindo como incentivo à produtividade dos trabalhadores;
		 Na Convenção Coletiva de PLR, não há qualquer determinação para os empregados, sendo apenas necessário que trabalhem na empresa e mantenham esse vínculo até o último dia do respectivo ano base, mesmo que se afastem durante todo o ano por doença ou acidente do trabalho, demonstrando-se, dessa forma, tratar-se, na realidade, do pagamento de uma gratificação ajustada e não de Participação nos Lucros ou Resultados;
		 É assegurado aos empregados, a título de PLR, o pagamento de uma porcentagem fixa sobre o salário base individual acrescida de um valor fixo mínimo igual para todos os beneficiários, o que corrobora a ausência de nexo entre os valores recebidos e os lucros ou resultados da empresa, sendo que, ao contrário, a participação já aparece na convenção como um fato consumado, ou seja, independentemente de qualquer atitude tomada pelo empregado, este receberá sua participação, frustrando assim qualquer possibilidade de se vislumbrar na parcela paga a qualificação que lhe outorgou a autuada;
		 Em suma, o pagamento em estudo desviou-se do objetivo da lei, qual seja, o de integrar capital e trabalho e incentivar a produtividade, mediante um ajuste prévio entre empresa e empregados para definir os resultados a serem alcançados, a forma de participação, os direitos substantivos e demais regras adjetivas, afastando-se, portanto, o contribuinte dos requisitos legais que fazem com que a Participação nos Lucros ou Resultados não integre o salário-de-contribuição; 
		 Seriam analisados os problemas gerais que envolvem todos os instrumentos de negociação que deram origem à PLR, quais sejam, Acordo Coletivo PPRS biênio 2016/2017, Programas Próprios Específicos (PPE), Programa Próprio Gestão (PPG), Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP) e Convenção Coletiva sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos 2016 e 2017;
		 Preliminarmente, deve-se verificar se o contribuinte em apreço utiliza ou não múltiplos instrumentos de negociação de Participação nos Lucros e se efetua o pagamento relativamente a todos esses planos;
		 De acordo com a Convenção Coletiva PLR, apesar das especificações estabelecidas para Regra Básica possibilitarem a compensação dos valores de PLR pagos conforme a CCT PLR com montantes de participação decorrentes de planos próprios, os mandamentos atinentes à Parcela Adicional, inclusive seu adiantamento, obstam a realização de compensação nesses casos;
		 Em concomitância tem-se a vigência do Acordo Coletivo PPRS 2016/2017, o qual determina, em sua Cláusula Sétima, que “Os valores decorrentes dos pagamentos do Programa de Participação nos Resultados Santander (PPRS) e dos Programas Específicos mantidos pelas EMPRESAS ACORDANTES, referidos no caput e parágrafo primeiro da cláusula oitava “Programas Específicos mantidos pelos Acordantes” deste acordo coletivo, não serão compensados com a Participação nos Lucros ou Resultados estabelecidos pela Convenção Coletiva de Trabalho da categoria.”;
		 O contribuinte utiliza diversos planos, quais sejam, Acordo Coletivo PPRS (e respectivos Planos Próprios) e Convenção Coletiva sobre PLR, os quais contemplam os mesmos empregados, sendo extensivos a todos estes, sendo que somente uma das formas especificadas deveria ser escolhida em comum acordo, de modo que ou se realiza uma Participação nos Lucros através de Convenção Coletiva ou por intermédio de um Acordo Próprio, havendo a citação de acórdãos do CARF sobre a matéria em questão;
		 Os pagamentos de Participação nos Lucros ou Resultados não baseados em instrumentos de negociação que apresentem os requisitos legais, fazem com que as parcelas pagas estejam em desacordo com a lei específica, passando a integrar, portanto, o salário-de-contribuição;
		 No caso em tela, os valores pagos aos segurados empregados a título de Participação nos Lucros ou Resultados não foram declarados em GFIP e sobre eles não foram recolhidas as devidas Contribuições Previdenciárias e para Outras Entidades e Fundos, caracterizando-se, dessa forma, o descumprimento da legislação pertinente.
		 DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA
		 A base legal das contribuições destinadas ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA se encontra no § 4º do art. 6º da Lei nº 2.613/1955, bem como nos Decretos-Lei nº 1.146/1970 e nº 1.989/1982;
		 Da análise das GFIPs do contribuinte constantes dos Sistemas Informatizados da Receita Federal do Brasil, se verificou que foi utilizado o código 0001 para as contribuições devidas a outras entidades ou fundos (terceiros), sendo que tal código contempla as contribuições destinadas ao FNDE - Salário-Educação, mas não aquelas destinadas ao INCRA;
		 Através do Termo de Intimação Fiscal de 04/10/2021, o contribuinte foi intimado a esclarecer tal fato, tendo respondido que utilizou o código 0001 para indicar o recolhimento apenas para as contribuições relativas ao Salário Educação e que, em relação à contribuição ao INCRA, em decorrência dos efeitos da Ação Rescisória nº 0002159-10.2013.4.04.0000, efetuou o depósito judicial das competências de Janeiro/2014 a Novembro/2019, sendo informado, ainda, que, em 07/10/2021, foi publicada decisão julgando improcedente a ação rescisória proposta pela Fazenda Nacional.
		 Foram extraídas cópias de peças processuais referentes ao tema, para um melhor entendimento da cronologia dos fatos, com relação ao Mandado de Segurança Preventivo com Pedido de Liminar nº 2002.71.00.009804-9, e à Ação Rescisória com Pedido de Tutela Antecipada nº 0002159-10.2013.404.0000/RS:
		 O Banco Santander Meridional S.A. (antiga razão social do Banco Santander (Brasil) S.A.) impetrou, em 10/04/2002, o Mandado de Segurança Preventivo com Pedido de Liminar nº 2002.71.00.009804-9, junto à 11ª Vara da Justiça Federal de Porto Alegre da Seção Judiciária do RS, visando afastar a exigibilidade da Contribuição ao INCRA de 0,2%;
		 Em 12/04/2002, o impetrante obteve liminar para suspender a exigibilidade do crédito devido ao INCRA, a título de contribuição adicional de 0,2%, a partir da vigência da Lei nº 8.212/91; sendo tal decisão confirmada por sentença, prolatada em 27/11/2002, a qual julga procedente o pedido para reconhecer a inexigibilidade da Contribuição ao INCRA no percentual de 0,2%, a partir da vigência da Lei 8.212/91, e concede a segurança, determinando às autoridades coatoras que se abstenham de exigir a contribuição em tela a partir da data da impetração;
		 Contra essa sentença de primeira instância, INCRA e INSS interpuseram Apelação, no entanto, ambos recursos, bem como a Remessa Oficial, tiveram seu provimento negado em acórdão, de 04/02/2004;
		 Em prosseguimento, o INCRA, em 01/03/2004, interpõe Recurso Especial, provido em decisão de 25/04/2007;
		 Inconformado, o banco opõe Embargos de Declaração, os quais recebem provimento em decisão, de 28/05/2009, que lhes empresta efeitos infringentes com o fim de reconsiderar a decisão prolatada anteriormente e negar seguimento ao Recurso Especial do INCRA;
		 Posteriormente, em 23/06/2009, o INCRA opõe Embargos de Declaração, rejeitados em decisão de 29/11/2010;
		 Face à ausência de recurso da União, a decisão que rejeita os Embargos de Declaração do INCRA transita em julgado, em 05/04/2013;
		 Inconformada, a Fazenda Nacional interpõe Ação Rescisória com Pedido de Tutela Antecipada nº 0002159-10.2013.404.0000/RS, junto ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, visando desconstituir o acórdão da Primeira Turma da Corte Regional (Mandado de Segurança nº 2002.71.00.009804-9), o qual reconheceu a inexigibilidade da Contribuição ao INCRA após a vigência da Lei nº 8.212/91, para que, em novo julgamento, sejam providas as apelações da Fazenda Pública e a remessa oficial, e julgado improcedente o pedido de reconhecimento da inexigibilidade da Contribuição ao INCRA, além da concessão de tutela antecipada para que seja obstado o levantamento dos depósitos judiciais realizados nos autos da ação originária, visando, portanto, desconstituir a decisão que reconheceu a inexigibilidade das Contribuições ao INCRA após a vigência da Lei nº 8.212/91; 
		 Em sede de rescisória, acórdão, de 27/05/2013, defere o pedido de Antecipação de Tutela do INCRA para suspender o levantamento dos depósitos judiciais realizados nos autos da ação originária, até o julgamento definitivo da ação rescisória (relacionados a Autos de Infração específicos da Receita Federal do Brasil – créditos que teriam sido lançados por equívoco, em desrespeito à decisão transitada em julgado no mandado de segurança original);
		 A partir de 22/05/2019, o processo passou a tramitar, eletronicamente, no sistema e-proc, sob o nº 5021841-50.2019.4.04.0000;
		 Em 05/12/2019, acórdão julga procedente a ação rescisória, para desconstituir o acórdão anterior, proferido no Mandado de Segurança nº 2002.71.00.009804-9/RS, e, em juízo rescisório, dar provimento à Apelação do INSS, do Incra e à remessa oficial, e que, em 06/12/2019, o Banco Santander deposita judicialmente os valores relativos às Contribuições ao INCRA correspondentes aos montantes de base de cálculo declarados pelo banco em GFIP;
		 Em 05/10/2021, foi publicada decisão que julgou improcedente a Ação Rescisória proposta pela Fazenda Nacional, sendo que o MPF agravou e, em 16/11/2021, o MPF foi intimado eletronicamente da vista ao agravado para Impugnação do Agint;
		 O contribuinte segue depositando judicialmente, sendo que, em 20/10/2021, consta depósito judicial nos autos da ação rescisória;
		 Em suma, em relação ao Mandado de Segurança nº 2002.71.00.009804-9 e respectiva Ação Rescisória nº 0002159-10.2013.404.0000/RS (sistema e-proc nº 5021841-50.2019.4.04.0000), no presente momento o Banco Santander possui suspensão de exigibilidade por Depósito do Montante Integral somente das Contribuições ao INCRA relativas às bases de cálculo declaradas pelo contribuinte em GFIP, as quais não são objeto do presente Auto de Infração;
		 IMPUGNAÇÃO
		 Inconformada com as autuações em tela, das quais foi cientificada em 03/12/2021, e-fls. 2.787 e 2.788, o contribuinte, em 03/01/2022 apresentou impugnação, e-fls. 2.797 a 2.944, com documentos anexos às e-fls. 2.945 a 3.463, requerendo, pelos motivos ali expostos:
		 No mérito:
		 Em relação à PLR de empregados, em razão do seu enquadramento na Lei nº 10.101/00, tendo em vista:
		 a) A necessária vinculação dos Programas Específicos ao Acordo PPRS;
		 b) A existência de regras claras e objetivas nos Instrumentos de PLR;
		 c) A data de formalização dos Instrumentos de PLR atende os requisitos legais;
		 d) A devida participação sindical nas negociações dos Instrumentos de PLR e seu registro junto ao Sindicato da categoria e ao MTE;
		 e) A possibilidade de pagamento de PLR com base em instrumentos distintos;
		 f) A inexistência de requisito legal relativo a um valor máximo por empregado e à uniformidade de PLR entre diferentes empregados;
		 g) A aplicação das alterações da Lei nº 14.020/2020 à Lei nº 10.101/00, com fulcro no art. 106, II, “a” do CTN;
		 h) O necessário cancelamento do lançamento em relação a valores de PLR pagos de forma diferida, relacionados a planos de PLR que não foram objeto da autuação; e
		  i) Subsidiariamente, a não incidência previdenciária sobre pagamento não habitual e eventual.
		 Em relação à PLR de administradores:
		 a) A não incidência de Contribuição Previdenciária sobre PLR paga administradores não empregados, à luz do art. 7º, XI, da CF/88 c/c Lei nº 10.101/00;
		 b) A necessária exclusão de valores de PLR pagos a administradores cujo vínculo empregatício restou mantido, face à suspensão do contrato de trabalho;
		 c) A não incidência da Contribuição Previdenciária sobre PLR paga a administradores não empregados, à luz do art. 7º, XI, da CF/88 c/c o art. 152 da Lei das S/A;
		 d) A inexistência de acusação fiscal de inobservância das regras da Lei nº 10.101/00 e/ou da Lei das S/A;
		 e) O pagamento de PLR a administradores ou diretores ou não empregados não se subsume à hipótese do art. 195, I, a, da CF/88, dado não integrar a folha de salários e não possuir natureza de rendimentos do trabalho;
		 f) O necessário cancelamento do lançamento em relação a valores de PLR pagos de forma diferida, relacionados a planos de PLR que não foram objeto da autuação; e 
		 g) Subsidiariamente, a não incidência previdenciária sobre gratificação não habitual e eventual.
		 Em relação ao auxílio-alimentação:
		 a) O seu enquadramento no art. 28, § 9º, “c”, da Lei nº 8.212/91, c/c a Lei nº 6.321/76, c/c o Decreto nº 5/91 e c/c a Portaria SIT/DSST nº 3/02;
		 b) A inocorrência do fato gerador das Contribuições Previdenciárias, tendo em vista que o auxílio-alimentação é pago para o trabalho e não pelo trabalho, pelo que não tem natureza salarial/remuneratória;
		 c) A violação ao Princípio da Isonomia, dado o reconhecido caráter indenizatório do pagamento em pecúnia de auxílio-alimentação a servidores públicos federais ativos; e d) Subsidiariamente, o necessário cancelamento dos lançamentos sobre as verbas de auxílio-alimentação canceladas.
		 Em relação ao hiring bonus:
		 a) A ausência de contraprestação de serviço e habitualidade, e a presença de eventualidade nos pagamentos de hiring bonus, pelo que não integram o salário-de-contribuição, com amparo nos arts. 22, I, c/c 28, I, e § 9º, “e”, “7”, ambos da Lei nº 8.212/91;
		 b) O caráter indenizatório dos pagamentos de hiring bonus, pelo que não integram o salário-de-contribuição, com amparo nos arts. 22, I, e 28, caput, ambos da Lei nº 8.212/91; e 
		 c) Subsidiariamente, o necessário cancelamento dos lançamentos sobre as verbas de hiring bonus reembolsadas.
		 Em relação às diferenças relativas ao GILRAT ajustado:
		 a) Devida apuração da contribuição GILRAT à alíquota GILRAT de 2%, conforme Anexo V do RPS, haja vista o enquadramento da Impugnante no CNAE preponderante 82113-00;
		 b) A hígida apuração da Contribuição GILRAT, dado que o grau de risco nos estabelecimentos da Impugnante não pode ser enquadrado como grave, como pretendido pela Autoridade Fiscal; e 
		 c) A suficiência dos recolhimentos da contribuição GILRAT pela Impugnante para custear dispêndios pela Previdência Social.
		 Subsidiariamente, requer, ao menos:
		 Cancelar o lançamento de contribuição de Terceiros; e
		  Limitar a base de cálculo do lançamento de contribuição de Terceiros ao limite legal de 20 vezes o maior salário-mínimo vigente nos períodos autuados.
		 Na data de 15/03/2022, o contribuinte apresentou petição, e-fls.  3475, requerendo o cancelamento dos lançamentos referentes ao auxílio-alimentação concedido via tíquete, vale ou congênere, em atenção ao Parecer nº 1/2022/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado por meio do Despacho do Presidente da República, publicado no Diário Oficial da União de 23/02/2022 (Doc. 01), sendo certo que a sua aplicação é obrigatória por este Conselho, nos termos do art. 40, §1º, da Lei Complementar nº 73/1993. 
		 Juntou documentação, e-fls. 3477 a 3486, com o Despacho do Presidente da República, aprovando o Parecer nº 00001/2022/CONSUNIAO/CGU/AGU da Consultoria-Geral da União que concluiu que o auxílio-alimentação pago na forma de tíquetes ou congêneres, mesmo antes do advento do §2º do art. 457 da CLT, já não integrava a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do caput do art. 28 da Lei 8.212/1991.
		 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
		 O julgamento foi realizado em sessão de 29 de novembro de 2024, sendo proferido o Acórdão nº 108-045.595 – 14ª TURMA/DRJ08, e-fls. 3487 a 3662, com as seguintes ementas:
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2017 
		 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÃO DO RECOLHIMENTO.
		 A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuições previdenciárias a seu cargo, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço.
		 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES.
		 Entende-se por salário de contribuição a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma.
		 Somente as exclusões arroladas exaustivamente no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/1991 não integram o salário-de-contribuição.
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS PAGA A EMPREGADOS EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.
		 A parcela recebida pelo segurado empregado a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo com lei específica, integra o salário-de-contribuição.
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PAGA A CONSELHEIROS E DIRETORES NÃO EMPREGADOS.
		 A participação nos lucros da companhia, paga, por ela, aos administradores (conselheiros e diretores não empregados), prevista na Lei nº 6.404/1976, integra o salário-de-contribuição, base de incidência das contribuições sociais previdenciárias, por caracterizar contraprestação aos serviços prestados, e por não se enquadrar em nenhuma hipótese liberada de tributação pela legislação previdenciária. 
		 BÔNUS DE CONTRATAÇÃO.
		 O pagamento de “hiring bonus” ou bônus de contratação a profissional, destinado a atraí-lo para trabalhar na empresa, integra, por seu caráter contraprestacional, o salário-de-contribuição.
		 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. VALORES RECEBIDOS PELOS EMPREGADOS NA FORMA DE CARTÕES. PARECER Nº BBL-04, DE 16/02/2022. IN RFB Nº 2.110/2022. SÚMULA CARF Nº 213. VINCULAÇÃO DA RFB.
		 Em razão da aprovação, por Despacho do Presidente da República, publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 23/02/2022, do Parecer nº BBL - 04, de 16/02/2022, do Advogado-Geral da União, que adotou, nos termos estabelecidos no Despacho do Consultor-Geral da União nº 00041/2022/GAB/CGU/AGU, o Parecer nº 00001/2022/CONSUNIAO/CGU/ AGU da Consultoria-Geral da União, e, tendo em vista o disposto no art. 34, inciso III da IN RFB nº 2.110/2022, e no enunciado da Súmula CARF nº 213, vinculando os órgãos julgadores da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), o auxílio-alimentação pago aos empregados na forma de tíquetes ou congênere não integra o salário-de-contribuição.
		 CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS EM RAZÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO.
		 A contribuição da empresa, para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidente sobre as remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, está incluída no rol das contribuições previstas no artigo 195, inciso I da Constituição Federal de 1988, e varia de 1% a 3%, de acordo com o risco de acidentes do trabalho de sua atividade preponderante.
		 É de 3,0% a alíquota da contribuição para o GILRAT para o CNAE 6422-1/00, nos termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto nº 6.957/2009.
		 Assunto: Outros Tributos ou Contribuições 
		 Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2017 
		 CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS. OBRIGAÇÃO DO RECOLHIMENTO. LANÇAMENTO REFLEXO.
		  A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuições devidas a terceiros, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados a seu serviço.
		 Versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento alusivo às contribuições destinadas a terceiros o que restar decidido no lançamento das contribuições previdenciárias.
		 CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS. LIMITE PREVISTO NO ART. 4º DA LEI Nº 6.950/1981. INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVO REVOGADO PELO DECRETO-LEI Nº 2.318/1986. TÉCNICA LEGISLATIVA.
		 O artigo 4º da Lei nº 6.950/1981, que estabelecia limite para a base de cálculo das contribuições destinadas a outras entidades e fundos (terceiros), foi integralmente revogado pelo artigo 3º do Decreto-Lei nº 2.318/1986. Os parágrafos constituem, na técnica legislativa, uma disposição acessória com a finalidade apenas de explicar ou excepcionar a disposição principal contida no caput. Não é possível subsistir em vigor o parágrafo estando revogado o artigo correspondente.
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
		  Período de apuração: 01/12/2017 a 31/12/2017 
		 LANÇAMENTO. FATO GERADOR. LEGISLAÇÃO. APLICAÇÃO.
		 O lançamento reporta-se à data da ocorrência dos fatos geradores da obrigação e rege-se pela legislação então vigente, nos termos do artigo 144 do Código Tributário Nacional (CTN).
		 AÇÃO JUDICIAL. IDENTIDADE DE OBJETO. RENÚNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. MATÉRIA DIFERENCIADA. JULGAMENTO.
		 Por força do princípio da unidade jurisdicional, a decisão judicial é soberana e sobrepõe-se a qualquer manifestação administrativa eventualmente produzida, de forma que, nos casos de objetos idênticos, opera-se a renúncia à discussão administrativa, devendo o julgamento, no âmbito administrativo, ater-se à matéria diferenciada.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/12/2017 a 31/12/2017
		 JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.
		 No processo administrativo fiscal, é permitida a juntada posterior de provas caso haja motivo de força maior, ocorrência de fato ou direito superveniente ou necessidade de contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 RECURSO DE OFÍCIO 
		 Apresentado Recurso de Ofício em razão do valor exonerado ultrapassar o limite de alçada, em conformidade com o artigo 34, inciso I do Decreto nº 70.235/1972, na redação dada pela Lei nº 9.532/1997, e o artigo 366 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, na redação dada pelo Decreto nº 6.224, de 04/10/2007, combinado com o artigo 1º da Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 2, de 17/01/2023.
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		 A ciência do Acórdão de Impugnação deu-se em 10/12/2024, e-fls. 3670, tendo a Recorrente apresentado Recurso Voluntário, e-fls. 3675-3846, na data de 08/01/2025, e-fls. 3672, juntada de documentos, e-fls. 3847 a 4441, argumentando, em apertada síntese:
		 RAZÕES AO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO DE OFÍCIO – ART. 101, II, RICARF:
		 RICARF impõe o não conhecimento de recurso interposto em face de decisão de primeira instância que adote como razão de decidir Súmula deste Conselho, necessário o não conhecimento do Recurso de Ofício;
		 RAZÕES AO DESPROVIMENTO DO RECURSO DE OFÍCIO 
		 a) O auxílio-alimentação via cartões eletrônicos não sofre incidência previdenciária na forma do art. 28, § 9º, “c”, da Lei nº 8.212/91 c/c a Lei nº 6.321/76, c/c o Decreto nº 5/91 e c/c a Portaria SIT/DSST nº 3/02, mormente pelo fato do Santander estar inscrita no PAT;
		 b) Ausência de natureza salarial ou contraprestacional;
		 c) Violação ao Princípio da Isonomia, dado o reconhecido caráter indenizatório do pagamento de auxílio-alimentação a servidores públicos federais ativos;
		 d) Necessário cancelamento dos lançamentos sobre verbas de auxílio-alimentação canceladas, em razão de rescisão do contrato de trabalho de determinados empregados, após a contratação inicial do valor de auxílio-alimentação junto à empresa especializada na sua concessão.
		 RAZÕES AO PROVIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO 
		 IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO SOBRE A PLR PAGA A EMPREGADO HAJA VISTA A SUA HIGIDEZ À LUZ DA LEI Nº 10.101/00:
		 I. Premissa equivocada quanto à existência de instrumentos autônomos de PLR: os pagamentos de PLR em questão foram pautados em dois instrumentos: CCT e PPRS, e seus anexos PPE, PPG e PILP.
		 II. Existência de regras claras e objetivas:
		 • Foi cumprido o requisito do art. 2º, §1º, da Lei nº 10.101/00. A autuação decorre de interpretação subjetiva da Autoridade Fiscal e não do descumprimento efetivo da norma.
		 • Acordo PPRS: Meta global de lucratividade comum a todos os empregados. Autonomia da vontade das partes contratantes (art. 2º, §6°, da Lei nº 10.101/00 c/c art. 106, II, “a”, do CTN).
		 • Programas Específicos (PPE, PPG e PILP) anexos ao Acordo PPRS 2016/2017:
		 - A Cláusula Oitava e o Anexo I do Acordo PPRS registra a vinculação dos Programas Específicos ao referido Acordo e a sua validade.
		 - Os requisitos legais acerca da integração entre capital e trabalho são identificados nos Programas Específicos, tendo: a uma, os PPE, o objetivo de engajar funcionários e respectivas equipes na superação das metas definidas na estratégia de negócio, motivando, reconhecendo e valorizando os resultados obtidos e as performances recorrentes; a duas, o PPG, o objetivo de personalizar as metas aos desafios que devem ser superados por cada empregado, por meio da sua definição prévia com o respectivos gestores; e, a três, o PILP, o objetivo de diferir a parcela de PPG aos Diretores e demais colaboradores de nível hierárquico mais graduado;
		 • CCT: Meta global de lucratividade comum a todos os empregados. Coercitividade das normas. Autonomia da vontade das partes contratantes (art. 2º, §6º, da Lei nº 10.101/00 c/c art. 106, II, “a”, do CTN).
		 III. Negociação prévia:
		 • PPRS 2017/2018 e seus anexos PPE, PPG e PILP: celebração em 26/02/2016, conforme comprovam os próprios documentos.
		 • A Assembleia Geral realizada em 28/11/2016 limitou-se a tratar do reajuste do valor mínimo devido a título de PLR e a ratificar os termos e condições do Acordo PPRS já celebrado.
		 • A realização de Assembleia Geral especialmente convocada para a celebração de acordo coletivo, nos termos do art. 612 da CLT, não é requisito à fruição da isenção das contribuições previdenciárias, conforme Lei nº 10.101/00.
		 • CCT assinada em 13/10/2016 com vigência no período de 1º/09/2016 a 31/08/2018.
		 Regras eram de amplo conhecimento dos empregados, dada sua reiteração durante os anos.
		 • O instrumento deve ser assinado antes do pagamento da antecipação da PLR e antes de 90 dias do pagamento da parcela final da PLR (§7º do art. 2º, Lei 10.101/00), para que se considere que as regras foram previamente estabelecidas, o que ocorreu in casu.
		 IV. Representação sindical: o Acordo PPRS e seus anexos foram negociados com a devida representação sindical e registrados junto ao Sindicato da categoria. Lei nº 10.101/00 não exige que os instrumentos de PLR sejam registrados/arquivados no MTE.
		 V. Adoção de instrumentos distintos de PLR: Lei nº 10.101/00 não exige que a adoção de uma forma de negociação exclua outra. Art. 3º, §3º, da Lei nº 10.101/00 prevê a possibilidade (não a obrigação) de compensação de PLR paga com base em instrumentos distintos.
		 Aplicação retroativa do art. 2º, §5º, II, da Lei nº 10.101/00 c/c art. 106, II, “a”, do CTN.
		 VI. Não há substituição salarial: Lei nº 10.101/00 não exige um valor máximo por empregado e uniformidade de PLR entre diferentes empregados. Diferenças entre os valores pagos decorrem, estritamente, do cumprimento de metas estabelecidas nos acordos, por cada empregado.
		 VII. Autonomia da vontade e prevalência sobre a lei: Lei nº 13.467/2017 alterou o artigo 611-A da CLT, reconhecendo que os Acordos Coletivos de Trabalho, como o Acordo PPRS, quando dispuserem sobre PLR prevalecem sobre a lei, e o artigo 2º, §6º da Lei nº 10.101/2000, incluído pela Lei nº 14.020/2020, destaca a necessidade de respeitar a autonomia da vontade das partes contratantes de PLR e de sua prevalência sob o interesse de terceiros.
		 VIII. Valor mínimo do Acordo PPRS: valor fixo mínimo não desnatura a PLR, mormente quando o plano tem esteio em índices de lucratividade.
		 IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO SOBRE A PLR PAGA A ADMINISTRADORES:
		 (i) O art. 7º, XI, da CF/88 c/c art. 28, §9º, “j”, da Lei nº 8.212/91 c/c art. 1º da Lei nº 10.101/00 referem-se a trabalhadores, abrangendo a PLR paga aos administradores.
		 (ii) A lei específica referida no art. 28, §9º, “j”, da Lei nº 8.212/91, pode ser, também, a Lei das S/A.
		 (iii) Não há acusação quanto à inobservância das regras da Lei nº 10.101/00 e/ou da Lei das S/A.
		 (iv) PLR paga a não empregados não integra a folha de salários, dado que restrita a empregados, e não consiste em rendimento do trabalho, estando fora das hipóteses do art. 195, I, “a”, da CF/88.
		 (v) Administradores e diretores com contrato de trabalho suspenso continuam com vínculo empregatício e, como tal, fazem jus à PLR na forma da Lei nº 10.101/00.
		 IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO SOBRE A PLR PAGA A EMPREGADOS E ADMINISTRADORES:
		 (i) Pagamentos autuados não possuem habitualidade e têm natureza eventual, não caracterizando salário-de-contribuição, com base nos arts. 22, I, c/c 28, §9º, “e”, “7”, ambos da Lei nº 8.212/91.
		 (ii) PLR paga de forma diferida, relacionada aos PPG dos exercícios de 2012, 2013 e 2014 não foram objeto da autuação e devem ser excluídas da base de cálculo autuada.
		 IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO SOBRE HIRING BONUS:
		 (i) Pagamento realizado no ato da contratação, sem caráter de contraprestação, de forma não habitual e eventual.
		 (ii) Natureza indenizatória, dada a compensação do trabalhador por renunciar aos benefícios adquiridos no antigo emprego.
		 (iii) 04 beneficiários de hiring bonus pediram demissão no prazo pré-estabelecido em contrato de trabalho, ratificando a ausência de natureza salarial.
		 IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO RELATIVA À COBRANÇA DE DIFERENÇAS RELATIVAS AO GILRAT AJUSTADO:
		 (i) Aplica-se a alíquota de 2%, dado o CNAE preponderante 82113-00 no estabelecimento matriz, conforme comprovado via planilha descritiva das atividades desempenhadas pelos funcionários e respectivas classificações nas CBO, com fulcro no Anexo V do RPS e normatização do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e laudo pericial realizado pela Ernst & Young.
		 (ii) Não é grave o grau de risco no estabelecimento matriz do Santander, conforme corroboram as CAT emitidas no período e o seu procedimento diligente de contratação de estudo para avaliar as condições de trabalho e da possibilidade de aperfeiçoar o ambiente de trabalho, bem como da promoção de programas de melhoria da saúde física e mental de seus funcionários.
		 Requer:
		 Não conhecimento do Recurso de Ofício, na forma do art. 101, III do RICARF, dado que o Acórdão Recorrido decidiu com fundamento na Súmula CARF nº 213;
		 Subsidiariamente, o desprovimento do Recurso de Ofício, para manter o Acórdão Recorrido quanto ao reconhecimento da não incidência de Contribuições Previdenciárias sobre os pagamentos de auxílio-alimentação em vista do/da:
		 Parecer nº 1/2022/CONSUNIAO/CGU/AGU e da Súmula CARF nº 213, de aplicação obrigatória por este CARF;
		 Seu enquadramento no art. 28, § 9º, “c”, da Lei nº 8.212/91, c/c a Lei nº 6.321/76, c/c o Decreto nº 5/91 e c/c a Portaria SIT/DSST nº 3/02;
		 ▪ Inocorrência do fato gerador das Contribuições Previdenciárias, tendo em vista que o auxílio-alimentação é pago para o trabalho e não pelo trabalho, pelo que não tem natureza salarial/remuneratória;
		 ▪ Violação ao Princípio da Isonomia, dado o reconhecido caráter indenizatório do pagamento em pecúnia de auxílio-alimentação a servidores públicos federais ativos; e
		  ▪ Subsidiariamente, o necessário cancelamento dos lançamentos sobre as verbas de auxílio-alimentação canceladas.
		 • Conhecimento e provimento do presente Recurso Voluntário, para anular o Acórdão Recorrido, na parte em que desfavorável ao Santander, diante da precária análise dos documentos apresentados em Impugnação, ou, ao menos, reformar a decisão e cancelar integralmente a autuação em tela, haja vista:
		 ▪ Em relação à PLR de empregados, em razão do seu enquadramento na Lei nº 10.101/00, tendo em vista:
		 A necessária vinculação dos Programas Específicos ao Acordo PPRS;
		 A existência de regras claras e objetivas nos Instrumentos de PLR;
		 A data de formalização dos Instrumentos de PLR atende os requisitos legais;
		 A devida participação sindical nas negociações dos Instrumentos de PLR e seu registro junto ao Sindicato da categoria e ao MTE;
		 A possibilidade de pagamento de PLR com base em instrumentos distintos;
		 A inexistência de requisito legal relativo a um valor máximo por empregado e à uniformidade de PLR entre diferentes empregados;
		  A aplicação das alterações da Lei nº 14.020/2020 à Lei nº 10.101/00, com fulcro no art. 106, II, “a” do CTN;
		 O necessário cancelamento do lançamento em relação a valores de PLR pagos de forma diferida, relacionados a planos de PLR que não foram objeto da autuação; e
		 Subsidiariamente, a não incidência previdenciária sobre pagamento não habitual e eventual.
		 ▪ Em relação à PLR de administradores:
		 A não incidência de Contribuição Previdenciária sobre PLR paga administradores não empregados, à luz do art. 7º, XI, da CF/88 c/c Lei nº 10.101/00;
		 A necessária exclusão de valores de PLR pagos a administradores cujo vínculo empregatício restou mantido, face à suspensão do contrato de trabalho;
		 A não incidência da Contribuição Previdenciária sobre PLR paga a administradores não empregados, à luz do art. 7º, XI, da CF/88 c/c o art. 152 da Lei das S/A;
		 A inexistência de acusação fiscal de inobservância das regras da Lei nº 10.101/00 e/ou da Lei das S/A;
		 O pagamento de PLR a administradores ou diretores ou não empregados não se subsume à hipótese do art. 195, I, a, da CF/88, dado não integrar a folha de salários e não possuir natureza de rendimentos do trabalho;
		 O necessário cancelamento do lançamento em relação a valores de PLR pagos de forma diferida, relacionados a planos de PLR que não foram objeto da autuação; e o Subsidiariamente, a não incidência previdenciária sobre gratificação não habitual e eventual.
		 ▪ Em relação ao hiring bonus:
		 A ausência de contraprestação de serviço e habitualidade, e a presença de eventualidade nos pagamentos de hiring bonus, pelo que não integram o salário-de-contribuição, com amparo nos arts. 22, I, c/c 28, I, e § 9º, “e”, “7”, ambos da Lei nº 8.212/91;
		 O caráter indenizatório dos pagamentos de hiring bonus, pelo que não integram o salário-de-contribuição, com amparo nos arts. 22, I, e 28, caput, ambos da Lei nº 8.212/91; e 
		 Subsidiariamente, o necessário cancelamento dos lançamentos sobre as verbas de hiring bonus reembolsadas.
		 ▪ Em relação às diferenças relativas ao GILRAT ajustado:
		 Devida apuração da contribuição GILRAT à alíquota GILRAT de 2%, conforme Anexo V do RPS, haja vista o enquadramento do Santander no CNAE preponderante 82113-00;
		 A hígida apuração da Contribuição GILRAT, dado que o grau de risco nos estabelecimentos do Santander não pode ser enquadrado como grave, como pretendido pela Autoridade Fiscal; e 
		 A suficiência dos recolhimentos da contribuição GILRAT pelo Santander para custear dispêndios pela Previdência Social.
		 Subsidiariamente, requer, ao menos:
		 Cancelar os débitos de contribuição ao INCRA, em cumprimento da coisa julgada;
		 Cancelar o lançamento de contribuição de Terceiros; e
		 Limitar a base de cálculo do lançamento de contribuição de Terceiros ao limite legal de 20 vezes o maior salário-mínimo vigente nos períodos autuados.
		 Na data de 29/03/2025, a Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional, apresentou Contrarrazões ao Recurso Voluntário e Razões ao Recurso de Ofício, e-fls.4452 a 4511.
		 Manifestou-se, quanto ao Recurso de Ofício, no sentido de estar correta a decisão de primeira instância em consignar que o pagamento de auxílio-alimentação na forma de tíquetes ou congêneres, mesmo antes do advento do § 2. do art. 457 da CLT, já não integrava a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do caput doa art. 28, da Lei 8.212, de 1991, com fundamento no PARECER n. 00001/2022/CONSUNIAO/CGU/AGU, bem como a Súmula CARF 213.
		 Quanto ao Recurso Voluntário da Recorrente, opina pelo não provimento do recurso para que seja mantida a decisão de piso.
		  A Recorrente, na data de 06/06/2025, e-fls. 4514, solicitou juntada de documentos probatórios, ao qual, após análise, foram rejeitados com fundamento no art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, em virtude de não se enquadrar em nenhuma das exceções previstas no parágrafo citado.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Carmelina Calabrese – Relatora 
		 Processo submetido à apreciação deste Conselho por força de Recurso Voluntário e de Recurso de Ofício em razão da decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento – DRJ08, de excluir do crédito tributário, os valores referentes ao auxílio-alimentação pago aos empregados na forma de tíquetes ou congênere por não integrar o salário-de-contribuição.
		 ADMISSIBILIDADE
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 Cumpre registrar que, no processo em tela, consta nota, de 26/05/2023, com alerta de possível transação, observando que o interessado possuía pedido de transação controlado no DDA nº 13031.190760/2023-89, que o referido pedido se encontrava, nesta data, em análise, e que não necessariamente o presente processo teria sido incluído na transação, sugerindo que, antes de qualquer providência, fosse verificada a situação do pedido de transação.
		 Em consulta ao processo nº 13031.190760/2023-89, se constatou que havia, nele, “Pedido de Adesão à Transação Tributária do Programa de Redução de Litígio Fiscal”, relativo à Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1, de 12/01/2023, para regularizar os débitos compreendidos nos processos relacionados no “Discriminativo de Processos”, não se encontrando ali indicado o processo em tela (nº 16327.720895/2021-92).
		 RECURSO DE OFÍCIO – Crédito Exonerado
		 O acórdão recorrido julgou parcialmente procedente a impugnação, no que diz respeito, unicamente, aos valores lançados de contribuições previdenciárias e de terceiros incidentes sobre os valores pagos pela empresa, a seus empregados, a título de alimentação e refeição na forma de cartões.
		 A exoneração teve como fundamento:
		  “...em razão da publicação do referido despacho presidencial e da Súmula CARF nº 213, e considerando a situação fática relatada pela fiscalização e a legislação retro mencionada, tem-se que deve ser afastada/cancelada, aqui, a exigência das contribuições previdenciárias e de terceiros incidentes sobre os valores pagos, pela empresa, a seus empregados, a título de alimentação e refeição, na forma de cartões, sendo excluídos do lançamento:
		 no Auto de Infração de contribuição previdenciária da empresa e do empregador, as seguintes infrações: I) Alimentação a Empregados não oferecido à tributação (2141): valor total do principal = R$ 116.950.824,39; e, II) GILRAT de Empregados sobre Alimentação não oferecido à tributação (2158): valor total do principal = R$ 13.734.241,27; e
		 no Auto de Infração de contribuição para outras entidades e fundos, as seguintes infrações: I) INCRA – contribuições devidas sobre Alimentação (2249): valor total do principal = R$ 1.039.562,84; e, II) SALÁRIO-EDUCAÇÃO – FNDE – contribuições devidas sobre Alimentação (2164): valor total do principal = R$ 12.994.536,01.
		 [...]
		 22.15. Com a retificação acima discriminada, o valor originário (principal) do Auto de Infração de contribuição previdenciária da empresa e do empregador passa de R$ 488.838.032,50 (quatrocentos e oitenta e oito milhões, oitocentos e trinta e oito mil e trinta e dois reais e cinquenta centavos) para R$ 358.152.966,84 (trezentos e cinquenta e oito milhões, cento e cinquenta e dois mil e novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), e do Auto de Infração de contribuição para outras entidades e fundos passa de R$ 48.201.095,34 (quarenta e oito milhões, duzentos e um mil e noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos) para R$ 34.166.996,49 (trinta e quatro milhões, cento e sessenta e seis mil e novecentos e noventa e seis reais e quarenta e nove centavos), devendo ser adicionado a estes montantes os devidos acréscimos legais (multa de ofício de 75% e juros de mora).
		 Nos termos da Súmula CARF 103, para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data da apreciação em segunda instância. O limite de alçada, disposto na Portaria MF nº 2, de 22013, é de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
		 No caso em análise, o Acórdão nº 108-045.595 – 14ª TURMA/DRJ08, julgou procedente parte da impugnação sendo a soma do principal e das multas superior ao montante de R$ 15.000,000,00. No entanto, conforme relatado acima, a exoneração deu-se em razão de matéria sumulada pelo CARF, conforme transcrito abaixo:
		 Súmula CARF nº 213
		 Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 – vigência em 04/10/2024
		 O auxílio alimentação pago in natura ou na forma de tíquete ou congêneres não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, independentemente de o sujeito passivo estar inscrito no PAT.
		 Acórdãos Precedentes: 9202-009.993; 9202-010.863; 9202-010.919; 9202-011.276.
		 Nos termos do art.  101, III, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1634, de 21 de dezembro de 2003, consta:
		 Art. 101. Não se conhecerá de recurso interposto em face de decisão de primeira instância que adote como razão de decidir:
		 [...]
		 III - Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do §13 do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica quando, com relação às decisões ou súmulas mencionadas nos incisos I a III:
		 I - houver outra matéria a ser apreciada; ou
		 II - o recurso voluntário contiver argumentação com os motivos de fato ou de direito pelos quais o enunciado das súmulas ou as decisões não se aplicariam ao caso concreto.
		 No presente caso, no Recurso de Ofício, não há outra matéria a ser apreciada e a argumentação e fundamentação da exoneração se aplica a Súmula CARF nº 213.
		 Isto posto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO DE OFÍCIO, nos termos do art. 101, III, do RICARF. 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		 NULIDADE PARCIAL DO ACÓRDÃO RECORRIDO: ANÁLISE PRECÁRIA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS – DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO E PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. 
		 O Recorrente requer o cancelamento do Acórdão Recorrido, na parte que lhe é desfavorável, por nulidade, dado que analisou de forma precárias provas documentais acostadas à Impugnação, o que acarreta a violação ao duplo grau de jurisdição e preterição do direito de defesa da Recorrente.
		 Afirma que acostou aos autos 16 documentos, entre arquivos em PDF e planilhas, além dos já apresentados no curso da fiscalização e que a DRJ se limitou a afirmar que “os documentos juntados pela empresa, em sua impugnação, não são hábeis e suficientes a afastar as acusações relativas às verbas em questão que constam no Relatório Fiscal”. 
		 Alega que, na decisão recorrida, não há qualquer motivo/fundamento à afirmação genérica de que o conjunto probatório não seria hábil a afastar as acusações fiscais ou a indicação de quais documentos poderiam ser apresentados pelo Santander para tanto. Acrescenta que, na forma do art. 50, da Lei nº 9.784, de 1999, c/c art. 50, Decreto nº 70.235, 1972, as decisões devem ser claras e motivadas, sob pena de nulidade. Cita decisões administrativas.
		 Não vislumbro qualquer nulidade da decisão recorrida, por entender que a decisão foi fundamentada e se baseou na documentação comprobatória constante nos autos, bem como na auditoria realizada e descrita no Relatório Fiscal, não havendo que se falar em nulidade quando o julgador proferiu decisão devidamente motivada, explicitando as razões pertinentes à formação de sua livre convicção.
		 Importante salientar que o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessários ao deslinde da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado. Não é obrigado a refutar, um a um, todos os argumentos deduzidos pelo recorrente, basta apreciar com clareza, ainda que de forma sucinta, as questões essenciais e suficientes ao julgamento.
		 Nesse sentido, há jurisprudência consolidada no âmbito do STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 1.338.133/MG, REsp nº 1.264.897/PE, AgRg no Ag 1.299.462/AL, EDcl no REsp nº 811.416/SP). Transcrevendo uma delas:
		 PROCESSUAL CIVIL. ROMPIMENTO DA BARRAGEM DE FUNDÃO, EM MARIANA/MG. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
		 [...]
		 2. Registre-se que o julgador não está obrigado a discorrer sobre todas as teses apresentadas pela defesa, mas sim a fundamentar a sua convicção em conformidade com o art. 93, IX, da Constituição Federal e com o princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido: STJ, EDcl no AgRg no REsp nº 1.338 .133/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 1ª Turma).
		 Portanto, não há o que se falar em nulidade parcial de primeira instância, eis que proferida por autoridade competente, e está devidamente fundamentada, tendo examinado as provas nos autos, sendo que a insatisfação do Contribuinte, sobre os pontos suscitados, não tem o condão de anular a decisão de primeira instância.
		 Ademais, o artigo 59, do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, determina:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Tampouco não há preterição do direito de defesa quando a decisão de piso, foi clara e precisa, apontando sua motivação e fundamentando sua decisão. 
		 A supressão de instância não se configurou, dado que o Acórdão foi regulamente proferido com base nos elementos contidos nos autos e, se manteve o entendimento da fiscalização, trata-se de prerrogativa dos julgadores daquele órgão e se a Recorrente não concordou, tem o direito de recorrer, como de fato o fez. A preterição de direito de defesa não ocorreu, pois, a impugnação que apresentou foi apreciada e se, no ponto de vista do Recorrente, o foi com insuficiência de argumentos, será apreciada no mérito do julgamento deste recurso voluntário.
		 Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade 
		 MÉRITO
		 Cabe fazer um registro prévio acerca das citações de jurisprudência administrativa e judicial, apresentadas pelo Recorrente junto a seus argumentos de defesa:
		 As decisões administrativas colacionadas, mesmo que proferidos pelos órgãos colegiados e ainda que consignados em súmula, mas sem uma lei que lhes atribua eficácia, não constituem normas complementares do direito tributário, portanto, sem efeito vinculante.
		 As decisões judiciais aduzidas, mesmo as reiteradas, somente serão de observância obrigatória pelas unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil, quando julgadas no rito dos recursos repetitivos e de repercussão geral, após a manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1/2014.
		 Em ambos os casos, os atos decisórios não podem ser estendidos genericamente a outros casos, produzindo efeitos apenas em relação às partes que integram os processos e com estrita observância do conteúdo dos julgados.
		 RAZÕES DE RECURSO
		 Importante observar que em suas razões recursais o Recorrente, repete todas as alegações aduzidas em sua impugnação.
		 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
		 É de se ressaltar que, tendo em vista o não conhecimento do Recurso de Ofício da DRJ08, referente a exclusão da totalidade das contribuições lançadas, pela fiscalização, sobre os valores pagos, pela empresa, a seus empregados, a título de alimentação e refeição, sendo considerada improcedente esta parte das autuações, resta prejudicada, aqui, a análise das alegações apresentadas no recurso voluntário referentes a tais verbas.
		 DA AUTUAÇÃO SOBRE PLR PAGO AOS ADMINISTRADORES
		 Entendeu a autoridade fiscal, no que foi acompanhada pela DRJ, que os valores pagos a título de PLR a administradores estão sujeitos à Contribuição Previdenciária, à luz do art. 195, I, da CF/88, e art. 28, III, da Lei nº 8.212/91, especialmente porque a imunidade concedida pelo art. 7º, XI, da CF/88, regulada pelo art. 28, § 9º, “j”, da Lei nº 8.212/91 e pela Lei nº 10.101/00 não abarcaria administradores.
		 A Recorrente alega que tal entendimento não procede, porquanto o pagamento de PLR a administradores se enquadra na imunidade prevista no art. 7º, XI, da CF/88 e, por decorrência, subsome-se à Lei nº 10.101, de 2000, na condição de trabalhadores, e às regras específicas previstas no art. 152 da Lei das S/A.
		 Afirma que, no caso do art. 7º da CF/88, trata-se de verdadeiro direito social, que salvaguarda o trabalhador frente aquele que o contrata, de modo que limitar a abrangência dessa garantia apenas ao empregado significaria tornar ineficaz o plexo constitucional de direitos ali previstos, em contramão da aspiração da Constituição que, repise-se, garantiu direitos sociais de quem presta serviço à pessoa jurídica.
		 Que se a Constituição Federal quisesse restringir o alcance da regra imunizante, teria feito mediante o termo “empregados”, ao invés de aludir a “trabalhadores”. Tanto é verdade que, quando o texto constitucional quis referir-se apenas àqueles submetidos ao vínculo empregatício, o fez expressamente, conforme se verifica da leitura do art. 239, § 3º, que trata do financiamento do seguro-desemprego, direito esse inerente dos empregados segurados.
		 Assim afirma que o preceito legal fixa a natureza não remuneratório/salarial da PLR, ao desvinculá-la expressamente da remuneração, alcançando todos os trabalhadores, qualquer que seja sua vinculação com a pessoa que lhe toma os seus serviços. 
		 Alega que é fato que os administradores não empregados concorrem igualmente com os empregados à geração dos lucros ou resultados, cumprindo toda sorte de metas e regras, para então fazer jus à participação dos lucros, sendo descabido excluí-los. 
		 Ressalta que não há na Lei nº 8.212, de 1991, tampouco na Lei nº 10.101, de 2000, ou em outro diploma, ressalva que que somente os segurados com vínculo empregatício fariam jus à PLR desonerada das exações previdenciárias. Que a Lei 10.101/2000, só dispõe sobre a participação de trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa.
		  Afirma que o entendimento da autoridade Fiscal é equivocado e restritivo implica tratamento tributário distinto entre contribuintes que se encontram na mesma situação, em decorrência de seu cargo ou função, em afronta à própria CF/88, que veda dita distinção em seus arts. 7º, incisos XXXII, XXXIV e art. 150.
		 Menciona, ainda, que diversos administradores sem vínculo empregatício eram empegados do Santander antes de se tornarem administradores e seus contratos foram suspensos.
		 Cita que o art. 152, da Lei das Sociedades Anônimas, trata da atribuição aos administradores de participação no lucro da Companhia e a interpretação sistemática das normas revela a não incidência previdenciária sobre a PLR paga a administradores e/ou diretores não empregados.
		 Aduz que a Autoridade Fiscal não identificou qualquer inconsistência nos pagamentos autuados à luz da Lei nº 10.101, de 2000 ou da Lei das S/A, refutando apenas o entendimento de ausência de previsão legal que autorizasse a exclusão da PLR paga aos administradores do salário de contribuição.
		 Defende a ausência de amparo constitucional e legal à incidência previdenciária sobre PLR paga a administradores e/ou diretores não empregados e que a verba não integra a folha de salários, portanto afastando a premissa que norteou a autuação, pois a verba não se amola ao delineado no art. 195, I, “a”, da CF/88, para incidência da contribuição previdenciária. 
		 Por outro giro, afirma que, caso refutado os argumentos anteriores, e as verbas de PLR pagas a empregados e administradores, conforme defendido pela Autoridade Autuante, ainda assim não deflagrar-se-ia o fato gerador previdenciário pela ausência de habitualidade e presença de eventualidade dessas verbas.
		 Afirma ainda, exclusão de valores de PLR pagos de forma diferida, relacionados a planos de PLR que não foram questionados e/ou descaracterizados durante o procedimento fiscal, devendo ser excluídos da autuação.
		 Razão não assiste a Recorrente.
		 O acórdão recorrido entendeu que a participação nos lucros da companhia, paga por ela, aos administradores (conselheiros e diretores não empregados), prevista na Lei nº 6.404, de 1976, integra o salário-de-contribuição, base de incidência das contribuições sociais previdenciárias, por caracterizar contraprestação aos serviços prestados, e por não se enquadrar em nenhuma hipótese liberada de tributação pela legislação previdenciária. 
		 Concordo com a decisão proferida em primeira instância, principalmente em função de haver jurisprudência consolidada e sumulada no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, com edição da Súmula CARF nº 195, transcrita a seguir: 
		 Súmula CARF nº 195
		 Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 21/06/2024 – vigência em 27/06/2024
		 Os valores pagos aos diretores não empregados a título de participação nos lucros ou nos resultados estão sujeitos à incidência de contribuições previdenciárias.
		 Acórdãos Precedentes: 9202-011.036; 9202.010.258; 9202-009.919
		 Saliente-se que, nos termos do art. 123, § 4º, do Regimento Interno deste Colegiado, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 2023 e suas alterações, dispõe que as decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de jurisprudência de observância obrigatória pelos membros do CARF:
		 DAS SÚMULAS 
		 Art. 123. A jurisprudência assentada pelo CARF será compendiada em Súmula de Jurisprudência do CARF. 
		 [...]
		 § 4º As Súmula de Jurisprudência do CARF deverão ser observadas nas decisões dos órgãos julgadores referidos nos incisos I e II do caput do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 Decreto nº 70.235, de 1972 
		 Art. 25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal compete:
		 I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, órgãos de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal;
		 II – em segunda instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com atribuição de julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos de natureza especial.
		 Portanto, não há possibilidade de a turma divergir do enunciado de súmula editada.
		 Não obstante, a decisão de piso analisou e rebateu os argumentos apresentados na impugnação e reprisados no Recurso Voluntário, cuja fundamentação concordo e adoto como complemento em minha razão de decidir, nos termos do art. 114, § 12, I, da Portaria MF nº 1.634, de 2023 (RICARF), cujos trechos transcrevo abaixo:
		 [...]
		 21.2. Cabe destacar, inicialmente, no caso, que o artigo 152 da Lei nº 6.404/1976 – Lei das Sociedades Anônimas, abaixo transcrito, apenas faculta à companhia, que estabelecer em seu estatuto dividendo obrigatório de no mínimo 25% do lucro líquido e o atribuir aos acionistas, pagar Participação nos Lucros aos Administradores, desde que observado o limite, não desvinculando da remuneração tal verba e não determinando que sobre ela não haveria a incidência de contribuições previdenciárias.
		 Lei nº 6.404/1976:
		 Remuneração 
		 Art. 152. A assembleia-geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 
		 § 1º O estatuto da companhia que fixar o dividendo obrigatório em 25% (vinte e cinco por cento) ou mais do lucro líquido, pode atribuir aos administradores participação no lucro da companhia, desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos administradores nem 0,1 (um décimo) dos lucros (artigo 190), prevalecendo o limite que for menor.
		 § 2º Os administradores somente farão jus à participação nos lucros do exercício social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório, de que trata o artigo 202.
		 (grifos nossos)
		 21.3. Note-se que os administradores, conselheiros e diretores não empregados, são segurados obrigatórios da Previdência Social, na qualidade de contribuintes individuais, nos termos do artigo 12, inciso V, alínea “f” da Lei nº 8.212/1991, abaixo reproduzido.
		 Lei nº 8.212/1991:
		 Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
		 (...)
		 V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
		 (...)
		 f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999)
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 21.4. Cumpre registrar, ainda, no caso, que, conforme disposto no inciso III do artigo 22 e no inciso III do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, reproduzidos a seguir, a contribuição previdenciária incide sobre a remuneração paga, pela empresa, ao contribuinte individual, pelos serviços prestados.
		 Lei nº 8.212/1991:
		 Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
		 (...)
		 III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
		 (...)
		 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
		 (...)III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5º; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 21.5. Cabe informar, aqui, também, que, ao contrário do que entende a impugnante, a verba paga aos administradores, diretores não empregados, a título de participação nos lucros, possui natureza remuneratória, se configurando como rendimento do trabalho, e não do capital, conforme explicitado no Relatório Fiscal, do qual se reproduz trecho a seguir, havendo sua subsunção à hipótese do art. 195, I, “a da Constituição Federal de 1988, e do art. 28, III da Lei nº 8.212/1991.
		      Relatório Fiscal:
		   [...]     
		 Na análise em tela é igualmente importante não confundir Participação nos Lucros com Dividendos, tendo em vista que os administradores das sociedades anônimas podem ser acionistas ou não. Sendo acionista, além dos dividendos que todo empresário tem direito, poderá receber Participação nos Lucros em função do seu desempenho na gestão da companhia.
		 Os dividendos correspondem à remuneração do capital investido na empresa pelos acionistas, na proporção da quantidade de ações possuída, apurado ao final de cada exercício social, não sendo necessária a execução de qualquer trabalho para auferi-lo. Logo, não há o que se falar em Contribuição Previdenciária incidente sobre os mesmos.
		 Por sua vez, a PLR é paga em retribuição aos serviços prestados à companhia. Sendo assim, ao contrário dos dividendos, é considerada base de cálculo pelos motivos já expostos anteriormente. A leitura do art. 152, § 2º, da Lei nº 6.404/76, acima transcrito, não deixa dúvidas quanto a distinta natureza de tais verbas.
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 21.6. Ressalte-se que houve, no caso, a ocorrência do fato gerador de contribuições previdenciárias, tendo havido a prestação de serviços à empresa pelos referidos administradores e a sua remuneração, no caso, por meio da atribuição de participações nos lucros da companhia, com base na Lei nº 6.404/1976, não havendo que se falar em afronta ao princípio da tipicidade tributária, tendo ocorrido a subsunção da realidade fática à hipótese de incidência descrita na norma, possuindo o lançamento fiscal amparo constitucional e legal.
		 21.7. É de se consignar, ademais, que, quando o legislador entendeu que determinada verba devesse ser excluída da base de cálculo das contribuições previdenciárias, ele, expressamente, por meio de lei, assim o fez, como nas hipóteses do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/1991, dentre as quais não consta a participação nos lucros dos administradores – conselheiros e diretores não empregados.
		 21.8. Cumpre enfatizar, assim, que o pagamento de participações nos lucros a administradores das sociedades anônimas, prevista na Lei nº 6.404/1976, possui caráter remuneratório, sofrendo a incidência de contribuições previdenciárias, lembrando que, além de ser uma forma de contraprestação aos serviços prestados, tal verba não se enquadra em nenhuma das hipóteses de exclusão do salário-de-contribuição relacionadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/1991.
		 21.9. Isto posto, cabe mencionar que existe diferença entre a PLR paga aos contribuintes individuais e aquela paga aos segurados empregados.
		 21.10. É de se observar que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 7º, a seguir parcialmente transcrito, elenca os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais.
		 CF/1988:
		 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
		 I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;
		 II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
		 III - fundo de garantia do tempo de serviço;
		 (...)
		 VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;
		 IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
		 (...)
		 XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
		 (...)
		 XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º)
		 XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal;
		 (...)
		 XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
		 (...)
		 XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 21.11. Note-se, então, pela leitura dos direitos dos trabalhadores elencados no artigo 7º da Constituição Federal (CF), retro destacados, que eles pertencem somente aos segurados empregados, não possuindo o segurado contribuinte individual, por exemplo, os direitos previstos nos incisos citados acima, de modo que se pode verificar, assim, que o constituinte, ao utilizar o termo “trabalhadores” no caput do referido artigo 7º, se referiu à espécie “empregado”.
		 21.12. Cumpre registrar que o artigo 218, parágrafo 4º da CF/1988, reproduzido a seguir, ratifica esse entendimento – de que o constituinte, no artigo 7º, teria se referido à espécie empregado – especialmente em relação à participação nos lucros ou resultados.
		 CF/1988:
		 Art. 218. (...)
		 (...)
		 § 4º - A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 21.13. Também é essencial salientar que, embora a CF/1988, em seu artigo 7º, tenha retirado a natureza salarial da participação, esta se trata de uma norma de eficácia limitada, ou seja, que depende de edição de uma lei ordinária, a qual caberá regulamentar esse dispositivo constitucional: “participação nos lucros ou resultados, desvinculada da remuneração, conforme definido em lei”. 
		 21.14. Frise-se, assim, que o constituinte, ao estabelecer o direito à participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, remeteu à lei o poder de definir as condições e requisitos aplicáveis a tal direito.
		 21.15. Cabe informar que a regulamentação do referido dispositivo constitucional acabou acontecendo por meio da Medida Provisória nº 794/1994, reeditada sucessivamente e com numeração variada, até que, com a Lei nº 10.101/2000, a matéria foi definitivamente regulamentada.
		 21.16. Portanto, com a regulamentação do dispositivo constitucional em questão, e nos termos do artigo 28, parágrafo 9º, alínea “j” da Lei nº 8.212/1991, a seguir transcrito, a participação nos lucros ou resultados só não terá natureza jurídica salarial, e não integrará o salário-de-contribuição, se for paga em conformidade com a citada legislação específica.
		 Lei nº 8.212/1991:
		 Art. 28. (...)
		 (...)
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
		 (...)
		 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 21.17. Dessa forma, tem-se que, ao interpretar a parcela em comento, a apreciação da lei específica, qual seja a Lei nº 10.101/2000, é de rigor, cumprindo reproduzir, aqui, o seu artigo 2º.
		 Lei nº 10.101/2000:
		 Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
		 I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
		 II - convenção ou acordo coletivo.
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 21.18. Cumpre enfatizar, aqui, também, que o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999, é taxativo ao determinar, no inciso X do parágrafo 9º do artigo 214, a seguir transcrito, que não integra o salário-de-contribuição, exclusivamente, a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica.
		 RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999:
		 Art.214. (...)
		 (....)
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
		 (...)
		 X- a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 21.19. É de se ressaltar, em suma: I) que o artigo 7º, inciso XI da Constituição Federal de 1988 garantiu a todos os trabalhadores, a participação nos lucros e resultados, desvinculada da remuneração na forma prevista em lei; II) que, em obediência ao preceito constitucional, a alínea “j” do § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/1991, estabeleceu, dentre as hipóteses livres da tributação previdenciária, a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com a lei específica; III) que a lei específica, a Lei nº 10.101/2000, que regulamentou o pagamento da participação nos lucros e resultados, desvinculado da remuneração, somente a previu para o empregado, o mesmo ocorrendo com o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999, quando tratou das parcelas não integrantes do salário-de-contribuição.
		 21.20. Cabe mencionar, ademais, ante a argumentação da defendente, que se aplica ao caso a Lei nº 6.404/1976, e que este não é o diploma legal – a lei específica – que regulamentou o artigo 7º, inciso XI da Constituição Federal de 1988, e o artigo 28, parágrafo 9º, alínea “j” da Lei nº 8.212/1991.
		 21.21. Não merece prosperar, aqui, deste modo, o entendimento da empresa no sentido de que a PLR paga aos administradores gozaria de imunidade por se enquadrar no art. 7º, inciso XI Constituição Federal combinado com a legislação específica.
		 21.22. Cumpre consignar, no caso, ainda, que não foi dado, por parte da fiscalização, tratamento tributário distinto a segurados que se encontravam na mesma situação, não havendo que se falar em violação ao princípio da isonomia, como afirma a impugnante, tendo as verbas pagas, pela empresa, a título de PLR a todos os contribuintes individuais que lhe prestaram serviços, com base na Lei das S.A., se sujeitado à incidência de contribuições previdenciárias, por meio das autuações em tela, efetuadas em observância ao princípio da legalidade.
		 21.23. Com relação à afirmação da empresa de que inexistiria acusação fiscal de inobservância das regras da Lei nº 10.101/2000 e/ou da Lei das S.A., cabe observar que ela não é necessária para a caracterização das verbas em questão como integrantes do salário-de-contribuição dos administradores/conselheiros e diretores não empregados, como exposto nos trechos do Relatório Fiscal abaixo transcritos.
		 Relatório Fiscal:
		 (...)
		 Diante da análise ora empreendida, não resta dúvida de que a intenção do legislador, seguindo a determinação constitucional, foi desvincular da remuneração a Participação nos Lucros ou Resultados recebida tão-somente pelos segurados empregados. A contrário sensu, a participação paga ao contribuinte individual ou a outra espécie de segurado será considerada como base de incidência das Contribuições Previdenciárias por falta de previsão legal de não-incidência.
		 (...)
		 Isto posto, conclui-se que quando a Participação nos Lucros ou Resultados é paga aos empregados, imprescindível se faz que suas condições de ajuste e pagamento atendam aos ditames da Lei nº 10.101/00 para que se possa exclui-la da base de cálculo das Contribuições Previdenciárias. Por sua vez, o pagamento realizado a contribuinte individual prescinde qualquer análise adicional, uma vez que sempre será tributado.
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 21.24. Quanto à alegação de necessidade de exclusão de valores de PLR pagos a administradores cujo vínculo empregatício teria restado mantido, face à suspensão do contrato de trabalho, tem-se que não merece prosperar, cumprindo mencionar:
		 que, conforme explicitado no Relatório Fiscal, a administração da sociedade compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, sendo os seus membros eleitos, nos termos do art. 146 da Lei nº 6.404/1976, a seguir parcialmente reproduzido;
		 Lei nº 6.404/1976:
		 Art. 146. Poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração pessoas naturais, devendo os diretores serem residentes no País. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011).
		 § 1º A ata da assembleia-geral ou da reunião do conselho de administração que eleger administradores deverá conter a qualificação e o prazo de gestão de cada um dos eleitos, devendo ser arquivada no registro do comércio e publicada. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001)
		 (...) 
		 que podem ser eleitos segurados empregados para serem administradores da empresa, cabendo observar, então, o disposto na Súmula nº 269 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), abaixo transcrita;
		 Súmula nº 269 do TST:
		 DIRETOR ELEITO. CÔMPUTO DO PERÍODO COMO TEMPO DE SERVIÇO.
		 O empregado eleito para ocupar cargo de diretor tem o respectivo contrato de trabalho suspenso, não se computando o tempo de serviço desse período, salvo se permanecer a subordinação jurídica inerente à relação de emprego.
		 que a subordinação jurídica, citada no enunciado acima, ocorre quando as atividades exercidas pelo empregado são por conta e risco do empregador, sendo que este último é quem determina os afazeres por aquele, inclusive, possuindo o poder disciplinar que lhe é inerente, não restando tal condição comprovada nos presentes autos;
		 que os segurados empregados eleitos para os referidos órgãos de administração alcançaram uma condição privilegiada em relação aos demais empregados, e tiveram o seu contrato de trabalho suspenso, passando de subordinados a mandatários, possuindo função de comando geral na empresa, conforme previsto no Estatuto Social; e
		 que foi correto, assim, o enquadramento destes administradores, que tiveram o contrato de trabalho suspenso, como contribuintes individuais, pela fiscalização, no período objeto de autuação, não se vislumbrando motivo para a exclusão dos pagamentos efetuados aos mesmos, pela empresa, a título de PLR.
		 21.25. Com relação à alegação de necessidade de exclusão de valores de PLR pagos de forma diferida, relacionados a planos de PLR que não teriam sido objeto da autuação, cumpre esclarecer:
		 que não procede a afirmação da impugnante no sentido de que a fiscalização teria incluído, no presente lançamento, valores de PLR referentes a planos de PLR não descaracterizados ou questionados no procedimento fiscal do qual decorreram as autuações que integram o presente processo administrativo;
		 que não há que se falar, aqui, em exclusão dos valores pagos em fevereiro de 2017 sob as rubricas 1175 (Bônus Diferido — Lei 6404 Parcela I), 1170 (Bônus Diferido Lei 6404 — Parcela II) e 1165 (Bônus Diferido — Lei 6404 Parcela III), conforme indicado no quadro PLR Administradores de fl. 2.626, que, conforme a autuada, estariam relacionados à PLR decorrente de PPG referentes aos exercícios de 2013, 2014 e 2015, paga de forma diferida; 
		 que, ao contrário do que sustenta a empresa, não se vinculou somente o PPG do exercício de 2016 aos pagamentos diferidos de PLR feitos no ano-calendário de 2017, sendo feita referência, no Relatório Fiscal, às rubricas das folhas de pagamento bem como às respostas a termos de intimação apresentadas por ela que foram considerados, no caso, para fins de lançamento, restando indicada, ainda, a razão para que tais valores fossem considerados como integrantes do salário-de-contribuição, como se pode verificar nos trechos dele abaixo transcritos;
		 Relatório Fiscal:
		 (...)
		 Diante da análise ora empreendida, não resta dúvida de que a intenção do legislador, seguindo a determinação constitucional, foi desvincular da remuneração a PLR recebida tão somente pelos segurados empregados. A contrário sensu, a participação paga ao contribuinte individual ou a outra espécie de segurado será considerada como base de incidência das Contribuições Previdenciárias por falta de previsão legal de não incidência.
		 (...)
		 Durante a auditoria foram encontrados pagamentos de participação nos lucros aos administradores, os quais foram registrados nas folhas de pagamento e contabilizados nas rubricas constantes da tabela com as rubricas de PLA da Folha de Pagamento apresentada pelo contribuinte na sua resposta de 30/03/2021 ao Termo de Intimação de 22/03/2021:
		 /
		 No caso em tela, os valores pagos aos diretores estatutários a título de participação nos lucros dos administradores não foram declarados em GFIP, exceto pela rubrica 1180, e sobre eles não foram recolhidas as devidas contribuições previdenciárias configurando-se, dessa forma, o descumprimento da legislação pertinente.
		 Para a presente infração anexamos ao Processo Administrativo Fiscal os seguintes documentos:
		 - Elaborados/Apresentados pelo Contribuinte: 
		 - Resposta ao Termo de Intimação de 22/03/2021 com as rubricas da folha de pagamento referentes às participações nos lucros pagas aos administradores;
		 - Resposta de 01/04/2021 complementar ao Termo de Intimação de 04/02/2021 e Termo de Anexação de Arquivo não Paginável 01 com as planilhas de PLR aos empregados e administradores.
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 que, na resposta ao Termo de Intimação de 22/03/2021, de fls. 1.821 a 1.822, abaixo parcialmente transcrita, se faz menção à planilha apresentada pela empresa em resposta à intimação de 01/03/2021; 
		  Resposta ao Termo de Intimação, de 22/03/2021:
		 (...)
		 Item 3 - Informar se as rubricas constantes das colunas Rubrica da Fopag Empregados e Rubricas da Fopag Administradores, na planilha Banco Santander - Programas de Remuneração Variável em Dinheiro e Ações com Pagamentos em 2017 apresentada na resposta à intimação de 01/03/2021 foram declaradas em GFIP e se sobre tais pagamentos houve a tributação das contribuições previdenciárias.
		 Seguem as nossas considerações nos quadros abaixo.
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 que, na planilha retro citada – relação dos programas que ensejaram pagamentos diferidos em 2017 (Doc_Comprobatorios17.xlsx – arquivo não paginável, anexado conforme termo de fl. 822), fornecida pela empresa e considerada pela fiscalização, para fins de lançamento, neste processo administrativo fiscal, há a indicação do PPG 2013, PPG 2014 e PPG 2015, conforme trecho abaixo reproduzido.
		 
		 /
		 
		 21.26. É de se consignar, aqui, ademais, ante a argumentação da defendente, que as verbas concedidas a título de PLR aos administradores não se trata de pagamentos não habituais e eventuais, cabendo observar:
		 que o conceito de habitualidade não implica exigência de que os pagamentos ocorram todos os meses, ou em certa quantidade de vezes durante o ano, não se impondo somente pela mera repetição num dado espaço de tempo;
		 que um pagamento pode ser considerado habitual ainda que seja pago uma única vez ao ano ou mesmo ao longo de todo o contrato de trabalho, desde que seja esperado como certo pelo contratado;
		 que uma situação é aquela onde a empresa, por um ato de liberalidade, resolve conceder um pagamento extra aos segurados que lhe prestam serviços, sem que haja a menor esperança destes quanto à sua recepção, a mínima ideia de que este possa ocorrer, sendo o elemento surpresa inerente ao pagamento não eventual, e outra situação, bastante diversa, é aquela em que os trabalhadores passam o ano inteiro aguardando para, em um mês no ano seguinte, receber uma quantia que já se sabe que virá, inexoravelmente; e 
		  que há que se reconhecer a habitualidade, quanto às referidas verbas, configurada pela certeza quanto à sua recepção, por parte dos administradores.
		 Pelo exposto, sem razão a Recorrente, não cabe reforma do acórdão recorrido, neste tópico, devendo ser mantida a autuação relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas a título de PLR aos administradores (conselheiros e diretores não empregados).
		 DA AUTUAÇÃO SOBRE PLR PAGA AOS EMPREGADOS
		 A Recorrente em suas razões de recurso, também neste ponto, repete todas as alegações apresentadas em sede de impugnação, conforme descrito no relatório acima, não havendo nenhum argumento de mérito ou documentos que justifiquem uma nova visão dos fatos, tanto apontados no Relatório Fiscal, quanto na decisão de piso. 
		 Quanto a Recorrente mencionar, em vários tópicos de suas razões e recurso, sobre a aplicação retroativa das alterações da Lei nº 14.020, de 2020, na Lei 10.101, de 2000, cumpre esclarecer:
		 A Lei nº 10.101, de 2000, sofreu alterações importantes com a promulgação da Lei nº 14.020, de 2020. No entanto, quando da promulgação do Projeto de Lei de Conversão - PLV nº 15, de 2020, na Lei nº 14.020, em julho de 2020, houve veto presencial aos arts. 32 e 37. Posteriormente, em novembro de 2020, o Congresso Nacional derrubou o veto ao art. 32. Como o art. 37, pelo qual se pretendia conferir efeito interpretativo às novas regras, não teve o veto derrubado, as alterações substanciais promovidas na Lei nº 10.101, de 2000, pelo art. 32, têm efeito apenas prospectivo, isto é, valem apenas para fatos geradores a partir de novembro de 2.020.
		 O art. 106 do Código Tributário Nacional – CTN, estabelece:
		  Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
		  I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; (grifou-se)
		 Em seu conteúdo, a Lei nº 14.020, de 2020, não tem norma expressa de retroatividade ou comando para ser interpretativa, uma vez que foi vetado o art. 37, da citada lei, que estabelecia o caráter interpretativo.
		 Assim, as alterações promovidas na Lei nº 10.101, de 2000, pela Lei nº 14.020, de 2020, em seu art. 32, relacionadas abaixo, só prevalecem para fatos geradores a partir de novembro de 2020:
		 Lei nº 14.020, de 2020
		 Art. 32. O art. 2º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: Promulgação partes vetadas
		 ‘Art. 2º ................................................................................................
		 § 3º-A . A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º deste artigo não é aplicável às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos.
		 ...............................................................................................................
		 § 5º As partes podem:
		 I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I e II do caput deste artigo, simultaneamente; e
		 II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos resultados, observada a periodicidade estabelecida pelo § 2º do art. 3º desta Lei.
		 § 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que se refere à fixação dos valores e à utilização exclusiva de metas individuais, a autonomia da vontade das partes contratantes será respeitada e prevalecerá em face do interesse de terceiros.
		 § 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento assinado:
		 I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e
		 II - com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação.
		 § 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º desta Lei invalida exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim entendidos:
		 I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, no mesmo ano civil; e
		 II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil do pagamento anterior.
		 § 9º Na hipótese do inciso II do § 8º deste artigo, mantém-se a validade dos demais pagamentos.
		 § 10 . Uma vez composta, a comissão paritária de que trata o inciso I do caput deste artigo dará ciência por escrito ao ente sindical para que indique seu representante no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, findo o qual a comissão poderá iniciar e concluir suas tratativas.
		 Portanto, todas as alegações da Recorrente, no sentido da aplicação retroativa das alterações da Lei nº 10.101, de 2000, incluídos pela Lei nº 14.020, de 2020, não prevalecem, em virtude do fato gerador, analisado no presente processo, referir-se a 01/01/2017 a 31/12/2017. 
		 Em virtude de entender que a decisão de piso analisou detalhadamente a matéria sobre a autuação dos valores de PLR pagos aos empregados, tanto em relação ao Relatório Fiscal, quanto aos documentos juntados pela auditoria, e os argumentos apresentados na impugnação e repetidos no Recurso Voluntário, adoto como razão de decidir, as externadas no Acórdão 108-045.595 – 14ª TURMA/DRJ08, conforme trechos abaixo descritos, que ficam confirmados, com fundamento no art. 114, § 12, inciso I, do Regimento Interno do CARF:
		 Da alegação de improcedência da autuação sobre PLR paga aos empregados:
		 20. Não merece acolhida, aqui, a alegação da impugnante no sentido de insubsistência das autuações fiscais em tela, no que tange à exigência de contribuições previdenciárias e de terceiros sobre os pagamentos realizados, por ela, a título de Participação nos Lucros e Resultados (PLR) aos segurados empregados.
		 20.1. A empresa entende que os instrumentos de PLR estariam de acordo com a Lei nº 10.101/2000 e sustenta, em síntese, em sua defesa:
		 a) a vinculação dos Programas Específicos ao Acordo PPRS;
		 b) a existência de regras claras e objetivas nos instrumentos de PLR;
		 c) o atendimento dos requisitos legais no que se refere à data de formalização dos instrumentos de PLR;
		 d) a devida participação sindical nas negociações dos instrumentos de PLR e seu registro junto ao sindicato da categoria e ao MTE;
		 e) a possibilidade de pagamento de PLR com base em instrumentos distintos, à luz da Lei nº 10.101/00;
		 f) a inexistência de requisito legal relativo a um valor máximo por empregado e à uniformidade de PLR entre diferentes empregados /ausência de vedação de discrepância entre os valores pagos a diferentes empregados e entre o salário do empregado e a sua PLR;
		 g) a aplicação das alterações da Lei nº 14.020/2020 à Lei nº 10.101/00, com fulcro no art. 106, II, a do CTN;
		 h) a necessidade de cancelamento do lançamento em relação a valores de PLR pagos de forma diferida, relacionados a planos de PLR que não foram objeto da autuação; e
		  i) subsidiariamente, a não incidência previdenciária sobre pagamento não habitual e eventual.
		 20.2. Cabe registrar, então, inicialmente, que deve ser observada a legislação a seguir relacionada, com relação às verbas pagas a título de PLR aos segurados empregados.
		 20.3. A Constituição Federal de 1988 (CF/1988) estabelece em seu artigo 7º, inciso XI, norma relativa ao tema:
		 CF/1988:
		 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
		 (...)XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 20.4. Cumpre esclarecer, no caso, que referida norma é de eficácia limitada, ou seja, depende de lei ordinária para sua eficácia plena. O legislador constituinte, ao estabelecer o direito à participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, desvinculada da remuneração, remeteu à lei o poder de definir as condições e requisitos aplicáveis à concessão deste benefício. Portanto, para que a participação nos lucros e/ou resultados esteja desvinculada da remuneração é imprescindível estar de acordo com o estabelecido em lei.
		 20.5. Após 29/12/1994, com a regulamentação do referido dispositivo constitucional, e nos termos do artigo 28, parágrafo 9º, alínea “j” da Lei nº 8.212, de 24/07/1991, a seguir transcrito, a participação nos lucros ou resultados só não terá natureza jurídica salarial, e não integrará o salário-de-contribuição, se for paga em conformidade com o disposto na Medida Provisória 794 de 29/12/1994, e as que se lhe seguiram reeditando a matéria, finalmente convertidas na Lei nº 10.101, de 19/12/2000.
		 Lei nº 8.212/1991:
		 Art. 28. (...)
		 (...)
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
		 (...)
		 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 20.6. O Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999, por sua vez, discrimina em seu art. 214, parágrafo 9º quais as rubricas que não integram o salário-de-contribuição, assim dispondo o parágrafo 10º do mesmo artigo:
		 RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999:
		 Art. 214. (...)
		 (...)
		 § 10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram o salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis.
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 20.7. Desta forma, para que a parcela relativa à Participação nos Lucros/Resultados não integre o salário-de-contribuição, deve a empresa cumprir as exigências da legislação específica, que, no caso, é a Medida Provisória 794/1994, e as que se lhe seguiram reeditando a matéria, finalmente convertidas na Lei nº 10.101, de 19/12/2000, abaixo parcialmente reproduzida.
		 Lei nº 10.101/2000:
		 Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.
		 Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
		 I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013);
		 II - convenção ou acordo coletivo.
		 § 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
		 I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
		 II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
		 § 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
		 (...)
		 Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
		 (...)
		 § 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 20.8. É de se ressaltar, no caso, que a atividade da autoridade administrativa encontra-se vinculada, no caso, aos dispositivos legais retro mencionados, não podendo, aqui, afastar sua aplicação, nos termos do artigo 116, inciso III da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, a seguir transcrito, não possuindo esta autoridade competência para declarar indevidas contribuições previstas na legislação, incidentes sobre valores pagos a título de participação nos resultados em desacordo com a lei específica, a cujo recolhimento a empresa está obrigada por norma vigente.
		 Lei nº 8.112/1990:
		 Art.116. São deveres do servidor:
		 (...)
		 III - observar as normas legais e regulamentares;
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 20.9. No presente caso, tem-se que, ao contrário do que afirma a empresa, em sua impugnação, os pagamentos efetuados a título de PLR não atenderam plenamente os requisitos estabelecidos na Lei nº 10.101/2000, conforme explicitado no Relatório Fiscal, de fls. 2.629 a 2.784, sendo o seu teor aqui ratificado. 
		 20.10. Isto posto, passa-se à análise das alegações apresentadas pela impugnante a respeito das verbas em questão, pagas, por ela, em 2017, que são regidas, no caso, pelos seguintes instrumentos, de acordo com o Relatório Fiscal: I) Convenção Coletiva de Trabalho sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados (CCT PLR) em 2016/2017; II) Acordo Coletivo de Trabalho do Programa da Participação nos Resultados Santander (PPRS) 2016/2017; III) Programas Próprios Específicos (PPE); IV) Programa Próprio Gestão (PPG); e, V) Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP).
		 20.11. No que diz respeito à Convenção Coletiva de Trabalho sobre PLR (CCT PLR), cumpre mencionar:
		 que o objetivo da Constituição Federal de 1988 de desvincular o pagamento de PLR da remuneração, foi possibilitar a participação dos empregados no lucro ou resultado das empresas, estimulando-os a alcançarem metas e resultados, e distribuindo a eles o fruto de todo esse esforço, de modo que as metas a serem cumpridas, obviamente, devem ser previamente pactuadas, de modo que o empregado tenha conhecimento prévio de quanto o seu esforço poderá lhe trazer de retorno;
		 que a Lei nº 10.101/2000 dispõe, expressamente, em seu artigo 2º, que o pagamento de PLR pressupõe a existência de um acordo prévio entre as partes, independentemente dos critérios considerados;
		 que, conforme relatado pela fiscalização, no caso em questão, a Convenção Coletiva de Trabalho sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos – exercícios 2016 e 2017 foi celebrada em 13/10/2016;
		 que, como exposto no Relatório Fiscal, do qual se transcreve trecho a seguir, o instrumento de negociação foi celebrado somente no último trimestre do ano-base de 2016, demonstrando a ausência de prévia negociação, no que tange à PLR deste exercício, cujo pagamento estava previsto para ocorrer até 02/03/2017;
		 (...)
		 No caso em tela a Convenção Coletiva de PLR utilizada foi celebrada no último do seu ano base. Vê-se claramente, portanto, que os empregados durante quase todo o ano de 2016, desconheciam completamente os requisitos a que deveriam atender para fazer jus ao recebimento da verba referente à PLR, uma vez que os critérios e condições para o recebimento do benefício só foram estabelecidos posteriormente, em 13/10/2016, próximo do final do período a que se referiam, demonstrando a ausência de prévia negociação, o que fere diretamente os ditames legais.
		 (...) 
		 (grifos nossos)
		 que a Convenção Coletiva de Trabalho sobre Participação dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos – exercícios 2016 e 2017 (fls. 767 a 778), assinada em 13/10/2016 – embora em sua cláusula 7ª indique como vigência 01/09/2016 a 31/08/2018 – diz respeito aos exercícios de 2016 e 2017, sendo estes os seus anos-base, conforme se pode verificar em sua parte inicial e em suas cláusulas 1ª e 3ª, a seguir parcialmente transcritas;
		 ... firmam a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO para estabelecer a PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS, doravante designada PLR, relativa aos exercícios de 2016 e de 2017, nos seguintes termos:
		 CLÁUSULA 1ª 
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R.) – EXERCÍCIO 2016
		  Ao empregado admitido até 31.12.2015, em efetivo exercício em 31.12.2016, convenciona-se o pagamento pelo banco, até 02.03.2017, a título de PLR, até 15% (quinze por cento) do lucro líquido do exercício de 2016, mediante a aplicação das regras estabelecidas nesta cláusula:
		 (...)
		 CLÁUSULA 3ª
		  PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R.) – EXERCÍCIO 2017
		  Ao empregado admitido até 31.12.2016, em efetivo exercício em 31.12.2017, convenciona-se o pagamento pelo banco, até 01.03.2018, a título de PLR, até 15% (quinze por cento) do lucro líquido do exercício de 2017, mediante a aplicação das regras estabelecidas nesta cláusula:
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 que não importa que a Convenção Coletiva em tela seja essencialmente idêntica a outras celebradas em anos anteriores, como afirma a impugnante, merecendo destaque, no caso, o fato de que, a cada ano, poderiam ter sido introduzidas mudanças em seu teor, que os empregados não tinham como prever se as condições anteriormente estabelecidas seriam ou não mantidas, devendo estes ter conhecimento prévio das regras estabelecidas por tais instrumentos, isto é, antes do início do período a que se referiam os lucros ou resultados, para que pudessem saber o que deveriam realizar para fazer jus ao recebimento da PLR, e haver incentivo à produtividade, conforme estabelecido na legislação;
		 que não é aplicável às autuações em tela, relativas ao exercício de 2017, o disposto no parágrafo 7º do art. 2º da Lei nº 10.101/2000, incluído pelo art. 32, da Lei nº 14.020/2020, citado pela defendente, sendo que: I) de acordo com o caput do art. 144 do Código Tributário Nacional (CTN): “O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada”; II) conforme o art. 39 da Lei nº 14.020/2020, esta lei entrou em vigor na data de sua publicação, que se deu, no Diário Oficial da União, em 07/07/2020, posteriormente à ocorrência dos fatos geradores em questão; III) o art. 106, inciso II, letra “a” do CTN, que trata da questão da retroatividade benigna, mencionado, pela empresa na impugnação, diz respeito apenas ao descumprimento de obrigação acessória, não se referindo ao tributo, que será sempre devido de acordo com a legislação da época dos fatos geradores; e, IV) de acordo com o art. 106, inciso I do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito quando seja expressamente interpretativa, o que não ocorre no caso, cabendo destacar que foi vetado o art. 37 da Lei nº 14.020/2020, que estabelecia que teria caráter interpretativo a alteração promovida por esta lei no parágrafo 7º do art. 2º da Lei nº 10.101/2000;
		 que não há que se falar, aqui, também, em prevalência da autonomia das vontades em face do interesse do Fisco, como alega a autuada, com base no parágrafo 6º do art. 2º da Lei nº 10.101/2000, incluído pelo art. 32 da Lei nº 14.020/2020, cumprindo notar que tal dispositivo legal não se encontrava em vigor à época dos fatos geradores em questão, não tendo o instrumento de negociação em questão força de se contrapor às disposições de lei que tratam da incidência de contribuições, as quais devem ser observadas, e que não é possível haver a aplicação retroativa do referido dispositivo com base no art. 106, inciso I ou inciso II, letra “a” do CTN, não se tratando de norma expressamente interpretativa, e nem de descumprimento de obrigação acessória, para que ocorra a retroatividade benigna;
		 que, ao contrário do que entende a empresa, os critérios previstos na CCT não se amoldam perfeitamente aos objetivos do instituto PLR;
		 que a fiscalização, ao analisar se constariam, nestes instrumentos de negociação, regras claras e objetivas, informou que não havia, neles, qualquer determinação para os empregados, sendo apenas necessário que trabalhassem na empresa e mantivessem esse vínculo até o último dia do ano base, para o recebimento de valor a título de PLR, e que existiria ali, ainda, a estipulação de um valor fixo mínimo igual para todos os beneficiários, destacando que independentemente de qualquer atitude tomada pelo empregado, este receberia sua participação, desviando-se do objetivo da lei, qual seja o de integrar capital e trabalho e incentivar a produtividade, e demonstrando-se, assim, se tratar na verdade, de uma gratificação ajustada;
		 que a Convenção Coletiva de Trabalho, que estipula o pagamento da PLR em valores fixos, além de não atender o disposto no artigo 1º da Lei nº 10.101/2000, deixa de cumprir o disposto no artigo 2º, parágrafo 1º deste mesmo diploma legal, não se coadunando com o propósito do instituto, tendo em vista que não prevê regras claras e objetivas sobre o direito à participação nos lucros e resultados, não havendo a previsão de quaisquer índices, metas ou resultados a serem atingidos, cumprindo consignar, ainda, que o critério de elegibilidade para o recebimento do benefício, no caso, sem a exigência de qualquer conduta do trabalhador além do cumprimento do contrato de trabalho, não se mostra suficiente à configuração da PLR como parcela isenta de contribuições previdenciárias e de terceiros;
		 que a jurisprudência citada pela empresa, em sua defesa, como a do STJ sobre o prêmio, referente a processos dos quais não tenha participado ou que não apresentem eficácia “erga omnes”, não produz efeito sobre as autuações em tela, não estando a administração tributária vinculada às interpretações ali veiculadas; e
		 que as Convenções Coletivas de Trabalho, de fato, comprometem empregadores e empregados, não possuindo, no entanto, capacidade de isentar o contribuinte de suas obrigações definidas pela legislação, à qual a autoridade administrativa se encontra vinculada, tendo esta o dever de proceder ao lançamento das contribuições devidas, com os acréscimos legais, quando constata o seu descumprimento, nos termos do art. 142 do CTN e do art. 37 da Lei nº 8.212/1991, que foi o que ocorreu no presente caso, em que a fiscalização agiu corretamente, dentro do limite de sua competência.
		 20.12. Com relação ao Acordo Coletivo de Trabalho do Programa da Participação nos Resultados Santander (PPRS), cabe registrar:
		 que existem formalidades, previstas na legislação, que devem ser observadas para a celebração e vigência dos acordos coletivos;
		 que, como explicitado no Relatório Fiscal, de acordo com os artigos 612 e 614 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943), abaixo parcialmente transcritos, a celebração de acordos coletivos só pode se dar por deliberação de Assembleia Geral convocada para esse fim, e existe um requisito para entrada em vigor dos mesmos, sendo este o seu registro junto ao Ministério do Trabalho e Emprego;
		 CLT: 
		 Art.612 - Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral especialmente convocada para êsse fim, consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados da entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no caso de Acôrdo, e, em segunda, de 1/3 (um têrço) dos mesmos. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
		 (...)
		 Art. 614 - Os Sindicatos convenentes ou as emprêsas acordantes promoverão, conjunta ou separadamente, dentro de 8 (oito) dias da assinatura da Convenção ou Acôrdo, o depósito de uma via do mesmo, para fins de registro e arquivo, no Departamento Nacional do Trabalho, em se tratando de instrumento de caráter nacional ou interestadual, ou nos órgãos regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos demais casos. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
		 § 1º As Convenções e os Acôrdos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data da entrega dos mesmos no órgão referido neste artigo. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 que, como informado no Relatório Fiscal, o Acordo Coletivo de Trabalho do Programa da Participação nos Resultados Santander (PPRS) – 2016/2017 foi assinado em 26/02/2016, sem a autorização prévia da Assembleia Geral (AGE) dos Trabalhadores, especialmente convocada para deliberar sobre sua celebração, uma vez que essa assembleia foi realizada somente em 28/11/2016, posteriormente à data de celebração do acordo ao qual se refere, em afronta ao preconizado pelo art. 612 da CLT, cumprindo reproduzir abaixo, a propósito, trecho da Ata da referida AGE, anexada em cópia pela própria empresa, à fl. 779, em resposta a intimação;
		 Ata da Assembleia Geral Extraordinária dos Empregados do Banco Santander (Brasil) S/A, realizada em 28/11/2016:
		 Aos vinte e oito dias do mês de novembro de 2016... reuniram-se... os empregados do Banco Santander (BRASIL) S/A... para Assembléia Geral Extraordinária, sobre a pauta anunciada em edital publicado na folha bancária do dia 24.11.2016, qual seja: ... discussão e deliberação sobre a aprovação da proposta apresentada para celebração do Acordo Coletivo de PPRS (exercícios 2016 e 2017) do Banco Santander (Brasil) S/A...
		 (grifos nossos) 
		 que, tendo sido a empresa intimada a exibir o registro junto ao Ministério do Trabalho e Emprego do Acordo Coletivo de PLR, de acordo com o Relatório Fiscal, apresentou o Registro SRT 00472/2017, com protocolo em 27/11/2017, entre o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Paraná, no RS, a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito, e ela, com abrangência nacional, restando configurado, assim, o registro deste acordo fora do prazo de 8 (oito) dias determinado pelo art. 614 da CLT;
		 que, conforme explicitado no Relatório Fiscal, de acordo com o § 1º do art. 614 da CLT, os acordos coletivos somente entram em vigor 3 (três) dias após a data de entrega dos mesmos ao Ministério do Trabalho e Emprego para registro, portanto, neste caso, como o protocolo ocorreu em 27/11/2017, o ACT somente entrou em vigor 3 (três) dias após essa data;
		 que, como já exposto no item anterior deste voto (20.11), referente à CCT PLR, não é aplicável às autuações em tela, relativas ao exercício de 2017, o disposto no parágrafo 7º do art. 2º da Lei nº 10.101/2000, incluído pelo art. 32 da Lei nº 14.020/2020;
		 que não importa que o Acordo Coletivo de Trabalho em questão reproduza as condições ao recebimento da PLR vigentes em anos anteriores, como afirma a impugnante, merecendo destaque, no caso, o fato de que poderiam ter sido realizadas alterações em seu conteúdo, sendo que os empregados não tinham como prever se as condições anteriormente estabelecidas seriam ou não mantidas;
		 que, como explicitado no Relatório Fiscal, o único critério para a elegibilidade dos beneficiários adotado por tal acordo era a admissão do empregado antes do início do base a que se referia o pagamento da PLR, ou ao longo deste, e estar em efetivo exercício ao término desse mesmo ano, sendo o valor a ser recebido a este título, no caso, igual para todos os beneficiários e decorrente somente do lucro líquido e patrimônio líquido do banco, restando assegurado, ainda, um valor fixo mínimo, não sendo exigido, em tal instrumento, nenhum esforço adicional por parte dos empregados, o cumprimento de qualquer meta por estes, para o recebimento desta verba, não servindo, dessa forma, como incentivo à produtividade, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.101/2000, e se configurando, assim, efetivamente, como uma espécie de gratificação ou prêmio, integrando o salário-de-contribuição;
		 que a efetiva comprovação da participação dos empregados na obtenção do resultado positivo alcançado pela empresa representa a verdadeira razão de ser da verba em questão;
		 que não merece prosperar o entendimento da empresa de que o Acordo Coletivo (PPRS – 2016/2017) possuiria regras claras e objetivas, uma vez que não foi observado o espírito da Lei nº 10.101/2000, cabendo registrar que, conforme exposto no Relatório Fiscal: a) o único critério para a elegibilidade dos beneficiários adotado por tal acordo era a admissão do empregado antes do início do ano base a que se refere o pagamento da PLR (ou no decorrer deste) e estar em efetivo exercício ao término desse mesmo ano; e, b) a participação de cada empregado era igual para todos e resultante somente do índice ROAE, definido como a relação entre o Lucro Líquido Gerencial e o Patrimônio Líquido Médio, não havendo uma definição das metas individuais a serem atingidas e de critérios para uma avaliação do desempenho dos beneficiários, sendo que, além disso, independentemente do índice obtido, ainda que fosse zero, era assegurado um valor mínimo, corroborando o fato de não existir qualquer nexo entre os valores ganhos pelos empregados a título de PLR e os lucros ou resultados da empresa;
		 que a jurisprudência citada pela empresa, em sua defesa, como a do STJ sobre o prêmio, referente a processos dos quais não tenha participado ou que não apresentem eficácia “erga omnes”, não produz efeito sobre as autuações em tela, não estando a administração tributária vinculada às interpretações ali veiculadas; e 
		 que não há que se falar, aqui, em prevalência da autonomia das vontades em face do interesse do Fisco, como alega a autuada, com base no parágrafo 6º do art. 2º da Lei nº 10.101/2000, incluído pelo art. 32 da Lei nº 14.020/2020, cumprindo notar que tal dispositivo legal não se encontrava em vigor à época dos fatos geradores em questão, não tendo o referido Acordo Coletivo de Trabalho força de se contrapor às disposições de lei que tratam da incidência de contribuições, as quais devem ser observadas, e que não é possível haver a aplicação retroativa do referido dispositivo com base no art. 106, inciso I ou inciso II, letra “a” do CTN, não se tratando de norma expressamente interpretativa, e nem de descumprimento de obrigação acessória, para que ocorra a retroatividade benigna.
		 20.13. Quanto aos Programas Específicos de Participação nos Resultados (PPE, PPG e PILP), por sua vez, cumpre informar:
		 que não há que se acolher, aqui, a afirmação da empresa no sentido de que os Programas Específicos de Participação nos Resultados (PPE, PPG e PILP) 
		 seriam integrantes do Acordo Coletivo, realizada com base apenas na cláusula oitava do mesmo, sendo que, conforme exposto no Relatório Fiscal, “não é possível vincular esses programas ao Acordo Coletivo PPRS que os “ratificaram” como “instrumentos integrantes do acordo” por não constar, dentre outros, suas datas de celebração, assinaturas e identificação das partes”;
		 que não restou comprovado, por ela, que estes programas foram efetivamente negociados com as entidades sindicais, e que houve o seu registro/arquivamento junto ao sindicato da categoria e ao Ministério do Trabalho, como se pode verificar nos trechos do Relatório Fiscal a seguir reproduzidos;
		 (...)
		 Ora, dos Programas Próprios Específicos - PPE, Programa Próprio de Gestão (PPG) 2016/2017 e Planos de Incentivo a Longo Prazo - PILP são pretensamente partes o Banco Santander e seus empregados. No entanto, tendo sido apresentadas somente brochuras internas do banco, não constando qualquer assinatura ou qualificação, nem ao menos suas datas de celebração, não é possível comprovar sequer que foram celebrados de fato e quem foram as partes envolvidas e seus representantes legais. Ademais, as brochuras dos programas citados não comprovam a existência de negociação prévia, não comprovam a participação dos empregados em sua elaboração, não comprovam a participação de um representante sindical nas negociações, nem que os respectivos instrumentos de negociação foram devidamente registrados e arquivados na competente entidade sindical.
		 Nesse sentido, intimado a comprovar a participação de um representante indicado pela categoria dos trabalhadores nas negociações que levaram à celebração dos Programas Próprios Específicos PPE e do Programa Próprio de Gestão PPG 2016/2017, cujos pagamentos ocorreram ao longo do exercício de 2017, o contribuinte apresentou em sua resposta de 01/03/2021 à intimação de 04/02/2021, o doc. Comprobatório 13 com publicação do Sindicato dos Bancários acerca do PPRS e sobre aditivo à CCT, sem qualquer menção aos planos PPE e PPG.
		 Por conseguinte, não restou comprovada, durante a auditoria fiscal, a ocorrência de negociações prévias, partes envolvidas, participação de um representante sindical, datas de celebração, nem registro junto ao Ministério do Trabalho, dos Programas Próprios Específicos PPE, do Programa Próprio de Gestão PPG e dos Planos de Incentivo a Longo Prazo PILP, cujos pagamentos ocorreram no decorrer do exercício de 2017...
		 (...)
		 Salientamos, ainda que se, de acordo com a Cláusula Oitava do Acordo PPRS, este acordo coletivo apenas reconhece e ratifica os Programas Próprios Específicos PPE, Programa Próprio de Gestão e Planos de Incentivo a Longo Prazo PILP, já existentes e mantidos pelo banco, só se pode concluir que estes não foram objeto de negociação nas discussões que levaram à elaboração do referido acordo coletivo, até mesmo porque não há como se comprovar a adequação às formalidades legais, nem a data de celebração de nenhum deles.
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 que, ao contrário do que a empresa afirma, em sua defesa, os programas em questão não tinham regras claras e objetivas, e não apontavam as metas que deveriam ser atingidas para que os empregados fizessem jus ao benefício, conforme explicitado no Relatório Fiscal, do qual são transcritos alguns trechos abaixo, restando demonstrando, no caso, o descumprimento do requisito do art. 2º, parágrafo 1º da Lei nº 10.101/2000;
		 (...)
		 No que tange à estipulação de metas, observa-se que os Programas Próprios Específicos PPE em questão apresentam indicadores, pesos e targets, mas não apontam as metas a que serão submetidos os funcionários para o recebimento do benefício. Além disso, nenhum desses indicadores, pesos e targets constam do Acordo PPRS, não tendo sido, portanto, negociados entre empresa e empregados com a participação do sindicato.
		 (...)
		 Como citado anteriormente e numa análise mais aprofundada, verifica-se que, na verdade, o que muitas vezes os Programas Próprios Específicos PPE chamam de metas nada mais são do que indicadores que serão utilizados para a definição a posteriori dos objetivos a serem atingidos pelos empregados para se tornarem beneficiários da premiação. Aliás os próprios programas mencionados definem as inicialmente ditas metas como indicadores em suas Tabelas.
		 É possível constatar, através do estudo dos indicadores acima apresentados, que os programas em discussão não apontam de forma completa quais são as metas as serem alcançadas (individualmente, por área e/ou globalmente, por exemplo) para que os empregados possam fazer jus ao benefício. São somente citadas a existência de metas, assim como descritos os indicadores e pesos que irão permear a instituição e apuração das mesmas. Não são igualmente descritos os mecanismos de aferição e os critérios de avaliação que nortearão o acompanhamento do pagamento desses benefícios. Em alguns casos específicos as metas englobam uma avaliação individual de desempenho, mas não nos é trazido nos programas em tela, nenhum detalhe dessa avaliação, nem ao mesmo um modelo básico da mesma.
		 (...)
		 Resta evidente a inexistência de regras claras e objetivas nos Programas PPE. Temos somente a apresentação de indicadores, pesos e targets (que aliás, como visto anteriormente, são manifestamente critérios de pagamento de prêmios ou comissões), mas não das regras a serem seguidas pelos empregados no intuito do recebimento de uma participação.
		 (...)
		 No que tange especificamente à estipulação de metas, observa-se que o Programa Próprio Gestão (PPG) 2016/2017 não aponta em momento algum as metas que deverão ser atingidas para que o empregado se torne beneficiário da participação. Fala-se em cumprimento das metas, resultados e práticas de mercado, mas estes não são apontados. Fala-se em metas do banco, da área, dos funcionários; em metas quantitativas e qualitativas e competências individuais, mas não se explica. Nem ao menos os indicadores que serão levados em conta para a apuração e avaliação são revelados pelo programa. Menciona a existência de avaliação de competências, mas não indica os mecanismos de aferição, nem os critérios de avaliação a serem utilizados, nem apresenta um modelo básico de tal avaliação.
		 No caso das metas do banco, o programa estipula que estas serão definidas anualmente, não constando incontestavelmente do próprio Programa PPG. Por conseguinte, não há nenhum detalhamento de tais objetivos no programa, nem o haverá posteriormente. O que se tem aqui é uma simples definição unilateral das metas, e absolutamente à margem da convenção coletiva e do acordo coletivo.
		 O mesmo ocorre com as metas das áreas, vez que o Programa PPG precisa que as mesmas sejam definidas em momento posterior, não constando, por consequência, do plano original.
		 Por sua vez, no que tange às metas individuais, a previsão é que estas serão acordadas entre o gestor e o funcionário.
		 (...)
		 Não havendo respostas a tais indagações, denota-se a impossibilidade de identificar no programa em apreço as citadas regras pertinentes à fixação e cumprimento do acordado. A falta de todas essas informações inviabiliza o conhecimento prévio do empregado do esforço que deverá dispender para receber a PLR, em confronto com as determinações legais. Não se pode falar aqui, portanto, da existência de regras claras e objetivas, nem de conhecimento prévio das metas a serem atingidas. 
		 (...)
		 No que tange especificamente à estipulação de metas, observa-se que os Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP) não apontam em momento algum as metas que deverão ser atingidas para que os participantes se tornem beneficiários da gratificação/bonificação. É o Comitê Executivo, unilateralmente e fora do corpo dos planos, que guarda todos os poderes necessários para o detalhamento e aplicação das normas genericamente estabelecidas nos planos em comento. Nem ao menos os indicadores que serão levados em conta para a apuração e avaliação são revelados pelo programa. Não são indicados igualmente os mecanismos de aferição, nem os critérios de avaliação a serem utilizados. Em suma, todas as regras de aplicação de tais planos são tratadas unilateralmente e a posteriori pelo Comitê Executivo.
		 (...)Resta manifesto que o sistema acima descrito e empregado pela empresa no pagamento da PLR, nada mais é do que uma avaliação que servirá de mecanismo gerencial e como referência para o pagamento e remuneração variável em geral. Estamos diante, por conseguinte, de um sistema de avaliação para pagamento de remuneração variável, e não de um conjunto de regras estabelecidas de acordo com a legislação específica para a PLR.
		 Não há, em vista disso, como se falar em regras claras e objetivas, em metas preestabelecidas pelos acordos que geram o pagamento da Participação nos Lucros no presente caso, afrontando de modo viral a legislação específica sobre a matéria, a qual específica claramente que as metas devem fazer parte de instrumentos de negociação, entre empregados e empresa, celebrados previamente e com a participação sindical.
		 Diante do exposto, não são encontrados nos Planos Próprios de PLR ora tratados a fixação de regras claras e objetivas, isto é, dos objetivos a serem atingidos pelos empregados para a percepção do benefício, nem a fixação dos mecanismos de aferição e critérios de avaliação do cumprimento destes.
		 (...)
		 (grifos e negritos nossos
		 que, ainda, de acordo com o Relatório Fiscal: a) os Programas Próprios Específicos (PPE) estabeleceriam revisões unilaterais de metas, sendo que, no item relativo às considerações finais, disporiam que “Quaisquer situações não previstas neste material serão analisadas e definidas pelo comitê, cuja a decisão é soberana e irrevogável”, sendo que, da composição dos ditos comitês, que variam conforme o programa, em nenhum deles haveria qualquer menção à participação do sindicato da categoria dos trabalhadores; b) o Programa Próprio Gestão (PPG) se auto designaria como um “Programa de Renda Variável”, restando consignado no Acordo PPRS que as regras e valores atinentes ao referido programa seriam fixados pela Diretoria, ou seja, sem negociação com os empregados e sem participação do sindicato da categoria, tratando-se, portanto, de documento elaborado unilateralmente pela empresa; c) os Planos PILP são aprovado pelo Conselho de Administração do banco, e podem ser extintos, suspensos ou alterados, a qualquer tempo, por ele;
		 que, ao contrário do que entende a impugnante, não é possível, nos termos da Lei nº 10.101/2000, que haja uma regulamentação posterior fora do instrumento original de negociação entre as partes e sem a participação sindical;
		 que, como exposto no Relatório Fiscal, o contribuinte remunerou seus empregados a título de Participação nos Lucros e Resultados em desacordo com a lei específica, posto que os Planos Próprios de PLR utilizados (Programas Próprios Específicos PPE, Programa Próprio Gestão e Planos de Incentivo de Longo Prazo PILP) não incentivam a produtividade, vez que não preveem de forma completa as regras claras e objetivas para o pagamento da participação, as metas a serem atingidas pelos beneficiários, nem seus mecanismos de aferição e critérios objetivos de avaliação, cumprindo registrar que os objetivos são definidos a posteriori, unilateralmente pela Diretoria ou pelo Comitê Executivo ou ainda pelos empregados e seus gestores, sem a participação do representante sindical, e sendo, em geral, compostos de encargos regulares decorrentes dos contratos de trabalho, não contendo a especificação de qualquer fim extraordinário a exigir o esforço adicional dos trabalhadores, sendo ainda de caráter subjetivo em alguns casos;
		 que, ademais, conforme explicitado no Relatório Fiscal, nem sempre no sistema interno do contribuinte são apresentados os mecanismos de aferição das metas acordadas e os critérios de avaliação, sendo que, quando são apontados os raciocínios de avaliação, para determinação do quantum a ser distribuído a cada empregado, são utilizados critérios subjetivos, em desacordo com a lei, impossíveis de aferição objetiva posterior, como preconizado pelo art. 2º, parágrafo 1º da Lei nº 10.101/2000; e 
		 que, como já exposto anteriormente no item 20.12, não há que se falar, aqui, em prevalência da autonomia das vontades em face do interesse do Fisco, como alega a autuada, com base no parágrafo 6º do art. 2º da Lei nº 10.101/2000, incluído pelo art. 32 da Lei nº 14.020/2020, cumprindo notar que tal dispositivo legal não se encontrava em vigor à época dos fatos geradores em questão. 
		 20.14. No que diz respeito à argumentação aduzida pela empresa, relativa à questão da possibilidade de pagamento de PLR com base em instrumentos distintos independentemente de compensação, cabe mencionar:
		 que, conforme o artigo 2º da Lei nº 10.101/2000, a PLR pode ser objeto de negociação por comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria, ou convenção/acordo coletivo, se devendo optar, no caso, por um dos procedimentos descritos;
		 que a interpretação do disposto no artigo 3º, parágrafo 3º da Lei nº 10.101/2000 deve ser no sentido de que, se existir mais de um instrumento de negociação vigente ao mesmo tempo, sobre a mesma matéria, prevalecerá o que for mais favorável ao empregado, não sendo obrigado o empregador a cumprir os dois instrumentos, desde que abranjam os mesmos institutos, cabendo observar o art. 620 da CLT, na redação vigente à época dos fatos geradores (2017), abaixo reproduzido, não podendo justificar pagamentos a título de PLR, com base em instrumentos diferentes, sem a incidência de contribuições previdenciárias e de terceiros;
		 CLT:
		 Art. 620. As condições estabelecidas em Convenção quando mais favoráveis, prevalecerão sôbre as estipuladas em Acôrdo. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967
		 que o contribuinte utilizou, para o período em questão, Convenções Coletivas, Acordos Coletivos e Programas Próprios, contemplando os mesmos empregados, sem que houvesse a compensação estabelecida na legislação;
		 que foi caracterizada, assim, a violação ao disposto nos artigos 2º e 3º, parágrafo 3º da Lei nº 10.101/2000;
		 que, quando da formulação dos planos e dos pagamentos de PLR, a empresa estava ciente de que, nos termos da legislação em vigor, deveriam ser cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 10.101/2000, para que não houvesse a incidência de contribuições previdenciárias e de terceiros sobre tais verbas;
		 que a existência de planos concomitantes, sem compensação dos pagamentos, viola o texto normativo vigente à época dos fatos geradores (2017), de modo que todos os valores pagos a título de PLR pela empresa aos seus empregados, seja com fundamento nas Convenções Coletivas de Trabalho, seja nos Acordos de PLR, seja nos Programas Próprios, integram o salário-de-contribuição; 
		 que as decisões administrativas mencionadas pela impugnante não podem ser estendidas genericamente a outros casos, aplicando-se somente aos processos aos quais se referem;
		 que não é aplicável às autuações em tela, relativas ao exercício de 2017, o disposto no parágrafo 5º do art. 2º da Lei nº 10.101/2000, incluído pelo art. 32 da Lei nº 14.020/2020, citado pela defendente, sendo que: I) de acordo com o caput do art. 144 do Código Tributário Nacional (CTN): “O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada”; II) conforme o art. 39 da Lei nº 14.020/2020, esta lei entrou em vigor na data de sua publicação, que se deu, no Diário Oficial da União, em 07/07/2020, posteriormente à ocorrência dos fatos geradores em questão; III) o art. 106, inciso II, letra “a” do CTN, que trata da questão da retroatividade benigna, mencionado, pela empresa na impugnação, diz respeito apenas ao descumprimento de obrigação acessória, não se referindo ao tributo, que será sempre devido de acordo com a legislação da época dos fatos geradores; e, IV) de acordo com o art. 106, inciso I do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito quando seja expressamente interpretativa, o que não ocorre no caso, cabendo destacar que foi vetado o art. 37 da Lei nº 14.020/2020, que estabelecia que teria caráter interpretativo a alteração promovida por esta lei no parágrafo 5º do art. 2º da Lei nº 10.101/2000.
		 20.15. Quanto à questão da substituição da remuneração / discrepância entre os valores pagos aos empregados, cabe registrar:
		 que o artigo 3º da Lei nº 10.101/2000 demonstra a preocupação do legislador em não permitir que a PLR fosse utilizada em substituição da parcela salarial, e que o artigo 1º desta lei estabelece que a PLR deve servir como incentivo à produtividade;
		 que, conforme o Relatório Fiscal, seriam nítidos o caráter retributivo e a substituição salarial, uma vez que determinados empregados recebiam, na forma de PLR, valores bastante elevados em relação à sua remuneração anual, restando evidente que tais pessoas não estariam prestando serviço por conta do salário “oficial” e sim pelos montantes disfarçados de PLR;
		 que, como exposto no Relatório Fiscal, a PLR não admite critérios subjetivos de distribuição, uma vez que visa o incentivo da produtividade e não premiar determinados colaboradores em detrimento de outros, a não ser por critérios objetivos de aferição;
		 que não há qualquer base legal que justifique o pagamento de valores tão vultosos a título de PLR, em relação aos salários pagos, e distribuídos de forma tão desigual entre os empregados, descaracterizando o conceito de participação nos lucros/resultados, e se configurando efetivamente como remuneração pelo trabalho; e
		 que a jurisprudência sobre a matéria citada pela empresa, em sua defesa, referente a processos dos quais não tenha participado ou que não apresentem eficácia “erga omnes”, não produz efeito sobre as autuações em tela, não estando a administração tributária vinculada às interpretações ali veiculadas.
		 20.16. Com relação à alegação de necessidade de exclusão de valores de PLR pagos de forma diferida, relacionados a planos de PLR que não teriam sido objeto da autuação, cumpre esclarecer:
		 que não procede a afirmação da impugnante no sentido de que a fiscalização teria incluído, no presente lançamento, valores de PLR referentes a planos de PLR não descaracterizados ou questionados no procedimento fiscal do qual decorreram as autuações que integram o presente processo administrativo;
		 que não há que se falar, aqui, em exclusão dos valores pagos em fevereiro de 2017 sob as rubricas 1075 (Bônus Diferido - Parcela I), 1070 (Bônus Diferido - Parcela II) e 1065 (Bônus Diferido — Parcela III), indicados no Demonstrativo PLR empregados de fl. 2.628, que, conforme a autuada, estariam relacionados à PLR decorrente de PPG referentes aos exercícios de 2013, 2014 e 2015, paga de forma diferida nos termos dos PILP relacionados àqueles períodos;
		 que, ao contrário do que sustenta a empresa, não se vinculou somente o PPG do exercício de 2016 aos pagamentos diferidos de PLR feitos no ano-calendário de 2017, sendo feita referência, no Relatório Fiscal, aos Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP) apresentados, por ela, em resposta à intimação de 04/02/2021, cabendo registrar que a citação de excertos de somente um deles se deu a título exemplificativo, como se pode verificar nos trechos dele abaixo transcritos;
		 Relatório Fiscal:
		 (...)
		 Prosseguindo nosso diagnóstico, os terceiros e últimos planos próprios a serem especificamente comentados são os Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP), utilizados semelhantemente pelo banco para pagamento de PLR ao longo do exercício de 2017... constantes... da resposta à intimação de 04/02/2021:
		 (...)
		 No caso concreto, os pagamentos dessas gratificações diferidas, como designados pelo próprio contribuinte, realizados ao longo do exercício de 2017 e baseados nos Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP), foram considerados pelo banco como fazendo parte de sua PLR.
		 (...)
		 Uma vez que os Planos PILP possuem redação quase idêntica, com as particularidades de que alguns prevêem o pagamento em espécie e outros o pagamento em units, colamos a seguir excertos do Plano Geral de Incentivo de Longo Prazo - Doc Comprobatorio34 da resposta à Intimação de 04/02/2021:
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 que, por meio do Termo de Intimação, de fls. 558 a 562, emitido em 04/02/2021, abaixo parcialmente transcrito, foram solicitados, entre outros documentos, todos os instrumentos referentes à PLR paga em 2017;
		 Termo de Intimação, de 04/02/2021:
		 (...)
		 No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) INTIMAMOS o sujeito passivo... a apresentar os documentos discriminados abaixo...
		 (...)
		 2) Relação de Instrumentos de Negociação de Participação nos Lucros ou Resultados, em formato excel, indicando todos os instrumentos celebrados sobre Participação nos Lucros ou Resultados - PLR, os quais tenham embasado quaisquer pagamentos de PLR realizados durante o período de janeiro a dezembro de 2017, inclusive aqueles relacionados a anos-base anteriores que porventura deram origem a pagamentos durante o ano de 2017.
		 (...)
		 3) Todas as Convenções Coletivas, Acordos Coletivos e Acordos Próprios sobre PLR pago no ano-base de 2017 em formato pdf;
		 (...)
		 13) Programas de Remuneração Variável, pagos em dinheiro e/ou ações, constantes do Parágrafo Segundo da Cláusula Oitava do Acordo PPRS 2016/2017 em formato pdf.
		 (...)
		 (grifos nossos) 
		 que, em resposta ao referido termo de intimação, a empresa informou, por meio da petição de fls. 578 a 582, da qual são reproduzidos alguns trechos a seguir, os documentos que estava encaminhando à fiscalização;
		 (...)
		 Ref.: Termo de Intimação de 04/02/2021
		 (...)
		 Estamos encaminhando em anexo arquivo em formato Excel (Doc_Comprobatorios02) contendo a relação de todos os instrumentos celebrados sobre PLR
		 (...)
		 Estamos encaminhando em anexo arquivos em formato Pdf (Doc_Comprobatorios03 ao Doc_Comprobatorios07) contendo a cópia dos instrumentos relacionados na planilha encaminhada em resposta ao item 2 acima.
		 (...)Estamos encaminhando em anexo:
		 • Arquivo em formato Excel (Doc_Comprobatorios17) contendo a relação dos programas de Remuneração Variável em Dinheiro e Ações dos anos de 2013 a 2016 que ensejaram pagamentos no ano de 2017;
		 • Arquivos em formato Pdf (Doc_Comprobatorios18 ao Doc_Comprobatorios34) contendo a cópia dos programas citados na planilha acima;
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 que, na relação dos programas que ensejaram pagamentos diferidos em 2017 (Doc_Comprobatorios17.xlsx – arquivo não paginável, anexado conforme termo de fl. 822), fornecida pela empresa e considerada pela fiscalização, para fins de lançamento, neste processo administrativo fiscal, há a indicação do PPG 2013, PPG 2014 e PPG 2015, conforme trecho abaixo reproduzido;
		 /
		 
		 que, a título exemplificativo, se reproduz a seguir trecho do “Plano de Incentivo de Longo Prazo – Regra Geral - Ano Base 2014, de fls. 845 a 853, relativo ao objeto do plano, em que se explica que o pagamento do bônus diferido seria feito em 3 (três) parcelas, nos 3 (três) exercícios sociais subsequentes ao ano base; e
		 (...)
		 III. OBJETO DO PLANO
		  3.1. O Plano tem como objeto o pagamento de gratificação em dinheiro aos Participantes, como parte da remuneração variável devida pela Companhia aos Participantes, nos termos de sua política de remuneração (Bônus Diferido). O Conselho de Administração da Companhia definirá a metodologia para o cálculo da parte da remuneração variável devida a cada Participante, cujo pagamento estará sujeito às condições deste Plano. O Conselho de Administração da Companhia poderá alterar a metodologia sempre que entender necessário. Com base nessa metodologia definida pelo Conselho de Administração, o Comitê Executivo calculará o valor inicial a ser atribuído a cada Participante nos termos deste Plano (o Valor Base Inicial).
		 3.2. O Valor Base Inicial será dividido por 3 (três) e alocado igualmente para os três exercícios sociais subsequentes ao Ano Base (Valor Base Máximo por Ano). Até o dia 10 de fevereiro de cada um dos três exercícios sociais subsequentes ao Ano Base, o Conselho de Administração da Companhia poderá alterar o Valor Base Máximo por Ano, com base nos critérios do Item 4.3 abaixo, fixando, assim, a Valor Base Final por Ano.
		 3.3. Os valores do Bônus Diferido a serem pagos aos Participantes serão calculados da seguinte forma:
		 (a) Primeiro exercício subsequente ao Ano Base: Valor Base Final por Ano para o primeiro exercício corrigido pela variação de 110% (cento e dez por cento) de CDI entre 1º de Fevereiro do Ano Base até 31 de janeiro do primeiro exercício subsequente ao Ano Base.
		 (b) Segundo exercício subsequente ao Ano Base: Valor Base Final por Ano para o segundo exercício corrigido pela variação de 110% (cento e dez por cento) de CDI entre 1º de Fevereiro do Ano Base até 31 de janeiro do segundo exercício subsequente ao Ano Base.
		 (c) Terceiro exercício subsequente ao Ano Base: Valor Base Final por ano para o terceiro exercício corrigido pela variação de 110% (cento e dez por cento) de CDI entre 1º de Fevereiro do Ano Base até 31 de janeiro do terceiro exercício subsequente ao Ano Base.
		 3.4. Os pagamentos de cada parcela do Bônus Diferido dos Participantes (i) serão feitos até o dia 31 de março de cada um dos três exercícios sociais subsequentes ao Ano Base, (ii) obedecerão as especificações aprovadas pelo Conselho de Administração e Comitê Executivo da Companhia, e (iii) quando envolverem administradores da Companhia, serão feitos dentro do limite da remuneração global dos administradores aprovada em Assembleia Geral Ordinária da Companhia ou sob a forma de pagamento de participação nos lucros.
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 que, conforme explicitado no Relatório Fiscal, do qual são transcritos alguns trechos abaixo, os pagamentos baseados nos planos PILP não se tratavam, efetivamente, de PLR, mas, sim, de uma espécie de gratificação.
		 Relatório Fiscal:
		 (...)
		 No caso concreto, os pagamentos dessas gratificações diferidas, como designados pelo próprio contribuinte, realizados ao longo do exercício de 2017 e baseados nos Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP), foram considerados pelo banco como fazendo parte de sua PLR.
		 (...)
		 Ora, ainda que o banco tenha tratado os pagamentos realizados com base nos Planos PILP como Participação nos Lucros ou Resultados, tal qualificação não merece ser aqui acatada pelos motivos anteriormente externados, bem como por aqueles que passaremos a expor.
		 (...)
		 Fácil constatar que em nenhum dispositivo de qualquer um dos Planos PILP há sequer uma simples menção: (a) de que se trata de Participação nos Lucros ou Resultados; (b) ao Acordo Coletivo do PPRS sobre PLR; (c) à existência de uma negociação prévia entre empresa e empregados para a definição das regras atinentes aos planos; ou (d) a qualquer tipo de participação do sindicato dos empregados na negociação e celebração de tais planos.
		 Ao contrário, é nítido o caráter unilateral de tais documentos, os quais são elaborados exclusivamente pela empresa com o único intuito de remunerar por meio de gratificação/bonificação uma parcela seleta de seus colaboradores...
		 (...)
		 Lembramos ainda que, como tratado precedentemente, dos Planos de Incentivo a Longo Prazo - PILP não constam quaisquer assinaturas, nem ao menos suas datas de celebração, não sendo possível comprovar sequer que foram celebrados de fato.
		 (...)
		 No que tange especificamente à estipulação de metas, observa-se que os Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP) não apontam em momento algum as metas que deverão ser atingidas para que os participantes se tornem beneficiários da gratificação/bonificação. É o Comitê Executivo, unilateralmente e fora do corpo dos planos, que guarda todos os poderes necessários para o detalhamento e aplicação das normas genericamente estabelecidas nos planos em comento...
		 (...)
		 (grifos nossos)
		 20.17. É de se registrar, aqui, ademais, ante a argumentação da defendente, que as verbas concedidas a título de PLR aos empregados não se trata de pagamentos não habituais e eventuais, cabendo observar:
		 que o conceito de habitualidade não implica exigência de que os pagamentos ocorram todos os meses, ou em certa quantidade de vezes durante o ano, não se impondo somente pela mera repetição num dado espaço de tempo;
		 que um pagamento pode ser considerado habitual ainda que seja realizado uma única vez ao ano ou mesmo ao longo de todo o contrato de trabalho, desde que seja esperado como certo pelo contratado;
		 que uma situação é aquela onde a empresa, por um ato de liberalidade, resolve conceder um pagamento extra aos seus empregados, sem que haja a menor esperança destes quanto à sua recepção, a mínima ideia de que este possa ocorrer, sendo o elemento surpresa inerente ao pagamento não eventual, e outra situação, bastante diversa, é aquela em que os empregados passam o ano inteiro aguardando para, em um mês no ano seguinte, receber uma quantia que já se sabe que virá, inexoravelmente; e
		 que há que se reconhecer a habitualidade, quanto às referidas verbas, configurada pela certeza quanto à sua recepção, por parte dos empregados.
		 20.18. Cabe mencionar, por fim, que os documentos juntados pela empresa, em sua impugnação, não são hábeis e suficientes a afastar as acusações relativas às verbas em questão que constam no Relatório Fiscal, e comprovar o cumprimento de todos os requisitos da Lei nº 10.101/2000 para que não fossem consideradas parcelas integrantes do salário-de-contribuição.
		 20.19. Dessa forma, restando demonstrado que não foram atendidos, no caso, pelo contribuinte, todos os requisitos estabelecidos na legislação específica, que trata da matéria, para que os pagamentos, aos empregados, a título de PLR não integrassem o salário-de-contribuição, deve ser mantido, aqui, o lançamento em tela referente à verba em questão, efetuado pela fiscalização.
		 Acrescenta-se, ao acima exposto, os diversos posicionamentos deste colegiado, sobre os temas acima discutidos, nos acórdãos transcritos abaixo:
		 Quanto a data de formalização dos Acordos
		 Segunda Turma do CSRF, em processo semelhante ao dos autos em epígrafe, em sessão realizada em 25 de outubro de 2023, acórdão 9202-011.036, assim se manifestou:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2014 a 30/09/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. CONHECIMENTO.
		 (...)
		 PLR. PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ACORDO DISCUTIDO E FIRMADO APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE AFERIÇÃO.
		 Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas previamente, de sorte que os acordos discutidos e firmados após o início do período de aferição acarretam a inclusão dos respectivos pagamentos no salário de contribuição. 
		 Regras claras e objetivas
		 Acórdão: 9202-008.542 Data de Publicação: 10/03/2020 
		 PLR. INEXISTÊNCIA DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS PARA FIXAÇÃO DO DIREITO À PERCEPÇÃO.
		 Os instrumentos decorrentes de negociação deverão conter regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos de participação nos lucros ou resultados. Para caracterização de regras claras é necessária a existência de mecanismos de aferição do resultado do esforço inteiramente presentes no acordo já em sua celebração, de modo que possam ser conhecidos e avaliados no decorrer do processo de aferição.
		 Valor fixo
		 Acórdão: 9202-011.030 Data de Publicação: 11/01/2024
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. FIXAÇÃO DE VALOR MÍNIMO EM ACORDO COLETIVO.
		 A fixação de valor mínimo a ser pago a título de PLR, estipulado em acordo coletivo que estabelece plano de metas, não atende ao objetivo da legislação de regência de promover incentivo à produtividade.
		 Acórdão: 9202-010.257 Data de Publicação: 01/02/2022
		 PLR. PARCELA FIXA. REGRAS CLARAS E OBJETIVAS. MECANISMOS DE AFERIÇÃO. AUSÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA.
		 O acordo que prevê o pagamento da Participação nos Lucros e Resultados (PLR) em valor fixo não atende às disposições legais, uma vez que viola a exigência de regras claras e objetivas, bem como de mecanismos de aferição dos critérios e condições necessários à obtenção do direito ao recebimento da verba.
		 Assiduidade
		 Acórdão: 9202-007.415 Data de Publicação: 21/01/2019 
		  PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. ASSIDUIDADE. AUSÊNCIA DE METAS OU RESULTADOS. DESCONFORMIDADE COM A LEI REGENTE. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
		  A simples utilização do critério da assiduidade para fins de cumprimento de metas ou resultados, por si só, não atende ao disposto em lei.
		 Face ao exposto, também neste tópico, mantenho a decisão de piso. 
		 DA IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO SOBRE O HIRING BONUS
		 Alega a Recorrente, com amparo nos arts. 22, I, c/c art. 28, I e 9º, e 7º, ambos da Lei nº 8.212, de 1991, que as verbas pagas a segurados empregados e trabalhadores avulsos que se destinam a retribuir o trabalho, não possuem caráter habitual e afiguram-se eventuais não se sujeitam à incidência de contribuições previdenciárias, dado não integrarem o salário-de-contribuição.
		 Defende que o hiring bonus ou bônus de contratação, é um pagamento realizado pelo Santander no ato da contratação de um beneficiário, objetivando atrair o profissional de perfil altamente especializado, sendo certo que não tem o condão de ressarcir o beneficiário por um serviço prestado, mas, sim, de proporcionar um incentivo à contratação de profissionais altamente disputados no mercado de trabalho e que é feito antes da contratação, cujo pagamento é efetuado após a contratação sem prejuízo da efetiva remuneração que irá receber após o início do desempenho das suas atividades. Portanto, não é verba de prestação de serviços. 
		 Afirma que como o pagamento é efetuado de uma única vez e no ato da contratação, não preenche os critérios de habitualidade e não eventualidade, restando evidente a improcedência da autuação, por não se destinar à retribuição do trabalho, não possuir caráter habitual e se afigurar eventual, não integrando o salário-de-contribuição.
		 Por outro lado, sustenta que tal bônus pode, ainda, ser interpretada como uma forma de indenização e, também, não devem integrar o salário de contribuição para fins de contribuição previdenciária. 
		 Caso não seja reconhecida a improcedência da autuação sobre o hiring bonus em função da ausência de natureza contraprestacional, do seu caráter não habitual e eventual, bem como pela sua natureza indenizatória, o que se admite para debater, afirma que deve, ao menos, ser determinado o cancelamento dos lançamentos sobre a bonificação reembolsada ao Santander. Explica que, nas propostas de contratação é previsto que o bônus deve ser devolvido   em caso de pedido de demissão ou dispensa por justa causa antes de decorrido um prazo pré-estabelecido. 
		 Em que pese o esforço argumentativo, não vejo dessa forma. 
		 A prática do hiring bonus vem sendo adotada largamente em relação a altos cargos executivos e consiste no pagamento de uma quantia que a empresa oferece ao empregado antes da contratação. O objetivo deste expediente é garantir que o profissional almejado não aceite outra proposta de contratação, configurando, portanto, um fator de atração. Também há a adoção da prática do hiring bonus a profissionais recém-contratados, como forma de mantê-los integrados à corporação empresarial, evidenciando a intenção de manutenção do profissional.
		 Em regra, é pago em única parcela quando da contratação ou do início da prestação de serviços. Pode haver obrigação expressa de devolução integral ou parcial na hipótese de o profissional não vir a prestar serviços ou deixar a empresa antes de determinado período, denominando-se, neste caso, bônus de retenção. 
		 Veja que, sem a contratação do profissional, não existiria o Hiring bonus. Assim, a referida parcela encontra-se vinculada aos serviços prestados pelo trabalhador, ainda que a prestação de serviços ocorra em momento posterior, representando antecipação de pagamento, característica que não afasta sua essência retributiva e remuneratória. 
		 O fato de uma verba, no caso o “bônus”, ter sido paga na contratação do empregado, antes, portanto, da prestação do serviço, que se concretizará ao longo da vigência do contrato de trabalho- não descaracteriza a sua natureza remuneratória, pois é evidente o seu caráter contraprestacional ao serviço que será prestado pelo empregado. Nada impede que o empregador antecipe a sua prestação (pagamento da remuneração do empregado) efetuando-a antes que o empregado efetue a sua (prestação do trabalho).
		 Veja que o futuro empregado somente faz jus à incorporação definitiva dos valores do bônus em seu patrimônio na medida em que cumpra o contrato de trabalho previamente ajustado. Assim, o bônus somente passa a ser pago na medida do desenrolar do vínculo laboral dele decorrente. Tal conclusão acarreta, de forma indissociável de retributividade de tal parcela. 
		 Tanto se está diante de uma remuneração pelo trabalho que, se deixar a empresa, o empregado devolve o dinheiro antecipado na proporção dos meses que faltarem para completar o prazo abrangido pela antecipação.
		 Assim, considera-se o bônus como antecipação da prestação de serviços e tem natureza de remuneração, portanto é salário de contribuição das contribuições previdenciárias e de Terceiros.
		 Na esfera trabalhista, a jurisprudência atual, do Tribunal Superior do Trabalho reconhece a natureza salarial do hiring bonus (bônus de contatação), como atesta a seguinte ementa:
		 RECURSO DE REVISTA NÃO REGIDO PELA LEI 13.015/14. PARCELA DE NOMINADA HIRING BÓNUS. EQUIPARAÇÃO ÀS LUVAS NATUREZA SALARIAL. A parcela paga sob a denominação hiring bônus ao Reclamante pelo Banco Reclamado equipara-se à denominadas “luvas”, prevista inicial mente no artigo 12 da Lei 6.354/76 (revogada pela Lei 12.395/11) e, atualmente, no artigo 31, § 1º. da Lei 9.615/98, típica dos contratos empregatícios com atletas profissionais. Conforme destacado pelo TRT, a parcela é paga como forma de incentivar a contratação do empregado com qualificação técnica diferenciada, ostentando nítido caráter salarial. Decisão regional em consonância com o entendimento atual, notório e interativo desta Corte Superior (Súmula 333/TST e artigo 896, § 7º, da CLT. Recurso de revista conhecido e não provido (RR-1063-97.212.5.15.0066. 7a Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 25/11/2016).
		 No próprio documento apresentado pelo recorrente (fl. 652, id 8233abb p. 1), é possível verificar o caráter salarial da parcela, tanto é que a quantia sofrerá tributação na fonte, com desconto de imposto de renda e INSS.
		 Ainda, como referência de decisão no âmbito da Justiça do Trabalho sobre o Bônus de Retenção, pode-se citar o Acórdão da 16ª Turma do TRT, 2ª Região (SP), o qual, em julgamento de Recurso Ordinário da 80ª VT São Paulo, por unanimidade de votos, manteve o teor da sentença proferida nos autos do processo nº 1002219-82.2016.5.02.0080. Segue trecho da sentença mantida:
		 a-) quanto a natureza jurídica, em razão do interesse que gera aos objetivos do empreendimento, o bônus de retenção é comparável às luvas. Nesse aspecto, o pagamento do bônus de retenção não tem a finalidade de ressarcir qualquer prejuízo ou despesas do empregado, não possuindo natureza indenizatória. Da mesma forma não pode ser tratado como prêmio, pois, depende tão somente do histórico profissional do empregado. 
		 Portanto, não se pode alegar nem menos que se trata de uma indenização, pois, como bem observa o Procurador da Fazenda Nacional, em suas contrarrazões ao Recurso Voluntário:
		 “Indaga-se, então, que espécie de indenização é essa em que a parte lesada tem que devolver a verba indenizatória?
		 As verbas indenizatórias, em sua essência, são devidas por quem tenha de alguma maneira lesado o patrimônio ou um bem jurídico de outrem, sendo o seu escopo justamente o de recomposição desse patrimônio.
		 O Recorrente alega, também, que a verba não possui caráter habitual e afigura-se eventual, posto que pago uma única vez. 
		 Como se vê da leitura do art. 22, I e do art. 28, I, da Lei no 8.212/91 e do art. 201, § 1º, do Regulamento da Previdência Social – RPS, somente é exigido o requisito da habitualidade no que diz respeito ao “salário in natura”, por incluir, expressamente, no conceito de remuneração os “ganhos habituais sob a forma de utilidades”, sem fazer menção ao requisito habitualidade para os pagamentos em espécie. 
		 Ou seja, no campo de incidência das contribuições previdenciárias encontram-se: a) a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, inclusive gorjetas (salário em espécie); e b) os ganhos habituais sob a forma de utilidades (salário in natura). 
		 Pode-se, então, concluir que a lei, ao definir a hipótese de incidência da contribuição previdenciária, exige o requisito da habitualidade tão somente para o salário in natura.
		 Por outro lado, a circunstância de que determinado pagamento tenha ocorrido uma única vez, não é suficiente, por si só, para que seja qualificado como eventual. A palavra eventual, como definida nos dicionários da língua portuguesa, refere-se a um acontecimento incerto, não esperado, que é casual, fortuito, acidental.
		 Assim, entendo que ganho eventual seja aquele que se recebe de forma inesperada, por caso fortuito, como no caso de uma indenização dada graciosamente pela empresa a um empregado que tenha perdido sua moradia, por conta de uma enchente. Nota-se aqui que nem a enchente, nem a indenização poderia ser antevista ou esperada. Ao contrário, no caso dos autos, era garantido ao empregado, quando da sua contratação, um valor esperado a título de bônus de contratação.
		 Neste mesmo sentido, há jurisprudência administrativa consolidada no âmbito deste colegiado, inclusive em julgamento de processo do próprio Banco Santander:
		 Acórdão: 2201-010.137 - 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária – sessão de 01 de fevereiro de 2023
		 Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
		 BÔNUS DE CONTRATAÇÃO (HIRING BONUS). INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES ADSTRITA À OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
		 Os bônus de contratação pagos a empregados têm natureza salarial por representarem parcelas pagas como antecipação pecuniária para atrair o empregado, ainda que seja disponibilizada ao beneficiário em parcela única, há a necessidade da prestação de serviço para que o valor se incorpore ao seu patrimônio. Possuindo os bônus de contratação pagos a empregados caráter remuneratório, a incidência das contribuições previdenciárias dá-se na data do pagamento.
		 Acórdão: 9202-008.525 Data de Publicação: 18/02/2020 
		 HIRING BONUS. VERBA DECORRENTE DO CONTRATO DE TRABALHO. COMPONENTE DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
		 A verba paga a título de hiring bonus é decorrente do contrato de trabalho. Essa verba não tem natureza de verba eventual, por não estar relacionada a caso fortuito e, ao contrário, sendo esperada desde a contratação, deve compor o salário de contribuição.
		 Acórdão: 9202-008.275 Data de Publicação: 12/12/2019
		 CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL. BÔNUS DE RETENÇÃO. PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO.
		 O pagamento de bônus de retenção ou gratificação de permanência vinculado e abatido posteriormente com o pagamento de sua remuneração representa um ganho fornecido como resultante de uma contraprestação e se encontra dentro do conceito do salário de contribuição.
		 Acórdão nº 2202-010.384 – Data de 04/10/2023
		 BÔNUS DE CONTRATAÇÃO. HIRING BONUS 
		 Os bônus de contratação (hiring bonus) têm natureza salarial por representarem parcelas pagas como antecipação pecuniária para manutenção do empregado prestando serviços na empresa por um período de tempo preestabelecido, não se verificando no caso a ocorrência de pagamento eventual.
		 A Segunda Turma do CSRF, em processo semelhante ao dos autos em epígrafe, em sessão realizada em 25 de outubro de 2023, acórdão 9202-011.036, assim se manifestou:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 30/09/2015 
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. CONHECIMENTO.
		 (...)
		 HIRING BONUS. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. NATUREZA SALARIAL. COMPONENTE DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
		 A gratificação paga por ocasião da admissão pressupõe a contraprestação pelo trabalho, portanto a sua natureza é salarial, ausente a comprovação de que enquadrar-se-ia em uma das exceções legais. Essa verba não tem natureza de verba eventual, por não estar relacionada a caso fortuito e, ao contrário, sendo esperada desde a contratação, deve compor o salário de contribuição.
		 Assim sendo, para o segurado empregado entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o trabalho, seja em que momento, se antes, no início, durante ou no término do contrato de trabalho, esses pagamentos ocorram, razão pela qual a remuneração paga previamente ao contrato, com o intuito de estímulo a um trabalho que será posteriormente executado, deve fazer parte do conceito de remuneração para efeitos de incidência de contribuições previdenciária, nos termos do previsto no inciso I do art. 28, da Lei n° 8.212, de 1991:
		 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
		 I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
		 A incidência de contribuição previdenciária só fica afastada nas hipóteses previstas no parágrafo 9º, do artigo 28, da Lei nº 8212/91, nas quais essa verba não está arrolada.
		 Neste contexto, não cabe ao intérprete excluir uma parcela simplesmente por entender ter sido paga de forma eventual. Conforme já demonstrado, não entendo a verba ora analisada como “ganhos eventuais”, pois compreendo existir uma vinculação clara ao salário e a permanência do executivo naquela sociedade por um determinado período. 
		 A alegação de que houve a devolução do valor pago nos casos em que o empregado pediu demissão ou foi demitido sem justa causa antes do prazo convencionado não interfere o lançamento, pois diz respeito a evento futuro em relação à ocorrência do fato gerador, que se consuma com a prestação de serviços remunerados.
		 Pelo exposto, não merece reforma da decisão de piso, também neste tópico.
		 DA AUTUAÇÃO DE GILRAT AJUSTADO
		 O Recorrente insurge-se em face da cobrança do diferencial de alíquota relativas ao GILTAT do estabelecimento matriz, alegando ser indevida a reclassificação que decorreria, a seu ver, de análise subjetiva da Autoridade Fiscal, aduzindo no Recurso Voluntário, as mesmas alegações apresentadas na impugnação.
		 Analisando a questão, verifica-se que no Relatório Fiscal, e-fls. 2629 a 2784, assim detalhou o reenquadramento do estabelecimento matriz do Recorrente:
		 [...]
		 Analisando a planilha apresentada (Doc_Comprobatorios02) em resposta ao item 03 do TIF de 06/05/2021 verificamos que os empregados lotados no estabelecimento do CNPJ 90.400.888/0001-42 (matriz) totalizam 14.956 registros, alocados em 55 diferentes grupos de Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. Dessa classificação, 16 ocupações foram consideradas por esta fiscalização como inerentes à atividade bancária, e 39 foram consideradas como atividades não bancárias, administrativas.
		 Apesar de as ocupações inerentes à atividade bancária representarem um menor número de grupos – 16, contra 39 de atividades não bancárias – elas são compostas pelo maior número de empregados do estabelecimento – 9.161 contra 5.795, o que representa 61,25% do total de empregados realizando a atividade bancária. Tais informações encontram-se detalhadas na planilha denominada Análise CBO do Estabelecimento Matriz – Banco Santander (Brasil) S/A, em anexo a este Termo de Verificação Fiscal.
		 Verifica-se que o levantamento efetuado pela autoridade fiscal, encontra-se na planilha anexada aos autos como arquivo não-paginável, e-fls. 2618.
		 A Recorrente afirma que, em sua análise, a Autoridade Fiscal equivocou-se ao classificar, como atividade bancária algumas CBO, citando como exemplo: CBO 1210 - diretores gerais; CBO 1421 - Gerentes administrativos, financeiros e de riscos; CBO 1233 - Diretores de comercialização e marketing; CBO 1423 - Gerentes de comercialização, marketing e comunicação e CBO 4223 - Operadores de telemarketing.
		 A DRJ, ao analisar os argumentos da Recorrente, pronunciou-se:
		 24.4. A empresa, em sua defesa, sustenta que a autoridade fiscal teria se equivocado ao vincular determinados códigos CBO à atividade bancária, afirmando que não se poderia determinar como um cargo bancário aquele que poderia ser encontrado em empresas de outra natureza, citando os seguintes: CBO nº 1210 – “Diretores Gerais”; CBO nº 1421 – “Gerentes administrativos, financeiros e de riscos”; CBO nº 1233 – “Diretores de comercialização e marketing e CBO nº 1423 – “Gerentes de comercialização, marketing e comunicação”; e, nº 4223 – “Operadores de telemarketing”.
		 24.5. Cabe mencionar, então, que não é necessário que haja, no título da ocupação, a palavra “bancário” ou “bancária”, para que a atividade desenvolvida pelo profissional enquadrado em determinado código CBO seja considerada como bancária, devendo ser observada a função efetivamente desempenhada por ele, no caso concreto.
		 24.6. Com relação ao código CBO nº 1210 – “Diretores Gerais”, a empresa assevera que se trataria de cargo vinculado à atividade empresária em que está inserido o respectivo funcionário, de modo que ele não poderia ser determinado como um cargo bancário, porque poderia ser encontrado em empresas de outra natureza, e estar exercendo atividades administrativas. É de se observar, no entanto, que, conforme explicitado no Relatório Fiscal, os profissionais com referido código CBO se trataria de diretores do mais alto nível da empresa, os quais, dentre outros, “estabelecem as estratégias operacionais”, “supervisionam os negócios do banco”, “representam e preservam a imagem da empresa”, “concedem entrevistas e participam de negociações”, ou seja, dirigem efetivamente a sociedade, atuando, assim, na atividade-fim da empresa, devendo ser mantido o entendimento da fiscalização, ao considerar este CBO relacionado à atividade bancária.
		 24.7. Quanto ao código CBO nº 1421 – “Gerentes administrativos, financeiros e de riscos”, a empresa sustenta que os profissionais ocupantes destes cargos estariam voltados à análise e atuação administrativa interna, à gestão financeira interna e à análise de riscos da atividade empresária, sendo tais cargos administrativos, mas não trouxe aos autos documentos comprobatórios desta sua alegação, devendo haver, assim, a manutenção da classificação do CBO em tela como atividade bancária, conforme exposto no Relatório Fiscal.
		 24.8. No que diz respeito ao código CBO nº 1233 – “Diretores de comercialização e marketing e ao código CBO nº 1423 – “Gerentes de comercialização, marketing e comunicação”, a impugnante registra que as atividades desenvolvidas por tais profissionais envolveriam o processo de criação, planejamento e desenvolvimento de produtos ou serviços, e que teriam natureza administrativa. Cabe observar, no entanto, que a empresa não juntou aos autos quaisquer elementos que comprovassem essa sua afirmação, no sentido de seu enquadramento como atividade administrativa, que deve ser analisada a atuação destes profissionais no caso concreto, e que, conforme o Relatório Fiscal, se tratariam aqueles com código CBO nº 1233 de diretores que atuam na “definição do planejamento estratégico da empresa”, que “definem e executam o plano de marketing e vendas”, sendo que aqueles com código CBO nº 1423 se tratariam de gerentes que elaboram “planos estratégicos das áreas de comercialização, marketing e comunicação”, atuando ambos, assim, com os produtos do banco, numa atividade evidentemente não meramente administrativa. Dessa forma, tem-se que deve ser mantida a classificação dos CBO’s em tela como atividade bancária, como feita pela fiscalização.
		 24.9. No que diz respeito ao código CBO nº 4223 – “Operadores de telemarketing”, a empresa menciona apenas que se trataria de atividades administrativas em que os funcionários atuam como agentes de contato com clientes e fornecedores. Tal alegação, contudo, não é hábil a afastar a sua classificação como atividade bancária, que foi realizada pela fiscalização, com base nas funções desempenhadas pelos profissionais em questão, no caso concreto. Cabe destacar que, segundo o Relatório Fiscal, os profissionais com referido CBO “oferecem produtos e serviços” do banco, “atendem usuários do banco, “fazem serviços de cobrança e cadastramento de clientes” do banco, atuando, assim, na atividade-fim da empresa. Portanto, não há reparo a ser feito, aqui, no procedimento da fiscalização que considerou este CBO como relacionado à atividade bancária.
		 24.10. É de se enfatizar, no caso, que, apesar de contestar o entendimento da autoridade lançadora, que se encontra fundamentado no Relatório Fiscal, de que os trabalhadores com alguns CBO’s, no estabelecimento matriz, desenvolvessem atividades bancárias, a empresa não trouxe aos autos, em sua defesa, documentos hábeis e suficientes a comprovar sua alegação de que tais grupos de profissionais deveriam ser classificados na realização de atividade administrativa, não bastando, para tanto, a planilha elaborada por ela (doc_14) – arquivo não paginável anexado conforme termo de fl. 3.463 – contendo somente a relação de seus funcionários com a indicação da CBO de cada um deles, e a descrição sumária das CBO’s.
		 24.11. Ressalte-se que as alegações, apresentadas em impugnação, desacompanhadas de prova não produzem efeito em sede de processo administrativo fiscal, sendo insuficientes para elidir o lançamento de ofício.
		 Pelas informações colacionadas, observa-se que as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores enquadrados nas Classificação Brasileira de Ocupação – CBO, em questão, não se enquadram no conceito de serviços de escritório e apoio administrativo.
		 A tal conclusão não se chega em decorrência de uma análise subjetiva, mas da constatação de que os serviços combinados de escritório e apoio administrativo consistem em dar suporte à atividade principal da empresa, com esta não se confundindo. Inclui atividades como gestão de correspondência, atendimento telefônico, gestão de documentos e secretariado.
		 Já as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores enquadrados nas CBO em análise são completamente distintas e não guardam qualquer relação com os serviços de escritório e apoio administrativo: diretores de comercialização e marketing (planejamento estratégico, gerenciamento da qualidade da venda, políticas de RH, etc.); gerentes de comercialização, marketing e comunicação (planos estratégicos, gerenciamento do cliente e de RH, ações de relações públicas e ouvidoria, políticas públicas, etc.); técnicos de seguros e afins (comercialização de seguros, inspeção de riscos, cálculos de prêmios, etc.) e especialistas em promoção de produtos e vendas (vendas e demonstração de produtos, esclarecimento de dúvidas, pós-venda, políticas de vendas e promoção, etc.).
		 Quanto a alegação de que, para o ano de 2017, foram elaborados estudos, o PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, acerca das condições de trabalho a que estão submetidos os funcionários do Santander, visando instituir programas que visam à saúde e integridade física e mental dos trabalhadores, concluiu que o grau de risco do estabelecimento do Santander seria enquadrado como leve, conforme se infere dos laudos técnicos emitidos, não prospera.
		 O PPRA, bem como laudos/pareceres técnicos não se prestam a alterar a GILRAT, por falta de amparo legal, já que o grau de cada atividade está definido no anexo V, do Decreto nº 3.048, de 1999, cabendo apenas ao contribuinte se auto enquadrar na respectiva atividade preponderante, informando-a em GFIP.
		 Nesse sentido, em julgamento do mesmo contribuinte (Banco Santander) e tendo o mesmo objeto (alíquota GILRAT do estabelecimento matriz), a primeira Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção, no Acórdão 2201-010.137, em sessão de 01/02/2023, assim se pronunciou:
		 ALÍQUOTA GILRAT.
		  A alíquota GILRAT é determinada pela atividade preponderante de cada estabelecimento da empresa e respectivo grau de risco, sendo passível de revisão quando constatada incorreção. O permissivo legal e regulamentar para a empresa realizar o autoenquadramento está restrito à apuração de sua atividade preponderante, não havendo amparo legal para que o contribuinte deixe de observar os graus de risco definidos no Anexo V do Decreto nº 3.048 de 1999. (Acordão 2201-010.137, sessão realizada em 1º de fevereiro de 2023) 
		 Com o exposto, conclui-se não merecer reforma a decisão recorrida, devendo ser mantida pelos seus próprios fundamentos, com os quais concordo, de modo que não podem ser acolhidos os argumentos repetidos, pelo Recorrente, no recurso voluntário. 
		 DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO AO INCRA: DECISÃO FAVORÁVEL AO SANTANDER TRANSITADA EM JULGADO
		 Subsidiariamente, o Recorrente destaca o trânsito em julgado de decisão judicial, obtida no bolo do Mandado de Segurança nº 2002.71.00.009804-9 (MS), que reconheceu a inexigibilidade da contribuição ao INCRA no percentual de 0,2%, a partir da vigência da Lei nº 8.212/91, determinando às autoridades coatoras que se abstenham de exigir a contribuição em tela a partir da data da impetração, em 10/04/2002.
		 Alega que Santander distribuiu o MS junto à 11ª Vara Federal da Seção Judiciária de Porto Alegre/RS (Doc. 04). Após a concessão da segurança e manutenção do entendimento pelo TRF4, o INCRA a apresentou Recurso Especial, ao qual foi dado provimento para reconhecer a higidez da contribuição ao INCRA (adicional de 0,2%). Em face dessa decisão, o Santander opôs três Embargos de Declaração, todos providos para emprestar efeitos infringentes aos respectivos acórdãos, resultado na reconsideração da decisão prolatada, negando seguimento ao Recurso Especial do INCRA. 
		 A decisão transitou em julgado, em 05/04/2013, mas foi objeto da Ação Rescisória nº 0002159.10.2013.404.0000, julgada improcedente, em última instância, sob o fundamento de que a decisão, quando proferida pelo STJ, estava em consonância com a jurisprudência da época. Essa última decisão, proferida em 05/10/2021, aguardava julgamento de Agravo do MPF, quando da lavratura da autuação que inaugurou esse Processo.
		 Afirma que, em 25/02/2023, após a lavratura da autuação e apresentação da Impugnação, a decisão favorável ao Santander transitou em julgado, formando coisa julgada pela inexigibilidade da contribuição ao INCRA (Doc. 05).
		 Dessa forma, requer o cancelamento integral dos débitos de contribuição do INCRA, pela aplicação da coisa julgada formada no MS e da Ação Rescisória.
		 Na decisão de piso, o julgador se manifesta no seguinte sentido em relação ao Mandado de Segurança impetrado pelo Santander:
		 “25.8. Cabe observar, ainda, no caso, o disposto no artigo 87 do Decreto nº 7.574, de 29/09/2011, reproduzido a seguir.
		 Decreto nº 7.574/2011:
		 Art. 87. A existência ou propositura, pelo sujeito passivo, de ação judicial com o mesmo objeto do lançamento importa em renúncia ou em desistência ao litígio nas instâncias administrativas (Lei n.º 6.830, de 1980, art. 38, parágrafo único).
		 Parágrafo único. O curso do processo administrativo, quando houver matéria distinta da constante do processo judicial, terá prosseguimento em relação à matéria diferenciada.
		 25.9. Este também é o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), conforme se pode verificar em sua Súmula nº 01, abaixo transcrita.
		 Súmula CARF nº 01:
		 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
		 25.10. É de se salientar que, por força do princípio da unidade jurisdicional, a decisão judicial é soberana e sobrepõe-se a qualquer manifestação administrativa eventualmente produzida, de forma que, nos casos de objetos idênticos, opera-se a renúncia à discussão administrativa.
		 25.11. Note-se que não cabe, assim, a apreciação, nesta instância administrativa de julgamento, da matéria “sub judice”, trazida na impugnação, relativa à discussão acerca da exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA.
		 25.12. Por fim, apenas a título informativo, cumpre registrar, quanto ao RE nº 630.898, citado na defesa, que já teve o mérito julgado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em 08/04/2021, tendo sido fixada a seguinte tese:
		 Tema 495 – repercussão geral - tese fixada:
		 É constitucional a contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao INCRA devida pelas empresas urbanas e rurais, inclusive após o advento da EC nº 33/2001.
		 25.13. Isto posto, tem-se que deve ser mantido, aqui, o lançamento efetuado pela fiscalização, por meio do Auto de Infração de contribuição para outras entidades e fundos, não havendo que se falar em seu cancelamento.”
		 Razão assiste a Recorrente.
		 Conforme informado no relatório deste voto, bem como documentos acostados, pelo Recorrente, às e-fls. 3877 a 4082, a decisão que deu provimento ao Mandado de Segurança nº 2002.71.00.009804-9 (MS), que reconheceu a inexigibilidade da contribuição ao INCRA no percentual de 0,2%, a partir da vigência da Lei nº 8.212/91, determinando às autoridades coatoras que se abstenham de exigir a contribuição em tela a partir da data da impetração, em 10/04/2002, transitou em julgado em 05/04/2013.
		 Verifica-se que Ação Rescisória de nº 0002159.10.2013.404.0000, conforme decisão do STJ, RE nº 1885252 – RS (2020/0179309-4), em 05/10/2021, deu provimento ao Recurso Especial do Santander, a fim de julgar improcedente o pedido rescisório.
		 O Agravo Interno da Fazenda, em 14/03/2022, foi improvido, os Embargos de Declaração, em 20/06/2022, foram rejeitados, bem como ao Recurso Extraordinário da Fazenda Nacional, foi negado seguimento em 18/08/2022.
		 Na data de 25/02/2023, a decisão transitou em julgado, tendo sido dado baixa definitiva no processo, TRF4, em 24/07/2024.
		 Não cabe ao CARF discutir o mérito ou o teor de decisão judicial transitada em julgado, cujo teor abarque matéria objeto de lançamento tributário discutido em processo administrativo, cabendo-lhe apenas fazer cumprir o entendimento consolidado no Judiciário. 
		 Nesse contexto, desconsidera-se a concomitância reconhecida pela respeitável decisão da DRJ, tornando-se necessário analisar os reflexos do trânsito em julgado da decisão judicial para a resolução do presente processo administrativo. 
		 No caso em tela, a controvérsia já está definitivamente resolvida com o trânsito em julgado citado nas decisões retro citadas. Assim, em obediência ao decidido no Mandado de Segurança nº 2002.71.00.009804-9, que reconheceu a reconheceu a inexigibilidade da contribuição ao INCRA no percentual de 0,2%, a partir da vigência da Lei nº 8.212/91, determinando às autoridades coatoras que se abstenham de exigir a contribuição em tela a partir da data da impetração, em 10/04/2002, dou provimento ao Recurso Voluntário no que concerne ao cancelamento dos valores lançados à título de contribuição ao INCRA, lançados no presente processo.
		 EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS
		 O Recorrente, reprisa os argumentos apresentados em sede de impugnação. Aduz que a base de cálculo adotada no lançamento de contribuição de terreiros, além de implicar cobrança maior, viola o ordenamento jurídico, o que impõe a sua revisão, independente do resultado quanto ao mérito da improcedência da exigência das Contribuições Previdenciárias. 
		 Alega que a autoridade fiscal não aplicou o limite legal à base cálculo para contribuições de terceiros de 20 (vinte) salários-mínimos, nos termos do art. 4º, § único, da Lei nº 6.950, de 1981.
		 Razão não assiste à Recorrente.
		 A decisão de piso enfrentou corretamente os argumentos apresentados e, por concordar com os fundamentos da decisão recorrida, utilizo-os como razão de decidir, com a reprodução dos seguintes trechos, tendo em vista a disposição contida no art. 114, § 12, I, da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (RICARF):
		 26. Não merece prosperar, aqui, a tese da impugnante no sentido de que a autuação fiscal referente às contribuições destinadas a terceiros deveria ser objeto de revisão, por não ter observado o limite de 20 (vinte) salários-mínimos das bases de cálculo, previsto no parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/1981.
		 26.1. A empresa aduz, em síntese, em sua defesa, que o Decreto-Lei nº 2.318/1986, por meio do seu artigo 3º, teria revogado o limite de 20 (vinte) salários-mínimos da base de cálculo tão somente no tocante às contribuições previdenciárias (caput do artigo 4º da Lei nº 6.950/1981), permanecendo intacto o parágrafo único do artigo 4º relativo às contribuições destinadas a terceiros. Tal argumento, entretanto, não procede.
		 26.2. Cabe mencionar, inicialmente, que a Lei nº 6.950/1981 alterou a Lei nº 3.807/1960, fixando novo limite máximo do salário-de-contribuição previsto na Lei nº 6.332/1976, e deu outras providências. No artigo 4º, preceituava nos seguintes termos:
		 Lei nº 6.950/1981:
		 Art. 4º - O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.
		 Parágrafo único - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se às contribuições parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.
		 26.3. Como se vê, a base de cálculo das contribuições previdenciárias e das contribuições arrecadadas para terceiros restava, com fundamento no referido dispositivo legal, limitada ao valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no país.
		 26.4. Cumpre salientar, no entanto, que o artigo 4º da Lei nº 6.950/1981 foi revogado pelo artigo 3º do Decreto-Lei nº 2.318/1986, que assim dispõe:
		 Decreto-Lei nº 2.318/1986:
		 Art. 3º Para efeito do cálculo da contribuição da empresa para a previdência social, o salário de contribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o salário-mínimo, imposto pelo art. 4º da Lei nº 6.950, de 4 de novembro de 1981.
		 26.5. Com efeito, a limitação de 20 (vinte) salários-mínimos, prevista no parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 6.950/1981, foi revogada juntamente com o artigo 4º, pelo Decreto-Lei nº 2.318/1986, pois não é possível subsistir em vigor o parágrafo, estando revogado o artigo correspondente.
		 26.6. Note-se que os parágrafos constituem, na técnica legislativa, uma disposição acessória com a finalidade apenas de explicar ou excepcionar a disposição principal contida no caput.
		 26.7. Nesse sentido, cabe consignar, ainda, que, de acordo com o artigo 11 da Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e a consolidação das leis, os parágrafos servem para expressar “aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida”. Portanto, os parágrafos compõem o artigo. Sendo assim, como o artigo 3º do Decreto-Lei nº 2.318/1986 é claro ao se referir ao “art. 4º da Lei nº 6.950” e não exclusivamente ao “caput”, tem-se que a norma ali enunciada (fim do limite) estende-se a todo o artigo 4º da Lei nº 6.950/1981, inclusive parágrafo único.
		 Assim, não merece reforma a decisão recorrida, devendo ser mantida pelos seus próprios fundamentos, de modo que não podem ser acolhidos os argumentos repetidos pelo contribuinte no recurso voluntário.
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto, voto por não conhecer do Recurso de Ofício, nos termos do art. 101, III, do RICARF, em virtude de o valor exonerado ter como fundamento Súmula do CARF. 
		 Conhecer o Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão recorrido e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para, nos termos da decisão judicial do MS nº a decisão 2002.71.00.009804-9, transitado em julgado, que reconheceu a inexigibilidade da contribuição ao INCRA no percentual de 0,2%, a partir da vigência da Lei nº 8.212/91, cancelar os lançamentos da referida contribuição, constantes no presente processo. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmelina Calabrese 
	
	 
		 Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo 
		 Em que pesem as razões expendidas no voto proferido pela i. Relatora, peço vênia para divergir de seu entendimento, no que se refere ao pagamento de hiring bonus (bônus de contratação) e de PLR, bem como à exigência do diferencial de alíquotas relativo ao GILRAT do estabelecimento matriz.
		 1. HIRING BONUS – SEGURADOS EMPREGADOS 
		 No caso dos autos, entendo que o pagamento do bônus de contratação não foi efetuado em contraprestação aos serviços prestados pelos segurados empregados. Como se verifica, não há qualquer comprovação que o bônus se relacione com o desempenho dos empregados agraciados. Desse modo, reputo que a verba não é destinada a retribuir o trabalho.
		 A compreensão adotada pela Autoridade Fiscal pautou-se, exclusivamente na tese de que o hiring bonus deve integrar o salário-de-contribuição em razão de sua natureza remuneratória, em interpretação ao art. 195 da CF/88, dos art. 22, § 2º, e art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, do art. 214, § 9º, do Decreto n. 3.048/99.
		 Contudo, esse entendimento, ratificado pela DRJ, não merece prosperar. Defender-se o caráter contraprestacional/remuneratório de pagamento mostra-se, inclusive, ilógico. O bônus de contratação, decorre de uma cláusula estipulada em contrato prévio e dissociado (com autonomia jurídica e formal) do contrato de trabalho, não se vincula, deste mesmo modo, a qualquer desempenho ou produtividade no exercício do cargo.
		 O mercado de trabalho determinado pela alta performance e competitividade impõem que as empresas (inclusive fintechs e instituições financeiras) se utilizem de diversos mecanismos para atrair e reter talentos. Diversas práticas e formas de negociação foram criadas e adotadas para atrair candidatos qualificados a deixarem sua posição atual de trabalho para ingressarem em uma nova empresa e desempenhar funções específicas que lhes são peculiares e distintas no mercado.
		 Um desses instrumentos é o denominado bônus de contratação/hiring bônus, o qual consiste, de maneira simplista, em comprometer-se a pagar determinado valor para que o profissional, no futuro, assine o contrato de trabalho. Isto é, trata-se de um acordo de vontades prévio à assinatura do contrato de trabalho.
		 Trata-se de expediente muito utilizado no meio corporativo para atrair profissionais especializados e reconhecidos, por suas qualidades, no mercado de trabalho e sem dúvida, uma indenização ao segurado que rompe o seu contrato de trabalho anterior e não receberá as verbas a que teria direito, previstas no artigo 477 da CLT e outras constantes de “Programas de Incentivo”, tampouco eventual participação nos lucros ou resultados.
		 Ocorre que a base de incidência das contribuições alcança apenas as verbas de caráter retributivo, que estão ligadas ao labor, à produção do colaborador. Não se pode admitir a interpretação “além da lei”, que inclui parcela que não se amolda à hipótese de incidência legalmente prevista, alargando as bases de incidência do tributo. O conceito de remuneração encontra-se indissociavelmente ligado ao serviço prestado, ao aspecto produtivo da relação laboral. Mesmo que não diretamente, deve-se verificar, com clareza, que o pagamento tem aspecto contraprestacional e decorre do trabalho prestado pelo colaborador, o que não ocorreu no caso dos autos.
		 De fato, a matéria em julgamento é complexa e com uma série de oscilações decisórias neste E. Conselho. Não obstante, vale ressaltar que este E. CARF já proferiu decisões reconhecendo que a não incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de bônus de contratação, quando não demonstrado o viés retributivo/remuneratórios. É ver:
		 Acórdão n. 9202-010.629
		  BÔNUS DE CONTRATAÇÃO. NATUREZA SALARIAL. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA
		  Não integra o conceito de salário-de-contribuição os valores pagos à título de bônus de contratação (também denominado de luvas ou hiring bonus) quando não são trazidos aos autos elementos de convicção acerca do vínculo do pagamento da verba com o contrato de trabalho.
		 Acórdão n. 9202-010.361
		  BÔNUS DE CONTRATAÇÃO AUSÊNCIA DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.
		 Não integra o salário de contribuição o pagamento único de bônus por força de avença anterior ao contrato de trabalho, que tenha por objetivo que esse venha a ser implementado, nos casos específicos de busca por profissionais singulares. Tais valores não ostentam natureza remuneratória, posto que não decorrem de prestação de serviços de pessoa física e sim de mera obrigação de fazer, promessa de contratar, não relacionada ao fato gerador das contribuições previdenciárias.
		 Ademais, entendo que o caráter remuneratório não pode ser admitido, no caso dos segurados empregados, por tratar-se de ganhos não habituais do profissional.
		  No que tange à habitualidade dos pagamentos, a Constituição Federal em seu art. 201, §11, determina que “os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei” (grifou-se).
		 Interpretando tal dispositivo, sistematicamente, com o art. 195, inciso I, alínea “a”, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal, no RE 565.160/SC (Tema 20), afirmou que a contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998.
		 Na oportunidade, prevaleceu o voto do Ministro Relator Marco Aurélio, segundo o qual:
		 Então, cabe proceder à interpretação sistemática dos diversos preceitos da Constituição Federal. Se, de um lado, o artigo 195, inciso I, nela contido disciplinava, antes da Emenda nº 20/1998, o cálculo da contribuição devida pelos empregadores a partir da folha de salários, estes últimos vieram a ser revelados, quanto ao alcance, pelo citado § 4º – hoje § 11 – do artigo 201. Pelo disposto, remeteu-se à remuneração percebida pelo empregado, ou seja, às parcelas diversas satisfeitas pelo tomador dos serviços, exigindo-se, apenas, a habitualidade. (grifou-se)
		 Assim, segue-se que os ganhos habituais do empregado integram o cálculo das contribuições previdenciárias, ao passo que os ganhos não habituais não o integram. E mais, o conceito de habitualidade trata-se de matéria infraconstitucional e a análise deve ser efetuada caso a caso.
		 Nesse ponto, entendo, particularmente, que está sendo criada uma grande confusão ao tentarem comparar os conceitos de habitualidade com o de não eventualidade ou o não habitualidade com o de eventualidade. Isso porque, o art. 28, §9º, alínea “e”, item 7, da Lei n. 8.212/91 prevê expressamente que as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais são isentas de contribuições sociais previdenciárias.
		 Em consulta aos Dicionários Michaelis, Houaiss e Vocabulário Jurídico de Plácido e Silva tem-se como habitual o que costuma ocorrer com frequência, costumeiro, sólito, que se consagrou, que se tornou usual em virtude da sucessividade, constância, e reiteração na prática ou no exercício de certos e determinados atos. Já eventual refere-se aquilo que depende de acontecimento incerto, casual, fortuito.
		 A habitualidade, por sua vez, refere-se à reiteração do pagamento da verba, enquanto o ganho eventual é aquele incerto, sem previsibilidade, pactuação anterior ou expectativa. A previsibilidade, embora possa ser consequência da habitualidade no efetivo pagamento, não necessariamente decorre da reiteração e tem outro significado léxico e, inclusive, jurídico. Como dito, a análise deve ser realizada considerando as particularidades do caso concreto.
		 A base de incidência das contribuições previdenciárias, portanto, inclui verbas salariais, em sua acepção mais pura – pagas quando a lei determina (casos de interrupção do contrato de trabalho), como contraprestação pelo serviço efetivamente prestado ou pelo tempo à disposição – , bem como as demais verbas pagas com habitualidade, passando a assumir natureza salarial. Ou seja, as verbas variáveis, se pagas com habitualidade, passam a integrar a remuneração, base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias.
		 Nesse sentido, compulsando os autos, é fato incontroverso (e-fl. 2672), que o valor é pactuado mediante a formalização de Propostas de contratação negociadas entre os empregados e o banco e concedido uma única vez, com pagamento em parcela única.
		 Ou seja, além de não se tratar de verba de natureza contraprestacional, o hiring bonus também não possui caráter habitual. Diante desse conjunto probatório, conclui-se que não subsiste hipótese de incidência de contribuições previdenciárias, impondo-se o cancelamento do lançamento relativamente ao bônus de contratação pago aos empregados.
		 Caso o posicionamento ora exposto reste vencido, entendo que, ao menos, deve ser acatado o pedido subsidiário formulado pelo recorrente.
		 As propostas de contratação previam expressamente a obrigatoriedade de devolução proporcional do hiring bonus nas hipóteses de pedido de demissão voluntária ou de dispensa por justa causa antes do decurso de prazo previamente estabelecido, circunstância que afasta a definitividade do acréscimo patrimonial e evidencia a natureza condicional da verba.
		 Conforme exposto no recurso voluntário, verifica-se que, dentre os 54 beneficiários do hiring bonus pago pelo Santander, 4 empregados apresentaram pedido de demissão voluntária dentro do prazo estipulado em suas respectivas propostas de contratação, tendo procedido ao reembolso proporcional dos valores recebidos. A corroborar tal alegação, foram juntadas ainda em sede de Impugnação as fichas de registro dos empregados que solicitaram a demissão voluntária, bem como os demonstrativos de pagamento que evidenciam os descontos efetuados em folha, comprovando o efetivo reembolso dos valores ao Santander (Doc. 17 da Impugnação).
		 A despeito do entendimento adotado pela DRJ, no sentido de que a devolução dos valores não afastaria o fato gerador das contribuições previdenciárias, sob o argumento de que o pagamento do hiring bonus teria ocorrido sob condição resolutória, nos termos do art. 117 do CTN, tal conclusão não se sustenta. Com efeito, a condição resolutória não implica, por si só, a consolidação automática do negócio jurídico, mas apenas a existência de expectativa de direito, cuja confirmação depende da implementação da condição pactuada.
		 No caso, o recebimento do hiring bonus gerava mera expectativa de incorporação definitiva ao patrimônio do empregado, condicionada à manutenção do vínculo laboral pelo prazo mínimo estipulado. Não implementada a condição — como ocorreu nas hipóteses de desligamento antecipado — o direito restou frustrado, com a consequente devolução dos valores, não se podendo falar, portanto, em qual ingresso de valores no patrimônio do empregado ou em remuneração pelo trabalho prestado, mas de valor pago e, após, devolvido ao Santander.
		 Ademais, diferentemente do que consignado na decisão de piso, o Recorrente apresentou documentação idônea e suficiente a comprovar os reembolsos efetuados. Além das folhas de pagamento que evidenciam os descontos correspondentes (Doc. 02), foram juntados os registros contábeis da empresa referentes aos exercícios de 2018 e 2019 (Doc. 03), acompanhados de arquivo em formato Excel com o detalhamento dos lançamentos a crédito dos valores reembolsados, os quais demonstram de forma inequívoca o retorno das quantias ao patrimônio da empresa.
		 Assim, ao menos deve ser determinado o cancelamento dos lançamentos sobre o hiring bonus reembolsado ao Santander, conforme tabela de e-fl. 3823, a fim de excluir da base de cálculo do lançamento o montante correspondente à R$ 216.435,21‬.
		 2. PLR SEGURADOS EMPREGADOS 
		 A Constituição Federal estabelece, entre outros, o direito do trabalhador de receber participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei (art. 7º, inciso XI). É ver:
		 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
		 [...]
		 XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
		  Na sequência, a possibilidade de exclusão desses valores do conceito de salário-de-contribuição, tem assento legal na alínea j do § 9º do artigo 28 da Lei n. 8.212/91, a qual determina que não integram o salário de contribuição os valores referentes a Participação nos Lucros ou Resultados da empresa (PLR), quando paga ou creditada de acordo com lei específica. Confira-se 
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
		  (...)
		 j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
		 Para a regulamentação da participação dos trabalhadores nos lucros e resultados da empresa foi editada a Medida Provisória 794/94, sucessivamente reeditada até a sua conversão na Lei n 10.101/2000.
		 O tema comporta vasta discussão doutrinária acerca da natureza jurídica da norma que versa sobre o não oferecimento da parcela paga a título de PLR à tributação, se o dispositivo constitucional veicula uma imunidade, ou se trata se uma isenção legal.
		 O ponto é que, quando o STF decidiu no Tema 344 da Repercussão Geral (RE 569441) que a norma constitucional precisava de lei reguladora para produzir efeitos, não afirmou expressamente tratar-se de uma norma de imunidade tributária. O entendimento atual da Corte Suprema é no sentido de que “a eficácia do preceito veiculado pelo art. 7º, XI, da CF – inclusive no que se refere à natureza jurídica dos valores pagos a trabalhadores sob a forma de participação nos lucros para fins tributários – depende de regulamentação”.
		 Ou seja, o art. 7º é norma constitucional de eficácia limitada. Portanto, nos casos de relação de emprego, o art. 28, §9º, alínea ‘j’, somente passou a produzir efeitos a partir da publicação da Medida Provisória n. 794/94, convertida posteriormente na Lei n. 10.101/00. A partir deste marco legislativo passou-se a admitir exclusão dos valores pagos a título de PLR do conceito de salário de contribuição dos empregados.
		 Assim, imprescindível que sejam observados os requisitos dispostos na lei para que a verba paga a título de participação nos lucros e resultados não configure base de cálculo das contribuições previdenciárias.
		 2.1. ESTRUTURA DE PAGAMENTO PLR SANTANDER 
		 No caso em análise, a Autoridade Fiscal entendeu que os pagamentos de PLR efetuados a segurados empregados no ano-calendário de 2017 não atenderiam aos requisitos da Lei n. 10.101/2000, a partir de uma leitura segregada dos instrumentos coletivos e dos programas internos que regulam a Participação nos Lucros e Resultados no âmbito do Santander., imputando ao contribuinte supostas falhas formais e materiais que, segundo consignado no Relatório Fiscal, poderiam descaracterizar a natureza jurídica da parcela.
		 Nesse sentido, a fiscalização partiu da premissa de que haveria múltiplos programas autônomos de PLR, individualizou apontamentos em relação a cada instrumento considerado, além de registrar críticas de caráter geral aplicáveis, em sua ótica, a todo o arranjo adotado.
		 Por essa razão, torna-se necessário esclarecer a estrutura normativa efetivamente adotada pelo contribuinte, delimitando o papel da CCT setorial e do ACT específico (Acordo PPRS) e a natureza acessória dos Programas Específicos como anexos do acordo coletivo, de modo a permitir a análise adequada da conformidade do arranjo, considerada a unidade do sistema de negociação coletiva invocado.
		 Pois bem.
		 A Participação nos Lucros e Resultados paga pelo Santander nos exercícios de 2016 e 2017 foi regulamentada por instrumentos coletivos distintos e complementares, celebrados em conformidade com a Lei n. 10.101/2000 e com o modelo normativo da negociação coletiva previsto na Consolidação das Leis do Trabalho. O Recorrente efetuou pagamentos de PLR com base nos seguintes Instrumentos:
		 a) Acordo PPRS 2016/2017 (e-fls. 745/756);
		 b) PPE, anexos ao Acordo PPRF 2016/2017 (e-fls. 757 e 1.037/1.816);
		 c) PPG, anexo ao Acordo PPRS 2016/2017 (e-fls. 1.033/1.036);
		 d) PILP referentes ao diferimento da PLR (e-fls. 823/1.032);
		 e) CCT 2016/2017 (e-fls. 767/778).
		 De um lado, a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria bancária (CCT), firmada entre a CONTRAF, a FENABAN e as Federações e Sindicatos representativos dos empregados, possui abrangência setorial nacional, aplicando-se a todo o sistema bancário, com a finalidade de estabelecer regras gerais e patamares mínimos de PLR comuns à categoria (bancária), assegurando tratamento isonômico entre as instituições financeiras e proteção coletiva aos trabalhadores.
		 De outro lado, o Acordo Coletivo de Trabalho específico do Santander (Acordo PPRS), celebrado entre as Empresas Acordantes do Grupo Santander, a CONTRAF e as Federações e Sindicatos dos Empregados, teve por objeto a formulação do Programa de Participação nos Resultados do Banco para os exercícios de 2016 e 2017, complementando a CCT, ao disciplinar metas globais próprias, indicadores de desempenho e critérios adicionais de apuração, compatíveis com a estrutura organizacional, a estratégia empresarial e as diversas áreas de atuação da instituição.
		 Tal estrutura decorre diretamente do caráter normativo atribuído às CCT e aos ACT pelo art. 611 da CLT, segundo o qual a Convenção Coletiva de Trabalho é firmada entre sindicatos representativos das categorias econômica e profissional, enquanto o Acordo Coletivo pode ser celebrado entre o sindicato profissional e uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, ambos com eficácia obrigatória no âmbito de suas representações. As Convenções Coletivas, por sua própria natureza e abrangência setorial, não se prestam à regulação das peculiaridades de cada empresa, razão pela qual o ordenamento jurídico admite e legitima a celebração de ACT para o detalhamento de condições específicas, sem afastamento das normas gerais convencionais.
		 Os denominados Programas Próprios Específicos (PPE), Programa Próprio de Gestão (PPG) e Plano de Incentivo de Longo Prazo (PILP) não constituem instrumentos autônomos de PLR, mas anexos e partes integrantes do Acordo PPRS, conforme expressamente previsto em sua cláusula oitava e em seu Anexo I, limitando-se a detalhar metas quantitativas e qualitativas específicas por segmento de negócio, área de atuação ou nível hierárquico, sendo que, no caso do PILP, trata-se exclusivamente do diferimento temporal de valores apurados no âmbito do PPG.
		 Ressalte-se, ainda, que o conteúdo mínimo obrigatório de CCT e ACT é definido pelo art. 613 da CLT, o qual exige, dentre outros elementos, a identificação das partes convenentes ou acordantes, o prazo de vigência e as categorias abrangidas, requisitos que se encontram atendidos no Acordo PPRS e na CCT da categoria bancária. Nesse contexto, não é juridicamente adequada a análise isolada dos Programas Específicos, como se instrumentos independentes fossem, tampouco a imputação ao Santander de supostas irregularidades formais em instrumentos coletivos cuja negociação setorial não lhe compete, mas cuja observância lhe é legalmente imposta.
		 Assim, a estrutura de PLR adotada pelo Santander revela um sistema único, integrado e validamente negociado, no qual a CCT estabelece o marco normativo geral da categoria bancária, o ACT disciplina os critérios específicos de desempenho empresarial, e os Programas Específicos apenas operacionalizam metas, razão pela qual não se verifica descumprimento dos requisitos da Lei n. 10.101/2000 quando os instrumentos são analisados de forma conjunta, como impõe o ordenamento jurídico.
		 Em relação ao Acordo PPRS, a Autoridade Fiscal apontou, em síntese: (i) ausência de negociação prévia, sob o argumento de que o acordo estaria assinado em 26/02/2016, mas, no curso da fiscalização, teriam sido apresentados Edital de Convocação de AGE datado de 24/11/2016 e Ata de AGE datada de 28/11/2016, circunstância que, para o Fisco, suscitaria dúvida quanto à correta data de celebração do instrumento e quanto à prévia autorização assemblear para deliberação sobre sua celebração; (ii) registro no MTE fora do prazo do art. 614 da CLT, pois, embora reconhecido o registro do Acordo PPRS, teria ocorrido após o prazo de 8 dias contados da celebração; (iii) ausência de regras claras e objetivas quanto aos direitos substantivos e regras adjetivas, destacando-se, de um lado, a alegação de que o critério de elegibilidade se limitaria à admissão do empregado antes/início ou durante o ano-base e à condição de estar em efetivo exercício ao final do período, o que afastaria incentivo à produtividade; e, de outro, a previsão de valor fixo/mínimo a todos os empregados, independentemente de objetivos e metas; e, por fim, (iv) alegada natureza de prêmio/gratificação, na medida em que a suposta ausência de incentivo à produtividade indicaria, para a fiscalização, que os valores teriam sido pagos como prêmio ou gratificação.
		 Em relação ao PPE (Programa Próprio Específico), o Relatório Fiscal consignou: (i) ausência de negociação prévia, ao afirmar não ser possível vincular os programas específicos ao Acordo PPRS e comprovar sua efetiva celebração, uma vez que os documentos não conteriam assinaturas, identificação das partes e datas; (ii) ausência de participação de representante sindical nas negociações e de registro/arquivamento na entidade sindical; (iii) ausência de registro e arquivamento no MTE; e (iv) ausência de regras claras e objetivas quanto aos direitos substantivos e regras adjetivas, sustentando, dentre outros pontos, que os termos se assemelhariam a prêmios, comissões ou remuneração variável, inclusive com uso de expressões como “premiação”, “prêmio” e “remuneração variável (RV)”; que não haveria “metas”, mas “indicadores” utilizados para definição a posteriori dos objetivos, de forma unilateral pelo Santander e em interação entre empregado e gestor; e que a finalidade aparente seria a gestão de operações, e não a integração capital-trabalho mediante incentivo à produtividade.
		 Quanto ao PPG (Programa Próprio de Gestão), a fiscalização repetiu, em linhas gerais, as críticas de forma, ao sustentar: (i) ausência de negociação prévia e impossibilidade de vinculação ao Acordo PPRS por falta de assinatura, identificação das partes e datas; (ii) ausência de participação de representante sindical e de registro/arquivamento na entidade sindical; (iii) ausência de registro/arquivamento no MTE; e, no plano material, (iv) ausência de regras claras e objetivas, sob o argumento de que não haveria indicação das metas e dos mecanismos de aferição e critérios de avaliação, cuja definição ocorreria a posteriori pela Diretoria e entre o empregado e seu gestor; que os benefícios não seriam extensivos a todos os empregados; que haveria previsão de pagamento independentemente do desempenho; que o próprio programa se autodesignaria “Programa de Remuneração Variável”; e que seus termos indicariam objetivo de promover gestão operacional, e não incentivar produtividade e integrar capital e trabalho.
		 No que se refere ao PILP (Plano de Incentivo de Longo Prazo), o Relatório Fiscal igualmente consignou: (i) ausência de negociação prévia e impossibilidade de vinculação ao Acordo PPRS e de comprovação de celebração por ausência de assinatura, identificação das partes e datas; (ii) ausência de participação de representante sindical e de registro/arquivamento na entidade sindical; (iii) ausência de registro e arquivamento no MTE; e (iv) ausência de regras claras e objetivas, afirmando que o PILP constituiria forma de diferimento de remuneração variável de executivos, com natureza de gratificação/bonificação voltada à retenção e comprometimento de longo prazo; que não indicaria metas nem mecanismos de aferição e critérios de avaliação, definidos unilateralmente e a posteriori pelo Comitê Executivo; e que haveria garantia de recebimento de valor mínimo indicado no Acordo PPRS.
		 Por fim, em relação à CCT de PLR da categoria bancária, a fiscalização apontou: (i) ausência de formalização prévia, sob o argumento de que a formalização ocorreria apenas no último trimestre do ano-base, impedindo o prévio conhecimento das regras pelos empregados; e (ii) ausência de regras claras e objetivas quanto aos direitos substantivos e regras adjetivas, reiterando que o critério de elegibilidade se limitaria à admissão antes/início do ano-base (ou durante o período) e/ou à condição de estar em efetivo exercício ao final do ano, bem como que o pagamento envolveria percentuais fixos sobre salário-base acrescidos de valor fixo mínimo igual para todos, o que, para o Fisco, corroboraria ausência de incentivo à produtividade.
		 Além dessas críticas específicas, a Autoridade Fiscal registrou ainda supostos vícios gerais do modelo, notadamente: (i) concomitância de instrumentos para pagamento de PLR, por entender que o Santander utilizaria diversos instrumentos negociais e efetuaria pagamentos relativamente a todos eles; e (ii) alegada utilização da PLR em substituição a parcela salarial, sob a justificativa de que os valores seriam elevados em comparação à remuneração mensal e desiguais entre os empregados.
		 Como se vê, é a partir desse conjunto de premissas — em especial a compreensão de que PPE, PPG e PILP deveriam ser tratados como instrumentos autônomos, sujeitos a verificação isolada de requisitos formais e materiais — que a fiscalização estruturou a conclusão de desconformidade com a Lei n. 10.101/2000.
		 Ocorre que, como se sabe, a jurisprudência deste Eg. Conselho é no sentido de que o detalhamento das metas, em documento apartado, não viola a Lei n. 10.101/00, não havendo óbice para que as regras do Plano de PLR estejam fixadas em documento “apartado” do instrumento principal (como é no caso, os Programas específicos são anexos ao PPRS). É ver, exemplificativamente:
		 Ac n. 9202-007.012
		  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/01/2005 a 28/02/2006 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. PAGAMENTO EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.101/2000. O método de pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados está de acordo com a Lei n.º 10.101/2000, pois a lei pretende privilegiar a livre negociação entre as partes na fixação das regras atinentes ao pagamento da PLR, e que as regras acordadas sejam claras e objetivas, podendo inclusive estarem escritas em documento apartado, desde que haja menção ao mesmo no acordo ou convenção coletiva. Na hipótese dos autos a negociação das metas claras e objetivas por meio de documento apartado por sí só não inviabiliza a condução da isenção.
		 Ac n. 2101-002.816 
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/01/2018 a 30/09/2018 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. A Participação nos Lucros e Resultados - PLR concedida pela empresa aos seus trabalhadores, como forma de integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade, não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, por força do disposto no artigo 7º, inciso XI, da CF. A Lei nº 10.101, de 2000, ao dispor sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, preceitua que nos instrumentos de negociação devem constar regras claras e objetivas, inclusive mecanismos de aferição, relativos ao cumprimento do acordado. A incidência das contribuições previdenciárias sobre os valores creditados a título de PLR é devida quando evidenciado que houve afronta aos requisitos legais. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. COMISSÃO PARITÁRIA. NÃO APRESENTAÇÃO DE ATAS DE ELEIÇÃO. ACORDO ASSINADO PELOS REPRESENTANTES DA COMISSÃO E PELOS REPRESENTANTES DO SINDICATO. O Acordo devidamente assinado por todos os componentes da Comissão Paritária e pelos representantes do Sindicato fazem prova da regularidade das negociações e dos parâmetros acordados para o programa. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REGRAS CLARAS. PRÉVIO CONHECIMENTO DOS BENEFICIÁRIOS. As regras claras e objetivas referem-se à possibilidade de os trabalhadores conhecerem previamente, no corpo do instrumento de negociação, como se dará a apuração dos resultados objetivados pelo programa. A complementação de metas e resultados individuais conforme avaliação de desempenho em documentos internos da empresa não comprometem o que foi acordado pelas partes, desde que exista a previsão da complementação no acordo.
		 Destaco, ainda, acórdão nesse sentido do próprio Banco Santander:
		 Ac n. 2202-009.336 
		 PAGAMENTO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS AOS EMPREGADOS COM BASE EM INSTRUMENTOS DISTINTOS INDEPENDENTEMENTE DE COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
		 A Lei n.º 10.101 não veda a possibilidade de pagamento simultâneo de PLR, independentemente de compensação, com base em mais de um instrumento negociado, seja convenção coletiva e/ou acordo coletivo e/ou plano próprio. A lei específica apenas faculta a compensação, a teor da decisão a que chegar a negociação coletiva, conforme livre liberdade negocial, não apresentando proibição, prevalecendo a máxima do direito privado de que tudo que não é vedado resta permitido. A concomitância está, portanto, autorizada, devendo-se respeitar as demais disposições da legislação de regência.
		 E mais: é inconteste a possibilidade de pagamento de PLR com base em instrumentos distintos, à luz da Lei n. 10.101/00, como se depreende do julgado acima colacionado.
		 O art. 2º da Lei n. 10.101/00 estabelece as formas de negociação possíveis, sendo certo que não há qualquer determinação no sentido de que a adoção de uma forma de negociação seja excludente da outra. O procedimento adotado pelo Santander encontra-se absolutamente consonante com a legislação que rege a PLR. Tanto é assim que, o art. 3º, §3º, da Lei n. 10.101/00 prevê a possibilidade de compensação de valores pagos com base em planos próprios com outras formas de pagamento da participação no lucro.
		 Ora, se a própria Lei n. 10.101/00 prevê a possibilidade de compensação do pagamento de participação nos lucros decorrentes de plano próprio e da convenção coletiva, é inconteste que a adoção de ambos os tipos de acordo é absolutamente legítima. A lei não veda, mas incentiva as empresas a adotarem programas próprios em adição às convenções coletivas, com o intuito de aumentar os benefícios aos trabalhadores, de modo a garantir que estes recebam um valor mínimo, a título de PLR, com base na CCT, com a possibilidade de majoração da participação mediante o cumprimento de metas.
		 Nesse contexto, merece destaque a superveniência da Lei n. 14.020/20, que promoveu relevante alteração na Lei n. 10.101/00 ao incluir o § 5º em seu art. 2º, trazendo disciplina expressa acerca das formas de negociação e da possibilidade de coexistência de múltiplos programas de participação nos lucros ou resultados.
		 Com a referida alteração legislativa, passou a constar expressamente no texto legal que as partes podem, de comum acordo: (i) adotar simultaneamente os procedimentos de negociação previstos nos incisos I e II do caput do art. 2º, vale dizer, por meio de comissão paritária e, concomitantemente, por convenção ou acordo coletivo; e (ii) instituir múltiplos programas de PLR, desde que observada a periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º da própria Lei n. 10.101/00.
		 A inclusão do § 5º não inovou no sentido de restringir ou condicionar a validade dos instrumentos de PLR, mas, ao contrário, conferiu maior segurança jurídica e positivou entendimento já consolidado, tanto na prática negocial quanto na jurisprudência administrativa, no sentido de que a legislação de regência não veda a existência de mais de um instrumento de PLR, nem o pagamento concomitante de valores com base em programas distintos.
		 Assim, no caso, os pagamentos a título de PLR para os Empregados se pautam em dois (2) instrumentos, válidos e admitidos pela legislação e jurisprudência, quais sejam: a) as Convenções Coletivas de Trabalho – CCT; e b) os Acordos Coletivos de Trabalho – ACT. Os Programas Próprios Específicos e o Programa Próprio de Gestão não subsistem de forma autônoma, são integrantes – anexos –, dos Acordos Coletivos – ACT (como consta expressamente da Cláusula Oitava do referido Acordo).
		 Conforme exposto à saciedade, os Programas Específicos são anexos ao Acordo PPRS e são partes integrantes deste (sequer são instrumentos apartados, o que a própria jurisprudência do CARF admite como válido), conforme consignado na cláusula oitava do referido acordo:
		 
		 /
		 
		   O Anexo I do Acordo PPRS contém a descrição resumida e individualizada de cada um dos Programas Específicos, que são programas de metas das respectivas áreas de atuação do Santander:
		 /
		  Ainda, no parágrafo quarto da referida Cláusula, consta a entrega expressa aos signatários do Acordo, evidenciando a total insubsistência da acusação fiscal quanto à ausência de negociação e formalização dos Programas Específicos:
		 /
		  Os Programas anexos são formalizados, negociados, submetidos à negociação com sindicato e seguem todo o fluxo previsto na Lei n . 10 .101 /00. As negociações coletivas junto à CONTRAF, Federações e todas as entidades sindicais dos empregados do setor bancário são públicas, transparentes e amplamente divulgadas, conforme demonstram as inúmeras matérias e notícias divulgadas na mídia a respeito das conferências nacionais dos bancários (e-fls. 781/796 e 805/817).
		 A CONTRAF atestou a negociação do PPRS e anexos evidenciando a participação dos Sindicatos o arquivamento e que os empregados conheciam as regras negociadas:
		 
		 
		 
		 /
		  A inclusão dos Programas Específicos na negociação e o prévio conhecimento dos empregados também é evidenciada pelas diversas comunicações internas a respeito da PLR, periodicamente enviadas pelo Santander aos seus empregados (e-fls. 818/821).
		 A corroborar a legitimidade do Acordo PPRS e seus anexos é imprescindível notar, que o mesmo foi subscrito, também, por representantes das diversas entidades sindicais de empregados, nos termos do art. 2º, I, da Lei n. 10.101/00, de modo que é possível afirmar que os beneficiários da PLR em questão estavam adequadamente representados, constando as respectivas assinaturas ao final do documento e inclusive rubrica na página relativa ao Anexo I (Programas Específicos). Isso, além da qualificação das partes presentes na celebração do Acordo PPRS e seus anexos, demonstrando que a entidade sindical estava presente e devidamente representou os interesses dos empregados nas reuniões que antecederam a assinatura dos termos do Instrumento de PLR.
		 Cumpre destacar, ainda, que os pagamentos relativos ao PILP são o diferimento (pagamentos em parcelas diferidas) dos valores devidos em razão do PPG, conforme previsão expressa contida no parágrafo segundo da Cláusula Oitava do Acordo PPRS acima colacionada.
		 Ou seja, o Acordo Coletivo de Trabalho PPRS, celebrado pelo Santander com as entidades sindicais representativas dos empregados, aplica-se a todos os trabalhadores quanto às disposições comuns (Meta Global). As regras específicas variam conforme a área de atuação, sendo observados os PPE, voltados aos diferentes segmentos de negócio, ou o PPG, destinado aos cargos de maior hierarquia. Os PILP regulam o pagamento diferido dos valores vinculados ao PPG.
		 Portanto, os Programas Específicos correspondem aos programas de metas das áreas de negócios do Santander e integram o Acordo Coletivo de Trabalho PPRS.
		 Desta feita, são insubsistentes as acusações relativas à ausência de assinatura, identificação das partes, datas de celebração, negociação prévia, participação do sindicato e registro dos Programas Específicos.
		 Esses requisitos foram observados na celebração do Acordo PPRS, vez que os Programas Específicos, como visto, integram o Acordo. Se tivesse analisado conjuntamente o Acordo PPRS e os Programas, a Autoridade Fiscal perceberia que o Santander cumpriu com todos os requisitos da Lei n. 10.101/00.
		 2.2. REGRAS CLARAS E OBJETIVAS 
		 A Lei da PLR (inciso II do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei n. 10.101/00) condiciona, como condição de validade do pagamento a existência “regras claras e objetivas” nos instrumentos decorrentes da negociação:
		 Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
		 (...)
		 § 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
		 I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
		 II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. – grifou-se.
		 Da análise do texto do art. 2º, §1º, da Lei. º. 10.101/00, constata-se que o legislador não instituiu a obrigatoriedade de adoção dos critérios elencados em seus incisos I e II como condição de validade da participação nos lucros ou resultados. Ao utilizar a expressão “podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições”, a norma conferiu às partes ampla liberdade negocial, limitando-se a indicar parâmetros orientativos destinados a assegurar transparência, previsibilidade e vinculação da PLR ao desempenho econômico da empresa. Assim, a previsão de metas, indicadores de produtividade, qualidade, lucratividade, resultados ou prazos constitui mera diretriz legislativa, e não requisito legal indispensável, sob pena de indevida restrição à autonomia coletiva e de desvirtuamento da própria finalidade da PLR.
		 Isto é, a legislação de regência não detalha qual natureza das metas aptas a caracterizarem o Plano de PLR como adequado, além de não exigir a pactuação de metas individuais. A lei não apenas confere a faculdade de se estabelecer essas metas. É nesse sentido a jurisprudência majoritária deste Eg. Conselho, conforme ementas transcritas a título de exemplo:
		 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. ABONO DE FÉRIAS. (...) PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
		 Não cabe à autoridade lançadora ou julgadora criar juízo de valor sobre critério que foi eleito pelas partes mediante convenção coletiva de trabalho como apto a promover a adequada distribuição dos lucros aos empregados, desde que o Plano contenha regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas para que possam ser consideradas parcelas excluídas da remuneração. Os índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa e de programas de metas, resultados e prazos, elencados nos incisos I e II do § 1º do art. 2º da Lei n. 10.101, são critérios meramente exemplificativos.
		 Ac n. 2401003.117.
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PLR. REQUISITOS DA LEI Nº 10.101/2000. META ESPECÍFICA POR EMPRESA. PRESCINDIBILIDADE.
		 A Lei nº 10.101/2000 é o comando normativo específico que regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e não traz, entre os requisitos, óbice à meta aplicável ao segmento daquela empresa, inexistindo exigência legal de meta específica por empresa.
		 Ac n. 2402-010.833 
		 Entendo que, quando a lei determina que o programa tenha regras claras e objetivas, visa garantir que os trabalhadores conheçam previamente como se dará a sistemática de apuração dos lucros ou resultados que a empresa pretende alcançar.
		 A lógica do art. 2º, §1º, da Lei n. 10.101/00 não é criar um requisito formal obrigatório, mas orientar a estruturação da PLR para que ela cumpra sua função econômica e social.
		 Em outras palavras, o legislador quis estimular, e não impor, que a participação nos lucros ou resultados esteja vinculada a critérios objetivos — como metas, índices de produtividade, qualidade, lucratividade, resultados e prazos — previamente pactuados. Esses parâmetros funcionam como instrumentos de transparência, previsibilidade e alinhamento de interesses entre empresa e empregados.
		 Assim, o dispositivo busca garantir que a PLR não seja paga de forma arbitrária ou aleatória; não se confunda com salário disfarçado; esteja vinculada ao desempenho global da empresa ou de determinados setores e reflita uma política negocial construída coletivamente.
		 Portanto, a lógica do dispositivo de metas da PLR é dar diretrizes e boas práticas para a negociação coletiva, preservando a autonomia das partes, e não condicionar a validade da PLR à adoção obrigatória de metas ou indicadores específicos. A lei fornece um modelo recomendável, mas deixa espaço para que empresa e empregados definam, conforme sua realidade, os critérios mais adequados.
		 No caso dos autos, o Acordo PPRS possui uma meta global comum a todos os empregados, segundo a qual os valores devidos a título de PLR obedecerão a critérios baseados no índice ROAE (Return on Equity), que corresponde à relação percentual entre lucro líquido e patrimônio líquido, sendo amplamente reconhecido como indicador de rentabilidade e lucratividade empresarial. É ver cláusula quinta abaixo:
		 /
		  Assim, foi estipulado pelas partes acordantes que os empregados fazem jus a um valor linear de PLR, a depender do percentual de ROAE atingido, ou seja, quanto maior o ROAE obtido maior o valor da PLR.
		 À luz do art. 2º, §1º, da Lei n. 10.101/00, a adoção do ROAE como critério para aferição da meta global enquadra-se perfeitamente nas diretrizes legais, especialmente porque o dispositivo autoriza a utilização de índices de lucratividade da empresa, entre outros parâmetros, para a definição da participação nos lucros ou resultados.
		 A escolha do ROAE, além de possuir natureza objetiva, mensurável e verificável, reflete diretamente o desempenho econômico global da empresa. Deste modo, o uso do ROAE como meta global materializa exatamente a finalidade normativa da Lei n. 10.101/00, pois conecta a PLR à lucratividade da empresa, reforçando a transparência e a legitimidade do programa. Inclusive, este CARF já reconheceu que as regras do PPRS são claras e objetivas, conforme acórdãos n. 2402-006.048 e 2402-006.068.
		 Ademais, os critérios de elegibilidade dos beneficiários não se confundem com os critérios de apuração e cálculo da PLR, sendo plenamente legítimo que a definição de quem faz jus ao benefício esteja condicionada ao vínculo empregatício, enquanto o valor devido esteja atrelado a indicadores objetivos de resultado e lucratividade.
		 Deste modo, verifica-se a subjetividade da avaliação realizada pela fiscalização, o que transborda os comandos legais insculpidos na legislação de regência.
		 Como se não bastasse, conforme já exposto à saciedade no tópico anterior, estão inseridos no âmbito das negociações do acordo coletivo os Programas Específicos (PPE, PPG e PILP), que são partes integrantes do Acordo, conforme Cláusula Oitava. Tais programas detalham metas e indicadores específicos aos respectivos seguimentos do Banco (bem como a determinados grupos de empregados. Sendo o PPG destinado à ocupantes de nível hierárquico superior).
		 Nessa linha, no Parágrafo Terceiro da Cláusula Oitava do Acordo PPRS para que a PLR apurada nos Programas Específicos seja compensada com os valores devidos baseados no ROAE. Portanto, evidencia-se que o pagamento da PLR prevista no Acordo PPRS serve como Meta Global, assegurado aos empregados que devem cumprir as regras previstas nos Programas Específicos.
		 Esse pagamento fixo mínimo (com base no ROAE) atende exigência do sindicato, mas PLR paga não se enquadra no fixo mínimo. O Direito a Direito à PLR depende do índice ROAE somada à performance individual (com regras e critérios especificados nos Programas Específicos).
		 Cumpre ressaltar que a previsão de pagamento mínimo não desvirtua o plano de participação nos lucros ou resultados, tampouco rompe a necessária integração entre capital e trabalho. Os colaboradores não desempenham suas atividades — nem reduzem seus esforços — com o objetivo de apenas perceber o valor mínimo da PLR, mas, ao contrário, direcionam sua atuação à maximização dos resultados institucionais e individuais, buscando o alcance das metas estabelecidas, o incremento do desempenho, do resultado e da lucratividade da empresa, com vistas à obtenção do maior valor possível a título de PLR.
		 Ademais, como visto, o “pagamento mínimo” não está necessariamente condicionado ao não atingimento de índices de lucratividade ou de metas de produtividade, uma vez que o programa se encontra vinculado ao índice ROAE. Trata-se, na realidade, de mecanismo que assegura ao trabalhador a percepção de um valor mínimo, funcionando como garantia decorrente de direito social legitimamente instituído por meio de negociação coletiva, sem qualquer prejuízo à finalidade, à natureza ou à legalidade do plano.
		 Não obstante, em uma leitura apartada dos instrumentos, a fiscalização também contestou os Programas Específicos PPE, PPG e PILP, no que tange às regras ali elencadas, sob os seguintes fundamentos:
		 Assemelham-se mais a prêmios de incentivo, comissões, ou qualquer outro tipo de remuneração variável, mas não para um benefício de PLR utilizando, por vezes, os termos “premiação”, “prêmio” e “remuneração variável (RV)” em suas redações;
		  Assemelham-se mais a programas com o objetivo de promover a gestão de operações da empresa e/ou reter a longo prazo os beneficiários, e não integrar o capital e trabalho por meio do incentivo à produtividade; 
		 Inexistência de metas a serem atingidas pelos beneficiários e/ou dos mecanismos de aferição e critérios de avaliação a serem utilizados, sendo que a sua definição acontece a posteriori pelo(a) Comitê Executivo, Diretoria, e/ou entre o funcionário e seu gestor; 
		 Asseguram o pagamento de um valor mínimo, que seria pago independente do desempenho do empregado, notadamente o PPG e PILP; 
		 Não seria extensível a todos os empregados do Santander, notadamente o PPG e PILP.
		 Pois bem.
		 Os PPEs, como visto, são baseados em metas específicas, direcionadas a cada segmento de negócio do Santander, visando o engajamento dos funcionários e respectivas equipes na superação das metas definidas na estratégia de negócio.
		 O recorrente juntou aos autos amplo arcabouço probatório, incluindo, o passo a passo da apuração da PLR apurada para determinados empregados, os quais foram selecionados por amostragem (Doc. 05 da Impugnação), e planilhas exemplificativas de apuração da PLR com base no PPE Rede Comercial de Agências, PABs e Setect referente ao 2º Semestre de 2016 e ao 1º Semestre de 2017 (Doc. 06 da Impugnação).
		 As provas juntadas aos autos demonstram que, objetivando exatamente potencializar o incentivo à produtividade, são negociadas metas especificas voltadas aos diferentes grupos de empregados, de acordo com as áreas de negócios em que atuam. Basta verificar o objetivo descrito no PPE Agronegócios – Varejo (e-fls. 1.037/1.050) e no PPE Rede Comercial de Agências, PABs e Setect (e-fls. 1.559/1.602), respectivamente:
		 /
		  É ver como exemplo as considerações e explicações detalhadas trazidas pelo recorrente a respeito do PPE Rede Comercial de Agências, PABs e Setect acima mencionado, o qual é baseado em critérios e metas orientadas para o crescimento da base de clientes, das carteiras e do resultado do banco, constituindo regras bastante claras e objetivas e previamente acordadas entre as partes:
		 /
		 /
		   Os elegíveis podem acompanhar diariamente suas metas e resultados através da ferramenta “+Certo”, na Intranet do Banco Santander. Quando o período termina (neste caso, quando se encerra o trimestre), o funcionário pode também acompanhar o resultado final e os valores calculados por período através do Extrato de Remuneração, disponível no Portal de RH, na Intranet. É ver exemplificativamente a tela contendo a pontuação final dos indicadores de PPR do 3º trimestre de 2016 no portal “+Certo”:
		 /
		  A possibilidade de acompanhamento diário das metas e dos resultados pelos empregados, por meio da ferramenta +Certo, disponibilizada na Intranet do Banco Santander, reforça de forma inequívoca a objetividade, a transparência e a previsibilidade do plano de PLR. Os elegíveis possuem acesso contínuo às informações relativas à sua pontuação e ao desempenho nos blocos de indicadores, podendo verificar, em tempo real, o grau de atingimento das metas previamente estabelecidas. Ademais, ao término do período de apuração, os empregados têm acesso ao resultado final e aos valores calculados por meio do Extrato de Remuneração (“Meu Extrato SRV/PPE”), igualmente disponível no Portal de RH, o que evidencia a existência de critérios objetivos, mensuráveis e verificáveis, afastando qualquer alegação de apuração subjetiva ou definição unilateral a posteriori.
		 Como se vê, não procede a afirmação fiscal de que o plano não conteria metas, mas apenas indicadores definidos a posteriori de forma unilateral. Os chamados “blocos de indicadores” previstos no PPE Rede Comercial de Agências, PABs e Setect consubstanciam, na realidade, conjuntos estruturados de metas previamente estabelecidas, objetivas, mensuráveis e vinculadas ao desempenho institucional e funcional dos empregados, orientadas ao crescimento da base de clientes, das carteiras, da vinculação e do resultado econômico do Banco.
		 A exigência de atingimento de pontuação mínima (100 pontos, até o limite de 150) para elegibilidade à PLR evidencia, de forma inequívoca, a existência de metas claras e previamente pactuadas, e não de critérios definidos unilateralmente a posteriori. Ademais, a pactuação prévia desses programas em instrumento coletivo afasta qualquer alegação de unilateralidade, tratando-se de regras conhecidas antecipadamente pelos empregados e negociadas com a entidade sindical representativa.
		 Tampouco há que se falar em similitude com prêmios, comissões ou outras formas de remuneração variável, pois a estrutura do PPE não remunera atos isolados, vendas específicas ou desempenho individual desconectado do resultado empresarial, mas sim o cumprimento de metas alinhadas à estratégia global do Banco, integrando esforço do trabalho e desempenho econômico, em estrita consonância com a finalidade da participação nos lucros ou resultados prevista na Lei n. 10.101/00.
		 No que tange ao PPG, tal programa é direcionado aos ocupantes de nível hierárquico superior, baseado nos resultados do Banco e da respectiva área, bem como no desempenho individual do funcionário avaliado em função do cumprimento de metas e histórico individual (e-fls. 1.033/1.036).
		 A fim de evidenciar o racional de apuração da PLR referente ao PPG, a existência de avaliações de desempenho juntou avaliações de Desempenho e Demonstrativos de Pagamento PPG (Doc. 07 da Impugnação); Memória de Cálculo do PPG (Doc. 08 da Impugnação); e Holerites 2017 (Doc. 09 da Impugnação).
		 Como se verifica dos autos, trata-se de programa de PLR estruturado com base nos resultados globais do Banco, no desempenho da área de atuação e na performance individual do empregado, mediante o cumprimento de metas previamente contratadas junto aos respectivos gestores, quantificáveis, ponderadas e com pesos definidos de forma que totalizam 100%.
		 Os critérios de avaliação são claros, objetivos e previamente conhecidos, abrangendo metas quantitativas, metas qualitativas e competências individuais, todas mensuráveis segundo parâmetros definidos no regulamento do programa.
		 A alegação fazendária de inexistência de metas a serem atingidas pelos beneficiários, bem como de mecanismos objetivos de aferição e critérios de avaliação definidos previamente, não se sustenta diante da própria estrutura normativa do PPG.
		 O programa estabelece, de forma expressa e antecipada, critérios claros, objetivos e mensuráveis de avaliação de performance, assentados em três eixos previamente delimitados: metas quantitativas, metas qualitativas e competências individuais.
		 As metas quantitativas consistem no alcance e na superação de orçamentos previamente fixados de receitas e despesas, bem como nos resultados obtidos na alocação dos produtos oferecidos pela instituição, parâmetros estes diretamente vinculados ao desempenho econômico e plenamente passíveis de mensuração objetiva. As metas qualitativas, por sua vez, baseiam-se em conceitos de qualidade apurados junto ao público interno e/ou externo, segundo metodologias previamente definidas, padronizadas e auditáveis, afastando qualquer juízo discricionário ou arbitrário. Já as competências individuais correspondem a metas de desenvolvimento pessoal do empregado, igualmente previamente estabelecidas, avaliadas segundo critérios graduados e conhecidos, que permitem mensuração objetiva por meio de escalas de desempenho.
		 A sistemática de apuração do PPG reforça a inexistência de qualquer definição a posteriori ou unilateral, na medida em que o regulamento do programa fixa, de antemão, os parâmetros de avaliação, os pesos atribuídos a cada meta — cuja soma perfaz 100% —, bem como os intervalos de desempenho, que variam de 0% a 150% para as metas quantitativas e qualitativas e de 1 a 5 para as competências individuais, com a correspondente aplicação de multiplicadores previamente previstos. O resultado da avaliação é formalizado e apresentado ao empregado ao final do período por meio do Documento de Desempenho, instrumento que permite o acompanhamento contínuo da evolução das metas e a verificação transparente da pontuação final.
		 Assim, longe de inexistirem metas ou critérios objetivos, do mesmo modo, o PPG revela estrutura normativa detalhada e previamente pactuada, que afasta qualquer alegação de discricionariedade, subjetividade ou definição posterior pelos órgãos diretivos ou pelo gestor, evidenciando tratar-se de legítimo programa de participação nos lucros ou resultados, em plena consonância com a Lei n.. 10.101/00 e com a finalidade de integração entre capital e trabalho.
		 O PILP, por sua vez, não institui parcela autônoma ou distinta, mas consiste exclusivamente no mecanismo de pagamento diferido de valores já apurados e devidos no âmbito do PPG em exercícios anteriores, cujas regras, critérios e condições encontram-se previamente definidos e delimitados no próprio programa. T Trata-se, portanto, de mera técnica de postergação temporal do pagamento da PLR, amplamente admitida pela Lei n. 10.101/00, especialmente em relação aos ocupantes de cargos de maior nível hierárquico, cujos pagamentos são realizados parcialmente em dinheiro e parcialmente em ações da companhia (Units negociadas sob o código SANB11), conforme deliberação do Conselho de Administração.
		 O fracionamento do pagamento em três parcelas anuais, sujeitas à atualização monetária ou à variação do valor das ações, não descaracteriza a natureza da verba, porquanto o direito ao recebimento nasce no momento da apuração da PLR, permanecendo o PILP restrito à disciplina do modo, da forma e do tempo de pagamento.
		 Ademais, o PILP integra expressamente os Acordos de PPRS firmados com o sindicato representativo da categoria, constituindo parte indissociável do PPG, o que reforça sua legitimidade, sua natureza coletiva e sua plena aderência à finalidade da participação nos lucros ou resultados, afastando qualquer alegação de criação de remuneração disfarçada ou de afronta à legislação aplicável.
		 Importante observar que, mesmo que a legislação de regência não traga tal exigência, a PLR paga pelo Santander estende-se, sim, a todos os empregados, sendo que a CCT e o Acordo PPRS aplicam-se a todos os empregados do Santander em relação aos termos que lhes são comuns (Meta Global) e em relação aos termos específicos para cada área de atuação, aplicam-se os PPE, direcionados a cada segmento de negócio, ou o PPG e PILP, direcionado aos ocupantes de cargos de nível hierárquico superior.
		 Por fim, quanto à CCT, a fiscalização pontuou, em resumo, que esta adota como condição ao pagamento a admissão do empregado antes do início/no decorrer do ano-base e estar em efetivo exercício ao término do ano e estabelece o pagamento de um valor fixo mínimo.
		 Do mesmo modo, tal argumentação não merece prosperar.
		 Inicialmente, cumpre reafirmar que as CCT e os Acordos Coletivos de Trabalho (ACT) possuem natureza normativa, sendo a CCT firmada entre os sindicatos representativos dos trabalhadores e dos empregadores de determinada categoria econômica e base territorial, enquanto o ACT é celebrado entre o empregador e o sindicato dos trabalhadores. Ambos os instrumentos possuem força obrigatória e aplicação compulsória às partes abrangidas, nos termos dos arts. 611 e 619 da CLT, sendo vedada a sua inobservância ou a estipulação de condições contratuais individuais em sentido contrário, sob pena de nulidade.
		 As CCT, por sua própria natureza, estabelecem regras gerais e uniformes, voltadas à garantia de direitos mínimos aos trabalhadores da categoria (no caso, bancária), não tendo o condão (nem a finalidade) de contemplar as especificidades operacionais, organizacionais e estratégicas de cada empresa individualmente considerada.
		 Ademais, é fato incontroverso que os empregadores, em regra, não participam diretamente da negociação das CCT, embora estejam legalmente compelidos ao seu cumprimento, sob pena de responsabilização, inclusive no âmbito trabalhista. Nessa perspectiva, mostra-se descabida a pretensão fiscal de imputar ao Banco Santander supostas inconsistências das CCT à luz da Lei n. 10.101/00, quando sequer integrou o polo negocial desses instrumentos, limitando-se a observá-los por imposição legal.
		 De todo modo, também não procede a alegação de que as CCT desvinculariam a PLR de qualquer critério de resultado ou lucratividade. Ao contrário, as próprias convenções preveem expressamente a vinculação do pagamento da PLR à aferição do lucro líquido do exercício, ao estabelecerem, entre outros parâmetros, o pagamento de parcela básica correspondente a percentual do salário-base acrescido de verbas fixas, limitada a determinado teto individual, bem como a fixação de piso e teto atrelados a percentuais do lucro líquido da empresa.
		 Ademais, a parcela adicional de PLR prevista nas CCT decorre da divisão linear de percentual do lucro líquido do exercício pelo número total de empregados, o que evidencia, de forma inequívoca, a conexão direta da verba com a lucratividade empresarial.
		 Como já amplamente demonstrado, a Lei n. 10.101/00 não condiciona a legitimidade da participação nos lucros ou resultados à existência obrigatória de programas de metas, resultados e prazos previamente pactuados, admitindo expressamente a adoção de índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa, nos termos do art. 2º, §1º, do referido diploma legal.
		 Tampouco a legislação veda a previsão de pagamento de valores mínimos a título de PLR, especialmente quando estabelecidos em CCT, cuja generalidade e amplitude do público alcançado, notadamente no setor bancário, impõem a fixação de parâmetros uniformes e garantias mínimas aos trabalhadores.
		 Importa destacar, ainda, que eventual previsão de valor mínimo na CCT, por si só, não é apta a afastar a integração entre capital e trabalho, sobretudo quando considerada em conjunto com os instrumentos coletivos específicos celebrados pela empresa. No caso dos autos, além da CCT, há o Acordo Coletivo de Trabalho PPRS e os programas específicos de PLR, exaustivamente analisados, os quais contemplam metas claras, critérios objetivos, mecanismos de apuração transparentes e efetivo incentivo à produtividade e ao desempenho, afastando qualquer dúvida quanto à observância da finalidade legal da PLR.
		 Assim, a leitura isolada e fragmentada da CCT, desconsiderando-se a existência do ACT PPRS e dos programas específicos que regulam de forma detalhada a participação nos lucros ou resultados no âmbito da empresa recorrente, conduz a conclusões equivocadas. Considerados os instrumentos em seu conjunto, inexiste fundamento para a acusação de descumprimento do § 1º do art. 2º da Lei n. 10.101/00.
		 A estrutura robusta, detalhada e dotada de certo grau de complexidade do plano de Participação nos Lucros ou Resultados do Banco Santander não revela qualquer ilegalidade ou desvirtuamento do instituto, mas, ao contrário, decorre diretamente das peculiaridades do ramo de atuação bancário, marcado por elevada complexidade operacional, diversidade de produtos, segmentos e funções, bem como por rigorosas exigências regulatórias. Soma-se a isso a histórica força e atuação efetiva do sindicato da categoria bancária, cujas negociações coletivas são tradicionalmente densas, técnicas e minuciosas, exigindo instrumentos normativos abrangentes e bem estruturados.
		 Nesse contexto, a existência de programas e planos específicos, segmentados por áreas de negócio e funções, evidencia precisamente o incentivo à produtividade e ao desempenho, ao promover a individualização e a adequação das metas às particularidades de cada segmento e atividade exercida, reforçando o alinhamento entre esforço laboral, resultados empresariais e a finalidade legal da PLR.
		 2.3. DATA DE FORMALIZAÇÃO DOS INSTRUMENTOS 
		 A Lei da PLR (inciso II do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei n. 10.101/00) condiciona, como condição de validade do pagamento a existência de negociação prévia sobre a participação. Confira-se a redação exata do mencionado dispositivo:
		 Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
		 (...)§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
		 I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
		 II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. – grifou-se.
		 Como se vê, a Lei n. 10.101/00 não traz um prazo para fixação dessas regras. Não consta, como pretende a fiscalização, seguida pela DRJ, que a pactuação prévia deva ocorrer antes do início do exercício.
		 A Lei n. 10.101/00, em que pese falar em pactuação prévia, não estipula prazo para a assinatura dos acordos de PLR, tampouco exige que seja veiculado no ano imediatamente anterior ao exercício no qual serão apuradas as metas.
		 No caso dos autos, é fato incontroverso que o Acordo PPRS e seus anexos foram celebrados em 26/02/2016, conforme se infere do próprio documento:
		 /
		  Os documentos posteriores, datados de 24/11/2016 e 28/11/2016, não consubstanciam a celebração de novo acordo de participação nos lucros ou resultados, limitando-se a registrar deliberação assemblear destinada exclusivamente ao reajuste do valor mínimo devido a título de PLR, bem como à ratificação expressa das demais cláusulas do Acordo PPRS anteriormente firmado. Conforme se depreende da redação dos referidos documentos, a Assembleia Geral realizada em 28/11/2016 teve caráter meramente confirmatório e revisional, não se prestando à instituição ou reformulação do programa de PLR.
		 Dessa forma, permanece hígida e válida a data de 26/02/2016 como marco da celebração do Acordo PPRS, a qual ocorreu no início do ano-base a que se referem os pagamentos de PLR (que ocorreram em 2017). Ademais, conforme já enfrentado em tópico próprio, os chamados Programas Específicos constituem anexos integrantes do Acordo PPRS, resta, por consequência lógica, igualmente reconhecida a legitimidade da data de formalização dos Programas Específicos a ele vinculados, inexistindo qualquer vício quanto à sua celebração no período exigido pela legislação aplicável.
		 No que tange à CCT, essa foi assinada em 13/10/2016 e teve vigência declarada para o período de 1º/09/2016 a 31/08/2018. A CCT anterior, CCT/2015 (e-fls. 1494 e seguintes) , foi assinada em 03/11/2015, teve vigência declarada para o período de 01/09/2015 a 31/08/2016.
		 Observa-se, portanto, que ambas as convenções foram formalizadas no mês subsequente — ou, no caso da CCT/2015, dois meses após — ao início do respectivo período de vigência.
		 Tal circunstância, contudo, não autoriza a conclusão de que haveria celebração retroativa ou ausência de pactuação prévia. Ao contrário, trata-se de prática usual e consolidada nas negociações coletivas, especialmente no setor bancário, em que as tratativas se estendem para além do marco inicial da vigência convencionada, sem que isso comprometa a validade, a eficácia ou a natureza normativa do instrumento coletivo. No caso concreto, as CCT foram celebradas no início do período de vigência, não se podendo falar em pactuação extemporânea ou posterior à execução dos fatos geradores (pagamentos em 2017).
		 Nota-se, ademais, que a fiscalização desconsiderou a existência da CCT/2015, pretendendo conferir interpretação distorcida ao período de vigência expressamente previsto na cláusula 7ª da CCT de 2016/2018, ao sustentar que esta se aplicaria exclusivamente aos exercícios de 2016 e 2017, com base em leitura isolada de suas cláusulas 1ª e 3ª. Tal entendimento não se sustenta, porquanto a própria convenção delimita, de forma clara e objetiva, sua vigência temporal, a qual deve prevalecer sobre interpretações fragmentadas ou restritivas de cláusulas específicas.
		 Não obstante, a Convenção Coletiva de Trabalho aplicada ao período autuado reproduz, de forma substancial, as mesmas regras e disposições já previstas nas convenções firmadas em exercícios anteriores. Nesse sentido, a análise das CCT referentes aos anos de 2015, 2014 e 2013 (Doc. 11 da Impugnação) evidencia que os critérios e parâmetros nelas estabelecidos são praticamente idênticos àqueles constantes da convenção ora examinada.
		 Em todas as referidas convenções, convencionou-se o pagamento de participação nos lucros ou resultados limitado a percentual do lucro líquido do exercício, bem como a fixação de parcela básica correspondente a percentual do salário-base acrescido das verbas fixas de natureza salarial, sujeita a teto individual e a limites globais atrelados ao lucro líquido, além da previsão de parcela adicional calculada a partir da divisão linear de percentual do lucro líquido pelo número total de empregados, em partes iguais, até determinado limite individual. Tal identidade normativa demonstra que a CCT sob análise se limitou a renovar disposições preexistentes, sem inovação substancial quanto aos critérios de apuração e pagamento da PLR.
		 Dessa constatação decorre que não subsiste a acusação de ausência de conhecimento prévio, por parte dos empregados, das metas, regras e condições aplicáveis à participação nos lucros ou resultados, uma vez que tais parâmetros já integravam o arcabouço normativo da categoria em exercícios anteriores, sendo reiteradamente adotados nas negociações coletivas.
		 Assim, comprovada a continuidade e a uniformidade dos critérios gerais de PLR ao longo dos exercícios anteriores ao período autuado, não se mostra juridicamente admissível a pretensão de exigir contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a esse título, sob o argumento de que a data de assinatura dos instrumentos coletivos afastaria a natureza jurídica da parcela.
		 Por fim, cumpre registrar que a formalização das convenções e acordos coletivos, em regra, ocorre ao final do ano-calendário ou no início do período de vigência, em razão da dinâmica própria das negociações coletivas no setor bancário, que frequentemente se prolongam até a consolidação do dissídio coletivo. Trata-se de prática negocial reiterada e amplamente conhecida, que, por si só, não compromete a validade ou a eficácia dos instrumentos firmados, tampouco a legitimidade dos pagamentos de PLR neles previstos.
		 A CSRF já manifestou entendimento de que o requisito de pacto prévio, quando relativo às CCT, pode ser relativizado, em especial, quando seus termos forem meras reproduções das convenções de anos anteriores, conforme comprovado pelo Santander, in casu. A decisão pautou-se no fato de que as CCT não são firmadas propriamente pelas empresas, mas pelos sindicatos. É ver:
		 Ac n. 9202-010.625
		  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2015 PLR. PACTO PRÉVIO. POSSIBILIDADE DE RELATIVIZAÇÃO. 
		 É possível relativizar a exigência de pacto prévio ao período aquisitivo, quando, cumulativamente,(i) trata-se de Convenções Coletivas de Trabalho, as quais, por sua natureza, são firmadas entre sindicatos, e não propriamente pelo sujeito passivo; (ii) as Convenções Coletivas de Trabalho são meras reproduções, em relação à participação nos lucros ou resultados, das Convenções de anos anteriores; e(iii) todas as demais acusações fiscais foram superadas pelas instâncias anteriores do contencioso administrativo fiscal, restando, unicamente, a acusação relativa ao descumprimento do pacto prévio ao período aquisitivo, ou quando a única acusação fiscal originária for a de descumprimento do pacto prévio.
		 Desse modo, considerando-se a sucessão ininterrupta das convenções coletivas aplicáveis à categoria, bem como a formalização dos instrumentos no início do período de vigência por eles declarado, resta afastada qualquer alegação de ausência de pactuação prévia ou de celebração retroativa.
		 A corroborar com o exposto (apenas a título de reforço argumentativo), em 2020, a Lei n. 14.020/2020, que alterou a Lei n. 10.101/00, introduziu significativas mudanças nas regras de tributação dos planos de Participação nos Lucros e Resultados. As alterações foram veiculadas, antes, pela Medida Provisória n. 905/2019. Considerando que essa MP não foi convertida em lei, as mesmas disposições foram inseridas pelo Congresso Nacional no texto do Projeto de Lei de Conversão n. 15/20, relativo à MP n. 936/20.
		 Entre as modificações, no que tange ao prazo para assinatura do acordo, determinou que se consideram previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento assinado anteriormente ao pagamento da antecipação da PLR; ou com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação. É ver:
		 Art. 2º §7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento assinado:
		 I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e II - com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação.
		 A oscilação da jurisprudência administrativa motivou a introdução, na Lei nº 14.020/20, de norma de interpretação do que se pode considerar por “regras previamente estabelecidas”.
		 A Lei n. 14.020/20, neste ponto, apenas introduziu interpretação passível de ser extraída da Lei n. 10.101/00 e já acolhida em diversos julgamentos do CARF. A lei não regulou situação pretérita, e sim escolheu, das interpretações possíveis da Lei n. 10.101/2000, aquelas que devem prevalecer, conferindo maior segurança jurídica ao sistema, em consonância com art. 106, I, do CTN.
		 Nesse sentido, entendo que, o fato de as partes vetadas da Lei n. 14.020/20, terem sido promulgadas pelo Congresso sem a referida regra (contida no art. 40, inciso II do PLV 15/20) de expressa retroatividade não impede a produção de efeitos retrospectivos para as normas relativas à PLR. Como exposto, isso não é necessário, trata-se inequivocamente de norma interpretativa, aplicando-se o disposto no mencionado artigo da legislação complementar. Como bem exposto por Paulo Honório de Castro Júnior:
		 O seu caráter “expressamente” interpretativo decorre de dois fatores. Em primeiro lugar, do próprio conteúdo das normas, que evidenciam meras interpretações já fartamente verificadas na jurisprudência administrativa.
		 Em segundo lugar, sendo evidentes essas interpretações, seria absolutamente desnecessário que a norma reforçasse o óbvio, dizendo se tratar de mera interpretação. Por isso, a norma vetada, e não promulgada, sobre o art. 106 do CTN, não representa nenhum impedimento para a produção de efeitos retroativos.
		 É que essa norma, vetada e não promulgada, que dispunha expressamente sobre a aplicação do art. 106, do CTN, possuía natureza simplesmente expletiva. Em sentido léxico, expletiva é a palavra ou expressão desnecessária ao sentido da frase, mas que lhe dá mais força.
		 Assim, a norma expletiva é aquela que não precisava constar no texto, porque é decorrente do sistema jurídico. Consubstancia, portanto, o objetivo do legislador de ressaltar determinado aspecto já existente no sistema jurídico. Como exemplo, o Min. Gilmar Mendes referiu-se ao o art. 5º da EC 41/2003 como norma expletiva, porque apenas enfatiza um limite já imposto pelo art. 37, XI, da CF (vide ADI 3133/DF, DJ 21.9.2011).
		 Sendo expletiva, a norma era desnecessária. Por isso, o fato de não ter sido promulgada pelo Congresso, juntamente com as demais partes vetadas da Lei nº 14.020/2020, não retira seu caráter expressamente interpretativo, nos termos do art. 106, I, do CTN.
		 De todo modo, mesmo que se adote compreensão diversa acerca da (não) retroatividade da referida norma, a alteração legislativa reforça a conclusão de que, há época dos fatos geradores, não havia regra positivada que determinasse sequer se a formalização do acordo deveria anteceder o período de apuração do lucro; e, caso fosse possível a formalização do acordo no curso do período de aferição, se esta formalização poderia ocorrer em qualquer momento deste período.
		 Pelo exposto, não há respaldo para a conclusão fiscal no sentido de irregularidade quanto ao marco temporal das CCT e do Acordo PPRS aplicáveis ao caso.
		 2.4. ARQUIVAMENTO DO PPRS NO MTE 
		 A fiscalização alega, ainda, a invalidade do Acordo PPRS em razão de seu arquivamento junto ao então Ministério do Trabalho e Emprego fora do prazo de 8 (oito) dias previsto no art. 614 da CLT, entendimento ratificado pela DRJ.
		 Inicialmente, cumpre destacar que as previsões constantes dos arts. 614 e 615 da CLT, relativas ao depósito de convenções e acordos coletivos junto ao MTE, possuem natureza estritamente regulatória e administrativa, inseridas no âmbito do Direito do Trabalho, não se confundindo com requisitos de natureza tributária para o reconhecimento de institutos jurídicos com repercussão fiscal.
		 Ressalte-se, ademais, que tais dispositivos da CLT são anteriores à edição da Lei n. 10.101/00, a qual passou a disciplinar especificamente a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa. A legislação que rege a PLR não estabelece qualquer exigência de depósito ou registro do instrumento coletivo junto ao MTE, tampouco condiciona sua validade ou eficácia à observância do prazo previsto no art. 614 da CLT.
		 Dessa forma, não há respaldo legal para se extrair da Lei n..10.101/00 a conclusão de que o arquivamento tempestivo do acordo coletivo no MTE constitua condição essencial à validade do instrumento de PLR ou à produção de seus efeitos, inclusive para fins tributários.
		 Nesse sentido, o depósito previsto na CLT configura-se como ato administrativo vinculado, destinado ao controle e registro dos instrumentos coletivos pelo órgão trabalhista competente, não possuindo natureza constitutiva. O eventual descumprimento do prazo legal, por si só, não tem o condão de invalidar o acordo coletivo regularmente negociado e firmado entre as partes.
		 Com efeito, as convenções e os acordos coletivos de trabalho são fruto da autonomia negocial coletiva e passam a vigorar e gerar efeitos a partir de sua assinatura, nos termos do art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, que assegura o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho como direito dos trabalhadores.
		 Assim, ainda que o arquivamento do Acordo PPRS junto ao MTE tenha ocorrido fora do prazo previsto na CLT, tal circunstância não implica a nulidade do instrumento, tampouco autoriza a sua desconsideração para fins fiscais, inexistindo previsão legal que sustente a tese fazendária.
		 Por fim, no que se refere aos Programas Específicos, resta consignado que estes constituem meros anexos ao Acordo PPRS, direcionados a segmentos específicos de atuação da empresa. Uma vez comprovado o arquivamento do acordo principal junto ao MTE, tem-se, por consequência lógica, igualmente atendida a exigência formal quanto aos referidos anexos.
		 Diante do exposto, conclui-se pela improcedência da acusação fiscal fundada na suposta intempestividade do arquivamento do acordo coletivo, por se tratar de exigência de natureza regulatória, sem reflexos na validade do instrumento ou na sua eficácia para fins tributários.
		 2.5. CONSIDERAÇÕES ACERCA DO VALOR DA PLR
		  A Fiscalização sustenta que os pagamentos de participação nos lucros ou resultados efetuados pelo Santander teriam sido utilizados como substituição da remuneração habitual, em razão dos valores elevados percebidos por determinados empregados e da discrepância existente entre os montantes pagos a diferentes beneficiários.
		 Tal entendimento, contudo, não encontra amparo na legislação de regência. A Lei n. 10.101/00 não estabelece limites máximos para os valores de PLR, tampouco exige homogeneidade entre os pagamentos realizados ou vinculação a determinado percentual da remuneração fixa dos empregados. Assim, não cabe ao intérprete criar restrições ou condicionantes não previstas em lei, especialmente para descaracterizar verba cuja natureza jurídica está expressamente definida pelo ordenamento.
		 Esse entendimento encontra-se em linha com a jurisprudência deste Eg. Conselho, que já se manifestou sobre a possibilidade de pagamentos em valores maiores que o salário do respectivo empregado, sem que o pagamento de PLR caracterize substituição à remuneração (exemplificativamente, Acórdãos n. 2301-003.572, 2402-006.431 e 2201-005.206), bem como quanto à possibilidade de efetuar pagamentos discrepantes entre empregados (exemplificativamente, Acórdãos n. 2301-004.315, 2301-004.320 e 2201-008.979).
		 A pretensão fiscal parte de análise isolada do valor pago, desconsiderando o conjunto de elementos jurídicos e fáticos que caracterizam a regularidade do programa de PLR. No caso concreto, restou demonstrado que os pagamentos decorreram da aplicação objetiva das regras previstas nos instrumentos de PLR, previamente negociados, com participação sindical, critérios claros de apuração, acompanhamento do atingimento das metas e regular arquivamento dos acordos celebrados.
		 A opção da empresa por não fixar valores predeterminados de PLR, vinculando o pagamento ao alcance de resultados e à avaliação de desempenho individual, revela-se plenamente compatível com a finalidade da Lei n. 10.101/00, que busca incentivar a produtividade, a eficiência e o alinhamento de interesses entre empregados e empregador. A discrepância entre os valores pagos, portanto, reflete exclusivamente o cumprimento dos critérios pactuados, e não a substituição de parcelas de natureza salarial.
		 Cumpre destacar, ainda, que seria ilógico exigir uniformidade ou proporcionalidade entre salário e PLR, uma vez que a própria essência da participação nos lucros ou resultados reside na variabilidade do pagamento, condicionada ao desempenho individual e coletivo, bem como ao alcance das metas previamente estabelecidas.
		 Dessa forma, o valor da PLR, isoladamente considerado, não constitui elemento apto a descaracterizar a natureza da verba, sendo indispensável a análise do programa como um todo. No presente caso, o conjunto probatório evidencia a observância dos requisitos legais e negociais exigidos, afastando a alegação de que os pagamentos teriam sido utilizados em substituição à remuneração habitual.
		 À vista do exposto, não prospera a acusação fiscal, impondo-se o reconhecimento da improcedência da autuação também sob esse fundamento.
		 3. PLR ADMINISTRADORES
		  No que se refere à participação nos lucros ou resultados paga aos administradores enquadrados, em tese, como contribuintes individuais, registro, de início, ressalva pessoal quanto ao entendimento consolidado na Súmula CARF n. 195. Todavia, nos termos do art. 123, § 4º, do Regimento Interno do CARF, é inequívoca a obrigatoriedade de observância das súmulas de jurisprudência por este Colegiado.
		 Não obstante, a aplicação de enunciado sumular pressupõe a aderência estrita entre a hipótese nele descrita e o caso concreto, o que não se verifica integralmente na situação ora analisada.
		 Com efeito, a Súmula CARF n. 195 limita-se expressamente à hipótese de “diretores não empregados”, isto é, àqueles que exercem funções de administração sem a existência de vínculo empregatício com a pessoa jurídica. Trata-se de enunciado cujo campo de incidência não comporta interpretação ampliativa, devendo ser aplicado apenas às situações que efetivamente se enquadrem na hipótese por ele descrita.
		 No caso concreto, entretanto, conforme amplamente demonstrado no Recurso Voluntário e corroborado pelos documentos constantes dos autos, parte dos administradores autuados mantinha vínculo empregatício com o Santander, tendo apenas ocorrido a suspensão do contrato de trabalho por ocasião da assunção ao cargo de administrador. É ver tabela colacionada ao Recurso (e-fl. 3802):
		 /
		  A suspensão do contrato de trabalho, como sabido, não extingue o vínculo empregatício, mas apenas interrompe, temporariamente, a produção de seus efeitos principais, notadamente a prestação de serviços e o pagamento de salário. O liame jurídico entre empregado e empregador permanece íntegro, subsistindo direitos, deveres e expectativas jurídicas decorrentes da relação de emprego, inclusive quanto à sua retomada ao término da causa suspensiva.
		 A própria legislação trabalhista distingue de forma clara a suspensão do contrato da sua extinção, sendo certo que, na hipótese de suspensão, o empregado conserva sua condição jurídica, ainda que afastado do exercício de determinadas funções. Assim, não se pode equiparar o administrador que teve seu contrato de trabalho suspenso ao diretor não empregado, figura esta expressamente contemplada na Súmula n. 195.
		 A evidenciar tal realidade, constam dos autos fichas cadastrais de diversos administradores objeto da autuação (Doc. 12 da Impugnação), as quais demonstram que tais pessoas físicas ingressaram nos quadros do Santander como empregados, mantiveram histórico funcional contínuo e apenas tiveram seus contratos suspensos durante o período em que exerceram funções estatutárias, retomando, inclusive, o vínculo ativo em momentos posteriores.
		 Nesse contexto, a qualificação desses administradores como “não empregados” constitui simplificação incompatível com a realidade fático-jurídica comprovada nos autos, conduzindo à aplicação indevida de enunciado sumular a hipótese diversa daquela por ele abrangida.
		 Ressalte-se que a participação nos lucros ou resultados paga a tais administradores decorre da mesma lógica que rege o pagamento aos demais empregados: negociação coletiva válida, regras objetivas previamente estabelecidas, vinculação ao desempenho e aos resultados da empresa e ausência de natureza remuneratória. A mera circunstância de exercício temporário de cargo estatutário, com suspensão do contrato de trabalho, não tem o condão de desnaturar o vínculo subjacente nem de afastar, por si só, o regime jurídico da PLR previsto na Lei n. 10.101/00.
		 Dessa forma, ainda que se reconheça a força vinculante da Súmula CARF n. 195, impõe-se concluir que seu campo de incidência não alcança os administradores que mantêm vínculo empregatício com a empresa (cujo contrato de trabalho foi comprovadamente suspenso), ainda que com contrato suspenso, razão pela qual deve ser dado parcial provimento ao recurso, no que tange à tais administradores (Doc. 12 da Impugnação).
		 4. DIFERENÇA GILRAT 
		 A controvérsia relativa à apuração da alíquota do GILRAT decorre da definição da atividade preponderante no estabelecimento matriz do Santander. Em consonância com a legislação de regência, a Recorrente apurou a atividade preponderante com base no número de empregados por atividade e declarou, em 2017, o CNAE 82113-0 — Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, ao qual corresponde a alíquota de 2%, conforme previsto no Anexo V do Regulamento da Previdência Social.
		 Conforme informado no curso da fiscalização, a referida classificação decorreu do fato de que a maior parte dos empregados do estabelecimento exercia funções de natureza administrativa, conforme demonstrado no quadro-resumo de classificação de atividades e na relação nominal dos empregados, com indicação da respectiva Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) e descrição das atividades desempenhadas.
		 A Autoridade Fiscal, contudo, ao analisar a documentação apresentada, concluiu que, embora houvesse maior diversidade de grupos ocupacionais administrativos, o número de empregados alocados em ocupações por ela consideradas inerentes à atividade bancária superaria aquele vinculado às atividades administrativas, razão pela qual entendeu aplicável alíquota superior de GILRAT.
		 Para tanto, a Fiscalização classificou como inerentes à atividade bancária diversas CBOs, incluindo cargos de direção, gerência, profissionais da área econômico-financeira, técnicos de vendas, operadores de telemarketing, escriturários e supervisores de prestação de serviços, conforme relação constante do auto de infração.
		 Ao analisar a matéria, registre-se que, inicialmente, foi formulado pedido de vista dos autos para avaliar a eventual necessidade de realização de diligência, diante da complexidade do levantamento efetuado pela Autoridade Fiscal, o qual se encontra consolidado em planilha anexada aos autos como arquivo não paginável (e-fls. 2618).
		 Todavia, após exame detido do conjunto probatório, conclui-se que a controvérsia prescinde de dilação probatória, uma vez que os dados quantitativos levantados pela própria Fiscalização não são objeto de impugnação. O dissenso reside, exclusivamente, na qualificação jurídica das atividades desempenhadas pelos empregados, isto é, na interpretação da natureza das CBOs elencadas — se inerentes à atividade bancária propriamente dita ou se de caráter administrativo e de apoio.
		 Trata-se, portanto, de discussão eminentemente de direito, decorrente da interpretação da legislação previdenciária aplicada à classificação das atividades econômicas, bem como da correta leitura da Classificação Brasileira de Ocupações, não havendo controvérsia quanto aos números, cargos ou funções efetivamente exercidas pelos empregados.
		 Nesse contexto, mostra-se desnecessária a realização de diligência, pois os elementos constantes dos autos, notadamente a planilha elaborada pela própria Autoridade Fiscal e os documentos apresentados pela Recorrente, são suficientes para a formação do convencimento, sendo a questão resolvida a partir do enquadramento jurídico das atividades descritas.
		 Superada essa questão preliminar, passa-se ao exame do mérito propriamente dito.
		 De início, cumpre reafirmar que o ordenamento atribui ao próprio sujeito passivo a tarefa de promover o enquadramento do estabelecimento, a partir da identificação da atividade preponderante desenvolvida, aferida conforme o critério legal pertinente (notadamente, pelo quantitativo de segurados empregados e trabalhadores avulsos alocados em cada atividade). Esse modelo de autoenquadramento não dispensa o controle fiscal, mas impõe que eventual desclassificação promovida pela Administração Tributária seja devidamente motivada e demonstrada, com indicação clara do erro concreto verificado no enquadramento adotado pela empresa.
		 Nesse sentido, não basta afirmar, em termos genéricos, que determinadas CBOs “seriam bancárias”; é necessário demonstrar, com base em elementos objetivos, por qual razão a função efetivamente exercida pelos empregados (e não apenas o rótulo do cargo) conduziria ao enquadramento no CNAE típico de instituição financeira em detrimento de CNAE de suporte/apoio administrativo.
		 A fiscalização pode, evidentemente, discordar do enquadramento declarado em GFIP, mas, ao fazê-lo, deve enfrentar o conteúdo da prova produzida pela contribuinte e explicitar de modo pormenorizado porque o enquadramento seria equivocado. Porém, entendo que a simples transcrição de códigos ocupacionais, acompanhada da conclusão de que seriam “inerentes à atividade bancária”, não satisfaz o dever de motivação nem constitui demonstração suficiente para afastar o enquadramento promovido a partir de levantamento detalhado de CBO, descrição funcional e quantitativos.
		 No caso, o Santander apresentou documentação que permite reconstituir a lógica do enquadramento: planilhas de alocação de empregados por CBO e descrição de atividades, indicando predominância de funções administrativas no estabelecimento matriz. A Fiscalização, por sua vez, não impugnou o levantamento em si, mas alterou a conclusão ao reclassificar um conjunto relevante de CBOs como “bancárias”, sem demonstrar, ao menos por critérios verificáveis, porque tais ocupações seriam necessariamente típicas da atividade-fim bancária.
		 A premissa fiscal adotada merece reparo: não se pode reputar “bancária” uma ocupação apenas porque exercida dentro de um banco, se a própria natureza daquela função é genérica, encontrada em diversos setores (administração, finanças internas, marketing, comunicação, teleatendimento, gestão corporativa, controles internos, vendas, supervisão operacional etc.).
		 A distinção relevante, para fins de atividade preponderante, não é “onde” a pessoa trabalha (em um banco), mas “qual atividade ela desempenha” no estabelecimento. Assim, funções de direção corporativa, gestão administrativa, marketing, comunicação, atendimento e suporte, ainda que inseridas numa instituição financeira, não se convertem automaticamente em atividade bancária típica, sob pena de se esvaziar o próprio critério legal, que exige análise por atividade exercida e não por ramo econômico abstrato do empregador.
		 A classificação promovida pelo Santander mostra-se, ao menos, plausível e tecnicamente sustentada, inclusive porque parte expressiva das CBOs tratadas como “bancárias” pela Fiscalização descreve atividades de gestão e suporte. Exemplificativamente:
		 CBO 1210 (Diretores Gerais): trata-se de ocupação de direção de alta administração, cuja natureza acompanha a estrutura organizacional e pode abranger áreas como recursos humanos, governança, planejamento, compliance, controles internos e administração corporativa. Não se trata, por definição, de atividade “bancária” típica, mas de função de gestão empresarial.
		 CBO 1421 (Gerentes administrativos, financeiros e de riscos): a descrição ocupacional, por sua própria amplitude, abrange atividades de gestão interna, finanças corporativas e gerenciamento de riscos do empreendimento, não se confundindo, necessariamente, com riscos vinculados à intermediação financeira ofertada ao cliente. A leitura da contribuinte — no sentido de que tais funções se voltam à administração interna e não à execução de operações bancárias — é racional e compatível com a prática empresarial.
		 CBO 1233 e 1423 (Direção e gerência de comercialização/marketing/comunicação): atividades de planejamento, posicionamento de produtos, estratégias comerciais, comunicação e relacionamento com mercado são, em regra, funções administrativas e de suporte comercial, comuns a múltiplos setores. A diferença entre os códigos, em geral, reflete hierarquia/nível decisório, e não natureza “bancária” essencial.
		 CBO 4223 (Operadores de telemarketing): atividades de contato, atendimento e suporte (inclusive SAC) constituem funções administrativas de operação e relacionamento, não se confundindo, por si, com execução técnica de atividade bancária típica.
		 Esse quadro evidencia que o núcleo da divergência está na interpretação do que se considera “atividade bancária” no estabelecimento matriz, sendo que a interpretação do Santander, de que parte relevante das funções se enquadra como apoio administrativo, não é apenas defensável: é aderente à realidade de grandes corporações, em que a matriz concentra funções de governança, backoffice, controles e áreas corporativas.
		 A robustez do enquadramento declarado não decorre apenas de planilhas internas. Consta dos autos que a Recorrente buscou validação técnica independente, contratando empresa de auditoria e consultoria de reputação internacional, a Ernst & Young, para análise de seu enquadramento previdenciário e de seus procedimentos de apuração do GILRAT (Doc. 13 da Impugnação).
		 Sem atribuir ao parecer privado efeito vinculante, é inegável que tal elemento reforça a credibilidade da conduta adotada, demonstrando diligência, preocupação com conformidade e adoção de critérios técnicos na definição do CNAE preponderante. Em outras palavras: não se trata de enquadramento arbitrário ou oportunista, mas de decisão suportada por levantamento interno e revisão externa especializada, o que eleva o grau de plausibilidade da classificação das funções como predominantemente administrativas no estabelecimento matriz.
		 Ademais, observa-se que o próprio levantamento fiscal se encontra consolidado na planilha anexada (e-fls. 2618, arquivo não paginável), o que permite verificar que a conclusão do Fisco decorreu essencialmente de uma releitura classificatória (isto é, de uma alteração na natureza atribuída a determinadas ocupações), e não da identificação de erro material no número de empregados ou na listagem de CBOs.
		 Nessa linha, para que a desconstituição do autoenquadramento fosse juridicamente sustentável, seria indispensável que a Fiscalização explicitasse e demonstrasse de forma pormenorizada, com base na descrição real das tarefas, que os empregados enquadrados nessas CBOs desempenhavam predominantemente tais atividades.
		 Não é isso, contudo, o que se extrai da fundamentação. A reclassificação operada parece decorrer, em grande medida, do simples fato de as ocupações existirem dentro de um banco, o que, como já exposto, não é critério jurídico idôneo para qualificar a atividade exercida como “bancária” para fins de apuração da atividade preponderante do estabelecimento.
		 Assim, verifica-se que a Autoridade Fiscal incorreu em equívoco ao vincular, de forma genérica, as CBOs acima listadas à atividade bancária, desconsiderando que grande parte dessas ocupações corresponde a funções administrativas, de gestão, suporte, comercialização e atendimento, comuns a diversos ramos econômicos e não exclusivas da atividade típica de intermediação financeira.
		 O Recorrente exerceu legitimamente o autoenquadramento do estabelecimento matriz, com base em levantamento detalhado e documentação apta a demonstrar a composição ocupacional. A interpretação segundo a qual as CBOs controvertidas possuem natureza predominantemente administrativa e de apoio mostra-se plausível e coerente com as descrições funcionais e com a realidade corporativa.
		 Ademais, ratifica a improcedência da autuação e da aplicação da alíquota de 3% a constatação de que o grau de risco desenvolvido no estabelecimento matriz do Santander, no período analisado, é compatível com risco leve, conforme se extrai da análise do caso concreto e dos elementos técnicos constantes dos autos.
		 Com efeito, no exercício de 2017, foram emitidas 117 Comunicações de Acidente de Trabalho (CAT) para um universo aproximado de 18.000 empregados lotados no estabelecimento. Do total de eventos registrados, 41 não ensejaram qualquer afastamento do empregado, 54 resultaram em afastamento de até quinze dias e apenas 22 implicaram afastamento superior a quinze dias. Tais dados, considerados em termos absolutos e relativos, evidenciam baixa incidência e baixa gravidade dos eventos acidentários, incompatíveis com ambientes de risco médio ou grave.
		 Além disso, no mesmo período, foram elaborados e implementados Programas de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), em conformidade com as normas regulamentadoras então vigentes, com o objetivo de avaliar as condições de trabalho e instituir medidas voltadas à preservação da saúde e da integridade física e mental dos trabalhadores.
		 É certo que o PPRA decorre de obrigação trabalhista e não tem, por si só, a finalidade direta de definir a alíquota do GILRAT. Todavia, não se pode ignorar que a elaboração do PPRA pressupõe avaliação técnica do ambiente de trabalho, das atividades efetivamente desempenhadas e dos riscos a que os trabalhadores estão expostos, culminando em conclusão expressa acerca do grau de risco existente no estabelecimento.
		 No caso concreto, os laudos técnicos produzidos no âmbito do PPRA concluíram que o grau de risco do estabelecimento do Santander é leve, após análise do ambiente laboral, da natureza das atividades exercidas, das funções desempenhadas e da distribuição quantitativa dos trabalhadores. Trata-se, portanto, de elemento técnico relevante, que descreve a realidade fática subjacente ao enquadramento previdenciário adotado.
		 Nesse ponto, divirjo respeitosamente do entendimento segundo o qual o PPRA e laudos técnicos “não se prestariam a alterar a GILRAT, por falta de amparo legal”.
		 Com efeito, não se está a sustentar que o PPRA tenha o condão de fixar ou modificar diretamente a alíquota do GILRAT, a qual, de fato, decorre do enquadramento da atividade preponderante nos termos do Anexo V do Decreto n. 3.048/99. O que se afirma é que os laudos técnicos fortalecem, corroboram e conferem consistência ao autoenquadramento promovido pelo contribuinte, ao evidenciar que a atividade efetivamente desenvolvida no estabelecimento é compatível com grau de risco leve.
		 O ordenamento jurídico atribui ao contribuinte o dever de identificar e declarar sua atividade preponderante, cabendo à Administração Tributária o ônus de demonstrar eventual incorreção. Nesse contexto, é plenamente legítimo que o contribuinte se valha de elementos técnicos para comprovar a aderência entre o enquadramento declarado e a realidade do ambiente de trabalho. Negar qualquer valor probatório a tais laudos significaria esvaziar a possibilidade de demonstração concreta da atividade efetivamente exercida no estabelecimento.
		 Ademais, os dados objetivos de acidentalidade, aliados às conclusões técnicas do PPRA, revelam coerência com o enquadramento no CNAE de serviços combinados de escritório e apoio administrativo, cuja natureza pressupõe ambientes controlados, atividades predominantemente internas e baixo risco ocupacional, afastando a caracterização de risco médio.
		 Assim, embora o Anexo V do Decreto n. 3.048/1999 estabeleça, de forma abstrata, o grau de risco associado a cada CNAE, a correta identificação do CNAE preponderante, que antecede a definição da alíquota, demanda a análise da realidade fática do estabelecimento, para a qual os laudos técnicos e indicadores de acidentalidade se mostram não apenas pertinentes, mas altamente esclarecedores.
		 Dessa forma, os elementos técnicos constantes dos autos não “substituem” a norma nem “alteram” a GILRAT, mas confirmam que o enquadramento adotado pelo Santander reflete adequadamente o grau de risco efetivamente desenvolvido no estabelecimento, reforçando a improcedência da reclassificação promovida pela Autoridade Fiscal.
		 Pelo exposto, entendo que a autuação deve ser cancelada quanto ao ponto.
		 5. CONCLUSÃO 
		 Por todo o exposto, voto por não conhecer do Recurso de Ofício, conhecer o Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão recorrido e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para cancelar os lançamento relativos aos pagamentos a título de (i) PLR para segurados empregados; (i) PLR pago a administradores cujo vínculo empregatício restou mantido, face à suspensão do contrato de trabalho (Doc 12 da Impugnação); (iii) hiring bonus; bem como (iv) relativo às diferenças do GILRAT ajustado.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-03-19T18:40:29.6745114-03:00
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RECURSO VOLUNTARIO. PAGAMENTO DE PARTICIPACAO NOS LUCROS A
CONSELHEIROS/DIRETORES ESTATUTARIOS SEM ViNcuLO
EMPREGATICIO. INCIDENCIA PREVIDENCIA. SUMULA CARF 195.

Os valores pagos a conselheiros/diretores ndo empregados a titulo de
participacdo nos lucros ou nos resultados estdo sujeitos a incidéncia de
contribuicées previdencidrias.

Ndo existe norma especifica que preveja sua exclusdo do salario-de-
contribuicdo. A Lei n? 6.404, de 1976, nao é lei especifica a atribuir isencdo
tributaria.

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS PAGA A EMPREGADOS EM
DESACORDO COM A LEGISLAGAO ESPECIFICA.

A parcela recebida pelo segurado empregado a titulo de participacdo nos
lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo
com lei especifica, integra o salario-de-contribuicdo.

HIRING BONUS. GRATIFICAGAO ESPONTANEA. NATUREZA SALARIAL.
COMPONENTE DO SALARIO DE CONTRIBUIGAO.

A gratificacdo paga por ocasido da admissdo pressupde a contraprestacao
pelo trabalho, portanto a sua natureza é salarial, ausente a comprovagao
de que enquadrar-se-ia em uma das excegdes legais. Essa verba ndao tem
natureza de verba eventual, por ndo estar relacionada a caso fortuito e, ao
contrario, sendo esperada desde a contrata¢cdo, deve compor o salario de
contribuicdo.
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CONTRIBUIGAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DOS RISCOS
AMBIENTAIS DO TRABALHO.

A contribuicdo da empresa, para financiamento dos beneficios concedidos
em razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho, incidente sobre as remuneracdes pagas ou
creditadas, no decorrer do més, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos, esta incluida no rol das contribuicdes previstas no
artigo 195, inciso | da Constituicdo Federal de 1988, e varia de 1% a 3%, de
acordo com o risco de acidentes do trabalho de sua atividade
preponderante.

E de 3,0% a aliquota da contribuicio para o GILRAT para o CNAE 6422-
1/00, nos termos do Anexo V do Regulamento da Previdéncia Social (RPS),

aprovado pelo Decreto n? 3.048/1999, na redacdo dada pelo Decreto n2
6.957/2009.
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Assunto: Outros Tributos ou Contribuicoes
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/12/2017

COISA JULGADA EM MANDADO DE SEGURANCA FAVORAVEL AO
CONTRIBUINTE. INEXISTENCIA DE CONCOMITANCIA DE INSTANCIAS -
INCRA

Ndo ha concomitdncia de instancias quando, ao longo do processo
administrativo e antes do advento de decisdo administrativa definitiva,
sobrevém sentenca transitada em julgado em processo judicial. Dada a
supremacia da instancia judicial, ndo cabe discutir a questdao em termos de
concomitancia, mas sim aplicar os efeitos do transito em julgado da
decisdo judicial para resolver o processo administrativo correspondente.

CONTRIBUIGAO PARA TERCEIROS. LIMITE PREVISTO NO ART. 42 DA LEI N¢
6.950/1981. INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVO REVOGADO PELO DECRETO-
LEI N2 2.318/1986. TECNICA LEGISLATIVA.

O artigo 42 da Lei n? 6.950/1981, que estabelecia limite para a base de
calculo das contribuicdes destinadas a outras entidades e fundos
(terceiros), foi integralmente revogado pelo artigo 32 do Decreto-Lei n®
2.318/1986. Os paragrafos constituem, na técnica legislativa, uma
disposicao acesséria com a finalidade apenas de explicar ou excepcionar a
disposicao principal contida no caput. Nao é possivel subsistir em vigor o
paragrafo estando revogado o artigo correspondente.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso de Oficio, em conhecer do Recurso Voluntario, em rejeitar a preliminar e, no mérito,
por voto de qualidade, dar parcial provimento ao recurso para, nos termos da decisdo judicial do
MS n2 2002.71.00.009804-9, transitado em julgado, que reconheceu a inexigibilidade da
contribuicdo ao INCRA no percentual de 0,2%, a partir da vigéncia da Lei n2 8.212/91, cancelar os
lancamentos da referida contribuicdo, constantes no presente processo. Vencidos os conselheiros
Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz e Roberto
Carvalho Veloso Filho, que davam provimento em maior extensdo para cancelar os lancamentos
relativos aos pagamentos a titulo de: (i) PLR para segurados empregados; (ii) PLR pago a
administradores cujo vinculo empregaticio restou mantido, face a suspensdao do contrato de
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trabalho; (iii) hiring bonus; (iv)relativo as diferencas do GILRAT ajustado. A conselheira Angélica

Carolina Oliveira Duarte Toledo manifestou interesse em apresentar declaragao de voto.

Assinado Digitalmente

Carmelina Calabrese — Relator

Assinado Digitalmente

Johnny Wilson Araujo Cavalcanti — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alfredo Jorge Madeira Rosa,

Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Roberto Carvalho Veloso Filho,

Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo 108-045.595 — 142
TURMA/DRIJO0S, julgado na sessdo de 29 de novembro de 2024.

DA AUTUACAO

Sdo integrantes do presente processo os seguintes Autos de Infracdo (Al’s) lavrados,

pela fiscalizacdo:

(1) Auto de Infracdo de contribuicio previdencidria da empresa e do
empregador, no montante de RS 972.228.498,17 (novecentos e setenta e
dois milhdes, duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e oito
reais e dezessete centavos), incluindo juros e multa, lavrado em
01/12/2021, referente a contribuicbes destinadas a Seguridade Social,
previstas no artigo 22, incisos |, Il e lll, e paragrafo 12 da Lei n2 8.212/1991,
correspondentes a parte da empresa e do financiamento dos beneficios
concedidos em razdao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre a
remuneracdo paga a segurados empregados e contribuintes individuais,
relativas as competéncias 01/2017 a 13/2017; e

(2) Auto de Infragdo de contribuigao para outras entidades e fundos, no
montante de RS 95.839.647,15 (noventa e cinco milhdes, oitocentos e
trinta e nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e quinze centavos),
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incluindo juros e multa, lavrado em 01/12/2021, referente a contribuicGes
destinadas a Outras Entidades e Fundos — Terceiros (SALARIO-EDUCACAQ e
INCRA), relativas as competéncias 01/2017 a 12/2017.

O Relatorio Fiscal, de fls. 2.629 a 2784, comum aos dois Al, detalha com
pormenores a auditoria realizada, portanto, serdo sintetizadas as informagdes nele constantes.

Trata-se de sociedade por ag¢des, regida pelas disposi¢cdes da Lei n? 6.404/76, que,
conforme previsdo estatutdria a administracdo do banco compete ao Conselho de Administracdo e
a Diretoria Executiva, sendo que o contribuinte considera seus Membros do Conselho de
Administracdao e seus Diretores Executivos como administradores da sociedade, conforme se
verifica na GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informagdes a Previdéncia Social,
documento no qual sdo declarados nas seguintes categorias: |) Categoria 5 - Contribuinte
individual - Diretor ndo empregado com FGTS (Lei n? 8.036/90, art. 16); e, Il) Categoria 11 -
Contribuinte Individual - Diretor ndo Empregado e demais Empresarios sem FGTS;

No curso da auditoria fiscal realizada, foi constatado:
DIFERENCAS DE RECOLHIMENTO DO GILRAT AJUSTADO

O contribuinte declarou, em relagdo ao estabelecimento matriz (CNPJ
90.400.888/0001-42), nas GFIP's do periodo 01/2017 a 12/2017, inclusive o 132 Salario, o Cddigo
Nacional de Atividade Econémica - CNAE 8211-3/0 (servicos de escritério e apoio administrativo),
sujeita a aliquota de 2% da contribuicdo do GILRAT. No entanto, conforme andlise da CBO
(Classificagao Brasileira de Ocupacgdes), efetuada pela autoridade fiscal, o correto enquadramento
da empresa, no estabelecimento matriz, da-se no CNAE 6422-1/00 (bancos multiplos com carteira
comercial), sujeita a aliquota de 3%, ensejando o lancamento da diferenca, com aplicacdo do
resultado na apuracdo a menor da contribuicio destinada ao financiamento dos beneficios
concedidos em razao dos riscos ambientais do trabalho — GILRAT.

Informa ainda, que para o ano de 2017, o RAT Ajustado do estabelecimento matriz
do contribuinte em aprego € igual a sua aliquota basica RAT, qual seja 3%, multiplicada pelo FAP,
ou seja, 3% x 1,0019, que resulta em 3,0057% (aliquota final RAT a ser observada durante o
exercicio de 2017).

DA ALIMENTAGAO DOS EMPREGADOS”

Que o conceito de base de célculo das contribuicdes previdenciarias (salario-de-
contribuicdo), previsto na legislacdo, é amplo, contemplando as parcelas destinadas a retribuir o
trabalho, sendo transcrito o art. 28, inciso | da Lei n? 8.212/1991, sendo que o _§ 92 do art. 28 da
Lei n? 8.212/91, por sua vez, relacionaria as parcelas ndo incluidas no salario-de-contribuicdo,

“w, n,

sendo reproduzida a sua alinea “c";

Informa que a exclusdo da base de cdlculo das contribui¢cdes previdenciarias ndo é
aplicavel a parcela destinada ao custeio da alimentacdo paga em pecunia, mas tdo somente a que
for paga in natura, isto é, quando o préprio empregador fornece a alimentagdo aos trabalhadores,
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independentemente de inscricdo no Programa de Alimentacdo do Trabalhador — PAT. Que, sendo
o Auxilio Alimentacdo pago aos empregados mediante “cartdo refeicdo ou cartdo alimentacdo”,
ndo integra a base de calculo das contribui¢des previdenciarias a partir de 11/11/2017, mas, antes
dessa data, somente ndao havera incidéncia de contribuicdes previdencidrias sobre o Auxilio
Alimentacdo pago in natura ao trabalhador; ou seja, quando o préprio empregador fornece a
alimentacdo aos seus empregados, para consumo imediato no ambiente da empresa, ou se
fornecida cesta bdsica para o empregado levar para casa;

Os valores pagos pelo Santander a seus empregados a titulo de alimentacdo e
refeicdo, seja em pecunia seja mediante cartdo refeicdo ou cartdo alimentagdo, devem ser
considerados como parcelas integrantes do saldrio-de-contribui¢do, estando sujeitos a incidéncia
das contribuicdes previdencidrias correspondentes, sendo que tais valores ndo_estdo declarados
em GFIP e, como consequéncia, as contribuicdes previdencidrias incidentes sobre esses valores
nao foram recolhidas.

DO BONUS DE CONTRATAGAO (HIRING BONUS) A EMPREGADOS”

Foi apurado, em folha de pagamento fornecida pela empresa, o pagamento a
segurados empregados de “Hiring bénus” (bonus de contratacdo). Esclarece que para atrair novos
colaboradores, manter talentos existentes, ou, ainda, fazer com que estes se abstenham de
praticar no mercado as atividades que exerciam na companhia, as empresas vém criando
instrumentos para que seu capital humano se alinhe as suas pretensdes, sendo um desses
instrumentos os denominados Hiring Bonus, BoOnus de Contrata¢do ou Bonus de Retencao.

Informa que alguns empregados receberam parcelas a titulo de Hiring Bonus em
contrapartida a manutencdo da relacdo de emprego, sendo que, desta feita, tal verba integra a
remuneracdo e compoe a base de cdlculo das contribuicdes previdenciarias.

O pagamento de tal verba se da em funcdo, e posteriormente a assinatura da
proposta de contratacao do profissional, estando, assim, vinculado ao contrato de trabalho que
Ihe sucede, diretamente associado a contraprestacdo de servico, ausente, portanto, qualquer
carater indenizatério.

N3o se vislumbra qualquer traco de eventualidade no pagamento de hiring bonus,
que corresponde a uma gratificacdo/bonus resultante do ingresso do profissional na empresa para
a prestacao de servicos com habitualidade, a ela estando diretamente vinculada, e decorre de
contrato firmado entre empresa e trabalhador, para manutencdo deste ultimo a servico da
primeira por um tempo previamente ajustado;

Durante a auditoria, foram encontrados pagamentos a segurados empregados a
titulo de Hiring Bonus através das rubricas 765 e 4985. Na resposta ao Termo de Intimacdo de
16/08/2021, o contribuinte anexou planilha contendo os pagamentos efetuados nessas rubricas
(Doc 2), copias das propostas de contratacdo desses pagamentos aos beneficidrios dos mesmos
(Docs. 3 a 5) e informou ndo ter efetuado o recolhimento das contribuicGes previdenciarias
incidentes sobre os pagamentos sob a rubrica 0765 (hiring bonus) por entender se tratar de



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.392 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720895/2021-92

pagamento esporadico e pontual a determinados beneficidrios, tendo efetuado os recolhimentos
das contribuicGes previdencidrias sobre os pagamentos das hiring units, na rubrica 4985;

Os valores pagos a titulo de Hiring Bonus na rubrica 0765 nao foram declarados em
GFIP e sobre eles ndo foram recolhidas as respectivas contribui¢cdes previdencidrias e para outras
entidades e fundos, caracterizando-se assim o descumprimento da legislacao vigente;

Os montantes discriminados individualmente sao apontados no “anexo VI -
Demonstrativo Mensal de Pagamentos de Hiring Bonus”, em anexo, tendo sido obtidos a partir
das informacdes constantes das Folhas de Pagamento, e da planilha fornecida pela empresa,
sendo que todos os beneficidrios desses pagamentos sdo registrados no estabelecimento matriz —
CNPJ 90.400.888/0001-42.

DA PARTICIPAGCAO NOS LUCROS DOS ADMINISTRADORES

Relata que a Participacdo nos Lucros dos Administradores de uma sociedade
anOGnima encontra-se prevista na Lei n? 6.404/1976 — Lei das Sociedades Anénimas, a qual

regulamenta os parametros de seu pagamento, sendo uma faculdade da empresa efetuar o
pagamento dessa Participacdao a seus Administradores, os quais compreendem, consoante o art.
145 da mesma norma, os diretores e conselheiros.

O art. 152 da Lei n? 6.404/1976 apenas faculta a companhia, que estabelecer em
seu estatuto dividendo obrigatério de no minimo 25% do lucro liquido e o atribuir aos acionistas,
pagar Participacdo nos Lucros aos Administradores, desde que observado o limite, nao
desvinculando, portanto, da remuneracao tal verba e ndao determinando que sobre ela ndo havera
incidéncia de contribui¢cbes previdenciarias.

Relata que durante a auditoria foram encontrados pagamentos de participacdo nos
lucros aos administradores, os quais foram registrados nas folhas de pagamento e contabilizados
nas rubricas constantes da tabela com as rubricas de PLA da Folha de Pagamento apresentada
pelo contribuinte na sua resposta de 30/03/2021 ao Termo de Intimacdo de 22/03/2021;

No caso em tela, os valores pagos aos diretores estatutarios a titulo de participacao
nos lucros dos administradores nao foram declarados em GFIP, exceto pela rubrica 1180, e sobre
eles ndo foram recolhidas as devidas contribuicGes previdenciarias, configurando-se, dessa forma,
o descumprimento da legislacdo pertinente.

DA PARTICIPAGAO NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS EMPREGADOS”

Relata que constatou pagamento de Participacdo nos Lucros ou Resultados a
segurados empregados, apurados em planilha fornecida pelo sujeito passivo, folhas e pagamento
e contabilidade.

A Participacdo nos Lucros ou Resultados do Banco Santander, cujos pagamentos
ocorreram durante o exercicio de 2017, é regida por diferentes instrumentos, quais sejam: (i)
Acordo Coletivo de Trabalho do Programa da Participacdo nos Resultados Santander (PPRS)
2016/2017; (ii) Programas Préprios Especificos (PPE); (iii) Programa Préprio Gestdo (PPG); (iv)
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Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP); e, (v) Convencdo Coletiva de Trabalho sobre
Participacdo dos Empregados nos Lucros ou Resultados dos Bancos em 2016/2017;

Foi efetuada a analise pelo Acordo Coletivo de Trabalho do Programa da
Participagdo nos Resultados Santander (PPRS) - Biénio 2016/2017, vigente para os pagamentos
realizados no exercicio de 2017, a saber: a) Acordo do Programa da Participagdo nos Resultados
Santander (PPRS), de 26/02/2016, biénio 2016/2017, entre, de um lado o Banco Santander (Brasil)
S.A. e outros, e, de outro lado, a CONTRAFI - Confederacdo Nacional dos Trabalhadores do Ramo
Financeiro, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios de S3ao Paulo SP, a
Federagdo dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de Sdo Paulo FETEC/SP, em nome proprio e
representando o Sindicato dos Bancarios do ABC, Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do
Ramo Financeiro em Araraquara (SP), Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios
de Assis e regido (SP), Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Barretos e
regido (SP), e outros; e, b) Termo de Ratificagdo ao Acordo PPRS, de 01/12/2016, assinado entre,
de um lado, o Banco Santander (Brasil) S.A. e outros, e, de outro lado, a CONTRAF - Confederagdo
Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro, o Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancdarios de Sdo Paulo SP, a Federagdo dos Trabalhadores em Empresas de
Crédito de S30 Paulo FETEC/SP, e outros;

Intimado a apresentar o Edital de Convocagao e as Atas das Assembleias Gerais dos
Trabalhadores que autorizaram a celebragdo do Acordo Coletivo do PPRS Biénio 2016/2017, o
contribuinte anexou: 1) Ata da AGE dos Empregados do Banco Santander, realizada na Sede do
Sindicato em S3o Paulo, em 28/11/2016; e, 1) edi¢des do jornal “Folha Bancaria” com Edital de
Convocacdo de Assembleia Geral Extraordinaria, de 24/11/2016 — data posterior a celebragdo do
acordo;

Tais_informacdes colocam em duvida a correta data de celebracdo do acordo
coletivo, uma vez que o Acordo PPRS em tela ndo poderia ter sido celebrado sem a prévia
anuéncia da assembleia dos empregados, sendo que nao poderia ter sido assinado em fevereiro
de 2016 se a Assembleia que o aprovou ocorreu somente em novembro de 2016;

No caso, o Acordo PPRS de 26/02/2016 foi celebrado sem a autorizagdo prévia da
Assembleia Geral dos Trabalhadores especialmente convocada para deliberar sobre sua
celebracdo, uma vez que que a assembleia foi realizada somente em 28/11/2016, ou seja,
posteriormente a data de celebracdo do referido acordo, em afronta ao artigo 612 da CLT;

Intimado a apresentar_o registro junto ao Ministério do Trabalho e Emprego dos
Acordos Coletivos de PLR, exibiu o registro SRT00472/2017, de 29/12/2017, com protocolo em
27/11/2017, entre o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios no Parana, no RS,
a Confederacdo Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito, e o Santander, com
abrangéncia nacional;

O registro do acordo em tela foi protocolado fora do prazo de oito dias,
determinado pelo art. 614 da CLT, uma vez que o acordo foi assinado em 26/02/2016, e, desta
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forma, considerando que, de acordo com o § 12 do mesmo art. 614 da CLT, os acordos coletivos
somente entram em vigor trés dias apds a data de entrega deles ao Ministério do Trabalho e
Emprego para registro, o acordo em tela entrou em vigor somente trés dias apds 27/11/2017;

N3o restou comprovado o registro tempestivo junto ao Ministério do Trabalho e
Emprego do Acordo Coletivo PPRS, requisito para entrada em vigor dos acordos coletivos
constante do art. 614 da CLT;

Em continuidade, analisou se de todos os instrumentos decorrentes da negociacao
de Participacdo nos Lucros ou Resultados constam regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos
direitos substantivos da participacdo e regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericao das
informacgdes pertinentes ao cumprimento do acordado e critérios de avaliagdao, sendo que, para
tanto, seriam verificadas as disposi¢des do Acordo PPRS 2016/2017, base para os pagamentos do
beneficio no periodo de janeiro a dezembro de 2017;

O Anexo | que acompanha o Acordo PPRS 2016/2017 elenca os Programas
Especificos mantidos pelos acordantes previstos na Cldusula Oitava do acordo e iniciando a
anadlise pelo corpo do Acordo, observa-se que o Unico critério para a elegibilidade dos beneficiarios
adotado por tal acordo é a admissdao do empregado antes do inicio do ano base a que se refere o
pagamento da PLR (ou no decorrer deste) e estar em efetivo exercicio ao término desse mesmo
ano, sendo pertinente indagar-se como tal critério poderia servir como incentivo a produtividade,
pois, para tanto, seria necessdrio que o instrumento de negociacdo contivesse alguma
determinagdo a ser cumprida pelos empregados, que, se atendida, |hes daria o direito ao
recebimento do numerario especificado;

Entretanto, no acordo em comento, ndo hd qualquer determinacdo para os
empregados, sendo apenas necessario trabalhar na empresa e manter vinculo no ultimo dia do
respectivo ano, ainda que tenham se afastado durante todo o ano por doenca ou acidente de
trabalho, o que se assemelha ao pagamento de um prémio por tempo de servico e nao de
Participacao nos Lucros ou Resultados;

Verificou, ainda, que o valor da participacdo a ser recebida por cada empregado
serd calculado levando-se em consideracdo a porcentagem obtida pelo Banco Santander no indice
ROAE, o qual é definido como sendo a relacdo percentual entre o Lucro Liquido Gerencial e o
Patriménio Liquido Médio;

Sendo a participacdo resultante somente dos valores de Lucro Liquido Gerencial e
Patrimoénio Liquido Médio do Banco Santander, todos os empregados ganhardo o mesmo valor de
PLR, independentemente de objetivos e metas a serem atingidos, nem de critérios para uma
avaliacdo do desempenho individual, ndo restando possivel, desta forma, definir as regras cabiveis
a cada beneficiario, em desacordo frontal a legislacdo especifica, a qual exige a presenca de regras
claras e objetivas pactuadas previamente;

Além disso, independentemente do indice ROAE obtido, e ainda que ele seja zero, é
assegurado um valor fixo minimo. O empregado jamais deixa de receber uma parcela referente a
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PLR, uma vez que existe um valor fixo minimo,_trata-se tal verba na verdade de Fl. 3511 uma
gratificacdo, bonificacdo, prémio ou outro nome que se queira, menos de Participacdo nos Lucros
ou Resultados;

No Acordo PPRS, ndo existe uma definicao detalhada das metas individuais a serem
atingidas, sendo que tal quadro inviabiliza o conhecimento prévio do empregado do esforco que
deve dispender para receber a PLR, em confronto com as determinacdes legais, ndo se podendo
falar, aqui, da existéncia de regras claras e objetivas, nem de conhecimento prévio das metas a
serem atingidas;

O Acordo PPRS em tela institui um certo montante a guisa de piso minimo a ser
pago a todos os funcionarios, independentemente dos resultados atingidos ao final do periodo
base, sendo que tal parcela minima, composta de um valor fixo, possui carater obrigatério e
independente de esforco individual, sendo igual para todos os empregados e ndo havendo
nenhuma relacdo entre o seu pagamento e o cumprimento de qualquer tipo de metas, objetivos
ou produtividade pré-estabelecidos pelo Acordo de PLR, de modo que, independentemente do
esforco individual, os empregados receberiam uma parcela fixa garantida a titulo de participacao,
igual para todos os beneficiarios;

A existéncia de valores fixos pagos a titulo de PLR, representando uma espécie de
"prémio/gratificacdo"”, bem como o pagamento em montantes iguais e pré-determinados a todos
independentemente do atingimento de qualquer meta ou resultado, ferem o art. 12, e 0 § 12 do
art. 22, ambos da Lei n? 10.101, de 2000, demonstrando, assim, a clara falta de critério de
incentivo a produtividade, sendo nesse sentido o entendimento do CARF, ao julgar casos
relacionados a este mesmo contribuinte;

Em seguida, houve a andlise dos Programas Especificos de Participagdo nos
Resultados, os quais, de acordo com a Clausula Oitava e Anexo | do Acordo PPRS, fariam parte do
Acordo Coletivo do Programa de Participagdo nos Resultados Santander (PPRS) Biénio 2016/2017,
sendo eles: (i) Programas Préprios Especificos (PPE); (ii) Programa Préprio Gestdo (PPG)
2016/2017; e, (iii) Planos de Incentivo a Longo Prazo (PILP):

Foram examinadas questdes relacionadas a representacdo, formalidades e
participacdo do sindicato na celebracdo desses programas especificos (PPE, PPG, PILP) e que
nenhum dos programas especificos mencionados podem ser considerados como instrumentos de
negociacdo de Participa¢do nos Lucros ou Resultados como exigido por lei;

Quanto aos programas especificos (PPE, PPG e PILP), foram apresentadas somente
brochuras internas do banco, ndo constando qualquer assinatura ou qualificacdo, nem ao menos
suas datas de celebracdo, ndo sendo possivel comprovar sequer que foram celebrados de fato e
guem foram as partes envolvidas e seus representantes legais;

Ademais, as brochuras dos programas retro citados ndo comprovam a existéncia de
negociacdo prévia, a participacdo dos empregados em sua elaboracdo, a participacdo de um
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representante sindical nas negociacdes, nem que os respectivos instrumentos de negociacdo
foram devidamente registrados e arquivados na competente entidade sindical;

Intimado a comprovar a participacdo de um representante indicado pela categoria
dos trabalhadores nas negociagdes que levaram a celebrac¢do dos PPE e do PPG, cujos pagamentos
ocorreram ao longo de 2017, o contribuinte apresentou, o Doc comprobatdrio 13, com publicagao
do Sindicato dos Bancdrios acerca do PPRS e sobre aditivo a CCT, sem qualquer mencdo aos planos
PPE e PPG;

N3o é possivel vincular os PPE, o PPG e os PILP, em questdo, ao Acordo Coletivo
PPRS que os "ratificaram" como "instrumentos integrantes do acordo", por ndao constar, dentre
outros, suas datas de celebragdo, assinaturas e identificacao das partes;

Segundo o prdprio Acordo PPRS, as regras e valores atinentes ao Programa Préprio
Gestdo (PPG) sdo fixados pela Diretoria, ou seja, sem que haja qualquer negociacdo com os
empregados, nem a participacdo do sindicato da categoria, tratando-se, portanto, de documento
elaborado unilateralmente pela empresa;

O mesmo ocorre no que tange aos Planos de Incentivo a Longo Prazo (PILP), vez que
tais programas sao aprovados pelo Conselho de Administracao do banco, o qual define e altera, se
for o caso, a metodologia para o calculo da remuneracdo variavel individual, ndo existindo
negociacdo com os empregados, nem participacdo de um representante sindical, na sua
celebragao;

De acordo com a Clausula Oitava do Acordo PPRS, este acordo coletivo apenas
reconhece e ratifica os PPE, PPG e PILP, ja existentes e mantidos pelo banco, s6 se pode concluir
gue estes ndo foram objeto de negociacdo nas discussdes que levaram a elaboracdo do referido
acordo coletivo, até mesmo porque ndo hd como se comprovar a adequacdo as formalidades
legais, nem a data de celebragdo de nenhum deles;

Os Programas Préprios Especificos — PPE falam que o beneficio em questado se trata
de “premiacdo”, “prémio” e “remuneracgdo variavel (RV)”, mas ndo de Participacdo nos Lucros ou
Resultados, sendo citados alguns exemplos;

Os programas ora tratados apresentam parametros muito semelhantes aos
sistemas utilizados para o pagamento de “prémios de incentivo”, “comissdes”, ou qualquer outro
tipo de “remuneracdo variavel”, mas nao para um beneficio de PLR, dependendo tal “premiacao”
basicamente de quadro indicadores, quais sejam producdo, resultado, super ranking, medalha e
multiplicador, para os quais os programas em apreco estabelecem normas especificas por area de
atuacao;

Alguns programas estipulam claramente que o pagamento dar-se-ia juntamente
com a Participacdo nos Lucros e Resultados (PLR) e que tal pagamento contemplaria além do
“prémio” conquistado a medalha, quando aplicdvel, restando claro novamente se estar diante da
concessdo de prémios/comissdes e ndo de Participa¢do nos Lucros;
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As periodicidades de apuracdo e pagamento encontradas nesses programas
(mensal, trimestral, semestral ou anual) evidenciam com clareza a sua real natureza de premiacdo
e ndo de PLR;

Diante da explana¢dao do planos acima, conclui-se estar diante de concessdao de
comissdes, planos de remuneragdao varidvel ou planos de incentivo através da concessdao de
prémios, mas nao diante de planos de distribuicdo de lucros ou resultados aos empregados, ndo
existindo aqui qualquer negocia¢do entre as partes com a participacao sindical, sendo os objetivos
fixados pela empresa ou pelos empregados em conjunto com seus gestores, ndo sendo
negociados como exige o pagamento da PLR, e sendo os indicadores utilizados critérios de
pagamento de remuneragdo varidvel ou de prémios, uma vez que se tratariam de tarefas normais
dessa area de atuacdo;

Ha ainda o fato de todos os programas examinados estabelecerem no item relativo
as Consideracdes Finais, que “Quaisquer situagcdes ndo previstas neste material serdo analisadas e
definidas pelo comité, cuja decisGo é soberana e irrevogdvel”, sendo que, relativamente a
composi¢do dos ditos comités, que variam conforme o programa, em nenhum deles ha qualquer
mengao a participacdo do sindicato da categoria dos trabalhadores;

Tais Programas Proéprios Especificos - PPE estabelecem ainda revisGes unilaterais de
metas;

Resta evidente a inexisténcia de regras claras e objetivas nos Programas PPE,
havendo somente a apresentacdo de indicadores, pesos e targets — que sdo manifestamente
critérios de pagamento de prémios ou comissdes — mas nao das regras a serem seguidas pelos
empregados no intuito do recebimento de uma participacao;

As metas ndo sao estabelecidas previamente em instrumentos de negociacdo com a
participacdo de um representante do sindicato, mas sdo definidas a posteriori e unilateralmente
pela empresa, sem a devida negociacao prévia com a obrigatéria participacao sindical, através dos
gestores de cada area;

Nos referidos programas, ndo constam assinaturas ou qualificacdo das partes,
estando fora do instrumento original de negociacdo entre as partes;

Nessa perspectiva, sdo retratados os entendimentos do CARF ao julgar casos
relacionados ao contribuinte;

N3do se trata de PLR os pagamentos realizados com base nos Programas Préprios

Especificos (PPE);

Que o segundo plano proprio a ser explorado de forma mais especifica se trata do
Programa Proprio Gestdo (PPG) 2016/2017, igualmente utilizado pelo banco para pagamento de
PLR ao longo do exercicio de 2017;

Os beneficios aqui previstos ndo sdao extensivos a todos os empregados, restando
restritos a uma parte dos colaboradores da empresa;

12
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No que tange especificamente_a estipulacdo de metas, observa-se que o Programa
Préprio Gestdo (PPG) 2016/2017 n3o aponta em momento algum as metas que deverdo ser
atingidas para que o empregado se torne beneficidrio da participacdo, sendo que: a) fala-se em
cumprimento das metas, resultados e praticas de mercado, mas estes ndo sdao apontados; b) fala-
se em metas do banco, da area, do funciondrios, em metas quantitativas e qualitativas e
competéncias individuais, mas ndo se explica, sendo que nem ao menos os indicadores que serdo
levados em conta para a apuracdo e avaliacdo sdo revelados pelo programa; c) menciona a
existéncia de avaliacdo de competéncias, mas ndo indica os mecanismos de afericdo, nem os
critérios de avaliagdao a serem utilizados, nem apresenta um modelo basico de tal avaliagao;

No caso das metas do banco, o programa estipula que estas serdao definidas
anualmente, ndo constando do proprio Programa PPG, sendo que o que se tem aqui é uma
simples definicdo unilateral das metas, e absolutamente a margem da convengao coletiva e do
acordo coletivo, sendo que o mesmo ocorre com as metas das areas, vez que o Programa PPG
precisa que elas sejam definidas em momento posterior, ndo constando, por consequéncia, do
plano original;

No que tange as metas individuais, a previsdao é que estas serdo acordadas entre o
gestor e o funcionario. A legislacdo especifica estabelece que a PLR serd objeto de negociacdo
entre a empresa e seus empregados, mediante comissdo escolhida pelas partes e integrada por
representante do sindicato ou por convencgdo/acordo coletivo, ou seja, ndo é possivel que, metas
sejam definidas a posteriori, entre empregado e gestor, ou que, devido a fatos supervenientes,
valores, critérios e formas de distribuir a participacdo sejam posteriormente regulamentados fora
do instrumento original de negociacdo entre as partes;

N3o se pode falar, aqui, portanto, da existéncia de regras claras e objetivas, nem de
conhecimento prévio das metas a serem atingidas;

O préprio programa, em sua clausula sexta, se autodesigna como um “Programa de
Renda Variavel”;

Por todos os vicios evidenciados, o Programa Préprio Gestdo (PPG) 2016/2017 n3o
se amolda a legislacdo especifica da PLR;

Que os terceiros e ultimos planos préprios a serem especificamente comentados se
trata dos Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP), utilizados semelhantemente pelo banco para
pagamento de PLR ao longo do exercicio de 2017;

Os planos acima referidos sdo mencionados na Nota Explicativa n2 35 as
Demonstracdes Financeiras AC 2017, sendo ai manifesta e reiteradamente citados como
pagamento de “Remuneragdo Varidvel”, portanto, se trata de planos de remuneracdo variavel na
forma de gratificagdes/bonifica¢des, visando nitidamente a retengdo e comprometimento a longo
prazo de seus beneficiarios;

13
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O Acordo PPRS refere-se aos Planos PILP em comento, da mesma forma que as
Demonstragdes Financeiras, como uma forma de diferimento da remuneragdo varidvel (em
dinheiro ou acdes) para os executivos do banco, ndo se tratando, desta forma, do pagamento de
PLR, acrescentando-se aqui somente a garantia de recebimento por parte desses executivos de
um valor minimo, qual seja, os montantes relacionados ao Acordo PPRS, ou seja, ainda que tais
executivos ndo cumpram os objetivos a serem estipulados nos referidos Planos PILP, a eles sera
garantida uma gratificacdo/bonificagdo no valor apurado conforme o Acordo PPRS;

Os Planos PILP s3o tratados no Acordo PPRS como programas de pagamento
diferido de gratificagdes/bonificagdes no intuito de garantir o comprometimento a longo prazo
dos executivos do banco;

No caso concreto, os pagamentos dessas gratificacées diferidas, como designados
pelo préprio contribuinte, realizados ao longo do exercicio de 2017 e baseados nos diversos Planos
de Incentivo de Longo Prazo (PILP), foram considerados pelo banco como fazendo parte de sua
Participacdao nos Lucros ou Resultados, mas essa qualificagdo como PLR ndo merece ser aqui
acatada;

Todos esses valores, seja em espécie, seja os montantes equivalentes as units/a¢oes
entregues aos beneficidrios, transitaram pelas folhas de pagamento do banco, no entanto, nao
foram declarados em GFIP, nem sobre eles foram recolhidas as devidas contribuicGes
previdenciarias e aquelas destinadas ao FNDE;

Nos planos em apreco, os Bénus Diferidos pagos sao claramente enquadrados como
“gratificacbes”, parte da “remuneragdo variavel” dos beneficidrios, as quais sdo pagas em espécie
e/ou em units;

Em nenhum dispositivo de qualquer um dos Planos PILP, hd sequer uma simples
mencado: (a) de que se trata de Participacdo nos Lucros ou Resultados; (b) ao Acordo Coletivo do
PPRS sobre PLR; (c) a existéncia de uma negocia¢do prévia entre empresa e empregados para a
definicdo das regras atinentes aos planos; ou (d) a qualquer tipo de participacdo do sindicato dos
empregados na negociacdo e celebracdo de tais planos;

Ao contrdrio, é nitido o carater unilateral de tais documentos, os quais sdo
elaborados exclusivamente pela empresa com o Unico intuito de remunerar por meio de
gratificacdo/bonificacdo uma parcela seleta de seus colaboradores;

O Conselho de Administracdo é quem define a metodologia para o calculo da parte
da remuneracdo varidvel devida a cada participante, podendo altera-la sempre que entender
necessario;

O plano pode ser extinto, suspenso ou alterado, a qualquer tempo, pela Assembleia
Geral;

Os objetivos dos Planos PILP sdo: (a) alinhamento dos interesses do banco
(crescimento e lucratividade) e dos participantes (reconhecimento); (b) retencdo dos

14
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participantes; e (c) comprometimento de longo prazo dos participantes que leve ao bom
desempenho do banco e aos interesses de seus acionistas;

Tais objetivos ndo condizem com aqueles pretendidos pela legislacdo relativa a
Participacdao nos Lucros ou Resultados, quais sejam integracdao entre o capital e o trabalho e
incentivo a produtividade mediante negociacdo prévia entre empresa e empregados com
participacdo sindical, uma vez que se trata visivelmente de pagamentos aprovados,
regulamentados e decididos unilateralmente pela empresa que visam o reconhecimento, retencao
e comprometimento a longo prazo de seus beneficidrios;

Os beneficiarios dessa gratificagdo/bonificacdo sdo unilateralmente escolhidos pelo
Comité Executivo e que, uma vez que o beneficiario da gratificacdo/bonificacdo se torna elegivel,
deve ele assinar eletronicamente um contrato demonstrando, mais uma vez se estar diante, de
fato, de uma gratificacdo ajustada;

Tudo isso corrobora o intuito da empresa de, por meio de diversos instrumentos,
planos e programas, supostamente anexos do Acordo Coletivo PPRS, pagar verbas remuneratdrias,
tais como gratificagbes, bonificacdes e prémios, sob o manto de “Participa¢éo nos Lucros ou
Resultados”;

As_units sdo valores mobilidrios negociados no mercado financeiro, assim como as
acoes;

Nos Planos de Incentivo a Longo Prazo - PILP, ndo constam quaisquer assinaturas,
nem ao menos suas datas de celebracdo, ndo sendo possivel comprovar sequer que foram
celebrados de fato;

As brochuras dos programas citados ndo comprovam a existéncia de negociacao
prévia, ndo comprovam a participacdo dos empregados em sua elaboragdo, ndo comprovam a
participacdo de um representante sindical nas negociacdes, nem que os respectivos instrumentos
de negociacdo foram devidamente registrados e arquivados na competente entidade sindical;

Os Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP) ndo apontam em momento algum as
metas que deverdo ser atingidas para que os participantes se tornem beneficidarios da
gratificacdo/bonificacdo, sendo o Comité Executivo, unilateralmente e fora do corpo dos planos,
gue guarda todos os poderes necessarios para o detalhamento e aplicacdo das normas
genericamente estabelecidas nos planos em comento;

Os_pagamentos realizados com base nos PILP n3o se trata de PLR;

O direito ao recebimento da verba em questdo dependia, tdo somente, do
empenho ordindrio, usual e cotidiano do empregado, decorrente diretamente do contrato de
trabalho comum, inexistindo no acordo de PLR qualquer viés de incentivo a produtividade que
justificasse a Participacdo dos Empregados nos Lucros ou Resultados da empresa, nas
circunstancias encontradas na Lei n2 10.101, de 2000;

15



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.392 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720895/2021-92

Em suma, os pagamentos em estudo afastaram-se do objetivo da lei, qual seja, o de
integrar capital e trabalho e incentivar a produtividade, mediante um ajuste prévio entre empresa
e empregados, para definir os resultados a serem alcancados, a forma de participacdo, os direitos
substantivos e demais regras adjetivas, tendo o contribuinte se afastado, portanto, dos requisitos
legais que fazem com que a Participagdao nos Lucros ou Resultados nao integre o saldrio de
contribuicao;

Dando prosseguimento ao estudo acerca dos pagamentos da PLR em apreco, se
exploraria a Convengdo Coletiva de Trabalho sobre Participagao nos Lucros ou Resultados dos
Bancos — Exercicios 2016 e 2017 — CCT PLR, assinada em 13/10/2016;

Para os pagamentos efetuados no ano de 2017, tem-se que aqueles feitos com base
na CCT, referentes ao exercicio de 2016 ndo atenderam a exigéncia legal de que a participacao
deve ser objeto de negociacdo prévia e de que suas regras sejam previstas no momento da
negociacao;

A negociacdo entre a empresa e os trabalhadores deve estar finalizada e os
empregados devem ter conhecimento das metas a serem atingidas antes do inicio do periodo a
que se referem os lucros ou resultados;

No caso em tela, a Convencdo Coletiva de PLR utilizada foi celebrada no ultimo
trimestre do seu ano base, de modo que os empregados durante quase todo o ano de 2016
desconheciam completamente os requisitos a que deveriam atender para fazer jus ao
recebimento da verba referente a PLR, uma vez que os critérios e condi¢gdes para o recebimento
do beneficio sé foram estabelecidos posteriormente, em 13/10/2016, préoximo do final do periodo
a que se referiam, demonstrando a auséncia de prévia negociacdo, o que fere diretamente os
ditames legais;

N3o tendo sido a Convencdo Coletiva de PLR em questdo celebrada previamente,
ndo atende aos critérios da legislacdo especifica, por estabelecer metas referentes a periodo cujo
resultado ja ocorreu, sendo lembrada decisao do CARF em relagdo ao contribuinte;

Em continuidade, seria analisado se constam da Convencdo Coletiva de PLR em tela
regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e regras
adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informacdes pertinentes ao cumprimento do
acordado e critérios de avaliagao;

O Unico critério adotado por tal Convencdao Coletiva de PLR é a admissdo do
empregado antes do inicio do ano base a que se refere o pagamento da PLR (ou no decorrer
deste) e/ou estar em efetivo exercicio ao término desse mesmo ano, ndo servindo como incentivo
a produtividade dos trabalhadores;

Na Convencado Coletiva de PLR, ndo ha qualquer determinac¢ado para os empregados,
sendo apenas necessario que trabalhem na empresa e mantenham esse vinculo até o ultimo dia
do respectivo ano base, mesmo que se afastem durante todo o ano por doenga ou acidente do
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trabalho, demonstrando-se, dessa forma, tratar-se, na realidade, do pagamento de uma
gratificacdo ajustada e ndo de Participacdo nos Lucros ou Resultados;

E assegurado aos empregados, a titulo de PLR, o pagamento de uma porcentagem
fixa sobre o salario base individual acrescida de um valor fixo minimo igual para todos os
beneficidrios, o que corrobora a auséncia de nexo entre os valores recebidos e os lucros ou
resultados da empresa, sendo que, ao contrario, a participacdo ja aparece na conven¢do como um
fato consumado, ou seja, independentemente de qualquer atitude tomada pelo empregado, este
recebera sua participacao, frustrando assim qualquer possibilidade de se vislumbrar na parcela
paga a qualificacdo que lhe outorgou a autuada;

Em suma, o pagamento em estudo desviou-se do objetivo da lei, qual seja, o de
integrar capital e trabalho e incentivar a produtividade, mediante um ajuste prévio entre empresa
e empregados para definir os resultados a serem alcancados, a forma de participacao, os direitos
substantivos e demais regras adjetivas, afastando-se, portanto, o contribuinte dos requisitos legais
que fazem com que a Participa¢do nos Lucros ou Resultados ndo integre o saldrio-de-contribuicado;

Seriam analisados os problemas gerais que envolvem todos os instrumentos de
negociacdo que deram origem a PLR, quais sejam, Acordo Coletivo PPRS biénio 2016/2017,
Programas Prdprios Especificos (PPE), Programa Prdprio Gestdo (PPG), Planos de Incentivo de
Longo Prazo (PILP) e Convengao Coletiva sobre Participagao dos Empregados nos Lucros ou
Resultados dos Bancos 2016 e 2017;

Preliminarmente, deve-se verificar se o contribuinte em apreco utiliza ou nao
multiplos instrumentos de negocia¢dao de Participacdo nos Lucros e se efetua o pagamento
relativamente a todos esses planos;

De acordo com a Convencdo Coletiva PLR, apesar das especificacdes estabelecidas
para "Regra Basica" possibilitarem a compensacao dos valores de PLR pagos conforme a CCT PLR
com montantes de participacdo decorrentes de planos préprios, os mandamentos atinentes a
"Parcela Adicional", inclusive seu adiantamento, obstam a realizacdo de compensa¢dao nesses
casos;

Em concomitancia tem-se a vigéncia do Acordo Coletivo PPRS 2016/2017, o qual
determina, em sua Clausula Sétima, que “Os valores decorrentes dos pagamentos do Programa de
Participacdo nos Resultados Santander (PPRS) e dos Programas Especificos mantidos pelas
EMPRESAS ACORDANTES, referidos no caput e pardgrafo primeiro da cldusula oitava “Programas
Especificos mantidos pelos Acordantes” deste acordo coletivo, ndo serdio compensados com a

Participacéo nos Lucros ou Resultados estabelecidos pela Convencdo Coletiva de Trabalho da
categoria.”;

O contribuinte utiliza diversos planos, quais sejam, Acordo Coletivo PPRS (e
respectivos Planos Préprios) e Convencdo Coletiva sobre PLR, os quais contemplam os mesmos
empregados, sendo extensivos a todos estes, sendo que somente uma das formas especificadas
deveria ser escolhida em comum acordo, de modo que ou se realiza uma Participacdo nos Lucros
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através de Convencdo Coletiva ou por intermédio de um Acordo Prdprio, havendo a citacdo de
acordaos do CARF sobre a matéria em questao;

Os pagamentos de Participacdo nos Lucros ou Resultados ndo baseados em
instrumentos de negociagdo que apresentem os requisitos legais, fazem com que as parcelas
pagas estejam em desacordo com a lei especifica, passando a integrar, portanto, o saldrio-de-
contribuicao;

No caso em tela, os valores pagos aos segurados empregados a titulo de
Participacdo nos Lucros ou Resultados ndo foram declarados em GFIP e sobre eles ndo foram
recolhidas as devidas Contribuicdes Previdenciarias e para Outras Entidades e Fundos,
caracterizando-se, dessa forma, o descumprimento da legislacao pertinente.

DAS CONTRIBUIGOES DESTINADAS AO INCRA

A base legal das contribuicGes destinadas ao Instituto Nacional de Colonizacdo e
Reforma Agraria — INCRA se encontra no § 42 do art. 62 da Lei n? 2.613/1955, bem como nos
Decretos-Lei n? 1.146/1970 e n? 1.989/1982;

Da andlise das GFIP's do contribuinte constantes dos Sistemas Informatizados da
Receita Federal do Brasil, se verificou que foi utilizado o cédigo 0001 para as contribui¢cdes devidas
a outras entidades ou fundos (terceiros), sendo que tal cddigo contempla as contribuicoes
destinadas ao FNDE - Saldrio-Educacdo, mas ndo aquelas destinadas ao INCRA;

Através do Termo de Intimacgdo Fiscal de 04/10/2021, o contribuinte foi intimado a
esclarecer tal fato, tendo respondido que utilizou o cddigo 0001 para indicar o recolhimento
apenas para as contribui¢des relativas ao Salario Educacdo e que, em relagao a contribuicdo ao
INCRA, em decorréncia dos efeitos da Acdo Rescisdria n2 0002159-10.2013.4.04.0000, efetuou o
depésito judicial das competéncias de Janeiro/2014 a Novembro/2019, sendo informado, ainda,
que, em 07/10/2021, foi publicada decisdo julgando improcedente a ac¢do resciséria proposta pela
Fazenda Nacional.

Foram extraidas copias de pecas processuais referentes ao tema, para um melhor
entendimento da cronologia dos fatos, com relacdo ao Mandado de Seguranca Preventivo com
Pedido de Liminar n? 2002.71.00.009804-9, e a Acdo Rescisdria com Pedido de Tutela Antecipada
n2 0002159-10.2013.404.0000/RS:

° O Banco Santander Meridional S.A. (antiga razdo social do Banco Santander
(Brasil) S.A.) impetrou, em 10/04/2002, o Mandado de Seguranca Preventivo com Pedido de
Liminar n2 2002.71.00.009804-9, junto a 112 Vara da Justica Federal de Porto Alegre da Secdo
Judiciaria do RS, visando afastar a exigibilidade da Contribuicdao ao INCRA de 0,2%;

° Em 12/04/2002, o impetrante obteve liminar para suspender a exigibilidade
do crédito devido ao INCRA, a titulo de contribui¢ao adicional de 0,2%, a partir da vigéncia da Lei
n? 8.212/91; sendo tal decisdo confirmada por sentencga, prolatada em 27/11/2002, a qual julga
procedente o pedido para reconhecer a inexigibilidade da Contribuicdo ao INCRA no percentual de
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0,2%, a partir da vigéncia da Lei 8.212/91, e concede a seguranga, determinando as autoridades
coatoras que se abstenham de exigir a contribuicdo em tela a partir da data da impetracao;

° Contra essa sentenca de primeira instancia, INCRA e INSS interpuseram
Apelacdo, no entanto, ambos recursos, bem como a Remessa Oficial, tiveram seu provimento
negado em acordao, de 04/02/2004;

. Em prosseguimento, o INCRA, em 01/03/2004, interpGe Recurso Especial,
provido em decisdo de 25/04/2007;

° Inconformado, o banco opde Embargos de Declaragdo, os quais recebem
provimento em decisdo, de 28/05/2009, que lhes empresta efeitos infringentes com o fim de
reconsiderar a decisdao prolatada anteriormente e negar seguimento ao Recurso Especial do
INCRA;

) Posteriormente, em 23/06/2009, o INCRA opde Embargos de Declaragdo,
rejeitados em decisdo de 29/11/2010;

° Face a auséncia de recurso da Unido, a decisdo que rejeita os Embargos de
Declaracdo do INCRA transita em julgado, em 05/04/2013;

° Inconformada, a Fazenda Nacional interpGe A¢do Rescisoria com Pedido de
Tutela Antecipada n2 0002159-10.2013.404.0000/RS, junto ao Tribunal Regional Federal da 42
Regido, visando desconstituir o acérddo da Primeira Turma da Corte Regional (Mandado de
Seguranc¢a n? 2002.71.00.009804-9), o qual reconheceu a inexigibilidade da Contribuicdo ao INCRA
apos a vigéncia da Lei n2 8.212/91, para que, em novo julgamento, sejam providas as apela¢Ges da
Fazenda Publica e a remessa oficial, e julgado improcedente o pedido de reconhecimento da
inexigibilidade da Contribuicdo ao INCRA, além da concessdo de tutela antecipada para que seja
obstado o levantamento dos depdsitos judiciais realizados nos autos da agdo originaria, visando,
portanto, desconstituir a decisdo que reconheceu a inexigibilidade das Contribuicdes ao INCRA
apos a vigéncia da Lei n2 8.212/91;

° Em sede de resciséria, acérddo, de 27/05/2013, defere o pedido de
Antecipacao de Tutela do INCRA para suspender o levantamento dos depdsitos judiciais realizados
nos autos da acdo originaria, até o julgamento definitivo da acdo resciséria (relacionados a Autos
de Infracdo especificos da Receita Federal do Brasil — créditos que teriam sido langados por
equivoco, em desrespeito a decisao transitada em julgado no mandado de seguranca original);

° A partir de 22/05/2019, o processo passou a tramitar, eletronicamente, no
sistema e-proc, sob o n25021841-50.2019.4.04.0000;

° Em 05/12/2019, acérddo julga procedente a acgdo rescisdria, para
desconstituir o acérddo anterior, proferido no Mandado de Seguranca n? 2002.71.00.009804-
9/RS, e, em juizo rescisorio, dar provimento a Apelacdo do INSS, do Incra e a remessa oficial, e
que, em 06/12/2019, o Banco Santander deposita judicialmente os valores relativos as
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Contribuicdes ao INCRA correspondentes aos montantes de base de calculo declarados pelo banco
em GFIP;

° Em 05/10/2021, foi publicada decisdo que julgou improcedente a Acgdo
Resciséria proposta pela Fazenda Nacional, sendo que o MPF agravou e, em 16/11/2021, o MPF
foi intimado eletronicamente da vista ao agravado para Impugnagado do Agint;

° O contribuinte segue depositando judicialmente, sendo que, em
20/10/2021, consta depdsito judicial nos autos da agdo rescisoria;

° Em suma, em relacdo ao Mandado de Seguranca n2 2002.71.00.009804-9 e
respectiva A¢do Resciséria n? 0002159-10.2013.404.0000/RS (sistema e-proc n? 5021841-
50.2019.4.04.0000), no presente momento o Banco Santander possui suspensdo de exigibilidade
por Depdsito do Montante Integral somente das Contribuicdes ao INCRA relativas as bases de
calculo declaradas pelo contribuinte em GFIP, as quais ndo sdo objeto do presente Auto de
Infracao;

IMPUGNACAO

Inconformada com as autuagGes em tela, das quais foi cientificada em 03/12/2021,
e-fls. 2.787 e 2.788, o contribuinte, em 03/01/2022 apresentou impugnacao, e-fls. 2.797 a 2.944,
com documentos anexos as e-fls. 2.945 a 3.463, requerendo, pelos motivos ali expostos:

No mérito:

Em relacdo a PLR de empregados, em razdo do seu enquadramento na Lei n?
10.101/00, tendo em vista:

a) A necessaria vinculagao dos Programas Especificos ao Acordo PPRS;
b) A existéncia de regras claras e objetivas nos Instrumentos de PLR;
c) A data de formalizacdo dos Instrumentos de PLR atende os requisitos legais;

d) A devida participagao sindical nas negociagdes dos Instrumentos de PLR e seu
registro junto ao Sindicato da categoria e ao MTE;

e) A possibilidade de pagamento de PLR com base em instrumentos distintos;

f) A inexisténcia de requisito legal relativo a um valor maximo por empregado e a
uniformidade de PLR entre diferentes empregados;

g) A aplicacdo das alteracdes da Lei n? 14.020/2020 a Lei n? 10.101/00, com fulcro
no art. 106, Il, “a” do CTN;

h) O necessario cancelamento do lancamento em relacdo a valores de PLR pagos de
forma diferida, relacionados a planos de PLR que ndo foram objeto da autuacdo; e

i) Subsidiariamente, a ndo incidéncia previdenciaria sobre pagamento nao habitual
e eventual.
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Em relagdo a PLR de administradores:

a) A ndo incidéncia de Contribuigdo Previdencidria sobre PLR paga administradores
ndo empregados, a luz do art. 72, XI, da CF/88 c/c Lei n 10.101/00;

b) A necessaria exclusdao de valores de PLR pagos a administradores cujo vinculo
empregaticio restou mantido, face a suspensao do contrato de trabalho;

¢) A ndo incidéncia da Contribuicdo Previdenciaria sobre PLR paga a administradores
ndo empregados, a luz do art. 72, Xl, da CF/88 c/c o art. 152 da Lei das S/A;

d) A inexisténcia de acusacdo fiscal de inobservancia das regras da Lei n2 10.101/00
e/ou da Lei das S/A;

e) O pagamento de PLR a administradores ou diretores ou ndo empregados nao se
subsume a hipdtese do art. 195, |, a, da CF/88, dado ndo integrar a folha de saldrios
e ndo possuir natureza de rendimentos do trabalho;

f) O necessario cancelamento do langcamento em relacdo a valores de PLR pagos de
forma diferida, relacionados a planos de PLR que nao foram objeto da autuacao; e

g) Subsidiariamente, a ndo incidéncia previdencidria sobre gratificacdo ndo habitual
e eventual.

Em relagdo ao auxilio-alimentagdo:

a) O seu enquadramento no art. 28, § 99, “c”, da Lei n? 8.212/91, c/c a Lei n®
6.321/76, c/c o Decreto n2 5/91 e c/c a Portaria SIT/DSST n2 3/02;

b) A inocorréncia do fato gerador das Contribui¢cdes Previdenciarias, tendo em vista
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gue o auxilio-alimentacao é pago para o trabalho e nao pelo trabalho, pelo que nao
tem natureza salarial/remuneratéria;

¢) A violagdo ao Principio da Isonomia, dado o reconhecido carater indenizatério do
pagamento em pecunia de auxilio-alimentacdo a servidores publicos federais ativos;
e d) Subsidiariamente, o necessario cancelamento dos langamentos sobre as verbas
de auxilio-alimentacao canceladas.

Em relagdo ao hiring bonus:

a) A auséncia de contraprestacdo de servico e habitualidade, e a presenca de
eventualidade nos pagamentos de hiring bonus, pelo que ndo integram o salario-de-
contribuicdo, com amparo nos arts. 22, |, ¢/c 28, |, e § 92, “e”, “7”, ambos da Lei n®
8.212/91;

b) O carater indenizatério dos pagamentos de hiring bonus, pelo que ndo integram
o salario-de-contribuicdo, com amparo nos arts. 22, |, e 28, caput, ambos da Lei n?
8.212/91; e
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c¢) Subsidiariamente, o necessdrio cancelamento dos lancamentos sobre as verbas
de hiring bonus reembolsadas.

Em relacdo as diferencas relativas ao GILRAT ajustado:

a) Devida apuragdo da contribuicdo GILRAT a aliquota GILRAT de 2%, conforme
Anexo V do RPS, haja vista o enquadramento da Impugnante no CNAE
preponderante 82113-00;

b) A higida apuracdo da Contribuicdo GILRAT, dado que o grau de risco nos
estabelecimentos da Impugnante ndo pode ser enquadrado como grave, como
pretendido pela Autoridade Fiscal; e

c) A suficiéncia dos recolhimentos da contribuicdo GILRAT pela Impugnante para
custear dispéndios pela Previdéncia Social.

Subsidiariamente, requer, ao menos:
Cancelar o lancamento de contribuicdo de Terceiros; e

Limitar a base de calculo do langamento de contribuicdo de Terceiros ao limite legal
de 20 vezes o maior salario-minimo vigente nos periodos autuados.

Na data de 15/03/2022, o contribuinte apresentou peticdo, e-fls. 3475, requerendo
o cancelamento dos lancamentos referentes ao auxilio-alimentacdo concedido via tiquete, vale ou
congénere, em atencdo ao Parecer n? 1/2022/CONSUNIAO/CGU/AGU, aprovado por meio do
Despacho do Presidente da Republica, publicado no Diario Oficial da Unido de 23/02/2022 (Doc.
01), sendo certo que a sua aplicacdo é obrigatéria por este Conselho, nos termos do art. 40, §19,
da Lei Complementar n2 73/1993.

Juntou documentacdo, e-fls. 3477 a 3486, com o Despacho do Presidente da
Republica, aprovando o Parecer n2 00001/2022/CONSUNIAO/CGU/AGU da Consultoria-Geral da
Unido que concluiu que o auxilio-alimentacdo pago na forma de tiquetes ou congéneres, mesmo
antes do advento do §22 do art. 457 da CLT, ja ndo integrava a base de calculo da contribuicdo
previdenciaria, nos termos do caput do art. 28 da Lei 8.212/1991.

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

O julgamento foi realizado em sessdo de 29 de novembro de 2024, sendo proferido
0 Acordio n? 108-045.595 — 142 TURMA/DRJ0S, e-fls. 3487 a 3662, com as seguintes ementas:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/12/2017
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. OBRIGACAO DO RECOLHIMENTO.

A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as
contribuicGes previdencidrias a seu cargo, incidentes sobre as
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remuneracdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos
segurados empregados e contribuintes individuais a seu servico.

SALARIO DE CONTRIBUICAO. PARCELAS INTEGRANTES.

Entende-se por saldrio de contribuicdo a remunerag¢do auferida em uma ou
mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos a
qgualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer
gue seja a sua forma.

Somente as exclusdes arroladas exaustivamente no paragrafo 92 do artigo
28 da Lein28.212/1991 ndo integram o saldrio-de-contribuicdo.

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS PAGA A EMPREGADOS EM
DESACORDO COM A LEGISLAGAO ESPECIFICA.

A parcela recebida pelo segurado empregado a titulo de participacdo nos
lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo
com lei especifica, integra o saldrio-de-contribuicdo.

PARTICIPACAO NOS LUCROS PAGA A CONSELHEIROS E DIRETORES NAO
EMPREGADOS.

A participacdo nos lucros da companhia, paga, por ela, aos administradores
(conselheiros e diretores ndo empregados), prevista na Lei n? 6.404/1976,
integra o saldrio-de-contribuicdo, base de incidéncia das contribui¢cdes
sociais previdenciarias, por caracterizar contraprestacdo aos servicos
prestados, e por n3ao se enquadrar em nenhuma hipdtese liberada de
tributacdo pela legislacdo previdenciaria.
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BONUS DE CONTRATACAO.

O pagamento de “hiring bonus” ou bénus de contratacdo a profissional,
destinado a atrai-lo para trabalhar na empresa, integra, por seu carater
contraprestacional, o salario-de-contribuicao.

AUXILIO-ALIMENTACAO. VALORES RECEBIDOS PELOS EMPREGADOS NA
FORMA DE CARTOES. PARECER N2 BBL-04, DE 16/02/2022. IN RFB N2
2.110/2022. SUMULA CARF N2 213. VINCULACAO DA RFB.

Em razdo da aprovacdao, por Despacho do Presidente da Republica,
publicado no Diario Oficial da Unido (D.0.U.) de 23/02/2022, do Parecer n?
BBL - 04, de 16/02/2022, do Advogado-Geral da Unido, que adotou, nos
termos estabelecidos no Despacho do Consultor-Geral da Unido n¢
00041/2022/GAB/CGU/AGU, o Parecer n? 00001/2022/CONSUNIAO/CGU/
AGU da Consultoria-Geral da Unido, e, tendo em vista o disposto no art. 34,
inciso Il da IN RFB n? 2.110/2022, e no enunciado da Sumula CARF n? 213,
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vinculando os érgaos julgadores da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), o auxilio-alimentacdo pago aos empregados na forma de tiquetes ou
congénere nao integra o saldrio-de-contribuicdo.

CONTRIBUICAO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS
EM RAZAO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DOS RISCOS
AMBIENTAIS DO TRABALHO.

A contribuicao da empresa, para financiamento dos beneficios concedidos
em razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho, incidente sobre as remunera¢des pagas ou
creditadas, no decorrer do més, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos, esta incluida no rol das contribui¢cdes previstas no
artigo 195, inciso | da Constituicdo Federal de 1988, e varia de 1% a 3%, de
acordo com o risco de acidentes do trabalho de sua atividade
preponderante.

E de 3,0% a aliquota da contribui¢do para o GILRAT para o CNAE 6422-
1/00, nos termos do Anexo V do Regulamento da Previdéncia Social (RPS),
aprovado pelo Decreto n? 3.048/1999, na redacdo dada pelo Decreto n?
6.957/2009.

Assunto: Outros Tributos ou Contribui¢des
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/12/2017

CONTRIBUICOES  DESTINADAS A  TERCEIROS. OBRIGAGAO DO
RECOLHIMENTO. LANCAMENTO REFLEXO.
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A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as
contribuicGes devidas a terceiros, incidentes sobre as remuneragdes pagas,
devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados a seu
servigo.

Versando sobre as mesmas ocorréncias faticas, aplica-se ao lancamento
alusivo as contribuicGes destinadas a terceiros o que restar decidido no
lancamento das contribuicGes previdencidrias.

CONTRIBUICAO PARA TERCEIROS. LIMITE PREVISTO NO ART. 42 DA LEI N®
6.950/1981. INAPLICABILIDADE. DISPOSITIVO REVOGADO PELO DECRETO-
LEI N2 2.318/1986. TECNICA LEGISLATIVA.

O artigo 42 da Lei n? 6.950/1981, que estabelecia limite para a base de
calculo das contribuicbes destinadas a outras entidades e fundos
(terceiros), foi integralmente revogado pelo artigo 32 do Decreto-Lei n2
2.318/1986. Os paragrafos constituem, na técnica legislativa, uma
disposicao acesséria com a finalidade apenas de explicar ou excepcionar a
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disposicdo principal contida no caput. Ndo é possivel subsistir em vigor o
paragrafo estando revogado o artigo correspondente.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/12/2017 a 31/12/2017
LANCAMENTO. FATO GERADOR. LEGISLACAO. APLICACAO.

O lancamento reporta-se a data da ocorréncia dos fatos geradores da
obrigacdo e rege-se pela legislacdo entdo vigente, nos termos do artigo 144
do Cddigo Tributario Nacional (CTN).

ACAO JUDICIAL. IDENTIDADE DE OBJETO. RENUNCIA AO CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO. MATERIA DIFERENCIADA. JULGAMENTO.

Por forca do principio da unidade jurisdicional, a decisdo judicial é
soberana e sobrepde-se a qualquer manifestacdo administrativa
eventualmente produzida, de forma que, nos casos de objetos idénticos,
opera-se a renuncia a discussdao administrativa, devendo o julgamento, no
ambito administrativo, ater-se a matéria diferenciada.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/12/2017 a 31/12/2017
JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.

No processo administrativo fiscal, é permitida a juntada posterior de
provas caso haja motivo de forca maior, ocorréncia de fato ou direito
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superveniente ou necessidade de contrapor fatos ou razdes
posteriormente trazidos aos autos.

Impugnacdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte
RECURSO DE OFiCIO

Apresentado Recurso de Oficio em razao do valor exonerado ultrapassar o limite de
alcada, em conformidade com o artigo 34, inciso | do Decreto n? 70.235/1972, na redacdo dada
pela Lei n2 9.532/1997, e o artigo 366 do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo
Decreto n2 3.048, de 06/05/1999, na redacdo dada pelo Decreto n? 6.224, de 04/10/2007,
combinado com o artigo 12 da Portaria do Ministério da Fazenda (MF) n2 2, de 17/01/2023.

RECURSO VOLUNTARIO

A ciéncia do Acérddo de Impugnacdo deu-se em 10/12/2024, e-fls. 3670, tendo a
Recorrente apresentado Recurso Voluntério, e-fls. 3675-3846, na data de 08/01/2025, e-fls. 3672,
juntada de documentos, e-fls. 3847 a 4441, argumentando, em apertada sintese:
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RAZOES AO NAO CONHECIMENTO DO RECURSO DE OFICIO — ART. 101, II, RICARF:

RICARF imp&e o ndo conhecimento de recurso interposto em face de decisdao de
primeira instancia que adote como razdao de decidir Simula deste Conselho, necessario o nao
conhecimento do Recurso de Oficio;

RAZOES AO DESPROVIMENTO DO RECURSO DE OFiCIO

a) O auxilio-alimentacdo via cartGes eletronicos ndo sofre incidéncia previdencidria
na forma do art. 28, § 99, “c”, da Lei n? 8.212/91 c/c a Lei n2 6.321/76, c/c o Decreto n? 5/91 e c¢/c
a Portaria SIT/DSST n2 3/02, mormente pelo fato do Santander estar inscrita no PAT;

b) Auséncia de natureza salarial ou contraprestacional;

c) Violagdo ao Principio da Isonomia, dado o reconhecido cardter indenizatério do
pagamento de auxilio-alimentacdo a servidores publicos federais ativos;

d) Necessdrio cancelamento dos lancamentos sobre verbas de auxilio-alimentacao
canceladas, em razdo de rescisdo do contrato de trabalho de determinados empregados, apds a
contratacdo inicial do valor de auxilio-alimentacdo junto a empresa especializada na sua
concessao.

RAZOES AO PROVIMENTO DO RECURSO VOLUNTARIO

IMPROCEDENCIA DA AUTUAGAO SOBRE A PLR PAGA A EMPREGADO HAJA VISTA A
SUA HIGIDEZ A LUZ DA LEI N2 10.101/00:

I. Premissa equivocada quanto a existéncia de instrumentos autbnomos de PLR: os
pagamentos de PLR em questdo foram pautados em dois instrumentos: CCT e PPRS, e seus anexos
PPE, PPG e PILP.

Il. Existéncia de regras claras e objetivas:

* Foi cumprido o requisito do art. 22, §19, da Lei n? 10.101/00. A autuacdo decorre
de interpretacdo subjetiva da Autoridade Fiscal e ndo do descumprimento efetivo da norma.

e Acordo PPRS: Meta global de lucratividade comum a todos os empregados.
Autonomia da vontade das partes contratantes (art. 22, §6°, da Lei n2 10.101/00 c/c art. 106, I,
“a”, do CTN).

* Programas Especificos (PPE, PPG e PILP) anexos ao Acordo PPRS 2016/2017:

- A Clausula Oitava e o Anexo | do Acordo PPRS registra a vinculacdo dos Programas
Especificos ao referido Acordo e a sua validade.

- Os requisitos legais acerca da integracdo entre capital e trabalho sao identificados
nos Programas Especificos, tendo: a uma, os PPE, o objetivo de engajar funciondrios e respectivas
equipes na superacdo das metas definidas na estratégia de negdcio, motivando, reconhecendo e
valorizando os resultados obtidos e as performances recorrentes; a duas, o PPG, o objetivo de
personalizar as metas aos desafios que devem ser superados por cada empregado, por meio da
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sua definicdo prévia com o respectivos gestores; e, a trés, o PILP, o objetivo de diferir a parcela de
PPG aos Diretores e demais colaboradores de nivel hierarquico mais graduado;

* CCT: Meta global de lucratividade comum a todos os empregados. Coercitividade
das normas. Autonomia da vontade das partes contratantes (art. 22, §69, da Lei n2 10.101/00 c/c
art. 106, 1, “a”, do CTN).

Ill. Negociagao prévia:

e PPRS 2017/2018 e seus anexos PPE, PPG e PILP: celebracdo em 26/02/2016,
conforme comprovam os préprios documentos.

e A Assembleia Geral realizada em 28/11/2016 limitou-se a tratar do reajuste do
valor minimo devido a titulo de PLR e a ratificar os termos e condi¢cdes do Acordo PPRS ja
celebrado.

* A realizacdo de Assembleia Geral especialmente convocada para a celebracdo de
acordo coletivo, nos termos do art. 612 da CLT, ndo é requisito a fruicdo da isencdo das
contribui¢cGes previdenciarias, conforme Lei n2 10.101/00.

e CCT assinada em 13/10/2016 com vigéncia no periodo de 12/09/2016 a
31/08/2018.

Regras eram de amplo conhecimento dos empregados, dada sua reiteracao durante
0S anos.

e O instrumento deve ser assinado antes do pagamento da antecipac¢do da PLR e
antes de 90 dias do pagamento da parcela final da PLR (§72 do art. 29, Lei 10.101/00), para que se
considere que as regras foram previamente estabelecidas, o que ocorreu in casu.

IV. Representagdo sindical: o Acordo PPRS e seus anexos foram negociados com a
devida representacdo sindical e registrados junto ao Sindicato da categoria. Lei n? 10.101/00 n3o
exige que os instrumentos de PLR sejam registrados/arquivados no MTE.

V. Adogdo de instrumentos distintos de PLR: Lei n? 10.101/00 ndo exige que a
adocdo de uma forma de negociacdo exclua outra. Art. 32, §32, da Lei n? 10.101/00 prevé a
possibilidade (ndo a obrigacdo) de compensacao de PLR paga com base em instrumentos distintos.

Aplicagdo retroativa do art. 29, §59, I, da Lei n2 10.101/00 c/c art. 106, I, “a”, do
CTN.

VI. Ndo ha substituicdo salarial: Lei n2 10.101/00 n3do exige um valor maximo por
empregado e uniformidade de PLR entre diferentes empregados. Diferencas entre os valores
pagos decorrem, estritamente, do cumprimento de metas estabelecidas nos acordos, por cada
empregado.

VIl. Autonomia da vontade e prevaléncia sobre a lei: Lei n2 13.467/2017 alterou o
artigo 611-A da CLT, reconhecendo que os Acordos Coletivos de Trabalho, como o Acordo PPRS,
quando dispuserem sobre PLR prevalecem sobre a lei, e o artigo 22, §62 da Lei n? 10.101/2000,
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incluido pela Lei n2 14.020/2020, destaca a necessidade de respeitar a autonomia da vontade das
partes contratantes de PLR e de sua prevaléncia sob o interesse de terceiros.

VIIl. Valor minimo do Acordo PPRS: valor fixo minimo ndo desnatura a PLR,
mormente quando o plano tem esteio em indices de lucratividade.

IMPROCEDENCIA DA AUTUAGAO SOBRE A PLR PAGA A ADMINISTRADORES:

(i) O art. 79, XI, da CF/88 c/c art. 28, §92, “j”, da Lei n2 8.212/91 c/c art. 12 da Lei n®
10.101/00 referem-se a trabalhadores, abrangendo a PLR paga aos administradores.

(i) A lei especifica referida no art. 28, §99, “j”, da Lei n? 8.212/91, pode ser,
também, a Lei das S/A.

(iii) Ndo ha acusagdo quanto a inobservancia das regras da Lei n2 10.101/00 e/ou da
Lei das S/A.

(iv) PLR paga a ndo empregados ndo integra a folha de saldrios, dado que restrita a
empregados, e ndo consiste em rendimento do trabalho, estando fora das hipoteses do art. 195, |,
“a”, da CF/88.

(v) Administradores e diretores com contrato de trabalho suspenso continuam com
vinculo empregaticio e, como tal, fazem jus a PLR na forma da Lei n2 10.101/00.

IMPROCEDENCIA DA AUTUACAO SOBRE A PLR PAGA A EMPREGADOS E
ADMINISTRADORES:

(i) Pagamentos autuados nao possuem habitualidade e tém natureza eventual, ndo
caracterizando saldrio-de-contribuicdo, com base nos arts. 22, 1, ¢/c 28, §99, “e”, “7”, ambos da Lei
n2 8.212/91.

(ii) PLR paga de forma diferida, relacionada aos PPG dos exercicios de 2012, 2013 e
2014 nao foram objeto da autuacdo e devem ser excluidas da base de calculo autuada.

IMPROCEDENCIA DA AUTUAGAO SOBRE HIRING BONUS:

(i) Pagamento realizado no ato da contratacdo, sem carater de contraprestacdo, de
forma nao habitual e eventual.

(ii) Natureza indenizatdria, dada a compensacdo do trabalhador por renunciar aos
beneficios adquiridos no antigo emprego.

(iii) 04 beneficiarios de hiring bonus pediram demissdo no prazo pré-estabelecido
em contrato de trabalho, ratificando a auséncia de natureza salarial.

IMPROCEDENCIA DA AUTUAGAO RELATIVA A COBRANGA DE DIFERENGCAS
RELATIVAS AO GILRAT AJUSTADO:

(i) Aplica-se a aliguota de 2%, dado o CNAE preponderante 82113-00 no
estabelecimento matriz, conforme comprovado via planilha descritiva das atividades
desempenhadas pelos funciondrios e respectivas classificacdes nas CBO, com fulcro no Anexo V do
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RPS e normatizacdo do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e laudo pericial realizado pela
Ernst & Young.

(i) Ndo é grave o grau de risco no estabelecimento matriz do Santander, conforme
corroboram as CAT emitidas no periodo e o seu procedimento diligente de contratacao de estudo
para avaliar as condi¢des de trabalho e da possibilidade de aperfeicoar o ambiente de trabalho,
bem como da promocdo de programas de melhoria da sadde fisica e mental de seus funcionarios.

Requer:

e N3o conhecimento do Recurso de Oficio, na forma do art. 101, Ill do RICARF,
dado que o Acdrdao Recorrido decidiu com fundamento na Simula CARF n2
213;

e Subsidiariamente, o desprovimento do Recurso de Oficio, para manter o
Acérddo Recorrido quanto ao reconhecimento da ndo incidéncia de
Contribuicdes Previdenciarias sobre os pagamentos de auxilio-alimentacdao em
vista do/da:

e Parecer n2 1/2022/CONSUNIAO/CGU/AGU e da Sumula CARF n?2 213, de

aplicacdo obrigatdria por este CARF;

e Seu enquadramento no art. 28, § 99, “c”, da Lei n? 8.212/91, c/c a Lei n®
6.321/76, c/c o Decreto n2 5/91 e c/c a Portaria SIT/DSST n2 3/02;

* Inocorréncia do fato gerador das Contribuicdes Previdenciarias, tendo em
vista que o auxilio-alimentacdo é pago para o trabalho e ndo pelo trabalho,
pelo que ndo tem natureza salarial/remuneratéria;
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* Violagdo ao Principio da Isonomia, dado o reconhecido carater indenizatério
do pagamento em pecunia de auxilio-alimentacdo a servidores publicos
federais ativos; e

» Subsidiariamente, o necessdrio cancelamento dos lancamentos sobre as
verbas de auxilio-alimentac¢ao canceladas.

e Conhecimento e provimento do presente Recurso Voluntario, para anular o
Acérdao Recorrido, na parte em que desfavoravel ao Santander, diante da precaria
analise dos documentos apresentados em Impugnacdo, ou, ao menos, reformar a
decisdo e cancelar integralmente a autuacao em tela, haja vista:

* Em relacdo a PLR de empregados, em razdo do seu enquadramento na Lei n@
10.101/00, tendo em vista:

e A necessaria vinculacdo dos Programas Especificos ao Acordo PPRS;

e A existéncia de regras claras e objetivas nos Instrumentos de PLR;
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A data de formalizacdo dos Instrumentos de PLR atende os requisitos
legais;

A devida participag¢ado sindical nas negocia¢des dos Instrumentos de PLR
e seu registro junto ao Sindicato da categoria e ao MTE;

A possibilidade de pagamento de PLR com base em instrumentos
distintos;

A inexisténcia de requisito legal relativo a um valor mdaximo por
empregado e a uniformidade de PLR entre diferentes empregados;

A aplicagdo das alteragbes da Lei n2 14.020/2020 a Lei n? 10.101/00,
com fulcro no art. 106, Il, “a” do CTN;

O necessdrio cancelamento do langamento em relagdo a valores de PLR
pagos de forma diferida, relacionados a planos de PLR que ndo foram
objeto da autuacao; e

Subsidiariamente, a ndo incidéncia previdencidria sobre pagamento nao
habitual e eventual.

* Em relagdo a PLR de administradores:

A ndo incidéncia de Contribuicdo Previdencidria sobre PLR paga
administradores ndo empregados, a luz do art. 72, XI, da CF/88 c/c Lei n?
10.101/00;

A necessaria exclusdo de valores de PLR pagos a administradores cujo
vinculo empregaticio restou mantido, face a suspensdo do contrato de
trabalho;

A ndo incidéncia da Contribuicdo Previdenciaria sobre PLR paga a
administradores ndo empregados, a luz do art. 72, XI, da CF/88 c/c o art.
152 da Lei das S/A;

A inexisténcia de acusacdo fiscal de inobservancia das regras da Lei n?
10.101/00 e/ou da Lei das S/A;

O pagamento de PLR a administradores ou diretores ou ndo empregados
ndo se subsume a hipdtese do art. 195, |, a, da CF/88, dado ndo integrar
a folha de salarios e ndo possuir natureza de rendimentos do trabalho;

O necessario cancelamento do langamento em relacdo a valores de PLR
pagos de forma diferida, relacionados a planos de PLR que ndo foram
objeto da autuacdo; e o Subsidiariamente, a ndo incidéncia
previdenciaria sobre gratificacdo nao habitual e eventual.

* Em relagdo ao hiring bonus:
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A auséncia de contraprestacao de servigo e habitualidade, e a presenca
de eventualidade nos pagamentos de hiring bonus, pelo que nao
integram o saldrio-de-contribuicdo, com amparo nos arts. 22, |, c/c 28, |,
e §99, “e”, “7”, ambos da Lei n2 8.212/91;

O cardter indenizatdrio dos pagamentos de hiring bonus, pelo que ndo
integram o saldrio-de-contribuicdo, com amparo nos arts. 22, |, e 28,
caput, ambos da Lei n2 8.212/91; e

Subsidiariamente, o necessdrio cancelamento dos lancamentos sobre as
verbas de hiring bonus reembolsadas.

* Em relagdo as diferencas relativas ao GILRAT ajustado:

Devida apuragao da contribuicdao GILRAT a aliquota GILRAT de 2%,
conforme Anexo V do RPS, haja vista o enquadramento do Santander no
CNAE preponderante 82113-00;

A higida apuracdo da Contribuicdao GILRAT, dado que o grau de risco nos
estabelecimentos do Santander ndo pode ser enquadrado como grave,
como pretendido pela Autoridade Fiscal; e

A suficiéncia dos recolhimentos da contribuicdo GILRAT pelo Santander
para custear dispéndios pela Previdéncia Social.

° Subsidiariamente, requer, ao menos:

Cancelar os débitos de contribuicdo ao INCRA, em cumprimento da coisa
julgada;

Cancelar o lancamento de contribui¢cdo de Terceiros; e

Limitar a base de calculo do langcamento de contribuicdo de Terceiros ao
limite legal de 20 vezes o maior saldrio-minimo vigente nos periodos
autuados.

Na data de 29/03/2025, a Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional, apresentou

Contrarrazoes ao Recurso Voluntario e Razdes ao Recurso de Oficio, e-fls.4452 a 4511.

Manifestou-se, quanto ao Recurso de Oficio, no sentido de estar correta a decisao

de primeira instancia em consignar que o pagamento de auxilio-alimentacdo na forma de tiquetes

ou congéneres, mesmo antes do advento do § 2. do art. 457 da CLT, ja ndo integrava a base de

calculo da contribuicdo previdenciaria, nos termos do caput doa art. 28, da Lei 8.212, de 1991,
com fundamento no PARECER n. 00001/2022/CONSUNIAO/CGU/AGU, bem como a Simula CARF

213.

Quanto ao Recurso Voluntdrio da Recorrente, opina pelo ndo provimento do

recurso para que seja mantida a decisdo de piso.

=31



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.392 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720895/2021-92

A Recorrente, na data de 06/06/2025, e-fls. 4514, solicitou juntada de documentos
probatdrios, ao qual, apds andlise, foram rejeitados com fundamento no art. 16, § 42, do Decreto
n? 70.235, de 1972, em virtude de ndo se enquadrar em nenhuma das excec¢des previstas no
pardgrafo citado.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Carmelina Calabrese — Relatora

Processo submetido a apreciacdo deste Conselho por for¢a de Recurso Voluntério e
de Recurso de Oficio em razao da decisdo da Delegacia da Receita Federal de Julgamento — DRJOS,
de excluir do crédito tributario, os valores referentes ao auxilio-alimentag¢do pago aos empregados
na forma de tiquetes ou congénere por ndo integrar o salario-de-contribuicao.

ADMISSIBILIDADE
RECURSO VOLUNTARIO

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

Cumpre registrar que, no processo em tela, consta nota, de 26/05/2023, com alerta
de possivel transacao, observando que o interessado possuia pedido de transacdo controlado no
DDA n2 13031.190760/2023-89, que o referido pedido se encontrava, nesta data, em analise, e
gue ndo necessariamente o presente processo teria sido incluido na transacdo, sugerindo que,
antes de qualquer providéncia, fosse verificada a situacdao do pedido de transacao.

Em consulta ao processo n? 13031.190760/2023-89, se constatou que havia, nele,
“Pedido de Adesdo a Transacdo Tributdria do Programa de Reducdo de Litigio Fiscal”, relativo a
Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1, de 12/01/2023, para regularizar os débitos compreendidos nos
processos relacionados no “Discriminativo de Processos”, ndo se encontrando ali indicado o
processo em tela (n2 16327.720895/2021-92).

RECURSO DE OFiCIO - Crédito Exonerado

O acodrdao recorrido julgou parcialmente procedente a impugnacdao, no que diz
respeito, unicamente, aos valores lancados de contribuicbes previdencidrias e de terceiros
incidentes sobre os valores pagos pela empresa, a seus empregados, a titulo de alimentacdo e
refeicdo na forma de cartdes.

A exoneracao teve como fundamento:

“...em razdo da publicagdo do referido despacho presidencial e da Sumula CARF n®
213, e considerando a situagdo fdtica relatada pela fiscalizagdo e a legislagdo retro
mencionada, tem-se que deve ser afastada/cancelada, aqui, a exigéncia das
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contribuicbes previdencidrias e de terceiros incidentes sobre os valores pagos, pela
empresa, a seus empregados, a titulo de alimentacdo e refeicdo, na forma de
cartbes, sendo excluidos do langamento:

e no Auto de Infragdo de contribuicGo previdencidria da empresa e do
empregador, as seguintes infracbes: 1) Alimentagdo a Empregados ndo
oferecido a tributagéo (2141): valor total do principal = RS 116.950.824,39;
e, 1) GILRAT de Empregados sobre Alimentagdo néo oferecido a tributa¢Go
(2158): valor total do principal = RS 13.734.241,27; e

e no Auto de InfragcGo de contribuigdo para outras entidades e fundos, as
seguintes infracbes: 1) INCRA — contribuicbes devidas sobre Alimentacdo
(2249): valor total do principal = RS 1.039.562,84; e, II) SALARIO-EDUCACAO
— FNDE — contribuigées devidas sobre Alimentagdo (2164): valor total do
principal = RS 12.994.536,01.

[...]

22.15. Com a retificagdo acima discriminada, o valor origindrio (principal) do Auto
de Infracdo de contribuicdo previdencidria da empresa e do empregador passa de
RS 488.838.032,50 (quatrocentos e oitenta e oito milhGes, oitocentos e trinta e oito
mil e trinta e dois reais e cinquenta centavos) para RS 358.152.966,84 (trezentos e
cinquenta e oito milhdes, cento e cinquenta e dois mil e novecentos e sessenta e seis
reais e oitenta e quatro centavos), e do Auto de Infragcdo de contribuicGo para outras
entidades e fundos passa de RS 48.201.095,34 (quarenta e oito milhdes, duzentos e
um mil e noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos) para RS 34.166.996,49
(trinta e quatro milhées, cento e sessenta e seis mil e novecentos e noventa e seis
reais e quarenta e nove centavos), devendo ser adicionado a estes montantes os
devidos acréscimos legais (multa de oficio de 75% e juros de mora).

Nos termos da Sumula CARF 103, para fins de conhecimento de recurso de oficio,
aplica-se o limite de alcada vigente na data da apreciacdo em segunda instancia. O limite de
alcada, disposto na Portaria MF n2? 2, de 22013, é de RS 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

No caso em anadlise, o Acérddo n2 108-045.595 — 142 TURMA/DRIJOS, julgou
procedente parte da impugnacdo sendo a soma do principal e das multas superior ao montante de
RS 15.000,000,00. No entanto, conforme relatado acima, a exoneracdo deu-se em razdo de
matéria sumulada pelo CARF, conforme transcrito abaixo:

Sumula CARF n2 213

Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 — vigéncia em
04/10/2024

O auxilio alimentacdo pago in natura ou na forma de tiquete ou
congéneres ndo integra a base de calculo das contribuicoes
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previdenciarias, independentemente de o sujeito passivo estar inscrito no
PAT.

Acoérddos Precedentes: 9202-009.993; 9202-010.863; 9202-010.919; 9202-
011.276.

Nos termos do art. 101, lll, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n2 1634, de 21 de dezembro de 2003,
consta:

Art. 101. N3o se conhecerd de recurso interposto em face de decisdo de
primeira instancia que adote como razdo de decidir:

[...]

Il - SUmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do
§13 do art. 25 do Decreto n2 70.235, de 1972.

Pardgrafo Unico. O disposto no caput deste artigo ndo se aplica quando,
com relacao as decisdes ou simulas mencionadas nos incisos | a lll:

| - houver outra matéria a ser apreciada; ou

Il - o recurso voluntario contiver argumenta¢do com os motivos de fato ou
de direito pelos quais o enunciado das siumulas ou as decisdes ndo se
aplicariam ao caso concreto.

No presente caso, no Recurso de Oficio, ndo ha outra matéria a ser apreciada e a
argumentacao e fundamentacdo da exoneracao se aplica a Simula CARF n2 213.

Isto posto, NAO CONHECO DO RECURSO DE OFICIO, nos termos do art. 101, I, do
RICARF.

RECURSO VOLUNTARIO

NULIDADE PARCIAL DO ACORDAO RECORRIDO: ANALISE PRECARIA DOS
DOCUMENTOS APRESENTADOS — DUPLO GRAU DE JURISDICAO E PRETERICAO DO DIREITO DE
DEFESA.

O Recorrente requer o cancelamento do Acérddo Recorrido, na parte que lhe é
desfavoravel, por nulidade, dado que analisou de forma precarias provas documentais acostadas a
Impugnacdo, o que acarreta a violacdo ao duplo grau de jurisdicdo e pretericdo do direito de
defesa da Recorrente.

Afirma que acostou aos autos 16 documentos, entre arquivos em PDF e planilhas,
além dos ja apresentados no curso da fiscalizacdo e que a DRJ se limitou a afirmar que “os
documentos juntados pela empresa, em sua impugnagdo, ndo sGo hdbeis e suficientes a afastar as
acusacoes relativas as verbas em questdo que constam no Relatorio Fiscal”.
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Alega que, na decisdo recorrida, ndo ha qualquer motivo/fundamento a afirmacéo
genérica de que o conjunto probatdrio ndo seria habil a afastar as acusagdes fiscais ou a indicacdo
de quais documentos poderiam ser apresentados pelo Santander para tanto. Acrescenta que, na
forma do art. 50, da Lei n2 9.784, de 1999, c/c art. 50, Decreto n2 70.235, 1972, as decisdes devem
ser claras e motivadas, sob pena de nulidade. Cita decisGes administrativas.

Nao vislumbro qualquer nulidade da decisdo recorrida, por entender que a decisdo
foi fundamentada e se baseou na documentagdo comprobatdria constante nos autos, bem como
na auditoria realizada e descrita no Relatério Fiscal, ndo havendo que se falar em nulidade quando
o julgador proferiu decisdao devidamente motivada, explicitando as razdes pertinentes a formacgao
de sua livre convicgao.

Importante salientar que o drgdo julgador ndo estd obrigado a se manifestar sobre
todos os pontos alegados pela parte, mas somente sobre os que entender necessarios ao deslinde
da controvérsia, de acordo com o livre convencimento motivado. N3o é obrigado a refutar, um a
um, todos os argumentos deduzidos pelo recorrente, basta apreciar com clareza, ainda que de
forma sucinta, as questGes essenciais e suficientes ao julgamento.

Nesse sentido, ha jurisprudéncia consolidada no ambito do STJ (EDcl no AgRg no
REsp n2 1.338.133/MG, REsp n? 1.264.897/PE, AgRg no Ag 1.299.462/AL, EDcl no REsp n2
811.416/SP). Transcrevendo uma delas:

PROCESSUAL CIVIL. ROMPIMENTO DA BARRAGEM DE FUNDAO, EM
MARIANA/MG. EMBARGOS DE DECLARAGCAO. REDISCUSSAO DO MERITO
DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. MERO INCONFORMISMO. EMBARGOS DE
DECLARACAO REJEITADOS.

[...]

2. Registre-se que o julgador ndo estd obrigado a discorrer sobre todas as
teses apresentadas pela defesa, mas sim a fundamentar a sua convicgao
em conformidade com o art. 93, IX, da Constituicdo Federal e com o
principio da livre conviccdo motivada. Nesse sentido: STJ, EDcl no AgRg no
REsp n2 1.338 .133/MG, Rel. Ministro SERGIO KUKINA, 12 Turma).

Portanto, ndo ha o que se falar em nulidade parcial de primeira instancia, eis que
proferida por autoridade competente, e esta devidamente fundamentada, tendo examinado as
provas nos autos, sendo que a insatisfacdo do Contribuinte, sobre os pontos suscitados, ndo tem o
conddo de anular a decisdo de primeira instancia.

Ademais, o artigo 59, do Decreto n2 70.235, de 06 de marc¢o de 1972, determina:
Art. 59. S3o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
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Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou
com pretericdo do direito de defesa.

Tampouco ndo hd pretericdo do direito de defesa quando a decisdo de piso, foi
clara e precisa, apontando sua motivagao e fundamentando sua decisdo.

A supressao de instancia ndo se configurou, dado que o Acérdao foi regulamente
proferido com base nos elementos contidos nos autos e, se manteve o entendimento da
fiscalizacdo, trata-se de prerrogativa dos julgadores daquele é6rgdo e se a Recorrente nao
concordou, tem o direito de recorrer, como de fato o fez. A pretericdao de direito de defesa nao
ocorreu, pois, a impugnac¢ado que apresentou foi apreciada e se, no ponto de vista do Recorrente, o
foi com insuficiéncia de argumentos, serd apreciada no mérito do julgamento deste recurso
voluntdrio.

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade
MERITO

Cabe fazer um registro prévio acerca das cita¢des de jurisprudéncia administrativa e
judicial, apresentadas pelo Recorrente junto a seus argumentos de defesa:

As decisdes administrativas colacionadas, mesmo que proferidos pelos érgdos
colegiados e ainda que consignados em sumula, mas sem uma lei que lhes atribua eficacia, nao
constituem normas complementares do direito tributario, portanto, sem efeito vinculante.

As decisOes judiciais aduzidas, mesmo as reiteradas, somente serdo de observancia
obrigatdria pelas unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil, quando julgadas no rito dos
recursos repetitivos e de repercussao geral, apdés a manifestacdo da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, nos termos do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 1/2014.

Em ambos os casos, os atos decisérios ndo podem ser estendidos genericamente a
outros casos, produzindo efeitos apenas em relagdo as partes que integram os processos e com
estrita observancia do conteudo dos julgados.

RAZOES DE RECURSO

Importante observar que em suas razdes recursais o Recorrente, repete todas as
alegacOes aduzidas em sua impugnacao.

AUXILIO-ALIMENTACAO

E de se ressaltar que, tendo em vista o ndo conhecimento do Recurso de Oficio da
DRJO0S, referente a exclusdo da totalidade das contribuicGes lancadas, pela fiscalizacao, sobre os
valores pagos, pela empresa, a seus empregados, a titulo de alimentacdo e refeicdo, sendo
considerada improcedente esta parte das autuacdes, resta prejudicada, aqui, a analise das
alegacOes apresentadas no recurso voluntario referentes a tais verbas.

DA AUTUAGAO SOBRE PLR PAGO AOS ADMINISTRADORES
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Entendeu a autoridade fiscal, no que foi acompanhada pela DRJ, que os valores
pagos a titulo de PLR a administradores estdo sujeitos a Contribuicdo Previdencidria, a luz do art.
195, |, da CF/88, e art. 28, Ill, da Lei n? 8.212/91, especialmente porque a imunidade concedida
pelo art. 72, XI, da CF/88, regulada pelo art. 28, § 99, “j”, da Lei n2 8.212/91 e pela Lei n2 10.101/00
ndo abarcaria administradores.

A Recorrente alega que tal entendimento n3o procede, porquanto o pagamento de
PLR a administradores se enquadra na imunidade prevista no art. 72, Xl, da CF/88 e, por
decorréncia, subsome-se a Lei n? 10.101, de 2000, na condicdo de trabalhadores, e as regras
especificas previstas no art. 152 da Lei das S/A.

Afirma que, no caso do art. 72 da CF/88, trata-se de verdadeiro direito social, que
salvaguarda o trabalhador frente aquele que o contrata, de modo que limitar a abrangéncia dessa
garantia apenas ao empregado significaria tornar ineficaz o plexo constitucional de direitos ali
previstos, em contramdo da aspiracao da Constituicdo que, repise-se, garantiu direitos sociais de
quem presta servico a pessoa juridica.

Que se a Constituicdo Federal quisesse restringir o alcance da regra imunizante,
teria feito mediante o termo “empregados”, ao invés de aludir a “trabalhadores”. Tanto é verdade
que, quando o texto constitucional quis referir-se apenas aqueles submetidos ao vinculo
empregaticio, o fez expressamente, conforme se verifica da leitura do art. 239, § 39, que trata do
financiamento do seguro-desemprego, direito esse inerente dos empregados segurados.

Assim afirma que o preceito legal fixa a natureza ndo remuneratdrio/salarial da PLR,
ao desvincula-la expressamente da remuneracgao, alcancando todos os trabalhadores, qualquer
que seja sua vinculagao com a pessoa que lhe toma os seus servigos.

Alega que é fato que os administradores ndo empregados concorrem igualmente
com os empregados a geracao dos lucros ou resultados, cumprindo toda sorte de metas e regras,
para entdo fazer jus a participacao dos lucros, sendo descabido exclui-los.

Ressalta que ndo ha na Lei n2 8.212, de 1991, tampouco na Lei n? 10.101, de 2000,
ou em outro diploma, ressalva que que somente os segurados com vinculo empregaticio fariam
jus a PLR desonerada das exagdes previdenciarias. Que a Lei 10.101/2000, s6 dispde sobre a
participacdo de trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa.

Afirma que o entendimento da autoridade Fiscal é equivocado e restritivo implica
tratamento tributario distinto entre contribuintes que se encontram na mesma situacdao, em
decorréncia de seu cargo ou fun¢do, em afronta a prépria CF/88, que veda dita distingdo em seus
arts. 79, incisos XXXII, XXXIV e art. 150.

Menciona, ainda, que diversos administradores sem vinculo empregaticio eram
empegados do Santander antes de se tornarem administradores e seus contratos foram
SUspensos.

37



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.392 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720895/2021-92

Cita que o art. 152, da Lei das Sociedades Andnimas, trata da atribuicdo aos
administradores de participacdo no lucro da Companhia e a interpretacdo sistematica das normas
revela a ndo incidéncia previdenciaria sobre a PLR paga a administradores e/ou diretores ndo
empregados.

Aduz que a Autoridade Fiscal ndo identificou qualquer inconsisténcia nos
pagamentos autuados a luz da Lei n? 10.101, de 2000 ou da Lei das S/A, refutando apenas o
entendimento de auséncia de previsdo legal que autorizasse a exclusdo da PLR paga aos
administradores do salario de contribuigdo.

Defende a auséncia de amparo constitucional e legal a incidéncia previdenciaria
sobre PLR paga a administradores e/ou diretores ndo empregados e que a verba ndo integra a
folha de saldrios, portanto afastando a premissa que norteou a autuacdo, pois a verba ndo se
amola ao delineado no art. 195, |, “a”, da CF/88, para incidéncia da contribuicdo previdenciaria.

Por outro giro, afirma que, caso refutado os argumentos anteriores, e as verbas de
PLR pagas a empregados e administradores, conforme defendido pela Autoridade Autuante, ainda
assim ndo deflagrar-se-ia o fato gerador previdenciario pela auséncia de habitualidade e presenca
de eventualidade dessas verbas.

Afirma ainda, exclusdo de valores de PLR pagos de forma diferida, relacionados a
planos de PLR que n3o foram questionados e/ou descaracterizados durante o procedimento fiscal,
devendo ser excluidos da autuacao.

Razao nado assiste a Recorrente.

O acordao recorrido entendeu que a participacdao nos lucros da companhia, paga
por ela, aos administradores (conselheiros e diretores ndo empregados), prevista na Lei n2 6.404,
de 1976, integra o salario-de-contribuicdo, base de incidéncia das contribuicGes sociais
previdenciarias, por caracterizar contraprestagdo aos servigos prestados, e por ndo se enquadrar
em nenhuma hipétese liberada de tributacao pela legislacao previdenciaria.

Concordo com a decisdo proferida em primeira instancia, principalmente em func¢ao
de haver jurisprudéncia consolidada e sumulada no ambito do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF, com edicdo da Sumula CARF n? 195, transcrita a seguir:

Sumula CARF n2 195

Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 21/06/2024 — vigéncia em
27/06/2024

Os valores pagos aos diretores ndo empregados a titulo de participacdo nos
lucros ou nos resultados estdo sujeitos a incidéncia de contribui¢des
previdencidrias.

Acdrddos Precedentes: 9202-011.036; 9202.010.258; 9202-009.919
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Saliente-se que, nos termos do art. 123, § 49, do Regimento Interno deste
Colegiado, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 2023 e suas alteracdes, dispde que as decisdes
reiteradas e uniformes do CARF serdo consubstanciadas em suimula de jurisprudéncia de
observancia obrigatéria pelos membros do CARF:

DAS SUMULAS

Art. 123. A jurisprudéncia assentada pelo CARF serda compendiada em
Sumula de Jurisprudéncia do CARF.

[...]

§ 42 As Sumula de Jurisprudéncia do CARF deverdo ser observadas nas
decisdes dos 6rgados julgadores referidos nos incisos | e Il do caput do art.
25 do Decreto n? 70.235, de 1972.

Decreto n2 70.235, de 1972

Art. 25. O julgamento do processo de exigéncia de tributos ou
contribui¢des administrados pela Secretaria da Receita Federal compete:

| - em primeira instancia, as Delegacias da Receita Federal de Julgamento,
orgdos de deliberacdo interna e natureza colegiada da Secretaria da
Receita Federal;

Il — em segunda instancia, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
6rgao colegiado, paritario, integrante da estrutura do Ministério da
Fazenda, com atribuicdo de julgar recursos de oficio e voluntdrios de
decisdo de primeira instancia, bem como recursos de natureza especial.
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Portanto, ndo ha possibilidade de a turma divergir do enunciado de simula editada.

N3o obstante, a decisdo de piso analisou e rebateu os argumentos apresentados na
impugnacdo e reprisados no Recurso Voluntario, cuja fundamentacdo concordo e adoto como
complemento em minha razao de decidir, nos termos do art. 114, § 12, |, da Portaria MF n2 1.634,
de 2023 (RICARF), cujos trechos transcrevo abaixo:

[...]

21.2. Cabe destacar, inicialmente, no caso, que o artigo 152 da Lei n? 6.404/1976 —
Lei das Sociedades Anb6nimas, abaixo transcrito, apenas faculta a companhia, que
estabelecer em seu estatuto dividendo obrigatério de no minimo 25% do lucro
liguido e o atribuir aos acionistas, pagar Participacdo nos Lucros aos
Administradores, desde que observado o limite, ndo desvinculando da remuneracao
tal verba e ndo determinando que sobre ela ndo haveria a incidéncia de
contribuicGes previdenciarias.

Lei n2 6.404/1976:
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Remuneracgao

Art. 152. A assembleia-geral fixarda o montante global ou individual da
remuneracdo dos administradores, inclusive beneficios de qualquer

natureza e verbas de representacdo, tendo em conta suas
responsabilidades, o tempo dedicado as suas fungdes, sua competéncia e
reputacdo profissional e o valor dos seus servicos no mercado. (Redagdo
dada pela Lei n29.457, de 1997)

§ 12 O estatuto da companhia que fixar o dividendo obrigatério em 25%

(vinte e cinco por cento) ou mais do lucro liquido, pode atribuir aos
administradores participacdo no lucro da companhia, desde que o seu total

ndo ultrapasse a remuneracdo anual dos administradores nem 0,1 (um
décimo) dos lucros (artigo 190), prevalecendo o limite que for menor.

§ 22 Os administradores somente fardo jus a participacdo nos lucros do
exercicio social em relagdo ao qual for atribuido aos acionistas o dividendo
obrigatdrio, de que trata o artigo 202.

(grifos nossos)

21.3. Note-se que os administradores, conselheiros e diretores ndo empregados,
sdo segurados obrigatérios da Previdéncia Social, na qualidade de contribuintes

individuais, nos termos do artigo 12, inciso V, alinea “f” da Lei n2 8.212/1991, abaixo
reproduzido.

Lei n2 8.212/1991:

Art. 12. S3o segurados obrigatérios da Previdéncia Social as seguintes
pessoas fisicas:

(...)
V - como contribuinte individual: (Redacdo dada pela Lei n2 9.876, de 1999)

(...)

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor ndo empregado e o

membro de conselho de administracdo de sociedade andnima, o socio

solidario, o sécio de industria, o socio gerente e o sécio cotista que
recebam remuneracdo decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou
rural, e o associado eleito para cargo de direcdo em cooperativa,
associacao ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o
sindico ou administrador eleito para exercer atividade de direcao
condominial, desde que recebam remuneracao; (Incluido pela Lei n2 9.876,
de 1999)

(...)
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(grifos nossos)

21.4. Cumpre registrar, ainda, no caso, que, conforme disposto no inciso Ill do
artigo 22 e no inciso Ill do artigo 28 da Lei n? 8.212/91, reproduzidos a seguir, a
contribui¢do previdenciaria incide sobre a remunerag¢ao paga, pela empresa, ao
contribuinte individual, pelos servigos prestados.

Lei n2 8.212/1991:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, é de:

(...)

Il - vinte por cento sobre o total das remuneracdes pagas ou creditadas a
qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados_contribuintes
individuais que Ihe prestem servicos; (Incluido pela Lei n2 9.876, de 1999).

(..)

Art. 28. Entende-se por saldrio-de-contribuicdo:

(...)I - para o contribuinte individual: a remuneracdo auferida em uma ou

mais empresas ou pelo exercicio de sua atividade por conta proépria,
durante o més, observado o limite maximo a que se refere o § 52; (Redacao
dada pela Lei n29.876, de 1999).

(...)
(grifos nossos)

21.5. Cabe informar, aqui, também, que, ao contrario do que entende a
impugnante, a verba paga aos administradores, diretores ndo empregados, a titulo
de participacdo nos lucros, possui natureza remuneratdria, se configurando como

rendimento do trabalho, e ndo do capital, conforme explicitado no Relatério Fiscal,

do qual se reproduz trecho a seguir, havendo sua subsuncao a hipétese do art. 195,
I, “@" da Constituicdo Federal de 1988, e do art. 28, Ill da Lei n2 8.212/1991.

Relatdrio Fiscal:

[...]

Na analise em tela é igualmente importante ndo confundir "Participacdo

nos Lucros" com "Dividendos", tendo em vista que os administradores das

sociedades an6nimas podem ser acionistas ou ndo. Sendo acionista, além
dos dividendos que todo empresario tem direito, poderd receber
Participacdo nos Lucros em funcdo do seu desempenho na gestdo da

companhia.
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Os dividendos correspondem a remuneracdo do capital investido na
empresa pelos acionistas, na proporcdao da quantidade de ag¢des possuida,
apurado ao final de cada exercicio social, ndo sendo necessdria a execucao

de qualquer trabalho para auferi-lo. Logo, ndo ha o que se falar em
Contribuicao Previdenciaria incidente sobre os mesmos.

Por sua vez, a PLR é paga em retribuicio aos servicos prestados a
companhia. Sendo assim, ao contrario dos dividendos, é considerada base
de calculo pelos motivos ja expostos anteriormente. A leitura do art. 152, §

29, da Lei n? 6.404/76, acima transcrito, ndo deixa duvidas quanto a
distinta natureza de tais verbas.

(...)
(grifos nossos)

21.6. Ressalte-se que houve, no caso, a ocorréncia do fato gerador de contribui¢des
previdenciarias, tendo havido a prestacdo de servicos a empresa pelos referidos
administradores e a sua_remuneracdo, no caso, por meio da atribuicdo de

participagcdes nos lucros da companhia, com base na Lei n? 6.404/1976, ndo
havendo que se falar em afronta ao principio da tipicidade tributdria, tendo
ocorrido a subsuncdo da realidade fatica a hipdtese de incidéncia descrita na
norma, possuindo o langamento fiscal amparo constitucional e legal.

21.7. E de se consignar, ademais, que, quando o legislador entendeu que
determinada verba devesse ser excluida da base de calculo das contribuicdes
previdenciarias, ele, expressamente, por meio de lei, assim o fez, como nas
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hipdteses do paragrafo 92 do artigo 28 da Lei n? 8.212/1991, dentre as quais ndo
consta a participacdo nos lucros dos administradores — conselheiros e diretores ndo
empregados.

21.8. Cumpre enfatizar, assim, que o pagamento de participacdes nos lucros a

administradores das sociedades anénimas, prevista na Lei n? 6.404/1976, possui

carater remuneratorio, sofrendo a incidéncia de contribuicbes previdencidrias,

lembrando que, além de ser uma forma de contraprestacdo aos servicos prestados,

tal verba ndo se enquadra em nenhuma das hipdéteses de exclusdo do saldrio-de-

contribuicdo relacionadas no paragrafo 92 do artigo 28 da Lei n2 8.212/1991.

21.9. Isto posto, cabe mencionar que existe diferenca entre a PLR paga aos
contribuintes individuais e aquela paga aos segurados empregados.

21.10. E de se observar que a Constituicdo Federal de 1988, em seu artigo 79, a
seguir parcialmente transcrito, elenca os direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais.

CF/1988:
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Art. 72 S3o direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem a melhoria de sua condicao social:

| - relacdo de emprego protegida contra despedida arbitraria ou sem justa
causa, nos termos de lei complementar, que preverd indenizacao
compensatdria, dentre outros direitos;

Il - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntario;
Il - fundo de garantia do tempo de servico;

(..

VIII - décimo terceiro saldrio com base na remuneragdo integral ou no valor
da aposentadoria;

IX — remuneracdo do trabalho noturno superior a do diurno;

(..)

XI — participacdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneracao,

e, excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa, conforme
definido em lei;

(...)

XVI - remuneragdao do servigo extraordindrio superior, no minimo, em
cinglienta por cento a do normal; (Vide Del 5.452, art. 59 § 19)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um tergo a mais
do que o salario normal;

(...)

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de servico, sendo no minimo de
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trinta dias, nos termos da lei;

(...)

XXIII - adicional de remuneracgao para as atividades penosas, insalubres ou
perigosas, na forma da lei;

(...)
(grifos nossos)

21.11. Note-se, entdo, pela leitura dos direitos dos trabalhadores elencados no
artigo 72 da Constituicdo Federal (CF), retro destacados, que eles pertencem
somente aos segurados empregados, ndao possuindo o segurado contribuinte
individual, por exemplo, os direitos previstos nos incisos citados acima, de modo
gue se pode verificar, assim, que o constituinte, ao utilizar o termo “trabalhadores”
no caput do referido artigo 79, se referiu a espécie “empregado”.
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21.12. Cumpre registrar que o artigo 218, paragrafo 42 da CF/1988, reproduzido a
seguir, ratifica esse entendimento — de que o constituinte, no artigo 79, teria se
referido a espécie empregado — especialmente em relacdo a participacao nos lucros
ou resultados.

CF/1988:
Art. 218. (...)

(..

§ 42 - A lei apoiara e estimulara as empresas que invistam em pesquisa,
criacdo de tecnologia adequada ao Pais, formagdo e aperfeicoamento de
seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneragdo que
assegurem ao empregado, desvinculada do saldrio, participacdo nos

ganhos econdmicos resultantes da produtividade de seu trabalho.

(...)
(grifos nossos)

21.13. Também é essencial salientar que, embora a CF/1988, em seu artigo 79,
tenha retirado a natureza salarial da participacao, esta se trata de uma norma de
eficdcia limitada, ou seja, que depende de edicdo de uma lei ordinaria, a qual
cabera regulamentar esse dispositivo constitucional: “participa¢Go nos lucros ou
resultados, desvinculada da remuneragéo, conforme definido em lei”.

21.14. Frise-se, assim, que o constituinte, ao estabelecer o direito a participacao dos
empregados nos lucros ou resultados da empresa, remeteu a lei o poder de definir
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as condicOes e requisitos aplicaveis a tal direito.

21.15. Cabe informar que a regulamentacdo do referido dispositivo constitucional
acabou acontecendo por meio da Medida Provisdria n2 794/1994, reeditada
sucessivamente e com numeracgdo variada, até que, com a Lei n? 10.101/2000, a
matéria foi definitivamente regulamentada.

21.16. Portanto, com a regulamentacao do dispositivo constitucional em questao, e
nos termos do artigo 28, paragrafo 99, alinea “j” da Lei n? 8.212/1991, a seguir
transcrito, a participacdo nos lucros ou resultados s6 ndo terda natureza juridica
salarial, e ndo integrard o salario-de-contribuicdo, se for paga em conformidade
com a citada legislacdo especifica.

Lei n2 8.212/1991:
Art. 28.(...)
(...)
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§ 92 Nao integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta Lei,

exclusivamente: (Redacdo dada pela Lei n29.528, de 10.12.97)
(...)

j) a participagdao nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou

creditada de acordo com lei especifica;

(..

(grifos nossos)

21.17. Dessa forma, tem-se que, ao interpretar a parcela em comento, a apreciacdo
da lei especifica, qual seja a Lei n2 10.101/2000, é de rigor, cumprindo reproduzir,
aqui, o seu artigo 29.

Lei n2 10.101/2000:

Art. 22 A participacdo nos lucros ou resultados sera objeto de negociagcdo
entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a
seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

| - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

Il - convencdo ou acordo coletivo.
(grifos nossos)

21.18. Cumpre enfatizar, aqui, também, que o Regulamento da Previdéncia Social
(RPS), aprovado pelo Decreto n2 3.048/1999, é taxativo ao determinar, no inciso X
do paragrafo 92 do artigo 214, a seguir transcrito, que ndo integra o salario-de-

contribuicdo, exclusivamente, a participacdo do empregado nos lucros ou

resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei especifica.

RPS, aprovado pelo Decreto n? 3.048/1999:
Art.214. (...)
(...)

§ 92 N3o integram o salario-de-contribuicdo, exclusivamente:

(...)

X- a participacdo do empregado nos lucros ou resultados da empresa,
guando paga ou creditada de acordo com lei especifica;

(...)

(grifos nossos)
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21.19. E de se ressaltar, em suma: |) que o artigo 72, inciso XI da Constituicdo
Federal de 1988 garantiu a todos os trabalhadores, a participacdo nos lucros e
resultados, desvinculada da remuneragdo na forma prevista em lei; Il) que, em

obediéncia ao preceito constitucional, a alinea “j” do § 92 do artigo 28 da Lei n?
8.212/1991, estabeleceu, dentre as hipdteses livres da tributagdo previdenciaria, a
participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada_de
acordo com a lei especifica; Ill) que a lei especifica, a Lei n? 10.101/2000, que
regulamentou o pagamento da participacdo nos lucros e resultados, desvinculado

da remuneragéo, somente a previu para 0 empregado, o0 mesmo ocorrendo com o

Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto n? 3.048/1999,
guando tratou das parcelas ndo integrantes do salario-de-contribuicao.

21.20. Cabe mencionar, ademais, ante a argumentacdo da defendente, que se
aplica_ao caso a Lei n? 6.404/1976, e que este ndo é o diploma legal — a lei

especifica — que regulamentou o artigo 79, inciso XI da Constituicdo Federal de
1988, e o artigo 28, paragrafo 99, alinea “j” da Lei n2 8.212/1991.

21.21. Nao merece prosperar, aqui, deste modo, o entendimento da empresa no
sentido de que a PLR paga aos administradores gozaria de imunidade por se
enquadrar no art. 79, inciso XlI Constituicdo Federal combinado com a legislacdo
especifica.

21.22. Cumpre consignar, no caso, ainda, que nao foi dado, por parte da
fiscalizacao, tratamento tributdrio distinto a segurados que se encontravam na
mesma situacdo, ndo havendo que se falar em violacdo ao_principio da isonomia,
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como afirma a impugnante, tendo as verbas pagas, pela empresa, a titulo de PLR a
todos os contribuintes individuais que |he prestaram servicos, com base na Lei das
S.A., se sujeitado a incidéncia de contribui¢des previdenciarias, por meio das
autuacdes em tela, efetuadas em observancia ao principio da legalidade.

21.23. Com relacdo a afirmacdo da empresa de que inexistiria acusacao fiscal de
inobservancia das regras da Lei n? 10.101/2000 e/ou da Lei das S.A., cabe observar
gue ela ndo é necessdria para a caracterizacdo das verbas em questdo como
integrantes do salario-de-contribuicdo dos administradores/conselheiros e diretores
ndo empregados, como exposto nos trechos do Relatério Fiscal abaixo transcritos.

Relatorio Fiscal:

(...)

Diante da analise ora empreendida, ndo resta duvida de que a intencdo do
legislador, seguindo a determinacdao constitucional, foi desvincular da
remuneracdo a Participacdo nos Lucros ou Resultados recebida tdo-
somente pelos segurados empregados. A contrdrio sensu, a_participacao
paga ao contribuinte individual ou a outra espécie de segurado serd
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considerada como base de incidéncia das Contribuicées Previdencidrias por

falta de previsao legal de ndo-incidéncia.

(..

Isto posto, conclui-se que quando a Participagdao nos Lucros ou Resultados

é paga aos empregados, imprescindivel se faz que suas condi¢des de ajuste
e pagamento atendam aos ditames da Lei n2 10.101/00 para que se possa
exclui-la da base de calculo das Contribui¢cdes Previdencidrias. Por sua vez,
0 pagamento realizado a contribuinte individual prescinde qualguer andlise

adicional, uma vez que sempre sera tributado.

(...)

(grifos nossos)

21.24. Quanto a alegacdo de necessidade de exclusdo de valores de PLR pagos a
administradores cujo vinculo empregaticio teria restado mantido, face a suspensao
do contrato de trabalho, tem-se que ndo merece prosperar, cumprindo mencionar:

e que, conforme explicitado no Relatério Fiscal, a administracdo da sociedade
compete ao Conselho de Administracdo e a Diretoria, sendo os seus
membros eleitos, nos termos do art. 146 da Lei n2? 6.404/1976, a seguir
parcialmente reproduzido;

Lei n2 6.404/1976:

Art. 146. Poderdo ser eleitas para membros dos d6rgdos de administracao
pessoas naturais, devendo os diretores serem residentes no Pais. (Redacdo
dada pela Lei n? 12.431, de 2011).
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§ 12 A ata da assembleia-geral ou da reunido do conselho de administracao
gue eleger administradores devera conter a qualificacdo e o prazo de
gestdo de cada um dos eleitos, devendo ser arquivada no registro do
comércio e publicada. (Redacao dada pela Lei n2 10.303, de 2001)

(...)

e que podem ser eleitos segurados empregados para serem administradores
da empresa, cabendo observar, entdo, o disposto na Sumula n2 269 do
Tribunal Superior do Trabalho (TST), abaixo transcrita;

Sumula n? 269 do TST:
DIRETOR ELEITO. COMPUTO DO PERIODO COMO TEMPO DE SERVICO.

O empregado eleito para ocupar cargo de diretor tem o respectivo
contrato de trabalho suspenso, ndo se computando o tempo de servico
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desse periodo, salvo se permanecer a subordinacdo juridica inerente a
relagao de emprego.

gue a subordinagao juridica, citada no enunciado acima, ocorre quando as
atividades exercidas pelo empregado sdo por conta e risco do empregador,
sendo que este ultimo é quem determina os afazeres por aquele, inclusive,
possuindo o poder disciplinar que |he é inerente, ndo restando tal condi¢ao
comprovada nos presentes autos;

qgue os segurados empregados eleitos para os referidos o6rgdos de
administragdo alcangaram uma condigao privilegiada em relagdao aos demais
empregados, e tiveram o seu contrato de trabalho suspenso, passando de
subordinados a mandatdrios, possuindo funcdo de comando geral na
empresa, conforme previsto no Estatuto Social; e

que foi correto, assim, o enquadramento destes administradores, que
tiveram o contrato de trabalho suspenso, como contribuintes individuais,
pela fiscalizacdo, no periodo objeto de autuagdo, nao se vislumbrando
motivo para a exclusdo dos pagamentos efetuados aos mesmos, pela
empresa, a titulo de PLR.

21.25. Com relacdo a alegacdo de necessidade de exclusdo de valores de PLR pagos

de forma diferida, relacionados a planos de PLR que ndo teriam sido objeto da

autuacdo, cumpre esclarecer:

gque ndo procede a afirmacdo da impugnante no sentido de que a
fiscalizagcdo teria incluido, no presente lancamento, valores de PLR
referentes a planos de PLR ndo descaracterizados ou questionados no
procedimento fiscal do qual decorreram as autua¢des que integram o
presente processo administrativo;

gue ndo ha que se falar, aqui, em exclusdo dos valores pagos em fevereiro
de 2017 sob as rubricas 1175 (Bonus Diferido — Lei 6404 Parcela 1), 1170
(Bonus Diferido Lei 6404 — Parcela Il) e 1165 (Bonus Diferido — Lei 6404
Parcela 1ll), conforme indicado no quadro "PLR Administradores" de fl.
2.626, que, conforme a autuada, estariam relacionados a PLR decorrente de
PPG referentes aos exercicios de 2013, 2014 e 2015, paga de forma diferida;

que, ao contrario do que sustenta a empresa, ndo se vinculou somente o
PPG do exercicio de 2016 aos pagamentos diferidos de PLR feitos no ano-
calendario de 2017, sendo feita referéncia, no Relatério Fiscal, as rubricas
das folhas de pagamento bem como as respostas a termos de intimacao
apresentadas por ela que foram considerados, no caso, para fins de
lancamento, restando indicada, ainda, a razao para que tais valores fossem
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considerados como integrantes do saldrio-de-contribuicdo, como se pode
verificar nos trechos dele abaixo transcritos;

Relatdrio Fiscal:

(...)

Diante da analise ora empreendida, ndo resta duvida de que a inten¢do do
legislador, seguindo a determinagdo constitucional, foi desvincular da
remuneracdo a PLR recebida tdo somente pelos segurados empregados. A
contrario sensu, a participacdo paga ao contribuinte individual ou a outra

espécie de segurado serd considerada como base de incidéncia das

Contribuicdes Previdenciarias por falta de previsdo legal de ndo incidéncia.

(..)

Durante a auditoria foram encontrados pagamentos de participacdo nos

lucros aos administradores, os quais foram registrados nas folhas de

pagamento e contabilizados nas rubricas constantes da tabela com as

@)
<D( rubricas de PLA da Folha de Pagamento apresentada pelo contribuinte na
a sua resposta de 30/03/2021 ao Termo de Intimagdo de 22/03/2021:
= |
< : =
> Rubrica da Fopag | Declarada E’mﬁ:’ g::
©) Administradores | em GFIP = goe
= Previdenciarias
5 1165 Nao N&o
% 1170 Nao N&o
O 1175 Nao Ndo
8 805 N&o N&o
1060 Nao N&o
1180 Sim Sim

No caso em tela, os valores pagos aos diretores estatutarios a titulo de

participacdo nos lucros dos administradores ndo foram declarados em

GFIP, exceto pela rubrica 1180, e sobre eles ndo foram recolhidas as

devidas contribuicbes previdencidrias configurando-se, dessa forma, o

descumprimento da legislacdo pertinente.

Para a presente infracdo anexamos ao Processo Administrativo Fiscal os
seguintes documentos:

- Elaborados/Apresentados pelo Contribuinte:

- Resposta ao Termo de Intimacdo de 22/03/2021 com as rubricas da folha

de pagamento referentes as participacbes nos lucros pagas aos
administradores;
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- Resposta de 01/04/2021 complementar ao Termo de Intimacdo de
04/02/2021 e Termo de Anexac¢do de Arquivo ndo Paginavel 01 com as
planilhas de PLR aos empregados e administradores.

(...)
(grifos nossos)

que, na resposta ao Termo de Intimagdo de 22/03/2021, de fls. 1.821 a
1.822, abaixo parcialmente transcrita, se faz mencgao a planilha apresentada
pela empresa em resposta a intimag¢do de 01/03/2021;

Resposta ao Termo de Intimacdo, de 22/03/2021:
(...)

Item 3 - Informar se as rubricas constantes das colunas "Rubrica da Fopag

Empregados" e "Rubricas da Fopag Administradores", na planilha "Banco

Santander - Programas de Remuneracdao Varidvel em Dinheiro e Acoes

com Pagamentos em 2017" apresentada na resposta a intimacdao de
01/03/2021 foram declaradas em GFIP e se sobre tais pagamentos houve
a tributagdo das contribui¢Ges previdencidrias.

Seguem as nossas consideragdes nos quadros abaixo.

(...)
(grifos nossos)

que, na planilha retro citada — relagdo dos programas que ensejaram
pagamentos diferidos em 2017 (Doc_Comprobatorios17.xlsx — arquivo ndo
paginavel, anexado conforme termo de fl. 822), fornecida pela empresa e
considerada pela fiscalizagdo, para fins de lancamento, neste processo
administrativo fiscal, ha a indicacdo do PPG 2013, PPG 2014 e PPG 2015,
conforme trecho abaixo reproduzido.
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Rubrica da
Contrato Rubrica da Foj
Programa Esquema Pagal il Tipo Valor Base Inicial Parcela | DataPgto :I_r Fopag m Ay
Individual Administradores
Empregados
PPG 2013 Gratificagdo em Dinheiro (corrigida em
DIFERIMENTO ANO BASE 2013 - Coletivo Performance 2015 100% ou 120% do CDl entre 01/02 doano | Valor de PPG definido PR Lei 5404
Supervisionado (Units) Doc_Comprobatorios18 / Pagamento a vista: 2016 Administradores e | base e 31/01 do 3° exercicio subsequente | considerando resultado 02/2017 [até 1065 - dinheiro | 1165 - dinheiro e
DIFERIMENTO ANO BASE 2013 - Coletivo Doc_Comprobatorios19 [ Pagamento 12 parcela: 2015 (empregados elegiveis a0 ano base| do Banco, resultado da 32 31/03/2017) Sim e agdes agdes
Supeniisionado (Especie) Doc_Comprobatorios20 Pagamento 22 parcela: 2016 | ap programa PRG Gratificagio em units (corrigida pela area e desempenho 5460 - desconto| 5460 - desconto
DIFERIMENTO ANO BASE 2013 - Regra Geral Pagamento 3¢ parcela; 2017 distribuicdo de dividendos ou Juros Sobre individual agdes acies
(Especie) Capital Proprio)
PPG 2014 Gratificagéo em Dinheiro (corrigida em
DIFERIMENTO ANO BASE 2014 - COLETIVO Performance 2016 100% do CDI entre 01/02 doanobasee | Valor de PPG definido PR Lei 6404
IDENTIFICADO [UNITS) Doc_Comprobatorios21 |/ Pagamento avista: 2015 | Administradores e | 31/01 do 3 exercicio subsequente ao ano | considerando resultade 02/2017 (até 1070 - dinheiro | 1170 - dinheiro e
DIFERIMENTO ANO BASE 2014 - COLETIVO Dac_Comprobatorios22 [ Pagamento 12 parcela: 2016 [empregados elegiveis base) do Banco, resultado da 22 31/03/2017) Sim e acdes acdes
IDENTIFICADO (DINHEIRQ) Doc_Comprobatorios23 Pagamento 22 parcela: 2017 | ao programa PPG Gratificagio em units (corrigida pela area e desempenho 5460 - desconto| 5460 - desconto
DIFERIMENTO ANO BASE 2014 - REGRA GERAL Pagamento 3 parcela: 2018 distribui¢go de dividendos ou Juros Sobre individual agdes agdes
(DINHEIRO) Capital Prépric)
Gratificagio em Dinheiro (corrigida em
,PPG,ME N Doc_Comprobatorios24 [ Performance 2015 100% do CDI entre 01/02 do ano base e Valor de PPG definido PR Lei 6404
Regulamento - Diferimenta 2015 - Coletiva - | - - . - . - A
dentificado (Dinheir) Doc_Comprobatorios25 | Pagamento avista: 2016 | Administradorese | 31/01 do 3 exercicio subsequente ao ano | considerando resultade 02/2017 (até 1075 - dinheiro | 1175 - dinheiro e
Regumento  Difermento 2015 -Colzgyp | DP-COONSGSAS /| Paganento 12 parcels 217 |cmpregaios legive’s base) doBanco, resulfadoda |12 g 5500y ST ¢ aches acdes
- |dentificado {Units) Doc_Comprabiatorios27 / | Pagamento 22 parcela: 2018 [ ao programa PPG Gratificagho em units {corrigida pela drea e desempenho 5460 - desconto| 5460 - desconto
Regulamenta - Diferimento 2015 - Regra Geral | D0°-COMBMObaTOros28 | Pagamento 32 parcela: 2019 distribuigio de dividendos ou luros Sobre individual agbes agdes
Capital Proprio)
PPG 2016
Regulamento - Diferimento 2016 - Coletivo
Identificado - com indicadores (Dinheiro) PLR Lei 6404
Regulamento - Diferimenta 2016 - Coletiva . Performance 2016 _— L - Valor de PPG definido ———
. - ~ Doc_Comprobatorios29 [ N . Gratificagdo em Dinheiro sem correcdo N 415 -em 805 - em dinheiro
Identificado - com indicadores (Units) - . Pagamenta & vista: 2017 Administradores e . considerando resultado . . -
- ! Doc_Comprobatorios30 / - porque é a vista . |oz/2017 (até| . dinheiro | 1060 - em acdes
Regulamento - Diferimento 2016 - Coletivo . Pagamento 12 parcela: 2018 [empregados elegiveis T X B do Banco, resultado da | a vista Sim .

. - . Doc_Comprebatorios31 [ Gratificagio em units sem correc3o porque . 31/03/2017) 1055 - em agdes| 5435 - desconto
Identificado - sem indicadores (Dinheiro) Dot Comprobatarios32 Pagamento 22 parcela: 2019 [ ao programa PPG . area & desempenho o
Regulamento - Diferimento 2016 - Coletiva Lomp Pagamenta 32 parcela: 2020 éavista individual 5435- dfs”"w agoes

Identificado - sem indicadores (Units) acoes
Regulamento - Diferimento 2016 - Regra Geral
(Dinheiro)
pert, 0138 2015 Administradores,
erformance 2013 .
dos d | 1160 - 1180 -
. Pagamento: 201622018 | 1 o Aser determinado pelo 30/06/2016 Pagto em pagto em
ILP SOP 2013 Dac_Comprobatorios33 e L gerencial e outros . = . s N P - agoes acdes
. (janela para o participante . Gratificagdo em units Comité Executivo para | Unica a Sim
Regulamento_SOP_2013 Doc_Comprobatorios34 " o funcionérias, - 5485 - desconte| 5485 - desconto
solicitar o exercicio - detormnos cada participante 30/06/2018 n »
pagamenta] eterminados pelo agdes agdes
Comité Executive

21.26. E de se consignar, aqui, ademais, ante a argumentacdo da defendente, que
as verbas concedidas a titulo de PLR aos administradores ndo se trata de
pagamentos nao habituais e eventuais, cabendo observar:

e que o conceito de habitualidade ndo implica exigéncia de que os
pagamentos ocorram todos os meses, ou em certa quantidade de vezes
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durante o ano, ndo se impondo somente pela mera repeticdo num dado
espaco de tempo;

e que um pagamento pode ser considerado habitual ainda que seja pago uma
Unica vez ao ano ou mesmo ao longo de todo o contrato de trabalho, desde
gue seja esperado como certo pelo contratado;

e que uma situacdo é aquela onde a empresa, por um ato de liberalidade,
resolve conceder um pagamento extra aos segurados que lhe prestam
servicos, sem que haja a menor esperanca destes quanto a sua recep¢ao, a
minima ideia de que este possa ocorrer, sendo o elemento surpresa
inerente ao pagamento ndo eventual, e outra situacdo, bastante diversa, é
aquela em que os trabalhadores passam o ano inteiro aguardando para, em
um més no ano seguinte, receber uma quantia que ja se sabe que virg,
inexoravelmente; e
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e que hd que se reconhecer a habitualidade, quanto as referidas verbas,
configurada pela certeza quanto a sua recepg¢dao, por parte dos
administradores.

Pelo exposto, sem razdo a Recorrente, ndo cabe reforma do acérddo recorrido,
neste tdpico, devendo ser mantida a autuacdo relativa as contribui¢Ges previdenciarias incidentes
sobre as verbas pagas a titulo de PLR aos administradores (conselheiros e diretores nao
empregados).

DA AUTUAGAO SOBRE PLR PAGA AOS EMPREGADOS

A Recorrente em suas razdes de recurso, também neste ponto, repete todas as
alegacdes apresentadas em sede de impugnagao, conforme descrito no relatério acima, nao
havendo nenhum argumento de mérito ou documentos que justifiquem uma nova visao dos fatos,
tanto apontados no Relatério Fiscal, quanto na decisdo de piso.

Quanto a Recorrente mencionar, em varios topicos de suas razoes e recurso, sobre
a aplicacdo retroativa das alteracGes da Lei n? 14.020, de 2020, na Lei 10.101, de 2000, cumpre
esclarecer:

A Lei n2 10.101, de 2000, sofreu alteragdes importantes com a promulgacdo da Lei
n? 14.020, de 2020. No entanto, quando da promulgag¢ao do Projeto de Lei de Conversao - PLV n2
15, de 2020, na Lei n? 14.020, em julho de 2020, houve veto presencial aos arts. 32 e 37.
Posteriormente, em novembro de 2020, o Congresso Nacional derrubou o veto ao art. 32. Como o
art. 37, pelo qual se pretendia conferir efeito interpretativo as novas regras,_nao teve o veto

derrubado, as alteracdes substanciais promovidas na Lei n2 10.101, de 2000, pelo art. 32, tém
efeito apenas prospectivo, isto é, valem apenas para fatos geradores a partir de novembro de
2.020.

O art. 106 do Codigo Tributario Nacional — CTN, estabelece:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

| - em qualquer caso, gquando seja expressamente interpretativa, excluida

a aplicacdo de penalidade a infracdo dos dispositivos interpretados; (grifou-
se)

Em seu conteudo, a Lei n? 14.020, de 2020, ndo tem norma expressa de
retroatividade ou comando para ser interpretativa, uma vez que foi vetado o art. 37, da citada lei,
gue estabelecia o carater interpretativo.

Assim, as alteracdes promovidas na Lei n? 10.101, de 2000, pela Lei n2 14.020, de
2020, em seu art. 32, relacionadas abaixo, s6 prevalecem para fatos geradores a partir de
novembro de 2020:

Lei n2 14.020, de 2020
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Art. 32. O art. 22 da Lei n? 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar
com a seguinte redacdo: Promulgacdo partes vetadas

§ 32-A . A ndo equiparacdo de que trata o inciso Il do § 32 deste artigo nao é
aplicavel as hipéteses em que tenham sido utilizados indices de produtividade ou
qgualidade ou programas de metas, resultados e prazos.

§ 52 As partes podem:

| - adotar os procedimentos de negociacao estabelecidos nos incisos | e Il do caput
deste artigo, simultaneamente; e

Il - estabelecer multiplos programas de participacdo nos lucros ou nos resultados,
observada a periodicidade estabelecida pelo § 22 do art. 32 desta Lei.

§ 62 Na fixacdo dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que
se refere a fixacdo dos valores e a utilizacdo exclusiva de metas individuais, a
autonomia da vontade das partes contratantes serd respeitada e prevalecera em
face do interesse de terceiros.

§ 72 Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento
assinado:

| - anteriormente ao pagamento da antecipacdo, quando prevista; e

Il - com antecedéncia de, no minimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da
parcela Unica ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipagao.

§ 82 A inobservancia a periodicidade estabelecida no § 22 do art. 32 desta Lei
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invalida exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim
entendidos:

| - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, no
mesmo ano civil; e

Il - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior
a 1 (um) trimestre civil do pagamento anterior.

§ 92 Na hipdtese do inciso Il do § 82 deste artigo, mantém-se a validade dos
demais pagamentos.

§ 10 . Uma vez composta, a comissdo paritaria de que trata o inciso | do caput
deste artigo dara ciéncia por escrito ao ente sindical para que indique seu
representante no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos, findo o qual a comissado
podera iniciar e concluir suas tratativas.

Portanto, todas as alega¢des da Recorrente, no sentido da aplicagdo retroativa das
alteragOes da Lei n2 10.101, de 2000, incluidos pela Lei n2 14.020, de 2020, ndo prevalecem, em virtude do
fato gerador, analisado no presente processo, referir-se a 01/01/2017 a 31/12/2017.
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Em virtude de entender que a decisdo de piso analisou detalhadamente a matéria sobre a
autuacdo dos valores de PLR pagos aos empregados, tanto em relacdo ao Relatdrio Fiscal, quanto aos
documentos juntados pela auditoria, e os argumentos apresentados na impugnacao e repetidos no Recurso
Voluntdrio, adoto como razdo de decidir, as externadas no Acorddo 108-045.595 — 142 TURMA/DRIJOS,
conforme trechos abaixo descritos, que ficam confirmados, com fundamento no art. 114, § 12, inciso |, do
Regimento Interno do CARF:

Da alegacdo de improcedéncia da autuagao sobre PLR paga aos empregados:

20. N3o merece acolhida, aqui, a alegacdo da impugnante no sentido de
insubsisténcia das autuagdes fiscais em tela, no que tange a exigéncia de
contribui¢Ges previdenciarias e de terceiros sobre os pagamentos realizados, por
ela, a titulo de Participacdo nos Lucros e Resultados (PLR) aos segurados
empregados.

20.1. A empresa entende que os instrumentos de PLR estariam de acordo com a Lei
n2 10.101/2000 e sustenta, em sintese, em sua defesa:

e a)avinculacdo dos Programas Especificos ao Acordo PPRS;
e b) a existéncia de regras claras e objetivas nos instrumentos de PLR;

e ) o atendimento dos requisitos legais no que se refere a data de
formalizacdo dos instrumentos de PLR;

e d) a devida participacdo sindical nas negocia¢des dos instrumentos de PLR e
seu registro junto ao sindicato da categoria e ao MTE;

e e) a possibilidade de pagamento de PLR com base em instrumentos
distintos, a luz da Lei n2 10.101/00;
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e f) a inexisténcia de requisito legal relativo a um valor maximo por
empregado e a uniformidade de PLR entre diferentes empregados /auséncia
de vedacao de discrepancia entre os valores pagos a diferentes empregados
e entre o saldrio do empregado e a sua PLR;

e g)a aplicacdo das alteracdes da Lei n? 14.020/2020 a Lei n® 10.101/00, com
fulcro no art. 106, Il, "a" do CTN;

e h) a necessidade de cancelamento do lancamento em relacdo a valores de
PLR pagos de forma diferida, relacionados a planos de PLR que ndo foram
objeto da autuacdo; e

i) subsidiariamente, a ndo incidéncia previdencidria sobre pagamento nao
habitual e eventual.

20.2. Cabe registrar, entdo, inicialmente, que deve ser observada a legislacdo a
seguir relacionada, com relacdo as verbas pagas a titulo de PLR aos segurados
empregados.
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20.3. A Constituicdo Federal de 1988 (CF/1988) estabelece em seu artigo 72, inciso
Xl, norma relativa ao tema:

CF/1988:

Art. 72 S3o direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem a melhoria de sua condigao social:

(...)XI' - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remunerag¢do, e, excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa,
conforme definido em lei;

(...)

(grifos nossos)

20.4. Cumpre esclarecer, no caso, que referida norma é de eficacia limitada, ou seja,
depende de lei ordindria para sua eficacia plena. O legislador constituinte, ao
estabelecer o direito a participacdo dos empregados nos lucros ou resultados da
empresa, desvinculada da remuneracdo, remeteu a lei o poder de definir as
condigcdes e requisitos aplicdveis a concessdo deste beneficio. Portanto, para que a
participacdo nos lucros e/ou resultados esteja desvinculada da remuneragdo é
imprescindivel estar de acordo com o estabelecido em lei.

20.5. Apds 29/12/1994, com a regulamentacdo do referido dispositivo
constitucional, e nos termos do artigo 28, paragrafo 99, alinea “j” da Lei n2 8.212, de
24/07/1991, a seguir transcrito, a participa¢do nos lucros ou resultados sé ndo tera
natureza juridica salarial, e ndo integrara o salario-de-contribuicdo, se for paga em
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conformidade com o disposto na Medida Proviséria 794 de 29/12/1994, e as que se
Ihe seguiram reeditando a matéria, finalmente convertidas na Lei n? 10.101, de
19/12/2000.

Lei n2 8.212/1991:
Art. 28. (...)
(...)

§ 92 Ndo integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redac¢do dada pela Lei n29.528, de 10.12.97)

(...)

j) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou

creditada de acordo com lei especifica;

(...)

(grifos nossos)

55




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.392 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720895/2021-92

20.6. O Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto n2
3.048/1999, por sua vez, discrimina em seu art. 214, paragrafo 92 quais as rubricas
gue ndo integram o salario-de-contribuicdo, assim dispondo o paragrafo 102 do
mesmo artigo:

RPS, aprovado pelo Decreto n? 3.048/1999:
Art. 214. (...)
(...)

§ 10. As parcelas referidas no pardgrafo anterior, quando pagas ou
creditadas em desacordo com a legislacdo pertinente, integram o salario-

de-contribuicdo para todos os fins e efeitos, sem prejuizo da aplicacdo das

cominacoes legais cabiveis.

(...)
(grifos nossos)

20.7. Desta forma, para que a parcela relativa a Participacdo nos Lucros/Resultados
nao integre o salario-de-contribuicdo, deve a empresa cumprir as exigéncias da
legislacdo especifica, que, no caso, é a Medida Proviséria 794/1994, e as que se lhe
seguiram reeditando a matéria, finalmente convertidas na Lei n? 10.101, de
19/12/2000, abaixo parcialmente reproduzida.

Lei n2 10.101/2000:

Art. 12 Esta Lei regula a participacao dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa como instrumento de integra¢do entre o capital e o
trabalho e como incentivo a produtividade, nos termos do art. 72, inciso XI,

da Constituicdo.

Art. 22 A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociacdo

entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a

seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

| - comissdo paritaria escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Redacao
dada pela Lei n2 12.832, de 2013);

Il - convencdo ou acordo coletivo.

§ 12 Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo constar regras

claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo

e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informacodes

pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicado,

periodo de vigéncia e prazos para revisdao do acordo, podendo ser
considerados, entre outros, os seguintes critérios e condicdes:
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| - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 22 O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na entidade
sindical dos trabalhadores.

(...)

Art. 32 A participacdo de que trata o art. 22 ndo substitui ou complementa
a remuneracdao devida a qualquer empregado, nem constitui base de
incidéncia de qualquer encargo trabalhista, ndo se |he aplicando o principio
da habitualidade.

(...)

§ 32 Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos de
participacdo nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela
empresa, poderdo ser compensados com as obrigacdes decorrentes de
acordos ou convengdes coletivas de trabalho atinentes a participacdo nos
lucros ou resultados.

(...)
(grifos nossos)

20.8. E de se ressaltar, no caso, que a atividade da autoridade administrativa
encontra-se vinculada, no caso, aos dispositivos legais retro mencionados, nao
podendo, aqui, afastar sua aplicagcdo, nos termos do artigo 116, inciso Il da Lei n?
8.112, de 11/12/1990, a seguir transcrito, ndo possuindo esta autoridade
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competéncia para declarar indevidas contribuicGes previstas na legislacdo,
incidentes sobre valores pagos a titulo de participacdo nos resultados em desacordo
com a lei especifica, a cujo recolhimento a empresa estd obrigada por norma
vigente.

Lei n2 8.112/1990:
Art.116. S3o deveres do servidor:

(...)

Il - observar as normas legais e regulamentares;

(...)

(grifos nossos)

20.9. No presente caso, tem-se que, ao contrario do que afirma a empresa, em sua
impugnacdo, os pagamentos efetuados a titulo de PLR ndo atenderam plenamente

0s_requisitos estabelecidos na Lei n2 10.101/2000, conforme explicitado no

Relatério Fiscal, de fls. 2.629 a 2.784, sendo o seu teor aqui ratificado.
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20.10. Isto posto, passa-se a analise das alegacbes apresentadas pela impugnante a
respeito das verbas em questao, pagas, por ela, em 2017, que sdo regidas, no caso,

pelos seguintes instrumentos, de acordo com o Relatdério Fiscal: 1) Convengdo

Coletiva de Trabalho sobre Participagao dos Empregados nos Lucros ou Resultados
(CCT PLR) em 2016/2017; ll) Acordo Coletivo de Trabalho do Programa da
Participacdo nos Resultados Santander (PPRS) 2016/2017; IIl) Programas Préprios

Especificos (PPE); IV) Programa Préprio Gestdo (PPG); e, V) Planos de Incentivo de

Longo Prazo (PILP).

20.11. No que diz respeito a Convengao Coletiva de Trabalho sobre PLR (CCT PLR),
cumpre mencionar:

gue o objetivo da Constituicao Federal de 1988 de desvincular o pagamento
de PLR da remuneracao, foi possibilitar a participagdao dos empregados no
lucro ou resultado das empresas, estimulando-os a alcancarem metas e
resultados, e distribuindo a eles o fruto de todo esse esforco, de modo que
as metas a serem cumpridas, obviamente, devem ser previamente
pactuadas, de modo que o empregado tenha conhecimento prévio de
guanto o seu esforco poderd lhe trazer de retorno;

que a Lei n2 10.101/2000 dispde, expressamente, em seu artigo 22, que o

pagamento de PLR pressupfe a existéncia de um acordo prévio entre as

partes, independentemente dos critérios considerados;

qgue, conforme relatado pela fiscalizagdo, no caso em questdo, a Convengao
Coletiva de Trabalho sobre Participacdo dos Empregados nos Lucros ou
Resultados dos Bancos — exercicios 2016 e 2017 foi celebrada em
13/10/2016;

gue, como exposto no Relatdrio Fiscal, do qual se transcreve trecho a seguir,
o instrumento de negociacdo foi celebrado somente no ultimo trimestre do

ano-base de 2016, demonstrando a auséncia de prévia negociacdo, no que

tange a PLR deste exercicio, cujo pagamento estava previsto para ocorrer
até 02/03/2017;

(...)

No caso em tela a Convencdo Coletiva de PLR utilizada foi celebrada no

ultimo do seu ano base. Vé-se claramente, portanto, que os empregados

durante guase todo o ano de 2016, desconheciam completamente os

requisitos a que deveriam atender para fazer jus ao recebimento da verba

referente a PLR, uma vez que os critérios e condicbes para o recebimento

do beneficio sé foram estabelecidos posteriormente, em 13/10/2016,
proximo do final do periodo a que se referiam, demonstrando a auséncia de

prévia negociacdo, o que fere diretamente os ditames legais.
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(..

(grifos nossos)

gue a Convencdo Coletiva de Trabalho sobre Participacao dos Empregados

nos Lucros ou Resultados dos Bancos — exercicios 2016 e 2017 (fls. 767 a

778), assinada em 13/10/2016 — embora em sua clausula 72 indique como
vigéncia 01/09/2016 a 31/08/2018 — diz respeito aos exercicios de 2016 e
2017, sendo estes os seus anos-base, conforme se pode verificar em sua
parte inicial e em suas clausulas 12 e 32, a seguir parcialmente transcritas;

... firmam a presente CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO para
estabelecer a PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS, doravante
designada "PLR", relativa aos exercicios de 2016 e de 2017, nos seguintes

termos:
CLAUSULA 1¢
PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R.) — EXERCICIO 2016

Ao empregado admitido até 31.12.2015, em efetivo exercicio em
31.12.2016, convenciona-se o pagamento pelo banco, até 02.03.2017, a
titulo de "PLR", até 15% (quinze por cento) do lucro liquido do exercicio de
2016, mediante a aplica¢do das regras estabelecidas nesta cldusula:

(..)
CLAUSULA 3¢
PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS (P.L.R.) — EXERCICIO 2017

Ao empregado admitido até 31.12.2016, em efetivo exercicio em
31.12.2017, convenciona-se o pagamento pelo banco, até 01.03.2018, a
titulo de "PLR", até 15% (quinze por cento) do lucro liquido do_exercicio de
2017, mediante a aplicagdo das regras estabelecidas nesta cldusula:

(..)

(grifos nossos)

gue ndo importa que a Convencdo Coletiva em tela seja essencialmente
idéntica a outras celebradas em anos anteriores, como afirma a impugnante,
merecendo destaque, no caso, o fato de que, a cada ano, poderiam ter sido
introduzidas mudancas em seu teor, que os empregados ndo tinham como
prever se as condicGes anteriormente estabelecidas seriam ou ndo
mantidas, devendo estes ter conhecimento prévio das regras estabelecidas
por tais instrumentos, isto é, antes do inicio do periodo a que se referiam os
lucros ou resultados, para que pudessem saber o que deveriam realizar para
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fazer jus ao recebimento da PLR, e haver incentivo a produtividade,
conforme estabelecido na legislacao;

e que nao é aplicavel as autuacdes em tela, relativas ao exercicio de 2017, o
disposto no paragrafo 72 do art. 22 da Lei n? 10.101/2000, incluido pelo art.
32, da Lei n? 14.020/2020, citado pela defendente, sendo que: 1) de acordo
com o caput do art. 144 do Cdédigo Tributdrio Nacional (CTN): “O lancamento
reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigagéo e rege-se pela
lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada”; Il)
conforme o art. 39 da Lei n? 14.020/2020, esta lei entrou em vigor na data
de sua publicagdo, que se deu, no Diario Oficial da Unido, em 07/07/2020,
posteriormente a ocorréncia dos fatos geradores em questao; lll) o art. 106,
inciso Il, letra “a” do CTN, que trata da questdo da retroatividade benigna,
mencionado, pela empresa na impugnacdo, diz respeito apenas ao
descumprimento de obrigacdo acessdria, ndo se referindo ao tributo, que
serd sempre devido de acordo com a legislacdo da época dos fatos
geradores; e, 1V) de acordo com o art. 106, inciso | do CTN, a lei aplica-se a
ato ou fato pretérito quando seja expressamente interpretativa, o que nao
ocorre no caso, cabendo destacar que foi vetado o art. 37 da Lei n?
14.020/2020, que estabelecia que teria carater interpretativo a alteragdo
promovida por esta lei no paragrafo 72 do art. 22 da Lei n2 10.101/2000;

e que nado ha que se falar, aqui, também, em prevaléncia da autonomia das
vontades em face do interesse do Fisco, como alega a autuada, com base no
paragrafo 62 do art. 22 da Lei n? 10.101/2000, incluido pelo art. 32 da Lei n2
14.020/2020, cumprindo notar que tal dispositivo legal ndo se encontrava
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em vigor a época dos fatos geradores em questdo, ndo tendo o instrumento
de negociacdo em questdo forca de se contrapor as disposicdes de lei que
tratam da incidéncia de contribuicGes, as quais devem ser observadas, e que
ndo é possivel haver a aplicacdo retroativa do referido dispositivo com base
no art. 106, inciso | ou inciso Il, letra “a” do CTN, ndo se tratando de norma
expressamente interpretativa, e nem de descumprimento de obrigacao
acessoria, para que ocorra a retroatividade benigna;

® que, ao contrario do que entende a empresa, os critérios previstos na CCT
ndo se amoldam perfeitamente aos objetivos do instituto PLR;

e que a fiscalizacdo, ao analisar se constariam, nestes instrumentos de
negociacdo, regras claras e objetivas, informou que ndo havia, neles,
qgualquer determinacdo para os empregados, sendo apenas necessario que
trabalhassem na empresa e mantivessem esse vinculo até o ultimo dia do
ano base, para o recebimento de valor a titulo de PLR, e que existiria ali,
ainda, a estipulacdo de um valor fixo minimo igual para todos os
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beneficidrios, destacando que independentemente de qualquer atitude
tomada pelo empregado, este receberia sua participacdo, desviando-se do
objetivo da lei, qual seja o de integrar capital e trabalho e incentivar a
produtividade, e demonstrando-se, assim, se tratar na verdade, de uma
gratificacdo ajustada;

gue a Convengao Coletiva de Trabalho, que estipula o pagamento da PLR em
valores fixos, além de ndo atender o disposto no artigo 12 da Lei n?
10.101/2000, deixa de cumprir o disposto no artigo 29, paragrafo 12 deste
mesmo diploma legal, ndao se coadunando com o propdsito do instituto,
tendo em vista que ndo prevé regras claras e objetivas sobre o direito a
participacdo nos lucros e resultados, ndo havendo a previsdao de quaisquer
indices, metas ou resultados a serem atingidos, cumprindo consignar, ainda,
qgue o critério de elegibilidade para o recebimento do beneficio, no caso,
sem a exigéncia de qualquer conduta do trabalhador além do cumprimento
do contrato de trabalho, ndo se mostra suficiente a configuragao da PLR
como parcela isenta de contribui¢des previdencidrias e de terceiros;

gue a jurisprudéncia citada pela empresa, em sua defesa, como a do STJ
sobre o prémio, referente a processos dos quais ndo tenha participado ou
gue ndo apresentem eficacia “erga omnes”, nao produz efeito sobre as
autuacdes em tela, ndo estando a administracdo tributaria vinculada as
interpretagdes ali veiculadas; e

qgque as Convencgbes Coletivas de Trabalho, de fato, comprometem
empregadores e empregados, ndo possuindo, no entanto, capacidade de
isentar o contribuinte de suas obrigacdes definidas pela legislacdo, a qual a
autoridade administrativa se encontra vinculada, tendo esta o dever de
proceder ao lancamento das contribuicdes devidas, com os acréscimos
legais, quando constata o seu descumprimento, nos termos do art. 142 do
CTN e do art. 37 da Lei n? 8.212/1991, que foi o que ocorreu no presente
caso, em que a fiscalizacdo agiu corretamente, dentro do limite de sua
competéncia.

20.12. Com relacdo ao Acordo Coletivo de Trabalho do Programa da Participagao

nos Resultados Santander (PPRS), cabe registrar:

que existem formalidades, previstas na legislacdo, que devem ser
observadas para a celebracdo e vigéncia dos acordos coletivos;

gue, como explicitado no Relatério Fiscal, de acordo com os artigos 612 e
614 da CLT (Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2
5.452/1943), abaixo parcialmente transcritos, a celebracdo de acordos
coletivos s6 pode se dar por deliberacdo de Assembleia Geral convocada
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para esse fim, e existe um requisito para entrada em vigor dos mesmos,
sendo este o seu registro junto ao Ministério do Trabalho e Emprego;

CLT:

Art.612 - Os Sindicatos so6 poderdo celebrar Convencées ou Acordos

Coletivos de Trabalho, por deliberacéo de Assembléia Geral especialmente

convocada para ésse fim, consoante o disposto nos respectivos Estatutos,

dependendo a validade da mesma do comparecimento e votaclo, em
primeira convocagdo, de 2/3 (dois tercos) dos associados da entidade, se se
tratar de Convencdo, e dos interessados, no caso de Acérdo, e, em segunda,
de 1/3 (um térgco) dos mesmos. (Reda¢do dada pelo Decreto-lei n® 229, de
28.2.1967)

(...)

Art. 614 - Os Sindicatos convenentes ou as emprésas acordantes
promoverdo, conjunta ou separadamente, dentro de 8 (oito) dias da

assinatura da Convencdo ou Acbrdo, o depdsito de uma via do mesmo,

para fins de registro e arquivo, no Departamento Nacional do Trabalho, em

se tratando de instrumento de cardter nacional ou interestadual, ou nos

orgdos regionais do Ministério do Trabalho e Previdéncia Social, nos demais
casos. (Redagdo dada pelo Decreto-lei n® 229, de 28.2.1967)

§ 19 As Convengdes e os Acbrdos entrardo em vigor 3 (trés) dias apds a
data da entrega dos mesmos no orgdo referido neste artigo. (Redagdo
dada pelo Decreto-lei n® 229, de 28.2.1967)

(...)
(grifos nossos)

gue, como informado no Relatdrio Fiscal, o Acordo Coletivo de Trabalho do
Programa da Participacdo nos Resultados Santander (PPRS) — 2016/2017 foi
assinado em 26/02/2016, sem a autorizacdo prévia da Assembleia Geral

(AGE) dos Trabalhadores, especialmente convocada para deliberar sobre sua

celebracdo, uma vez que essa assembleia foi realizada somente em
28/11/2016, posteriormente a data de celebracdo do acordo ao qual se
refere, em afronta ao preconizado pelo art. 612 da CLT, cumprindo

reproduzir abaixo, a propdsito, trecho da Ata da referida AGE, anexada em
cOpia pela propria empresa, a fl. 779, em resposta a intimacao;

Ata da Assembleia Geral Extraordindria dos Empregados do Banco
Santander (Brasil) S/A, realizada em 28/11/2016:

Aos vinte e oito dias do més de novembro de 2016... reuniram-se... 0s

empregados do Banco Santander (BRASIL) S/A... para Assembléia Geral
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Extraordindria, sobre a pauta anunciada em edital publicado na folha
bancdria do dia 24.11.2016, qual seja: ... discussdo e deliberacGo sobre a

aprovacdo da proposta apresentada para celebracdo do Acordo Coletivo de
PPRS (exercicios 2016 e 2017) do Banco Santander (Brasil) S/A...

(grifos nossos)

e que, tendo sido a empresa intimada a exibir o registro junto ao Ministério do
Trabalho e Emprego do Acordo Coletivo de PLR, de acordo com o Relatério
Fiscal, apresentou o Registro SRT 00472/2017, com protocolo em
27/11/2017, entre o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios no Parana, no RS, a Confederacdo Nacional dos Trabalhadores nas
Empresas de Crédito, e ela, com abrangéncia nacional, restando
configurado, assim, o_registro deste acordo fora do prazo de 8 (oito) dias
determinado pelo art. 614 da CLT;

e que, conforme explicitado no Relatério Fiscal, de acordo com o § 12 do art.
614 da CLT, os acordos coletivos somente entram em vigor 3 (trés) dias apds
a data de entrega dos mesmos ao Ministério do Trabalho e Emprego para
registro, portanto, neste caso, como o protocolo ocorreu em 27/11/2017, o
ACT somente entrou em vigor 3 (trés) dias apds essa data;

e que, como ja exposto no item anterior deste voto (20.11), referente a CCT
PLR, ndo é aplicavel as autua¢Ges em tela, relativas ao exercicio de 2017, o
disposto no paragrafo 72 do art. 22 da Lei n? 10.101/2000, incluido pelo art.
32 da Lei n? 14.020/2020;
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e que ndo importa que o Acordo Coletivo de Trabalho em questdo reproduza
as condicdes ao recebimento da PLR vigentes em anos anteriores, como
afirma a impugnante, merecendo destaque, no caso, o fato de que poderiam
ter sido realizadas alteragbes em seu conteudo, sendo que os empregados
ndo tinham como prever se as condi¢cdes anteriormente estabelecidas
seriam ou ndo mantidas;

e que, como explicitado no Relatério Fiscal, o Unico critério para a
elegibilidade dos beneficidrios adotado por tal acordo era a admissao do
empregado antes do inicio do base a que se referia o pagamento da PLR, ou
ao longo deste, e estar em efetivo exercicio ao término desse mesmo ano,
sendo o valor a ser recebido a este titulo, no caso, igual para todos os
beneficiarios e decorrente somente do lucro liquido e patriménio liquido do
banco, restando assegurado, ainda, um valor fixo minimo, ndo sendo
exigido, em tal instrumento, nenhum esforco adicional por parte dos
empregados, o cumprimento de qualquer meta por estes, para o
recebimento desta verba, ndo servindo, dessa forma, como incentivo a
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produtividade, nos termos do artigo 12 da Lei n? 10.101/2000, e se
configurando, assim, efetivamente, como uma espécie de gratificacdo ou
prémio, integrando o saldrio-de-contribuicdo;

e que a efetiva comprovacao da participacdo dos empregados na obtencdo do
resultado positivo alcancado pela empresa representa a verdadeira razao de
ser da verba em questao;

e que ndao merece prosperar o entendimento da empresa de que o Acordo
Coletivo (PPRS — 2016/2017) possuiria regras claras e objetivas, uma vez que
ndo foi observado o espirito da Lei n? 10.101/2000, cabendo registrar que,
conforme exposto no Relatdrio Fiscal: a) o Unico critério para a elegibilidade
dos beneficidrios adotado por tal acordo era a admissdo do empregado
antes do inicio do ano base a que se refere o pagamento da PLR (ou no
decorrer deste) e estar em efetivo exercicio ao término desse mesmo ano; e,
b) a participacdo de cada empregado era igual para todos e resultante
somente do indice ROAE, definido como a relacdo entre o Lucro Liquido
Gerencial e o Patriménio Liquido Médio, ndo havendo uma definicdo das
metas individuais a serem atingidas e de critérios para uma avaliacdo do
desempenho dos beneficiarios, sendo que, além disso, independentemente
do indice obtido, ainda que fosse zero, era assegurado um valor minimo,
corroborando o fato de ndo existir qualgquer nexo entre os valores ganhos
pelos empregados a titulo de PLR e os lucros ou resultados da empresa;

e que a jurisprudéncia citada pela empresa, em sua defesa, como a do STJ
sobre o prémio, referente a processos dos quais ndo tenha participado ou
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gue ndo apresentem eficdcia “erga omnes”, ndao produz efeito sobre as
autuacdes em tela, ndao estando a administracdo tributdria vinculada as
interpretacdes ali veiculadas; e

e que ndo ha que se falar, aqui, em prevaléncia da autonomia das vontades
em face do interesse do Fisco, como alega a autuada, com base no paragrafo
62 do art. 22 da Lei n? 10.101/2000, incluido pelo art. 32 da Lei n®
14.020/2020, cumprindo notar que tal dispositivo legal ndo se encontrava
em vigor a época dos fatos geradores em questdo, nao tendo o referido
Acordo Coletivo de Trabalho forca de se contrapor as disposi¢cdes de lei que
tratam da incidéncia de contribuic®es, as quais devem ser observadas, e que
ndo é possivel haver a aplicacdo retroativa do referido dispositivo com base
no art. 106, inciso | ou inciso Il, letra “a” do CTN, ndo se tratando de norma
expressamente interpretativa, e nem de descumprimento de obrigacdo
acessoria, para que ocorra a retroatividade benigna.
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20.13. Quanto aos Programas Especificos de Participacdo nos Resultados (PPE, PPG
e PILP), por sua vez, cumpre informar:

gue ndo ha que se acolher, aqui, a afirma¢dao da empresa no sentido de que
os Programas Especificos de Participacdo nos Resultados (PPE, PPG e PILP)

seriam integrantes do Acordo Coletivo, realizada com base apenas na
cladusula oitava do mesmo, sendo que, conforme exposto no Relatdrio Fiscal,
“ndo é possivel vincular esses programas ao Acordo Coletivo PPRS que os
“ratificaram” como “instrumentos integrantes do acordo” por ndo constar,
dentre outros, suas datas de celebragdo, assinaturas e identificagdo das
partes”;

gue nao restou comprovado, por ela, que estes programas foram
efetivamente negociados com as entidades sindicais, e que houve o seu
registro/arquivamento junto ao sindicato da categoria e ao Ministério do
Trabalho, como se pode verificar nos trechos do Relatério Fiscal a seguir
reproduzidos;

(..)

Ora, dos Programas Préprios Especificos - PPE, Programa Prdprio de Gestao
(PPG) 2016/2017 e Planos de Incentivo a Longo Prazo - PILP sdo
pretensamente partes o Banco Santander e seus empregados. No entanto,
tendo sido apresentadas somente brochuras internas do banco, ndo

constando qualguer assinatura ou qualificacdo, nem ao menos suas datas

de celebracdo, ndo é possivel comprovar sequer que foram celebrados de

fato e quem foram as partes envolvidas e seus representantes leqais.

Ademais, as brochuras dos programas citados ndo comprovam a existéncia

de negociacdo prévia, nGo comprovam a participacdo dos empreqgados em

sua elaboracGo, ndo comprovam a participacdo de um representante

sindical nas negociacdes, nem que o0s respectivos instrumentos de

negociacdo foram devidamente registrados e arquivados na competente

entidade sindical.

Nesse sentido, intimado a comprovar a participacdo de um representante

indicado pela categoria dos trabalhadores nas negociacoes que levaram a

celebracdo dos Programas Proprios Especificos PPE e do Programa Proprio

de Gestdo PPG 2016/2017, cujos pagamentos ocorreram ao longo do

exercicio _de 2017, o contribuinte apresentou em sua resposta de
01/03/2021 a intimagdo de 04/02/2021, o doc. Comprobatério 13 com
publicacdo do Sindicato dos Bancdrios acerca do PPRS e sobre aditivo a

CCT, sem qualquer mencdo aos planos PPE e PPG.
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Por conseguinte, ndo restou comprovada, durante a auditoria fiscal, a
ocorréncia de negocia¢des prévias, partes envolvidas, participacdo de um
representante sindical, datas de celebracdGo, nem registro junto ao
Ministério do Trabalho, dos Programas Prdprios Especificos PPE, do
Programa Préprio de Gestdo PPG e dos Planos de Incentivo a Longo Prazo
PILP, cujos pagamentos ocorreram no decorrer do exercicio de 2017...

(..)

Salientamos, ainda que se, de acordo com a Cldusula Oitava do Acordo

PPRS, este acordo coletivo apenas reconhece e ratifica os Programas

Proprios Especificos PPE, Programa Proprio de Gestédo e Planos de Incentivo

a Longo Prazo PILP, jd existentes e mantidos pelo banco, s6 se pode concluir

que estes ndo foram objeto de negociacdo nas discussoes que levaram a

elaboracdo do referido acordo coletivo, até mesmo porque néGo hd como se

comprovar a adequagdo as formalidades legais, nem a data de celebragdo
de nenhum deles.

(-..)

(grifos nossos)

que, ao contrario do que a empresa afirma, em sua defesa, os programas em

guestao nao tinham regras claras e objetivas, e ndo apontavam as metas

que deveriam ser atingidas para gue os empregados fizessem jus ao

beneficio, conforme explicitado no Relatério Fiscal, do qual sdo transcritos
alguns trechos abaixo, restando demonstrando, no caso, o descumprimento
do requisito do art. 29, paragrafo 12 da Lei n2 10.101/2000;

(..)

No que tange a estipulacdo de metas, observa-se que os Programas

Préprios Especificos PPE em questdo apresentam indicadores, pesos e
targets, mas ndo apontam as metas a que serdo submetidos os
funciondrios para o recebimento do beneficio. Além disso, nenhum desses
indicadores, pesos e targets constam do Acordo PPRS, ndo tendo sido,
portanto, negociados entre empresa e empregados com a participagdo do
sindicato.

(...)

Como citado anteriormente e numa andlise mais aprofundada, verifica-se
que, na verdade, o que muitas vezes os Programas Proprios Especificos PPE

chamam de "metas" nada mais sdo do que "indicadores" que serdo

utilizados para a definicdo a posteriori dos objetivos a serem atingidos

pelos empregados para se tornarem beneficidrios da premiacdo. Alids os
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proprios programas mencionados definem as inicialmente ditas "metas"”
como "indicadores" em suas Tabelas.

E possivel constatar, através do estudo dos ‘indicadores" acima
apresentados, que os_programas em discussdo ndo apontam de forma

completa quais sGo as metas as serem alcancadas (individualmente, por
drea e/ou globalmente, por exemplo) para que os empregados possam
fazer jus ao beneficio. SGo somente citadas a existéncia de metas, assim

como descritos os indicadores e pesos que irdo permear a instituicGo e

apuragcdo das mesmas. Néo sGo igualmente descritos os mecanismos de

aferi¢do e os critérios de avaliagdo que norteardo o acompanhamento do
pagamento desses beneficios. Em alguns casos especificos as metas
englobam uma avaliagdo individual de desempenho, mas néo nos é trazido
nos programas em tela, nenhum detalhe dessa avaliagdo, nem ao mesmo
um modelo bdsico da mesma.

(..)

Resta evidente a inexisténcia de regras claras e objetivas nos Programas

PPE. Temos somente a apresentacdo de indicadores, pesos e targets (que

alids, como visto anteriormente, sGo manifestamente critérios de
pagamento de prémios ou comissées), mas ndo das reqgras a _serem

sequidas pelos empregados no intuito do recebimento de uma participacdo.

(..)

No que tange especificamente a estipulacGo de metas, observa-se que o
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Programa Préprio Gestéo (PPG) 2016/2017 ndo aponta em momento

algum as metas que deverdo ser atingidas para que o empregado se torne

beneficiario da participacdo. Fala-se em cumprimento das metas,

resultados e prdticas de mercado, mas estes ndo sGo apontados. Fala-se em

metas do banco, da drea, dos funciondrios; em metas quantitativas e

qualitativas e competéncias individuais, mas ndo se explica. Nem ao menos

os indicadores que serdo levados em conta para a apuragdo e avalia¢do sdo
revelados pelo programa. Menciona a existéncia de avaliagdo de
competéncias, mas ndo indica os mecanismos de aferi¢cGo, nem os critérios
de avaliagGo a serem utilizados, nem apresenta um modelo bdsico de tal
avaliagdo.

No caso das metas do banco, o programa estipula que estas serdo definidas

anualmente, ndo constando incontestavelmente do proprio Programa PPG.

Por conseguinte, ndo hd nenhum detalhamento de tais objetivos no
programa, nem o haverd posteriormente. O que se tem aqui é uma simples
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definicdo unilateral das metas, e absolutamente a margem da convengdo
coletiva e do acordo coletivo.

O mesmo ocorre com as metas das dreas, vez que o Programa PPG precisa

que as mesmas sejam definidas em momento posterior, nGo constando, por

consequéncia, do plano original.

Por sua vez, no que tange as metas individuais, a previsdo é que estas serdo

acordadas entre o gestor e o funciondrio.

(..)

Néo havendo respostas a tais indagagdes, denota-se a impossibilidade de

identificar no programa em apreco as citadas regras pertinentes a fixagdo e
cumprimento do acordado. A falta de todas essas informacdes inviabiliza o

conhecimento prévio do empregado do esforco que deverd dispender para

receber a PLR, em confronto com as determinacdes legais. NGo se pode

falar aqui, portanto, da existéncia de regras claras e objetivas, nhem de

conhecimento prévio das metas a serem atingidas.

(..)

No que tange especificamente a estipulagdo de metas, observa-se que os

Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP) ndo apontam em momento

algum as metas que deverdo ser atingidas para que os participantes se

tornem beneficidrios da gratificacdo/bonificacdo. E o Comité Executivo,

unilateralmente e fora do corpo dos planos, que gquarda todos os poderes

necessdrios para o detalhamento e aplicacdo das normas genericamente
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estabelecidas nos planos em comento. Nem ao menos os indicadores que

serdo levados em conta para a apura¢do e avaliagGo sGo revelados pelo
programa. Ndo sdo indicados igualmente os mecanismos de aferi¢do, nem
os critérios de avaliagGo a serem utilizados. Em suma, todas as regras de

aplicacdo de tais planos sdo tratadas unilateralmente e a posteriori pelo

Comité Executivo.

(...)Resta manifesto que o sistema acima descrito e empregado pela

empresa no pagamento da PLR, nada mais é do que uma avaliacGo que

servird de mecanismo gerencial e como referéncia para o pagamento e

remuneracdo varidvel em geral. Estamos diante, por conseguinte, de um

sistema de avaliacGo para pagamento de remuneracgdo varidvel, e ndo de
um conjunto de regras estabelecidas de acordo com a legislagcdo especifica
para a PLR.

Ndo hd, em vista disso, como se falar em regras claras e objetivas, em

metas preestabelecidas pelos acordos que geram o pagamento da
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ParticipacGo nos Lucros no presente caso, afrontando de modo viral a
legislacdo especifica sobre a matéria, a qual especifica claramente que as
metas devem fazer parte de instrumentos de negociacdo, entre
empregados e empresa, celebrados previamente e com a participagdo
sindical.

Diante do exposto, ndo sdo encontrados nos Planos Prdprios de PLR ora

tratados a fixacdo de regras claras e objetivas, isto é, dos objetivos a serem

atingidos pelos empreqgados para a percepcdo do beneficio, nem a fixacdo

dos mecanismos de afericdo e critérios de avaliacdo do cumprimento

destes.

(...)
(grifos e negritos nossos

° gue, ainda, de acordo com o Relatdrio Fiscal: a) os Programas Proprios
Especificos (PPE) estabeleceriam revisdes unilaterais de metas, sendo que, no item
relativo as consideracdes finais, disporiam que “Quaisquer situa¢ées ndo previstas
neste material serGo analisadas e definidas pelo comité, cuja a decisdo é soberana e
irrevogdvel”, sendo que, da composicao dos ditos comités, que variam conforme o
programa, em nenhum deles haveria qualquer mencao a participacdo do sindicato
da categoria dos trabalhadores; b) o Programa Préprio Gestdo (PPG) se auto
designaria como um “Programa de Renda Varidvel”, restando consignado no
Acordo PPRS que as regras e valores atinentes ao referido programa seriam fixados
pela Diretoria, ou seja, sem negociacdao com os empregados e sem participacdo do
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sindicato da categoria, tratando-se, portanto, de documento elaborado
unilateralmente pela empresa; c) os Planos PILP sdo aprovado pelo Conselho de
Administracdo do banco, e podem ser extintos, suspensos ou alterados, a qualquer
tempo, por ele;

e que, ao contrdrio do que entende a impugnante, ndo é possivel, nos termos

da Lei n? 10.101/2000, que haja uma regulamentacdo posterior fora do

instrumento original de negociacdo entre as partes e sem a participacdo

sindical;

e que, como exposto no Relatério Fiscal, o contribuinte remunerou seus
empregados a titulo de Participacdo nos Lucros e Resultados em desacordo
com a lei especifica, posto que os Planos Préprios de PLR utilizados
(Programas Proprios Especificos PPE, Programa Proprio Gestdo e Planos de
Incentivo de Longo Prazo PILP) ndo incentivam a produtividade, vez que ndo
preveem de forma completa as regras claras e objetivas para o pagamento
da participacdo, as metas a serem atingidas pelos beneficiarios, nem seus
mecanismos de afericdo e critérios objetivos de avaliacdo, cumprindo
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registrar que os objetivos sdo definidos a posteriori, unilateralmente pela
Diretoria ou pelo Comité Executivo ou ainda pelos empregados e seus
gestores, sem a participacao do representante sindical, e sendo, em geral,
compostos de encargos regulares decorrentes dos contratos de trabalho,
nao contendo a especificagdo de qualquer fim extraordinario a exigir o
esforco adicional dos trabalhadores, sendo ainda de cardter subjetivo em
alguns casos;

qgue, ademais, conforme explicitado no Relatdrio Fiscal, nem sempre no
sistema interno do contribuinte sdo apresentados os mecanismos de
afericdo das metas acordadas e os critérios de avaliacdo, sendo que, quando
sdo apontados os raciocinios de avaliagao, para determinagcao do quantum a
ser distribuido a cada empregado, sdo utilizados critérios subjetivos, em
desacordo com a lei, impossiveis de afericdo objetiva posterior, como
preconizado pelo art. 22, paragrafo 12 da Lei n2 10.101/2000; e

gue, como ja exposto anteriormente no item 20.12, ndo ha que se falar,
aqui, em prevaléncia da autonomia das vontades em face do interesse do
Fisco, como alega a autuada, com base no paragrafo 62 do art. 22 da Lei n2
10.101/2000, incluido pelo art. 32 da Lei n2 14.020/2020, cumprindo notar
qgue tal dispositivo legal ndo se encontrava em vigor a época dos fatos
geradores em questao.

20.14. No que diz respeito a argumentacdo aduzida pela empresa, relativa a

questdo da possibilidade de pagamento de PLR com base em instrumentos

distintos independentemente de compensacao, cabe mencionar:

que, conforme o artigo 22 da Lei n? 10.101/2000, a PLR pode ser objeto de
negociacdo por comissdo paritaria escolhida pelas partes, integrada,
também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva
categoria, ou convenc¢do/acordo coletivo, se devendo optar, no caso, por um
dos procedimentos descritos;

gue a interpretacao do disposto no artigo 39, paragrafo 32 da Lei n?
10.101/2000 deve ser no sentido de que, se existir mais de um instrumento
de negociagdo vigente ao mesmo tempo, sobre a mesma matéria,
prevalecerd o que for mais favoravel ao empregado, nao sendo obrigado o
empregador a cumprir os dois instrumentos, desde que abranjam os
mesmos institutos, cabendo observar o art. 620 da CLT, na redacdo vigente a
época dos fatos geradores (2017), abaixo reproduzido, ndo podendo
justificar pagamentos a titulo de PLR, com base em instrumentos diferentes,
sem a incidéncia de contribuicdes previdenciarias e de terceiros;

CLT:
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Art. 620. As condicbes estabelecidas em Convencdao quando mais
favoraveis, prevalecerdo sébre as estipuladas em Acordo. (Redacdo dada
pelo Decreto-lei n? 229, de 28.2.1967

e que o contribuinte utilizou, para o periodo em questdo, Convencdes
Coletivas, Acordos Coletivos e Programas Proéprios, contemplando os
mesmos empregados, sem que houvesse a compensacao estabelecida na
legislacao;

e que foi caracterizada, assim, a violagdo ao disposto nos artigos 22 e 39,
paragrafo 32 da Lei n? 10.101/2000;

e que, quando da formulagdo dos planos e dos pagamentos de PLR, a empresa
estava ciente de que, nos termos da legislagdo em vigor, deveriam ser
cumpridos os requisitos previstos na Lei n? 10.101/2000, para que ndo
houvesse a incidéncia de contribuicdes previdenciarias e de terceiros sobre
tais verbas;

e que a existéncia de planos concomitantes, sem compensacdo dos
pagamentos, viola o texto normativo vigente a época dos fatos geradores
(2017), de modo que todos os valores pagos a titulo de PLR pela empresa
aos seus empregados, seja com fundamento nas Convenc¢bes Coletivas de
Trabalho, seja nos Acordos de PLR, seja nos Programas Préprios, integram o
salario-de-contribuicao;

e que as decisdes administrativas mencionadas pela impugnante ndo podem
ser estendidas genericamente a outros casos, aplicando-se somente aos
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processos aos quais se referem;

e que ndo é aplicavel as autuacdes em tela, relativas ao exercicio de 2017, o
disposto no paragrafo 52 do art. 22 da Lei n? 10.101/2000, incluido pelo art.
32 da Lei n? 14.020/2020, citado pela defendente, sendo que: |) de acordo
com o caput do art. 144 do Cédigo Tributario Nacional (CTN): “O lancamento
reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e rege-se pela
lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada”; Il)
conforme o art. 39 da Lei n2 14.020/2020, esta lei entrou em vigor na data
de sua publicagdo, que se deu, no Diario Oficial da Unido, em 07/07/2020,
posteriormente a ocorréncia dos fatos geradores em questao; lll) o art. 106,
inciso Il, letra “a” do CTN, que trata da questdo da retroatividade benigna,
mencionado, pela empresa na impugnacdo, diz respeito apenas ao
descumprimento de obrigacdo acessdria, ndo se referindo ao tributo, que
serd sempre devido de acordo com a legislacdo da época dos fatos
geradores; e, IV) de acordo com o art. 106, inciso | do CTN, a lei aplica-se a
ato ou fato pretérito quando seja expressamente interpretativa, o que nao
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ocorre no caso, cabendo destacar que foi vetado o art. 37 da Lei n?
14.020/2020, que estabelecia que teria carater interpretativo a alteragdo
promovida por esta lei no paragrafo 52 do art. 22 da Lei n2 10.101/2000.

20.15. Quanto a questdo da substituicdo da remuneragdo / discrepancia
entre os valores pagos aos empregados, cabe registrar:

que o artigo 32 da Lei n? 10.101/2000 demonstra a preocupacdo do

legislador em ndo permitir que a PLR fosse utilizada em substituicdo da

parcela salarial, e que o artigo 12 desta lei estabelece que a PLR deve servir

como incentivo a produtividade;

gue, conforme o Relatério Fiscal, seriam nitidos o cardter retributivo e a
substituicdo salarial, uma vez que determinados empregados recebiam, na
forma de PLR, valores bastante elevados em relacdo a sua remuneracdo
anual, restando evidente que tais pessoas ndo estariam prestando servico
por conta do salario “oficial” e sim pelos montantes disfarcados de PLR;

gue, como exposto no Relatério Fiscal, a PLR ndo admite critérios subjetivos
de distribuicdo, uma vez que visa o incentivo da produtividade e nao
premiar determinados colaboradores em detrimento de outros, a ndo ser
por critérios objetivos de afericdo;

gue nao ha qualquer base legal que justifique o pagamento de valores tao
vultosos a titulo de PLR, em relacdo aos saldrios pagos, e distribuidos de
forma tdo desigual entre os empregados, descaracterizando o conceito de
participacdo nos lucros/resultados, e se configurando efetivamente como
remuneracao pelo trabalho; e

gue a jurisprudéncia sobre a matéria citada pela empresa, em sua defesa,
referente a processos dos quais ndao tenha participado ou que nao
apresentem eficdcia “erga omnes”, ndao produz efeito sobre as autuagdes
em tela, ndo estando a administracao tributdria vinculada as interpretacoes
ali veiculadas.

20.16. Com relacado a alegacdo de necessidade de exclusdo de valores de PLR pagos

de forma diferida, relacionados a planos de PLR que ndo teriam sido objeto da

autuacdo, cumpre esclarecer:

gue ndo procede a afirmacdo da impugnante no sentido de que a
fiscalizacdo teria incluido, no presente lancamento, valores de PLR
referentes a planos de PLR ndo descaracterizados ou questionados no
procedimento fiscal do qual decorreram as autuagdes que integram o
presente processo administrativo;
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e que nao ha que se falar, aqui, em exclusdao dos valores pagos em fevereiro
de 2017 sob as rubricas 1075 (Bonus Diferido - Parcela 1), 1070 (B6nus
Diferido - Parcela Il) e 1065 (Bonus Diferido — Parcela 1ll), indicados no
"Demonstrativo PLR empregados" de fl. 2.628, que, conforme a autuada,
estariam relacionados a PLR decorrente de PPG referentes aos exercicios de
2013, 2014 e 2015, paga de forma diferida nos termos dos PILP relacionados
aqueles periodos;

e que, ao contrdrio do que sustenta a empresa, ndo se vinculou somente o
PPG do exercicio de 2016 aos pagamentos diferidos de PLR feitos no ano-
calendario de 2017, sendo feita referéncia, no Relatdrio Fiscal, aos Planos de
Incentivo de Longo Prazo (PILP) apresentados, por ela, em resposta a
intimacdo de 04/02/2021, cabendo registrar que a citacdo de excertos de
somente um deles se deu a titulo exemplificativo, como se pode verificar
nos trechos dele abaixo transcritos;

Relatdrio Fiscal:

(..)

Prosseguindo nosso diagndstico, os terceiros e ultimos planos proprios a

serem especificamente comentados sdo os Planos de Incentivo de Longo

Prazo (PILP), utilizados semelhantemente pelo banco para pagamento de

PLR ao longo do exercicio de 2017... constantes... da resposta a intimacdo
de 04/02/2021:

(..)

No caso concreto, os pagamentos dessas gratificacoes diferidas, como
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designados pelo préprio contribuinte, realizados ao longo do exercicio de

2017 e baseados nos Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP), foram
considerados pelo banco como fazendo parte de sua PLR.

(..)

Uma vez que os Planos PILP possuem redacdo quase idéntica, com as

particularidades de que alguns prevéem o pagamento em espécie e outros
0 pagamento em units, colamos a sequir excertos do Plano Geral de

Incentivo de Longo Prazo - Doc Comprobatorio34 da resposta a Intimacéo
de 04/02/2021:

(...)

(grifos nossos)

73




ACORDAO 2302-004.392 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720895/2021-92

e que, por meio do Termo de Intimagdo, de fls. 558 a 562, emitido em
04/02/2021, abaixo parcialmente transcrito, foram solicitados, entre outros
documentos, todos os instrumentos referentes a PLR paga em 2017;

Termo de Intimacdo, de 04/02/2021:
(...)

No exercicio das funcdes de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

(AFRFB) INTIMAMOS o sujeito passivo... a apresentar os documentos
discriminados abaixo...

(..

2) Relagdo de Instrumentos de Negociacao de Participacao nos Lucros ou

Resultados, em formato excel, indicando todos os instrumentos celebrados

sobre Participacdo nos Lucros ou Resultados - PLR, os quais tenham

embasado quaisquer pagamentos de PLR realizados durante o periodo de

janeiro a dezembro de 2017, inclusive aqueles relacionados a anos-base

anteriores que porventura deram origem a pagamentos durante o ano de
2017.

(...)

3) Todas as Convencdes Coletivas, Acordos Coletivos e Acordos Prdprios

sobre PLR pago no ano-base de 2017 em formato pdf;

(...)

13) Programas de Remuneracdo Varidvel, pagos em dinheiro e/ou ac¢Ges,
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constantes do Paragrafo Segundo da Clausula Oitava do Acordo PPRS
2016/2017 em formato pdf.

(...)
(grifos nossos)

e que, em resposta ao referido termo de intimacdo, a empresa informou, por
meio da peticdo de fls. 578 a 582, da qual sdo reproduzidos alguns trechos a
seguir, os documentos que estava encaminhando a fiscalizacao;

(...)
Ref.: Termo de Intimacdo de 04/02/2021

(...)

Estamos encaminhando em anexo arquivo em formato Excel

(Doc_Comprobatorios02) contendo a relagdo de todos os instrumentos
celebrados sobre PLR
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(..

Estamos encaminhando em anexo arquivos em formato Pdf
(Doc_Comprobatorios03 ao Doc_Comprobatorios07) contendo a cdpia
dos instrumentos relacionados na planilha encaminhada em resposta ao

item 2 acima.
(...)Estamos encaminhando em anexo:

e Arquivo em formato Excel (Doc_Comprobatorios17) contendo a relacdo
dos programas de Remuneracdo Varidvel em Dinheiro e Acdes dos anos de

2013 a 2016 que ensejaram pagamentos no ano de 2017;

e Arquivos em formato Pdf (Doc_Comprobatoriosl8 ao
Doc_Comprobatorios34) contendo a coépia dos programas citados na

planilha acima;

(..)

(grifos nossos)

e que, na relacdo dos programas que ensejaram pagamentos diferidos em
2017 (Doc_Comprobatoriosl7.xlsx — arquivo nao pagindvel, anexado
conforme termo de fl. 822), fornecida pela empresa e considerada pela
fiscalizagao, para fins de langamento, neste processo administrativo fiscal,
ha a indicacdo do PPG 2013, PPG 2014 e PPG 2015, conforme trecho abaixo
reproduzido;

Rubrica da
an L Contrato Rubrica da Foj
Programa e Tipo Valor Base Inicial | Parcela| DataPgto | ™" Fopag LR
Individual Administradores
Empregados
PPG 2013 Gratificagdo em Dinheiro (corrigida em
DIFERIMENTO ANO BASE 2013 - Coletivo Performance 2015 100% ou 120% do CDI entre 01/02 doano | Valor de PPG definido PLR Lei 6404
Supervisionade (Units) Doc_Comprobatarios1g / Pagamento 3 vista: 2016 | Administradorese | basee 31/01 do 3° exercicio subsequente | considerando resultado 02/2017 (até 1065 - dinheiro | 1165 - dinheiro e
DIFERIMENTO ANO BASE 2013 - Coletivo Doc_Comprobatorios19 / Pagamento 12 parcela: 2015 | empregados elegiveis 20 ano base) do Banco, resultado da 32 31/03/2017) Sim e acdes acoes
Supervisionado (Especie) Doc_Comprobatorios20 Pagamento 2 parcela: 2018 | ao programa PPG Gratificagio em units (corrigida pela area e desempenho 5460 - desconto| 5460 - desconte
DIFERIMENTO ANQ BASE 2013 - Regra Geral Pagamento 32 parcela: 2017 distribuicdo de dividendos ou Juros Sobre individual acdes agdes
(Especie) Capital Proprio]
PPG 2014 Gratificagdo em Dinheiro (corrigida em
DIFERIMENTO ANO BASE 2014 - COLETIVO Performance 2016 100% do CDI entre 01/02 doano basee | Valor de PPG definido PR Lei 5404
IDENTIFICADC (UNITS) Doc_Comprobatorios21 / Pagamento avista: 2015 | Administradores e | 31/01 do 3° exercicio subsequente 20 anc | considerando resultado 02/2017 (até 1070 - dinheiro | 1170 - dinheiro e
DIFERIMENTO ANO BASE 2014 - COLETIVO Doc_Comprobatorios22 / | Pagamento 12 parcela: 2016 | empregados elegiveis base) doBenco, resultadoda | 22 |0 sim eacdes acdes
IDENTIFICADO [DINHEIRO) Doc_Comprobatorios23 Pagamento 2% parcela: 2017 | a0 programa PPG Gratificagio em units (corrigida pela area e desempenho 5460 - desconto| 5460 - desconte
DIFERIMENTO ANO BASE 2014 - REGRA GERAL Pagamento 32 parcela: 2018 distribuicgo de dividendos ou Juros Sebre individual agdes agbes
(DINHEIRO) Capital Préprio}
pG 2015 Gratificaggo em Dinheiro (corrigida em
o Doc_Comprobatarios24 / Performance 2015 100% do CDI entre 01/02 doano basee | Valor de PPG definido PLR Lei 6404
Regulamento - Diferimento 2015 - Colstivo y . - " - N . .
dentificado (Dinheiro) Doc_Comprobatorios25 / Pagamento a vista: 2016 | Administradorese | 31/01 do 3° exercicio subsequente ao ano | considerando resultade 02/2017 (até 1075 - dinheiro | 1175 - dinheiro e
Regulamento - Diferimento 2015 - Colativa Doc_Comprobatorios25 / Pagamento 12 parcela: 2017 | empregados elegiveis base) dodanco.resuliadoda | 12 |00 sim e acdes actes
- \dentificade (Units) Dec_Comprobatorios27 / Pagamento 22 parcela: 2018 | ao programa PPG Gratificagio em units (corrigida pela area e desempenho 5460 - desconto| 5460 - desconte
2egUlaments - Diferimento 2015 - Regra Geral Doc_Comprobatorios28 Pagamento 32 parcela: 2019 distribuicdo de dividendos ou Jures Sobre individual acdes acdes
Capital Proprio)
PPG 2016
Regulamento - Diferimento 2016 - Coletiva
Identificado - com indicadores (Dinheira) BLR Lei 6404
Regulamento - Diferimento 2016 - Coletiva ) Performance 2016 o . . valor de PPG definide ———
e ; Doc_Comprobatorios29 / - . Gratificagio em Dinheiro sem correcdo N 415-em  |80S - em dinheiro
Identificado - com indicadores {Units) Pagamento a vista: 2017 | Administradores e L considerando resultade ) U :
o Doc_Comprobatorios30 / - porque € a vista . |02/2017 (ate| dinheiro | 1060 - em acdes
Regulamento - Diferimento 2016 - Coletivo . Pagamento 12 parcela: 2018 | empregados elegiveis . N do Banco, resultade da | a vista sim -
.. ndi - Dac_Comprobatorios31 / Gratificagéo em units sem correcdo porque | 31/03/2017) 1055 - em agdes| 5435 - desconto
Identificado - sem indicadares (Dinheiro) e —— Pagamento 2 parcela: 2019 | ao programa PPG its = area e desempenho "
Regulamento - Diferimento 2016 - Colstivo st Pagamento 32 parcela: 2020 €avista individual 5435 - desconto acbes
Identificado - sem indicadores (Units) acoes
3egulamento - Diferimenta 2016 - Regra Geral
(Dinheirg)
rert, 13 aa0rs | Adminisiadores,
erformance 2013 a -
dos d 1 1160 - 1180-
Pagamento: 20163 2018 | o oeoo s 00 MY Aser determinado pelo 30/06/2016 pagioem pagtoem
ILP SOP 2013 Doc_Comprobatorios33 e : gerencial e outros A ) . - . acdes acdes
N (janela para o participante S Gratificagio em units Comité Executivo para | Unica a sim
Regulamento_SOP_2013 Doc_Comprobatorios34 - o funcionarios, - 5485 - desconto| 5485 - desconto
solicitar o exercicio - . b cada participante 30/06/2018 - -
pagamento) eterminados pelo acdes acdes
Comité Executivo
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e que, a titulo exemplificativo, se reproduz a seguir trecho do “Plano de
Incentivo de Longo Prazo — Regra Geral - Ano Base 2014", de fls. 845 a 853,
relativo ao objeto do plano, em que se explica que o pagamento do bonus
diferido seria feito em 3 (trés) parcelas, nos 3 (trés) exercicios sociais
subsequentes ao ano base; e

(...)
1ll. OBJETO DO PLANO

3.1. O Plano tem como objeto o pagamento de gratificacGo em dinheiro
aos Participantes, como parte da_remuneracio varidvel devida pela

Companhia aos Participantes, nos termos de sua politica de remunera¢do
("Bénus Diferido"). O Conselho de Administracdo da Companhia definird a

metodologia para o cdlculo da parte da remuneracéo varidvel devida a
cada Participante, cujo pagamento estard sujeito as condicbes deste Plano.
O Conselho de AdministracGo da Companhia poderd alterar a metodologia

sempre que entender necessdrio. Com base nessa metodologia definida
pelo Conselho de Administragdo, o Comité Executivo calculard o valor inicial
a ser atribuido a cada Participante nos termos deste Plano (o "Valor Base
Inicial”).

3.2. O Valor Base Inicial sera dividido por 3 (trés) e alocado igualmente para

os trés exercicios sociais subsequentes ao Ano Base ("Valor Base Mdximo

por Ano"). Até o dia 10 de fevereiro de cada um dos trés exercicios sociais
subsequentes ao Ano Base, o Conselho de Administracdo da Companhia
poderd alterar o Valor Base Mdximo por Ano, com base nos critérios do
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Item 4.3 abaixo, fixando, assim, a "Valor Base Final por Ano".

3.3. Os valores do Bbnus Diferido a serem pagos aos Participantes serdo

calculados da seguinte forma:

(a)_Primeiro exercicio subsequente ao Ano Base: Valor Base Final por Ano

para o primeiro exercicio corrigido pela variagéo de 110% (cento e dez por
cento) de CDI entre 12 de Fevereiro do Ano Base até 31 de janeiro do
primeiro exercicio subsequente ao Ano Base.

(b) Sequndo exercicio subsequente ao Ano Base: Valor Base Final por Ano

para o segundo exercicio corrigido pela variagéo de 110% (cento e dez por
cento) de CDI entre 12 de Fevereiro do Ano Base até 31 de janeiro do
segundo exercicio subsequente ao Ano Base.

(c) Terceiro exercicio subsequente ao Ano Base: Valor Base Final por ano

para o terceiro exercicio corrigido pela variagdo de 110% (cento e dez por
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cento) de CDI entre 12 de Fevereiro do Ano Base até 31 de janeiro do
terceiro exercicio subsequente ao Ano Base.

3.4. Os pagamentos de cada parcela do Bénus Diferido dos Participantes (i)

serdo feitos até o dia 31 de marco de cada um dos trés exercicios sociais

subsequentes ao Ano Base, (ii) obedecerdo as especificacbes aprovadas

pelo Conselho de Administracéo e Comité Executivo da Companhia, e (iii)

qguando envolverem administradores da Companhia, serdo feitos dentro do

limite _da remuneracdo global dos administradores aprovada em

Assembleia Geral Ordindria da Companhia ou sob a forma de pagamento

de participacdo nos lucros.

(...)

(grifos nossos)

e que, conforme explicitado no Relatdrio Fiscal, do qual sdo transcritos alguns
trechos abaixo, os pagamentos baseados nos planos PILP ndo se tratavam,
efetivamente, de PLR, mas, sim, de uma espécie de gratificacdo.

Relatorio Fiscal:

(..)

No caso concreto, os pagamentos dessas gratificacoes diferidas, como

designados pelo prdprio contribuinte, realizados ao longo do exercicio de

2017 e baseados nos Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP), foram

considerados pelo banco como fazendo parte de sua PLR.

(..)

Ora, ainda que o banco tenha tratado os pagamentos realizados com base
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nos Planos PILP como Participagcdo nos Lucros ou Resultados, tal

qualificacdo ndo _merece ser aqui acatada pelos motivos anteriormente

externados, bem como por aqueles que passaremos a expor.

(..)

Facil constatar que em_nenhum dispositivo de qualquer um dos Planos PILP

hd sequer uma simples mencdo: (a) de que se trata de Participacéo nos
Lucros ou Resultados; (b) ao Acordo Coletivo do PPRS sobre PLR; (c) a
existéncia de uma negociacéo prévia entre empresa e empregados para a

definicdo das regras atinentes aos planos; ou (d) a qualquer tipo de

participacdo do sindicato dos empreqgados na neqgociacdo e celebracéo de
tais planos.

Ao contrdrio, é nitido o cardter unilateral de tais documentos, os quais sédo

elaborados exclusivamente pela empresa com o unico intuito de remunerar
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por meio de gratificacGo/bonificaco uma parcela seleta de seus

colaboradores...

(..)

Lembramos ainda que, como tratado precedentemente, _dos Planos de

Incentivo a Longo Prazo - PILP ndo constam quaisquer assinaturas, hem ao

menos suas datas de celebracdo, ndo sendo possivel comprovar sequer que
foram celebrados de fato.

(..)

No que tange especificamente a estipulagdo de metas, observa-se que os

Planos de Incentivo de Longo Prazo (PILP)_ndo apontam em momento

algum as metas que deverdo ser atingidas para que os participantes se

tornem beneficidrios da gratificacdo/bonificagdo. E o Comité Executivo,
unilateralmente e fora do corpo dos planos, que guarda todos os poderes
necessdrios para o detalhamento e aplicacdo das normas genericamente
estabelecidas nos planos em comento...

(..)

(grifos nossos)

20.17. E de se registrar, aqui, ademais, ante a argumentacdo da defendente, que as

verbas concedidas a titulo de PLR aos empregados ndo se trata de pagamentos ndo

habituais e eventuais, cabendo observar:

gque o conceito de habitualidade ndo implica exigéncia de que os
pagamentos ocorram todos os meses, ou em certa quantidade de vezes
durante o ano, ndo se impondo somente pela mera repeticdo num dado
espaco de tempo;

gue um pagamento pode ser considerado habitual ainda que seja realizado
uma Unica vez ao ano ou mesmo ao longo de todo o contrato de trabalho,
desde que seja esperado como certo pelo contratado;

gue uma situacdo é aquela onde a empresa, por um ato de liberalidade,
resolve conceder um pagamento extra aos seus empregados, sem que haja a
menor esperanga destes quanto a sua recep¢ao, a minima ideia de que este
possa ocorrer, sendo o elemento surpresa inerente ao pagamento ndo
eventual, e outra situacdo, bastante diversa, é aquela em que os
empregados passam o ano inteiro aguardando para, em um més no ano
seguinte, receber uma quantia que ja se sabe que vira, inexoravelmente; e

gue ha que se reconhecer a habitualidade, quanto as referidas verbas,
configurada pela certeza quanto a sua recepcao, por parte dos empregados.
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20.18. Cabe mencionar, por fim, que os documentos juntados pela empresa, em sua
impugnacao, nao sao habeis e suficientes a afastar as acusagdes relativas as verbas
em questdao que constam no Relatdrio Fiscal, e comprovar o cumprimento de todos
os requisitos da Lei n? 10.101/2000 para que ndo fossem consideradas parcelas
integrantes do saldrio-de-contribuigao.

20.19. Dessa forma, restando demonstrado que ndo foram atendidos, no caso, pelo
contribuinte, todos os requisitos estabelecidos na legislacdo especifica, que trata da
matéria, para que os pagamentos, aos empregados, a titulo de PLR ndo integrassem
o salario-de-contribuicdo, deve ser mantido, aqui, o langamento em tela referente a
verba em questdo, efetuado pela fiscalizagao.

Acrescenta-se, ao acima exposto, os diversos posicionamentos deste colegiado,
sobre os temas acima discutidos, nos acérdaos transcritos abaixo:

Quanto a data de formalizagdo dos Acordos

Segunda Turma do CSRF, em processo semelhante ao dos autos em epigrafe, em
sessdo realizada em 25 de outubro de 2023, acérddo 9202-011.036, assim se
manifestou:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/01/2014 a 30/09/2015 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO
ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. CONHECIMENTO.

(..))

PLR. PROGRAMA DE PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. ACORDO
DISCUTIDO E FIRMADO APQOS O INiCIO DO PERIODO DE AFERICAO.
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Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas
previamente, de sorte que os acordos discutidos e firmados apds o inicio do
periodo de afericdo acarretam a inclusdo dos respectivos pagamentos no saldrio
de contribuigao.

Regras claras e objetivas
Acérddo: 9202-008.542 Data de Publicagdo: 10/03/2020

PLR. INEXISTENCIA DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS PARA FIXACAO DO DIREITO
A PERCEPCAO.

Os instrumentos decorrentes de negociacdo deverao conter regras claras e
objetivas quanto a fixagdo dos direitos substantivos de participagdo nos lucros ou
resultados. Para caracterizacdo de regras claras é necessaria a existéncia de
mecanismos de afericdo do resultado do esforco inteiramente presentes no
acordo ja em sua celebragao, de modo que possam ser conhecidos e avaliados no
decorrer do processo de afericdo.

Valor fixo
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Acérddo: 9202-011.030 Data de Publicagdo: 11/01/2024

PARTICIPAGAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. FIXACAO DE VALOR MINIMO EM
ACORDO COLETIVO.

A fixacdo de valor minimo a ser pago a titulo de PLR, estipulado em acordo
coletivo que estabelece plano de metas, ndo atende ao objetivo da legislacdo de
regéncia de promover incentivo a produtividade.

Acérddo: 9202-010.257 Data de Publicagdo: 01/02/2022

PLR. PARCELA FIXA. REGRAS CLARAS E OBJETIVAS. MECANISMOS DE AFERICAO.
AUSENCIA. CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS. INCIDENCIA.

O acordo que prevé o pagamento da Participa¢do nos Lucros e Resultados (PLR)
em valor fixo ndo atende as disposicdes legais, uma vez que viola a exigéncia de
regras claras e objetivas, bem como de mecanismos de afericdo dos critérios e
condicBes necessarios a obtencdo do direito ao recebimento da verba.

Assiduidade
Acérddo: 9202-007.415 Data de Publicagdo: 21/01/2019

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. ASSIDUIDADE. AUSENCIA DE
METAS OU RESULTADOS. DESCONFORMIDADE COM A LEI REGENTE. INCIDENCIA
DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

A simples utilizacdo do critério da assiduidade para fins de cumprimento de
metas ou resultados, por si s6, ndo atende ao disposto em lei.

Face ao exposto, também neste tdpico, mantenho a decisao de piso.
DA IMPROCEDENCIA DA AUTUAGAO SOBRE O HIRING BONUS

Alega a Recorrente, com amparo nos arts. 22, |, c/c art. 28, | e 92, e 72, ambos da Lei
n? 8.212, de 1991, que as verbas pagas a segurados empregados e trabalhadores avulsos que se
destinam a retribuir o trabalho, ndo possuem carater habitual e afiguram-se eventuais nao se
sujeitam a incidéncia de contribuicdes previdenciarias, dado ndo integrarem o saldrio-de-
contribuicdo.

Defende que o hiring bonus ou bbénus de contratacdo, é um pagamento realizado
pelo Santander no ato da contratacdo de um beneficidrio, objetivando atrair o profissional de
perfil altamente especializado, sendo certo que ndo tem o conddo de ressarcir o beneficidrio por
um servico prestado, mas, sim, de proporcionar um incentivo a contratacdo de profissionais
altamente disputados no mercado de trabalho e que é feito antes da contratacdo, cujo pagamento
¢é efetuado apds a contratacdo sem prejuizo da efetiva remuneracdo que ird receber apds o inicio
do desempenho das suas atividades. Portanto, ndo é verba de prestacdo de servicos.

Afirma que como o pagamento é efetuado de uma Unica vez e no ato da
contratacdo, nao preenche os critérios de habitualidade e ndo eventualidade, restando evidente a
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improcedéncia da autuacdo, por ndo se destinar a retribuicdo do trabalho, ndo possuir carater
habitual e se afigurar eventual, ndo integrando o salario-de-contribuicao.

Por outro lado, sustenta que tal bonus pode, ainda, ser interpretada como uma
forma de indenizagdo e, também, ndo devem integrar o saldrio de contribuicdo para fins de
contribuicdo previdenciaria.

Caso ndo seja reconhecida a improcedéncia da autuacdo sobre o hiring bonus em
funcdo da auséncia de natureza contraprestacional, do seu carater ndo habitual e eventual, bem
como pela sua natureza indenizatéria, o que se admite para debater, afirma que deve, ao menos,
ser determinado o cancelamento dos langamentos sobre a bonificagdao reembolsada ao Santander.
Explica que, nas propostas de contratagao é previsto que o bénus deve ser devolvido em caso de
pedido de demissdo ou dispensa por justa causa antes de decorrido um prazo pré-estabelecido.

Em que pese o esforco argumentativo, ndo vejo dessa forma.

A pratica do hiring bonus vem sendo adotada largamente em relacdo a altos cargos
executivos e consiste no pagamento de uma quantia que a empresa oferece ao empregado antes
da contratacdo. O objetivo deste expediente é garantir que o profissional almejado nao aceite
outra proposta de contratagdo, configurando, portanto, um fator de atracdo. Também hd a
adocdo da pratica do hiring bonus a profissionais recém-contratados, como forma de manté-los
integrados a corporacdo empresarial, evidenciando a intencdo de manutencdo do profissional.

Em regra, é pago em Unica parcela quando da contrata¢ao ou do inicio da prestacao
de servicos. Pode haver obrigacao expressa de devolugao integral ou parcial na hipétese de o
profissional n3do vir a prestar servicos ou deixar a empresa antes de determinado periodo,
denominando-se, neste caso, bonus de retencao.

Veja que, sem a contratacdo do profissional, ndo existiria o Hiring bonus. Assim, a
referida parcela encontra-se vinculada aos servicos prestados pelo trabalhador, ainda que a
prestacdo de servicos ocorra em momento posterior, representando antecipacdo de pagamento,
caracteristica que nao afasta sua esséncia retributiva e remuneratoria.

O fato de uma verba, no caso o “bonus”, ter sido paga na contratacdo do
empregado, antes, portanto, da prestacdo do servico, que se concretizara ao longo da vigéncia do
contrato de trabalho- ndo descaracteriza a sua natureza remuneratdria, pois é evidente o seu
carater contraprestacional ao servico que serd prestado pelo empregado. Nada impede que o
empregador antecipe a sua prestacdo (pagamento da remuneracdo do empregado) efetuando-a
antes que o empregado efetue a sua (prestacdo do trabalho).

Veja que o futuro empregado somente faz jus a incorporacao definitiva dos valores
do bbénus em seu patrimbénio na medida em que cumpra o contrato de trabalho previamente
ajustado. Assim, o bonus somente passa a ser pago na medida do desenrolar do vinculo laboral
dele decorrente. Tal conclusdo acarreta, de forma indissociavel de retributividade de tal parcela.
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Tanto se estd diante de uma remuneracdo pelo trabalho que, se deixar a empresa, o
empregado devolve o dinheiro antecipado na proporcao dos meses que faltarem para completar o
prazo abrangido pela antecipacao.

Assim, considera-se o bénus como antecipacdo da prestacdao de servicos e tem
natureza de remuneragdo, portanto é saldrio de contribuicao das contribui¢des previdencidrias e
de Terceiros.

Na esfera trabalhista, a jurisprudéncia atual, do Tribunal Superior do Trabalho
reconhece a natureza salarial do hiring bonus (bonus de contata¢do), como atesta a seguinte
ementa:

"RECURSO DE REVISTA NAO REGIDO PELA LEI 13.015/14. PARCELA DE
NOMINADA "HIRING BONUS". EQUIPARACAO AS "LUVAS NATUREZA
SALARIAL. A parcela paga sob a denominagao hiring bénus ao Reclamante
pelo Banco Reclamado equipara-se a denominadas “luvas”, prevista inicial
mente no artigo 12 da Lei 6.354/76 (revogada pela Lei 12.395/11) e,
atualmente, no artigo 31, § 192. da Lei 9.615/98, tipica dos contratos
empregaticios com atletas profissionais. Conforme destacado pelo TRT, a
parcela é paga como forma de incentivar a contratacdo do empregado com
qualificacdo técnica diferenciada, ostentando nitido carater salarial.
Decisdao regional em consonancia com o entendimento atual, notdrio e
interativo desta Corte Superior (Sumula 333/TST e artigo 896, § 72, da CLT.
Recurso de revista conhecido e nao provido" (RR-1063-97.212.5.15.0066.
7a Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 25/11/2016).

No proprio documento apresentado pelo recorrente (fl. 652, id 8233abb p.
1), é possivel verificar o cardter salarial da parcela, tanto é que a "quantia
sofrera tributacao na fonte, com desconto de imposto de renda e INSS".

Ainda, como referéncia de decisdao no ambito da Justica do Trabalho sobre o Bénus
de Retengdo, pode-se citar o Acérdao da 162 Turma do TRT, 22 Regido (SP), o qual, em julgamento
de Recurso Ordinario da 802 VT Sdo Paulo, por unanimidade de votos, manteve o teor da sentenca
proferida nos autos do processo n? 1002219-82.2016.5.02.0080. Segue trecho da sentenca
mantida:

a-) quanto a natureza juridica, em razdo do interesse que gera aos
objetivos do empreendimento, o bonus de retencdo é comparavel as luvas.
Nesse aspecto, o pagamento do bénus de retencdo ndo tem a finalidade de
ressarcir qualquer prejuizo ou despesas do empregado, ndo possuindo
natureza indenizatéria. Da mesma forma n3o pode ser tratado como
prémio, pois, depende t3do somente do histdrico profissional do
empregado.

82



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.392 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720895/2021-92

Portanto, ndo se pode alegar nem menos que se trata de uma indenizagao, pois,
como bem observa o Procurador da Fazenda Nacional, em suas contrarrazoes ao Recurso
Voluntario:

“Indaga-se, entdo, que espécie de indenizagdo é essa em que a parte lesada
tem que devolver a verba indenizatdria?

As verbas indenizatdrias, em sua esséncia, sGo devidas por quem tenha de
alguma maneira lesado o patriménio ou um bem juridico de outrem, sendo
0 seu escopo justamente o de recomposicdo desse patriménio.

O Recorrente alega, também, que a verba ndo possui carater habitual e afigura-se
eventual, posto que pago uma Unica vez.

Como se vé da leitura do art. 22, | e do art. 28, |, da Lei no 8.212/91 e do art. 201, §
19, do Regulamento da Previdéncia Social — RPS, somente é exigido o requisito da habitualidade
no que diz respeito ao “saldrio in natura”, por incluir, expressamente, no conceito de remuneracao
os “ganhos habituais sob a forma de utilidades”, sem fazer mencgdo ao requisito habitualidade
para os pagamentos em espécie.

Ou seja, no campo de incidéncia das contribui¢des previdenciarias encontram-se: a)
a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més,
destinados a retribuir o trabalho, inclusive gorjetas (saldario em espécie); e b) os ganhos habituais
sob a forma de utilidades (salario in natura).

Pode-se, entdo, concluir que a lei, ao definir a hipétese de incidéncia da
contribuicdo previdencidria, exige o requisito da habitualidade t3do somente para o salario in
natura.

Por outro lado, a circunstancia de que determinado pagamento tenha ocorrido uma
Unica vez, ndo é suficiente, por si s, para que seja qualificado como eventual. A palavra eventual,
como definida nos dicionarios da lingua portuguesa, refere-se a um acontecimento incerto, nao
esperado, que é casual, fortuito, acidental.

Assim, entendo que ganho eventual seja aquele que se recebe de forma inesperada,
por caso fortuito, como no caso de uma indenizacdo dada graciosamente pela empresa a um
empregado que tenha perdido sua moradia, por conta de uma enchente. Nota-se aqui que nem a
enchente, nem a indenizacdo poderia ser antevista ou esperada. Ao contrario, no caso dos autos,
era garantido ao empregado, quando da sua contratacao, um valor esperado a titulo de bénus de
contratacgao.

Neste mesmo sentido, ha jurisprudéncia administrativa consolidada no ambito
deste colegiado, inclusive em julgamento de processo do prdprio Banco Santander:

Acérddo: 2201-010.137 - 22 Sec¢do de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma
Ordinaria — sessao de 01 de fevereiro de 2023
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Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

BONUS DE CONTRATACAO (HIRING BONUS). INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES
ADSTRITA A OBSERVANCIA DA LEGISLACAO PREVIDENCIARIA.

Os bonus de contratacdo pagos a empregados tém natureza salarial por
representarem parcelas pagas como antecipagdo pecuniaria para atrair o
empregado, ainda que seja disponibilizada ao beneficidrio em parcela uUnica, ha a
necessidade da prestacdo de servico para que o valor se incorpore ao seu
patrimonio. Possuindo os bénus de contratacdo pagos a empregados carater
remuneratorio, a incidéncia das contribuicdes previdenciarias da-se na data do
pagamento.

Acérddo: 9202-008.525 Data de Publicagdo: 18/02/2020

HIRING BONUS. VERBA DECORRENTE DO CONTRATO DE TRABALHO.
COMPONENTE DO SALARIO DE CONTRIBUIGAO.

A verba paga a titulo de hiring bonus é decorrente do contrato de trabalho.
Essa verba ndo tem natureza de verba eventual, por ndo estar relacionada
a caso fortuito e, ao contrdrio, sendo esperada desde a contratacdo, deve
compor o saldrio de contribuicdo.

Acérddo: 9202-008.275 Data de Publica¢do: 12/12/2019

CONTRIBUICOES DEVIDAS A SEGURIDADE SOCIAL. BONUS DE RETENGAO.
PROCEDENCIA DO LANCAMENTO.

O pagamento de bonus de retencdo ou gratificacdo de permanéncia
vinculado e abatido posteriormente com o pagamento de sua
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remuneracdo representa um ganho fornecido como resultante de uma
contraprestacdo e se encontra dentro do conceito do saldrio de
contribuicao.

Acérddo n? 2202-010.384 — Data de 04/10/2023
BONUS DE CONTRATACAO. HIRING BONUS

Os bobnus de contratagdo (hiring bonus) tém natureza salarial por
representarem parcelas pagas como antecipa¢dao pecunidria para
manuten¢dao do empregado prestando servigos na empresa por um
periodo de tempo preestabelecido, ndo se verificando no caso a ocorréncia
de pagamento eventual.

A Segunda Turma do CSRF, em processo semelhante ao dos autos em epigrafe, em
sessdo realizada em 25 de outubro de 2023, acérddo 9202-011.036, assim se manifestou:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 30/09/2015
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS.
CONHECIMENTO.

(..

HIRING BONUS. GRATIFICACAO ESPONTANEA. NATUREZA SALARIAL.
COMPONENTE DO SALARIO DE CONTRIBUICAO.

A gratificacdo paga por ocasido da admissdo pressupde a contraprestacao
pelo trabalho, portanto a sua natureza é salarial, ausente a comprovagao
de que enquadrar-se-ia em uma das excecdes legais. Essa verba ndo tem
natureza de verba eventual, por ndo estar relacionada a caso fortuito e, ao
contrario, sendo esperada desde a contratagdo, deve compor o saldrio de
contribuigdo.

Assim sendo, para o segurado empregado entende-se por saldrio-de-contribuicdo a
totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o trabalho, seja em que momento, se antes, no
inicio, durante ou no término do contrato de trabalho, esses pagamentos ocorram, razado pela qual
a remunerac¢do paga previamente ao contrato, com o intuito de estimulo a um trabalho que sera
posteriormente executado, deve fazer parte do conceito de remuneragdo para efeitos de
incidéncia de contribuicdes previdencidria, nos termos do previsto no inciso | do art. 28, da Lei n°
8.212, de 1991:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

| - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneracao auferida em
uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos
pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados
a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas,
os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposicdao do empregador ou tomador de
servicos nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou
acordo coletivo de trabalho ou sentenga normativa; (Redagdao dada pela Lei
n29.528, de 10.12.97)

A incidéncia de contribuicdo previdenciaria so fica afastada nas hipdteses previstas
no paragrafo 99, do artigo 28, da Lei n2 8212/91, nas quais essa verba ndo esta arrolada.

Neste contexto, ndo cabe ao intérprete excluir uma parcela simplesmente por
entender ter sido paga de forma eventual. Conforme ja demonstrado, ndo entendo a verba ora
analisada como “ganhos eventuais”, pois compreendo existir uma vinculacdo clara ao salério e a
permanéncia do executivo naquela sociedade por um determinado periodo.

A alegacdo de que houve a devolugdo do valor pago nos casos em que o empregado
pediu demissdao ou foi demitido sem justa causa antes do prazo convencionado ndo interfere o
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lancamento, pois diz respeito a evento futuro em relacdo a ocorréncia do fato gerador, que se
consuma com a prestagdo de servigos remunerados.

Pelo exposto, ndo merece reforma da decisdo de piso, também neste tépico.
DA AUTUACAO DE GILRAT AJUSTADO

O Recorrente insurge-se em face da cobranca do diferencial de aliquota relativas ao
GILTAT do estabelecimento matriz, alegando ser indevida a reclassificacdo que decorreria, a seu
ver, de analise subjetiva da Autoridade Fiscal, aduzindo no Recurso Voluntdrio, as mesmas
alega¢Oes apresentadas na impugnagao.

Analisando a questdo, verifica-se que no Relatdrio Fiscal, e-fls. 2629 a 2784, assim
detalhou o reenquadramento do estabelecimento matriz do Recorrente:

[...]

Analisando a planilha apresentada (Doc_Comprobatorios02) em resposta ao item
03 do TIF de 06/05/2021 verificamos que os empregados lotados no
estabelecimento do CNPJ 90.400.888/0001-42 (matriz) totalizam 14.956 registros,
alocados em 55 diferentes grupos de Classificagao Brasileira de Ocupag¢des — CBO.
Dessa classificagcdo, 16 ocupagdes foram consideradas por esta fiscalizagdo como
inerentes a atividade bancaria, e 39 foram consideradas como atividades ndo
bancarias, administrativas.

Apesar de as ocupagles inerentes a atividade bancdria representarem um menor
nuimero de grupos — 16, contra 39 de atividades ndao bancarias — elas sdo compostas
pelo maior nimero de empregados do estabelecimento —9.161 contra 5.795, o que
representa 61,25% do total de empregados realizando a atividade bancaria. Tais
informagdes encontram-se detalhadas na planilha denominada Analise CBO do
Estabelecimento Matriz — Banco Santander (Brasil) S/A, em anexo a este Termo de
Verificagao Fiscal.

Verifica-se que o levantamento efetuado pela autoridade fiscal, encontra-se na
planilha anexada aos autos como arquivo ndo-paginavel, e-fls. 2618.

A Recorrente afirma que, em sua analise, a Autoridade Fiscal equivocou-se ao
classificar, como atividade bancdria algumas CBO, citando como exemplo: CBO 1210 - diretores
gerais; CBO 1421 - Gerentes administrativos, financeiros e de riscos; CBO 1233 - Diretores de
comercializacdo e marketing; CBO 1423 - Gerentes de comercializagcdo, marketing e comunicacao
e CBO 4223 - Operadores de telemarketing.

A DRJ, ao analisar os argumentos da Recorrente, pronunciou-se:

24.4. A empresa, em sua defesa, sustenta que a autoridade fiscal teria se equivocado ao
vincular determinados cddigos CBO a atividade bancaria, afirmando que ndo se poderia
determinar como um cargo bancdrio aquele que poderia ser encontrado em empresas de
outra natureza, citando os seguintes: CBO n2 1210 — “Diretores Gerais”; CBO n2 1421 -
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“Gerentes administrativos, financeiros e de riscos”; CBO n? 1233 - “Diretores de
comercializacdo e marketing" e CBO n2 1423 — “Gerentes de comercializacdo, marketing e
comunicacdo”; e, n2 4223 — “Operadores de telemarketing”.

24.5. Cabe mencionar, entdo, que ndo é necessario que haja, no titulo da ocupacdo, a
palavra “bancario” ou “bancdria”, para que a atividade desenvolvida pelo profissional
enquadrado em determinado cdédigo CBO seja considerada como bancaria, devendo ser
observada a fungao efetivamente desempenhada por ele, no caso concreto.

24.6. Com relagdo ao cédigo CBO n2 1210 — “Diretores Gerais”, a empresa assevera que se
trataria de cargo vinculado a atividade empresaria em que estd inserido o respectivo
funcionario, de modo que ele ndo poderia ser determinado como um cargo bancdrio,
porque poderia ser encontrado em empresas de outra natureza, e estar exercendo
atividades administrativas. E de se observar, no entanto, que, conforme explicitado no
Relatério Fiscal, os profissionais com referido cédigo CBO se trataria de diretores do mais
alto nivel da empresa, os quais, dentre outros, “estabelecem as estratégias operacionais”,
“supervisionam os negdcios do banco”, “representam e preservam a imagem da empresa”,
“concedem entrevistas e participam de negociacbes”, ou seja, dirigem efetivamente a
sociedade, atuando, assim, na atividade-fim da empresa, devendo ser mantido o

entendimento da fiscalizacdo, ao considerar este CBO relacionado a atividade bancaria.

24.7. Quanto ao cédigo CBO n2 1421 — “Gerentes administrativos, financeiros e de riscos”, a
empresa sustenta que os profissionais ocupantes destes cargos estariam voltados a analise
e atuacdo administrativa interna, a gestdao financeira interna e a andlise de riscos da
atividade empresdria, sendo tais cargos administrativos, mas ndo trouxe aos autos
documentos comprobatérios desta sua alega¢do, devendo haver, assim, a manutengao da
classificagdo do CBO em tela como atividade bancaria, conforme exposto no Relatério
Fiscal.
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24.8. No que diz respeito ao cddigo CBO n? 1233 — “Diretores de comercializagdo e
marketing" e ao cdédigo CBO n? 1423 — “Gerentes de comercializagdo, marketing e
comunicac¢do”, a impugnante registra que as atividades desenvolvidas por tais profissionais
envolveriam o processo de cria¢do, planejamento e desenvolvimento de produtos ou
servicos, e que teriam natureza administrativa. Cabe observar, no entanto, que a empresa
ndo juntou aos autos quaisquer elementos que comprovassem essa sua afirmagdo, no
sentido de seu enquadramento como atividade administrativa, que deve ser analisada a
atuacdo destes profissionais no caso concreto, e que, conforme o Relatdrio Fiscal, se
tratariam aqueles com cédigo CBO n? 1233 de diretores que atuam na “definicdo do
planejamento estratégico da empresa”, que “definem e executam o plano de marketing e
vendas”, sendo que aqueles com cddigo CBO n2 1423 se tratariam de gerentes que
elaboram “planos estratégicos das areas de comercializacdo, marketing e comunicac¢do”,
atuando ambos, assim, com os produtos do banco, numa atividade evidentemente nao
meramente administrativa. Dessa forma, tem-se que deve ser mantida a classificacdo dos
CBO’s em tela como atividade bancdria, como feita pela fiscalizacdo.

24.9. No que diz respeito ao cédigo CBO n? 4223 — “Operadores de telemarketing”, a
empresa menciona apenas que se trataria de atividades administrativas em que os
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funciondarios atuam como agentes de contato com clientes e fornecedores. Tal alegacdo,
contudo, ndo é habil a afastar a sua classificagdo como atividade bancdria, que foi realizada
pela fiscalizacdo, com base nas funcdes desempenhadas pelos profissionais em questao, no
caso concreto. Cabe destacar que, segundo o Relatdrio Fiscal, os profissionais com referido
CBO “oferecem produtos e servicos” do banco, “atendem usuarios" do banco, “fazem
servicos de cobranca e cadastramento de clientes” do banco, atuando, assim, na atividade-
fim da empresa. Portanto, ndo ha reparo a ser feito, aqui, no procedimento da fiscalizacdo
gue considerou este CBO como relacionado a atividade bancaria.

24.10. E de se enfatizar, no caso, que, apesar de contestar o entendimento da autoridade
lancadora, que se encontra fundamentado no Relatdrio Fiscal, de que os trabalhadores com
alguns CBQO’s, no estabelecimento matriz, desenvolvessem atividades bancarias, a empresa
ndo trouxe aos autos, em sua defesa, documentos hdbeis e suficientes a comprovar sua
alegacdo de que tais grupos de profissionais deveriam ser classificados na realizacdo de
atividade administrativa, ndo bastando, para tanto, a planilha elaborada por ela (doc_14) —
arquivo ndo pagindvel anexado conforme termo de fl. 3.463 — contendo somente a relacao
de seus funciondrios com a indicacdo da CBO de cada um deles, e a descricdo sumaria das
CBO’s.

24.11. Ressalte-se que as alegacdes, apresentadas em impugnacdo, desacompanhadas de
prova ndo produzem efeito em sede de processo administrativo fiscal, sendo insuficientes
para elidir o lancamento de oficio.

Pelas informacdes colacionadas, observa-se que as atividades desenvolvidas pelos
trabalhadores enquadrados nas Classificacdo Brasileira de Ocupacdo — CBO, em questdo, ndo se
enguadram no conceito de servigos de escritério e apoio administrativo.

A tal conclusdao ndo se chega em decorréncia de uma andlise subjetiva, mas da
constatacdo de que os servigos combinados de escritdrio e apoio administrativo consistem em dar
suporte a atividade principal da empresa, com esta nao se confundindo. Inclui atividades como
gestdo de correspondéncia, atendimento telefénico, gestdo de documentos e secretariado.

Jd as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores enquadrados nas CBO em
analise sdo completamente distintas e ndo guardam qualquer relacdo com os servicos de
escritério e apoio administrativo: diretores de comercializacgdo e marketing (planejamento
estratégico, gerenciamento da qualidade da venda, politicas de RH, etc.); gerentes de
comercializacdo, marketing e comunicacao (planos estratégicos, gerenciamento do cliente e de
RH, acOes de relagBes publicas e ouvidoria, politicas publicas, etc.); técnicos de seguros e afins
(comercializacdo de seguros, inspecdo de riscos, calculos de prémios, etc.) e especialistas em
promocdo de produtos e vendas (vendas e demonstracdo de produtos, esclarecimento de duvidas,
pos-venda, politicas de vendas e promocao, etc.).

Quanto a alegacao de que, para o ano de 2017, foram elaborados estudos, o PPRA-
Programa de Prevencdo de Riscos Ambientais, acerca das condi¢cbes de trabalho a que estdo
submetidos os funcionarios do Santander, visando instituir programas que visam a saude e
integridade fisica e mental dos trabalhadores, concluiu que o grau de risco do estabelecimento do
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Santander seria enquadrado como leve, conforme se infere dos laudos técnicos emitidos, ndo
prospera.

O PPRA, bem como laudos/pareceres técnicos ndo se prestam a alterar a GILRAT,
por falta de amparo legal, ja que o grau de cada atividade estd definido no anexo V, do Decreto n2
3.048, de 1999, cabendo apenas ao contribuinte se auto enquadrar na respectiva atividade
preponderante, informando-a em GFIP.

Nesse sentido, em julgamento do mesmo contribuinte (Banco Santander) e tendo o
mesmo objeto (aliquota GILRAT do estabelecimento matriz), a primeira Turma Ordindria da
Segunda Camara da Segunda Sec¢do, no Acérdado 2201-010.137, em sessdo de 01/02/2023, assim
se pronunciou:

ALIQUOTA GILRAT.

A aliquota GILRAT é determinada pela atividade preponderante de cada
estabelecimento da empresa e respectivo grau de risco, sendo passivel de revisdo
guando constatada incorre¢do. O permissivo legal e regulamentar para a empresa
realizar o autoenquadramento esta restrito a apuracdo de sua atividade
preponderante, ndo havendo amparo legal para que o contribuinte deixe de
observar os graus de risco definidos no Anexo V do Decreto n2 3.048 de 1999.
(Acorddo 2201-010.137, sessdo realizada em 12 de fevereiro de 2023)

Com o exposto, conclui-se ndo merecer reforma a decisdo recorrida, devendo ser
mantida pelos seus préprios fundamentos, com os quais concordo, de modo que ndo podem ser
acolhidos os argumentos repetidos, pelo Recorrente, no recurso voluntario.

DEBITOS DE CONTRIBUICAO AO INCRA: DECISAO FAVORAVEL AO SANTANDER
TRANSITADA EM JULGADO

Subsidiariamente, o Recorrente destaca o transito em julgado de decisdo judicial, obtida no
bolo do Mandado de Segurangca n? 2002.71.00.009804-9 (MS), que reconheceu a inexigibilidade da
contribuicdo ao INCRA no percentual de 0,2%, a partir da vigéncia da Lei n? 8.212/91, determinando as
autoridades coatoras que se abstenham de exigir a contribuicdo em tela a partir da data da impetragdo, em
10/04/2002.

Alega que Santander distribuiu o MS junto a 112 Vara Federal da Secdo Judiciaria de Porto
Alegre/RS (Doc. 04). Apds a concessdo da seguranca e manutencdo do entendimento pelo TRF4, o INCRA a
apresentou Recurso Especial, ao qual foi dado provimento para reconhecer a higidez da contribuicdo ao
INCRA (adicional de 0,2%). Em face dessa decisdo, o Santander opds trés Embargos de Declaragdo, todos
providos para emprestar efeitos infringentes aos respectivos acérdaos, resultado na reconsideragdo da
decisdo prolatada, negando seguimento ao Recurso Especial do INCRA.

A decisdo transitou em julgado, em 05/04/2013, mas foi objeto da Ag¢do Resciséria
n?2 0002159.10.2013.404.0000, julgada improcedente, em ultima instancia, sob o fundamento de
gue a decisdo, quando proferida pelo STJ, estava em consonancia com a jurisprudéncia da época.
Essa ultima decisdo, proferida em 05/10/2021, aguardava julgamento de Agravo do MPF, quando
da lavratura da autuacdo que inaugurou esse Processo.
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Afirma que, em 25/02/2023, apds a lavratura da autuacdo e apresentacdo da
Impugnacdo, a decisdo favoravel ao Santander transitou em julgado, formando coisa julgada pela
inexigibilidade da contribuicdo ao INCRA (Doc. 05).

Dessa forma, requer o cancelamento integral dos débitos de contribuicdo do INCRA,
pela aplicagao da coisa julgada formada no MS e da Ag¢do Resciséria.

Na decisdo de piso, o julgador se manifesta no seguinte sentido em relacdo ao
Mandado de Seguranca impetrado pelo Santander:

“25.8. Cabe observar, ainda, no caso, o disposto no artigo 87 do Decreto n? 7.574,
de 29/09/2011, reproduzido a sequir.

Decreto n? 7.574/2011:

Art. 87. A existéncia ou propositura, pelo sujeito passivo, de ac¢éo judicial com o
mesmo objeto do langamento importa em rentncia ou em desisténcia ao litigio nas
insténcias administrativas (Lei n.2 6.830, de 1980, art. 38, pardgrafo unico).

Pardgrafo unico. O curso do processo administrativo, quando houver matéria
distinta da constante do processo judicial, terd prosseguimento em relagdo a
matéria diferenciada.

25.9. Este também é o entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF), conforme se pode verificar em sua Sumula n? 01, abaixo transcrita.

Sumula CARF n2 01:

Importa renuncia as instdncias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acgdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou
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depois do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacho, pelo orgbGo de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.
25.10. E de se salientar que, por forca do principio da unidade jurisdicional, a
decisdo judicial é soberana e sobrepbe-se a qualquer manifestacGo administrativa
eventualmente produzida, de forma que, nos casos de objetos idénticos, opera-se a
renuncia a discuss@o administrativa.

25.11. Note-se que ndo cabe, assim, a aprecia¢do, nesta insténcia administrativa de
julgamento, da matéria “sub judice”, trazida na impugnac¢do, relativa a discusséo
acerca da exigibilidade da contribui¢do destinada ao INCRA.

25.12. Por fim, apenas a titulo informativo, cumpre registrar, quanto ao RE n®
630.898, citado na defesa, que ja teve o mérito julgado pelo Plendrio do Supremo
Tribunal Federal (STF), em 08/04/2021, tendo sido fixada a seguinte tese:

Tema 495 — repercussdo geral - tese fixada:
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E constitucional a contribuicdo de intervencdo no dominio econémico
destinada ao INCRA devida pelas empresas urbanas e rurais, inclusive apds
o advento da EC n¢ 33/2001.

25.13. Isto posto, tem-se que deve ser mantido, aqui, o lancamento efetuado pela
fiscalizagdo, por meio do Auto de Infragdo de contribuicGo para outras entidades e
fundos, ndo havendo que se falar em seu cancelamento.”

Razdo assiste a Recorrente.

Conforme informado no relatério deste voto, bem como documentos acostados,
pelo Recorrente, as e-fls. 3877 a 4082, a decisdo que deu provimento ao Mandado de Seguranga
n2 2002.71.00.009804-9 (MS), que reconheceu a inexigibilidade da contribuicdo ao INCRA no
percentual de 0,2%, a partir da vigéncia da Lei n2 8.212/91, determinando as autoridades coatoras
que se abstenham de exigir a contribuicdo em tela a partir da data da impetracdo, em 10/04/2002,
transitou em julgado em 05/04/2013.

Verifica-se que Ag¢do Resciséria de n2 0002159.10.2013.404.0000, conforme decisao
do STJ, RE n2 1885252 — RS (2020/0179309-4), em 05/10/2021, deu provimento ao Recurso
Especial do Santander, a fim de julgar improcedente o pedido rescisério.

O Agravo Interno da Fazenda, em 14/03/2022, foi improvido, os Embargos de
Declaragdo, em 20/06/2022, foram rejeitados, bem como ao Recurso Extraordindrio da Fazenda
Nacional, foi negado seguimento em 18/08/2022.

Na data de 25/02/2023, a decisdo transitou em julgado, tendo sido dado baixa
definitiva no processo, TRF4, em 24/07/2024.

N3o cabe ao CARF discutir o mérito ou o teor de decisdo judicial transitada em
julgado, cujo teor abarque matéria objeto de lancamento tributdrio discutido em processo
administrativo, cabendo-lhe apenas fazer cumprir o entendimento consolidado no Judicidrio.

Nesse contexto, desconsidera-se a concomitancia reconhecida pela respeitavel
decisdao da DRJ, tornando-se necessario analisar os reflexos do transito em julgado da decisao
judicial para a resolucdo do presente processo administrativo.

No caso em tela, a controvérsia ja estd definitivamente resolvida com o transito em
julgado citado nas decisdes retro citadas. Assim, em obediéncia ao decidido no Mandado de
Seguranca n? 2002.71.00.009804-9, que reconheceu a reconheceu a inexigibilidade da
contribuicdo ao INCRA no percentual de 0,2%, a partir da vigéncia da Lei n? 8.212/91,
determinando as autoridades coatoras que se abstenham de exigir a contribuicdo em tela a partir
da data da impetracdo, em 10/04/2002, dou provimento ao Recurso Voluntario no que concerne
ao cancelamento dos valores langados a titulo de contribuicdo ao INCRA, lancados no presente
processo.

EXIGENCIA DE CONTRIBUICAO DE TERCEIROS
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O Recorrente, reprisa os argumentos apresentados em sede de impugnacao. Aduz
gue a base de calculo adotada no lancamento de contribuicdo de terreiros, além de implicar
cobranca maior, viola o ordenamento juridico, o que impde a sua revisdo, independente do
resultado quanto ao mérito da improcedéncia da exigéncia das Contribui¢des Previdencidrias.

Alega que a autoridade fiscal ndo aplicou o limite legal a base calculo para
contribuicGes de terceiros de 20 (vinte) saldrios-minimos, nos termos do art. 42, § Unico, da Lei n2
6.950, de 1981.

Razdo ndo assiste a Recorrente.

A decisdo de piso enfrentou corretamente os argumentos apresentados e, por
concordar com os fundamentos da decisdo recorrida, utilizo-os como razdo de decidir, com a
reproducdo dos seguintes trechos, tendo em vista a disposicdo contida no art. 114, § 12, |, da
Portaria MF n2 1.634, de 21/12/2023 (RICARF):

26. N3o merece prosperar, aqui, a tese da impugnante no sentido de que a
autuacao fiscal referente as contribui¢cdes destinadas a terceiros deveria ser objeto
de revisdo, por ndo ter observado o limite de 20 (vinte) saldrios-minimos das bases
de calculo, previsto no pardgrafo Unico do artigo 42 da Lei n2 6.950/1981.

26.1. A empresa aduz, em sintese, em sua defesa, que o Decreto-Lei n2 2.318/1986,
por meio do seu artigo 39, teria revogado o limite de 20 (vinte) saldrios-minimos da
base de calculo tdo somente no tocante as contribui¢cdes previdenciarias (caput do
artigo 42 da Lei n2 6.950/1981), permanecendo intacto o paragrafo Unico do artigo
49 relativo as contribuicdes destinadas a terceiros. Tal argumento, entretanto, nao
procede.

26.2. Cabe mencionar, inicialmente, que a Lei n? 6.950/1981 alterou a Lei n2
3.807/1960, fixando novo limite maximo do saldrio-de-contribui¢do previsto na Lei
n? 6.332/1976, e deu outras providéncias. No artigo 42, preceituava nos seguintes
termos:

Lei n? 6.950/1981:

Art. 49 - O limite maximo do saldrio-de-contribuicdo, previsto no art. 52 da
Lei n? 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em valor correspondente a
20 (vinte) vezes o maior salario-minimo vigente no Pais.

Pardgrafo unico - O limite a que se refere o presente artigo aplica-se as
contribuicGes parafiscais arrecadadas por conta de terceiros.

26.3. Como se vé, a base de calculo das contribuicdes previdenciarias e das
contribuicGes arrecadadas para terceiros restava, com fundamento no referido
dispositivo legal, limitada ao valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior
salario-minimo vigente no pais.
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26.4. Cumpre salientar, no entanto, que o artigo 42 da Lei n? 6.950/1981 foi
revogado pelo artigo 32 do Decreto-Lei n? 2.318/1986, que assim dispde:

Decreto-Lei n2 2.318/1986:

Art. 32 Para efeito do calculo da contribuicio da empresa para a
previdéncia social, o salario de contribuicdo nao estd sujeito ao limite de
vinte vezes o salario-minimo, imposto pelo art. 42 da Lei n? 6.950, de 4 de
novembro de 1981.

26.5. Com efeito, a limitacdo de 20 (vinte) saldrios-minimos, prevista no paragrafo
Unico do artigo 42 da Lei n2 6.950/1981, foi revogada juntamente com o artigo 49,
pelo Decreto-Lei n2 2.318/1986, pois ndo é possivel subsistir em vigor o paragrafo,
estando revogado o artigo correspondente.

26.6. Note-se que os paragrafos constituem, na técnica legislativa, uma disposicdo
acessoria com a finalidade apenas de explicar ou excepcionar a disposi¢do principal
contida no caput.

26.7. Nesse sentido, cabe consignar, ainda, que, de acordo com o artigo 11 da Lei
Complementar n2 95/1998, que dispOe sobre a elaboracdo, redagao, alteracdo e a
consolidacdo das leis, os paragrafos servem para expressar “aspectos
complementares a norma enunciada no caput do artigo e as excecbes a regra por
este estabelecida”. Portanto, os paragrafos comp&dem o artigo. Sendo assim, como
o artigo 32 do Decreto-Lei n2 2.318/1986 é claro ao se referir ao “art. 42 da Lei n2
6.950” e ndo exclusivamente ao “caput”, tem-se que a norma ali enunciada (fim do
limite) estende-se a todo o artigo 42 da Lei n? 6.950/1981, inclusive paragrafo

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Unico.
Assim, ndo merece reforma a decisdo recorrida, devendo ser mantida pelos seus

préprios fundamentos, de modo que n3ao podem ser acolhidos os argumentos repetidos pelo
contribuinte no recurso voluntario.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por ndo conhecer do Recurso de Oficio, nos termos do art.
101, 111, do RICARF, em virtude de o valor exonerado ter como fundamento Simula do CARF.

Conhecer o Recurso Voluntdrio, rejeitar a preliminar de nulidade do acérdao
recorrido e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntario para, nos termos da decisao
judicial do MS n? a decisdo 2002.71.00.009804-9, transitado em julgado, que reconheceu a
inexigibilidade da contribuicdo ao INCRA no percentual de 0,2%, a partir da vigéncia da Lei n?
8.212/91, cancelar os langamentos da referida contribuicdo, constantes no presente processo.

Assinado Digitalmente
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Carmelina Calabrese

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo

Em que pesem as razdes expendidas no voto proferido pela i. Relatora, pe¢o vénia
para divergir de seu entendimento, no que se refere ao pagamento de hiring bonus (bénus de
contratacao) e de PLR, bem como a exigéncia do diferencial de aliquotas relativo ao GILRAT do
estabelecimento matriz.

1. HIRING BONUS — SEGURADOS EMPREGADOS

No caso dos autos, entendo que o pagamento do bénus de contrata¢do ndo foi
efetuado em contraprestacdo aos servicos prestados pelos segurados empregados. Como se
verifica, ndo ha qualquer comprovacdo que o bdnus se relacione com o desempenho dos
empregados agraciados. Desse modo, reputo que a verba ndo é destinada a retribuir o trabalho.

A compreensdo adotada pela Autoridade Fiscal pautou-se, exclusivamente na tese
de que o hiring bonus deve integrar o salario-de-contribuicdo em razdo de sua natureza
remuneratdria, em interpretacdo ao art. 195 da CF/88, dos art. 22, § 29, e art. 28, § 99, da Lei n.
8.212/91, do art. 214, § 99, do Decreto n. 3.048/99.

Contudo, esse entendimento, ratificado pela DRJ, ndo merece prosperar. Defender-
se o carater contraprestacional/remuneratdrio de pagamento mostra-se, inclusive, ilégico. O
bonus de contratacdo, decorre de uma clausula estipulada em contrato prévio e dissociado (com
autonomia juridica e formal) do contrato de trabalho, ndo se vincula, deste mesmo modo, a
qualquer desempenho ou produtividade no exercicio do cargo.

O mercado de trabalho determinado pela alta performance e competitividade
impdem que as empresas (inclusive fintechs e instituicdes financeiras) se utilizem de diversos
mecanismos para atrair e reter talentos. Diversas praticas e formas de negociacdo foram criadas e
adotadas para atrair candidatos qualificados a deixarem sua posicdao atual de trabalho para
ingressarem em uma nova empresa e desempenhar fungdes especificas que Ihes sdo peculiares e
distintas no mercado.

Um desses instrumentos é o denominado bdnus de contratagdo/hiring bénus, o
gual consiste, de maneira simplista, em comprometer-se a pagar determinado valor para que o
profissional, no futuro, assine o contrato de trabalho. Isto é, trata-se de um acordo de vontades
prévio a assinatura do contrato de trabalho.

Trata-se de expediente muito utilizado no meio corporativo para atrair profissionais
especializados e reconhecidos, por suas qualidades, no mercado de trabalho e sem duvida, uma
indenizacdo ao segurado que rompe o seu contrato de trabalho anterior e ndo receberd as verbas
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a que teria direito, previstas no artigo 477 da CLT e outras constantes de “Programas de
Incentivo”, tampouco eventual participacdo nos lucros ou resultados.

Ocorre que a base de incidéncia das contribuicGes alcanca apenas as verbas de
cardter retributivo, que estdo ligadas ao labor, a produg¢do do colaborador. Nao se pode admitir a
interpretacdao “além da lei”, que inclui parcela que ndo se amolda a hipdtese de incidéncia
legalmente prevista, alargando as bases de incidéncia do tributo. O conceito de remuneragao
encontra-se indissociavelmente ligado ao servico prestado, ao aspecto produtivo da relacdo
laboral. Mesmo que ndo diretamente, deve-se verificar, com clareza, que o pagamento tem
aspecto contraprestacional e decorre do trabalho prestado pelo colaborador, o que nao ocorreu
no caso dos autos.

De fato, a matéria em julgamento é complexa e com uma série de oscilacbes
decisérias neste E. Conselho. Ndo obstante, vale ressaltar que este E. CARF ja proferiu decisbes
reconhecendo que a ndo incidéncia de contribuicdes previdencidrias sobre os valores pagos a
titulo de bdnus de contratacdo, quando n3o demonstrado o viés retributivo/remuneratérios. E
ver:

Acérddo n. 9202-010.629
BONUS DE CONTRATAGAO. NATUREZA SALARIAL. COMPROVAGAO. AUSENCIA

N3do integra o conceito de saladrio-de-contribuicdo os valores pagos a titulo de
bonus de contratacdo (também denominado de "luvas" ou "hiring bonus")
guando ndo sdo trazidos aos autos elementos de convicgdo acerca do vinculo do
pagamento da verba com o contrato de trabalho.

Acdrddo n. 9202-010.361

BONUS DE CONTRATACAO AUSENCIA DE CARATER REMUNERATORIO. NAO
INCIDENCIA.

N3o integra o saldrio de contribuicdo o pagamento Unico de bonus por forca de
avenca anterior ao contrato de trabalho, que tenha por objetivo que esse venha a
ser implementado, nos casos especificos de busca por profissionais singulares.
Tais valores ndo ostentam natureza remuneratdria, posto que ndo decorrem de
prestacdo de servicos de pessoa fisica e sim de mera obrigacdo de fazer, promessa
de contratar, nao relacionada ao fato gerador das contribui¢des previdencidrias.

Ademais, entendo que o carater remuneratério ndo pode ser admitido, no caso dos
segurados empregados, por tratar-se de ganhos ndo habituais do profissional.

No que tange a habitualidade dos pagamentos, a Constituicdo Federal em seu art.
201, §11, determina que “os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serdo
incorporados ao saldrio para efeito de contribuicao previdencidria e consequente repercussao
em beneficios, nos casos e na forma da lei” (grifou-se).

“un

Interpretando tal dispositivo, sistematicamente, com o art. 195, inciso |, alinea “a”,
da Constituicdo Federal, o Supremo Tribunal Federal, no RE 565.160/SC (Tema 20), afirmou que "a
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contribuicdo social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer
anteriores ou posteriores a Emenda Constitucional n2 20/1998".

Na oportunidade, prevaleceu o voto do Ministro Relator Marco Aurélio, segundo o
qual:

Entdo, cabe proceder a interpretagdo sistematica dos diversos preceitos da
Constituicdo Federal. Se, de um lado, o artigo 195, inciso I, nela contido
disciplinava, antes da Emenda n? 20/1998, o célculo da contribui¢do devida
pelos empregadores a partir da folha de salarios, estes ultimos vieram a ser
revelados, quanto ao alcance, pelo citado § 42 — hoje § 11 — do artigo 201.
Pelo disposto, remeteu-se a remuneragao percebida pelo empregado, ou
seja, as parcelas diversas satisfeitas pelo tomador dos servicos, exigindo-
se, apenas, a habitualidade. (grifou-se)

Assim, segue-se que os ganhos habituais do empregado integram o cdlculo das
contribuicGes previdenciarias, ao passo que os ganhos nao habituais ndo o integram. E mais, o
conceito de habitualidade trata-se de matéria infraconstitucional e a andlise deve ser efetuada
caso a caso.

Nesse ponto, entendo, particularmente, que estd sendo criada uma grande
confusdo ao tentarem comparar os conceitos de "habitualidade com o de ndo eventualidade" ou o
"ndo habitualidade com o de eventualidade". Isso porque, o art. 28, §99, alinea “e”, item 7, da Lei
n. 8.212/91 prevé expressamente que as importancias recebidas a titulo de ganhos eventuais sdo
isentas de contribuicdes sociais previdenciarias.

Em consulta aos Dicionarios Michaelis, Houaiss e Vocabulario Juridico de Placido e
Silva tem-se como habitual o que costuma ocorrer com frequéncia, costumeiro, solito, que se
consagrou, que se tornou usual em virtude da sucessividade, constancia, e reiteragao na pratica
ou no exercicio de certos e determinados atos. Ja eventual refere-se aquilo que depende de
acontecimento incerto, casual, fortuito.

A habitualidade, por sua vez, refere-se a reiteracdo do pagamento da verba,
enguanto o ganho eventual é aquele incerto, sem previsibilidade, pactuacdo anterior ou
expectativa. A previsibilidade, embora possa ser consequéncia da habitualidade no efetivo
pagamento, ndo necessariamente decorre da reitera¢do e tem outro significado Iéxico e, inclusive,
juridico. Como dito, a analise deve ser realizada considerando as particularidades do caso
concreto.

A base de incidéncia das contribuicGes previdenciarias, portanto, inclui verbas
salariais, em sua acepc¢do mais pura — pagas quando a lei determina (casos de interrupg¢do do
contrato de trabalho), como contraprestacdo pelo servico efetivamente prestado ou pelo tempo a
disposicdo —, bem como as demais verbas pagas com habitualidade, passando a assumir natureza
salarial. Ou seja, as verbas varidveis, se pagas com habitualidade, passam a integrar a
remuneracdo, base de calculo das contribuicdes sociais previdenciarias.
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Nesse sentido, compulsando os autos, é fato incontroverso (e-fl. 2672), que o valor
é pactuado mediante a formalizacdo de Propostas de contratacdo negociadas entre os
empregados e o banco e concedido uma Unica vez, com pagamento em parcela Unica.

Ou seja, além de ndo se tratar de verba de natureza contraprestacional, o hiring
bonus também ndo possui cardter habitual. Diante desse conjunto probatdrio, conclui-se que nao
subsiste hipdtese de incidéncia de contribuicdes previdenciarias, impondo-se o cancelamento do
lancamento relativamente ao bénus de contratacdo pago aos empregados.

Caso o posicionamento ora exposto reste vencido, entendo que, ao menos, deve ser
acatado o pedido subsididrio formulado pelo recorrente.

As propostas de contratagdo previam expressamente a obrigatoriedade de
devolugao proporcional do hiring bonus nas hipdteses de pedido de demissao voluntdria ou de
dispensa por justa causa antes do decurso de prazo previamente estabelecido, circunstancia que
afasta a definitividade do acréscimo patrimonial e evidencia a natureza condicional da verba.

Conforme exposto no recurso voluntadrio, verifica-se que, dentre os 54 beneficidrios
do hiring bonus pago pelo Santander, 4 empregados apresentaram pedido de demissdo voluntaria
dentro do prazo estipulado em suas respectivas propostas de contratacdo, tendo procedido ao
reembolso proporcional dos valores recebidos. A corroborar tal alegacdo, foram juntadas ainda
em sede de Impugnacdo as fichas de registro dos empregados que solicitaram a demissdo
voluntdria, bem como os demonstrativos de pagamento que evidenciam os descontos efetuados
em folha, comprovando o efetivo reembolso dos valores ao Santander (Doc. 17 da Impugnagao).

A despeito do entendimento adotado pela DRJ, no sentido de que a devolugdo dos
valores ndo afastaria o fato gerador das contribui¢cdes previdenciarias, sob o argumento de que o
pagamento do hiring bonus teria ocorrido sob condicdo resolutdria, nos termos do art. 117 do
CTN, tal conclusdo ndo se sustenta. Com efeito, a condicdo resolutéria ndo implica, por si so, a
consolidacao automatica do negdcio juridico, mas apenas a existéncia de expectativa de direito,
cuja confirmacado depende da implementagdo da condi¢do pactuada.

No caso, o recebimento do hiring bonus gerava mera expectativa de incorporacao
definitiva ao patriménio do empregado, condicionada a manutencao do vinculo laboral pelo prazo
minimo estipulado. Ndo implementada a condicdo — como ocorreu nas hipdteses de
desligamento antecipado — o direito restou frustrado, com a consequente devolugao dos valores,
ndo se podendo falar, portanto, em qual ingresso de valores no patrimoénio do empregado ou em
remuneracdo pelo trabalho prestado, mas de valor pago e, apds, devolvido ao Santander.

Ademais, diferentemente do que consignado na decisdo de piso, o Recorrente
apresentou documentacdo idonea e suficiente a comprovar os reembolsos efetuados. Além das
folhas de pagamento que evidenciam os descontos correspondentes (Doc. 02), foram juntados os
registros contabeis da empresa referentes aos exercicios de 2018 e 2019 (Doc. 03), acompanhados
de arquivo em formato Excel com o detalhamento dos lancamentos a crédito dos valores
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reembolsados, os quais demonstram de forma inequivoca o retorno das quantias ao patrimonio
da empresa.

Assim, ao menos deve ser determinado o cancelamento dos lancamentos sobre o
hiring bonus reembolsado ao Santander, conforme tabela de e-fl. 3823, a fim de excluir da base de
célculo do lancamento o montante correspondente a RS 216.435,21.

2. PLR SEGURADOS EMPREGADOS

A Constituicdo Federal estabelece, entre outros, o direito do trabalhador
de receber participacdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneragdo, e, excepcionalmente, participacdao na gestdo da empresa,
conforme definido em lei (art. 72, inciso XI). E ver:

Art. 72 S3o direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem a melhoria de sua condicao social:

[...]

Xl - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneragao,
e, excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa, conforme
definido em lei;

Na sequéncia, a possibilidade de exclusdo desses valores do conceito de saldrio-de-
contribuicdo, tem assento legal na alinea "j" do § 92 do artigo 28 da Lei n. 8.212/91, a qual
determina que ndo integram o salario de contribuicdo os valores referentes a Participacdo nos
Lucros ou Resultados da empresa (PLR), quando paga ou creditada de acordo com lei especifica.
Confira-se

§ 92 N&o integram o salario-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente:

(...)

j) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei especifica;

Para a regulamentacdo da participacao dos trabalhadores nos lucros e resultados da
empresa foi editada a Medida Provisdria 794/94, sucessivamente reeditada até a sua conversdo na
Lei n 10.101/2000.

O tema comporta vasta discussao doutrindria acerca da natureza juridica da norma
gue versa sobre o ndo oferecimento da parcela paga a titulo de PLR a tributacdo, se o dispositivo
constitucional veicula uma imunidade, ou se trata se uma isencdo legal.

O ponto é que, quando o STF decidiu no Tema 344 da Repercussdo Geral (RE
569441) que a norma constitucional precisava de lei reguladora para produzir efeitos, ndo afirmou
expressamente tratar-se de uma norma de imunidade tributaria. O entendimento atual da Corte
Suprema é no sentido de que “a eficacia do preceito veiculado pelo art. 72, XI, da CF — inclusive no
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qgue se refere a natureza juridica dos valores pagos a trabalhadores sob a forma de participacdo
nos lucros para fins tributarios — depende de regulamentacao”.

Ou seja, o art. 72 é norma constitucional de eficacia limitada. Portanto, nos casos de
relacio de emprego, o art. 28, §99, alinea ‘j’, somente passou a produzir efeitos a partir da
publicacdo da Medida Proviséria n. 794/94, convertida posteriormente na Lei n. 10.101/00. A
partir deste marco legislativo passou-se a admitir exclusdo dos valores pagos a titulo de PLR do
conceito de salario de contribui¢ao dos empregados.

Assim, imprescindivel que sejam observados os requisitos dispostos na lei para que
a verba paga a titulo de participagao nos lucros e resultados nao configure base de calculo das
contribui¢cdes previdenciarias.

2.1. ESTRUTURA DE PAGAMENTO PLR SANTANDER

No caso em andlise, a Autoridade Fiscal entendeu que os pagamentos de PLR
efetuados a segurados empregados no ano-calendario de 2017 n3o atenderiam aos requisitos da
Lei n. 10.101/2000, a partir de uma leitura segregada dos instrumentos coletivos e dos programas
internos que regulam a Participa¢do nos Lucros e Resultados no ambito do Santander., imputando
ao contribuinte supostas falhas formais e materiais que, segundo consignado no Relatdrio Fiscal,
poderiam descaracterizar a natureza juridica da parcela.

Nesse sentido, a fiscalizacdo partiu da premissa de que haveria multiplos programas
autébnomos de PLR, individualizou apontamentos em relacdo a cada instrumento considerado,
além de registrar criticas de carater geral aplicaveis, em sua ética, a todo o arranjo adotado.

Por essa razao, torna-se necessario esclarecer a estrutura normativa efetivamente
adotada pelo contribuinte, delimitando o papel da CCT setorial e do ACT especifico (Acordo PPRS)
e a natureza acesséria dos Programas Especificos como anexos do acordo coletivo, de modo a
permitir a andlise adequada da conformidade do arranjo, considerada a unidade do sistema de
negociacdo coletiva invocado.

Pois bem.

A Participacdo nos Lucros e Resultados paga pelo Santander nos exercicios de 2016
e 2017 foi regulamentada por instrumentos coletivos distintos e complementares, celebrados em
conformidade com a Lei n. 10.101/2000 e com o modelo normativo da negociacdo coletiva
previsto na Consolidacdo das Leis do Trabalho. O Recorrente efetuou pagamentos de PLR com
base nos seguintes Instrumentos:

a) Acordo PPRS 2016/2017 (e-fls. 745/756);

b) PPE, anexos ao Acordo PPRF 2016/2017 (e-fls. 757 e 1.037/1.816);
c) PPG, anexo ao Acordo PPRS 2016/2017 (e-fls. 1.033/1.036);

d) PILP referentes ao diferimento da PLR (e-fls. 823/1.032);

e) CCT 2016/2017 (e-fls. 767/778).
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De um lado, a Convencdo Coletiva de Trabalho da categoria bancaria (CCT), firmada
entre a CONTRAF, a FENABAN e as Federacdes e Sindicatos representativos dos empregados,
possui abrangéncia setorial nacional, aplicando-se a todo o sistema bancario, com a finalidade de
estabelecer regras gerais e patamares minimos de PLR comuns a categoria (bancaria),
assegurando tratamento isondmico entre as instituicdes financeiras e protecdo coletiva aos
trabalhadores.

De outro lado, o Acordo Coletivo de Trabalho especifico do Santander (Acordo
PPRS), celebrado entre as Empresas Acordantes do Grupo Santander, a CONTRAF e as Federacgdes
e Sindicatos dos Empregados, teve por objeto a formulagdo do Programa de Participa¢cdo nos
Resultados do Banco para os exercicios de 2016 e 2017, complementando a CCT, ao disciplinar
metas globais proéprias, indicadores de desempenho e critérios adicionais de apuragao,
compativeis com a estrutura organizacional, a estratégia empresarial e as diversas areas de
atuagdo da instituigdo.

Tal estrutura decorre diretamente do cardter normativo atribuido as CCT e aos ACT
pelo art. 611 da CLT, segundo o qual a Convencao Coletiva de Trabalho é firmada entre sindicatos
representativos das categorias econdmica e profissional, enquanto o Acordo Coletivo pode ser
celebrado entre o sindicato profissional e uma ou mais empresas da correspondente categoria
econdmica, ambos com eficdcia obrigatéria no ambito de suas representacdes. As Convencgdes
Coletivas, por sua propria natureza e abrangéncia setorial, ndo se prestam a regulacdo das
peculiaridades de cada empresa, razdo pela qual o ordenamento juridico admite e legitima a
celebracdao de ACT para o detalhamento de condi¢des especificas, sem afastamento das normas
gerais convencionais.

Os denominados Programas Proprios Especificos (PPE), Programa Préprio de Gestado
(PPG) e Plano de Incentivo de Longo Prazo (PILP) ndo constituem instrumentos autbnomos de PLR,
mas anexos e partes integrantes do Acordo PPRS, conforme expressamente previsto em sua
cldusula oitava e em seu Anexo |, limitando-se a detalhar metas quantitativas e qualitativas
especificas por segmento de negdcio, area de atuacdo ou nivel hierdrquico, sendo que, no caso do
PILP, trata-se exclusivamente do diferimento temporal de valores apurados no ambito do PPG.

Ressalte-se, ainda, que o conteido minimo obrigatdrio de CCT e ACT é definido pelo
art. 613 da CLT, o qual exige, dentre outros elementos, a identificacdo das partes convenentes ou
acordantes, o prazo de vigéncia e as categorias abrangidas, requisitos que se encontram atendidos
no Acordo PPRS e na CCT da categoria bancaria. Nesse contexto, ndo é juridicamente adequada a
analise isolada dos Programas Especificos, como se instrumentos independentes fossem,
tampouco a imputacdo ao Santander de supostas irregularidades formais em instrumentos
coletivos cuja negociacdo setorial ndo |lhe compete, mas cuja observancia lhe é legalmente
imposta.

Assim, a estrutura de PLR adotada pelo Santander revela um sistema Unico,
integrado e validamente negociado, no qual a CCT estabelece o marco normativo geral da
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categoria bancaria, o ACT disciplina os critérios especificos de desempenho empresarial, e os
Programas Especificos apenas operacionalizam metas, razdo pela qual ndo se verifica
descumprimento dos requisitos da Lei n. 10.101/2000 quando os instrumentos sdo analisados de
forma conjunta, como impde o ordenamento juridico.

Em relagdo ao Acordo PPRS, a Autoridade Fiscal apontou, em sintese: (i) auséncia de
negociacdo prévia, sob o argumento de que o acordo estaria assinado em 26/02/2016, mas, no
curso da fiscalizacdo, teriam sido apresentados Edital de Convocacdo de AGE datado de
24/11/2016 e Ata de AGE datada de 28/11/2016, circunstancia que, para o Fisco, suscitaria divida
quanto a correta data de celebragdo do instrumento e quanto a prévia autorizagdao assemblear
para deliberagdo sobre sua celebragdo; (ii) registro no MTE fora do prazo do art. 614 da CLT, pois,
embora reconhecido o registro do Acordo PPRS, teria ocorrido apds o prazo de 8 dias contados da
celebracdo; (iii) auséncia de regras claras e objetivas quanto aos direitos substantivos e regras
adjetivas, destacando-se, de um lado, a alegacdo de que o critério de elegibilidade se limitaria a
admissdo do empregado antes/inicio ou durante o ano-base e a condi¢cdo de estar em efetivo
exercicio ao final do periodo, o que afastaria incentivo a produtividade; e, de outro, a previsao de
valor fixo/minimo a todos os empregados, independentemente de objetivos e metas; e, por fim,
(iv) alegada natureza de prémio/gratificacdo, na medida em que a suposta auséncia de incentivo a
produtividade indicaria, para a fiscalizacdo, que os valores teriam sido pagos como prémio ou
gratificagao.

Em relagdo ao PPE (Programa Préprio Especifico), o Relatério Fiscal consignou: (i)
auséncia de negociacao prévia, ao afirmar ndo ser possivel vincular os programas especificos ao
Acordo PPRS e comprovar sua efetiva celebracdo, uma vez que os documentos ndo conteriam
assinaturas, identificacdo das partes e datas; (ii) auséncia de participacdo de representante
sindical nas negociacdes e de registro/arquivamento na entidade sindical; (iii) auséncia de registro
e arquivamento no MTE; e (iv) auséncia de regras claras e objetivas quanto aos direitos
substantivos e regras adjetivas, sustentando, dentre outros pontos, que os termos se
assemelhariam a prémios, comissdes ou remuneracdo variavel, inclusive com uso de expressdes
como “premiacao”, “prémio” e “remuneracdo variavel (RV)”; que ndo haveria “metas”, mas
“indicadores” utilizados para definicdo a posteriori dos objetivos, de forma unilateral pelo
Santander e em intera¢do entre empregado e gestor; e que a finalidade aparente seria a gestao de
operacgdes, e ndo a integragao capital-trabalho mediante incentivo a produtividade.

Quanto ao PPG (Programa Proprio de Gestdo), a fiscalizacdo repetiu, em linhas
gerais, as criticas de forma, ao sustentar: (i) auséncia de negociacdo prévia e impossibilidade de
vinculacdo ao Acordo PPRS por falta de assinatura, identificacdo das partes e datas; (ii) auséncia de
participacdo de representante sindical e de registro/arquivamento na entidade sindical; (iii)
auséncia de registro/arquivamento no MTE; e, no plano material, (iv) auséncia de regras claras e
objetivas, sob o argumento de que ndo haveria indicacdo das metas e dos mecanismos de afericdo
e critérios de avaliacdo, cuja definicdo ocorreria a posteriori pela Diretoria e entre o empregado e
seu gestor; que os beneficios ndo seriam extensivos a todos os empregados; que haveria previsao
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de pagamento independentemente do desempenho; que o préprio programa se autodesignaria
“Programa de Remuneracdo Variavel”; e que seus termos indicariam objetivo de promover gestao
operacional, e ndo incentivar produtividade e integrar capital e trabalho.

No que se refere ao PILP (Plano de Incentivo de Longo Prazo), o Relatdério Fiscal
igualmente consignou: (i) auséncia de negociagdo prévia e impossibilidade de vinculagdo ao
Acordo PPRS e de comprovacdo de celebracdo por auséncia de assinatura, identificacdo das partes
e datas; (ii) auséncia de participacdo de representante sindical e de registro/arquivamento na
entidade sindical; (iii) auséncia de registro e arquivamento no MTE; e (iv) auséncia de regras claras
e objetivas, afirmando que o PILP constituiria forma de diferimento de remuneracgao varidvel de
executivos, com natureza de gratificacdo/bonificacdo voltada a retencdo e comprometimento de
longo prazo; que ndo indicaria metas nem mecanismos de afericao e critérios de avaliagao,
definidos unilateralmente e a posteriori pelo Comité Executivo; e que haveria garantia de
recebimento de valor minimo indicado no Acordo PPRS.

Por fim, em relacdo a CCT de PLR da categoria bancaria, a fiscalizacdo apontou: (i)
auséncia de formalizacdo prévia, sob o argumento de que a formalizagdo ocorreria apenas no
ultimo trimestre do ano-base, impedindo o prévio conhecimento das regras pelos empregados; e
(ii) auséncia de regras claras e objetivas quanto aos direitos substantivos e regras adjetivas,
reiterando que o critério de elegibilidade se limitaria a admissdo antes/inicio do ano-base (ou
durante o periodo) e/ou a condicdo de estar em efetivo exercicio ao final do ano, bem como que o
pagamento envolveria percentuais fixos sobre salario-base acrescidos de valor fixo minimo igual
para todos, o que, para o Fisco, corroboraria auséncia de incentivo a produtividade.

Além dessas criticas especificas, a Autoridade Fiscal registrou ainda supostos vicios
gerais do modelo, notadamente: (i) concomitancia de instrumentos para pagamento de PLR, por
entender que o Santander utilizaria diversos instrumentos negociais e efetuaria pagamentos
relativamente a todos eles; e (ii) alegada utilizacdo da PLR em substituicdo a parcela salarial, sob a
justificativa de que os valores seriam elevados em comparag¢do a remuneracdao mensal e desiguais
entre os empregados.

Como se V&, é a partir desse conjunto de premissas — em especial a compreensao
de que PPE, PPG e PILP deveriam ser tratados como instrumentos auténomos, sujeitos a
verificacdo isolada de requisitos formais e materiais — que a fiscalizacao estruturou a conclusdo
de desconformidade com a Lei n. 10.101/2000.

Ocorre que, como se sabe, a jurisprudéncia deste Eg. Conselho é no sentido de que
o detalhamento das metas, em documento apartado, ndo viola a Lei n. 10.101/00, ndo havendo
Obice para que as regras do Plano de PLR estejam fixadas em documento “apartado” do
instrumento principal (como é no caso, os Programas especificos s30 anexos ao PPRS). E ver,
exemplificativamente:

Acn.9202-007.012
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Assunto: Contribuicdes Sociais Previdenciarias Periodo de apuragao:
01/01/2005 a 28/02/2006 PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS.
PAGAMENTO EM CONFORMIDADE COM A LEI N2 10.101/2000. O método
de pagamento da Participacdo nos Lucros ou Resultados estd de acordo
com a Lei n.2 10.101/2000, pois a lei pretende privilegiar a livre negociagao
entre as partes na fixacdo das regras atinentes ao pagamento da PLR, e que
as regras acordadas sejam claras e objetivas, podendo inclusive estarem
escritas em documento apartado, desde que haja mencdo ao mesmo no
acordo ou convencgao coletiva. Na hipdtese dos autos a negociagao das
metas claras e objetivas por meio de documento apartado por si sé nao
inviabiliza a conduc¢do da isencdo.

Ac n. 2101-002.816

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias Periodo de apuracgdo:
01/01/2018 a 30/09/2018 PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS.
OBSERVANCIA DA LEGISLACAO. NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO. A
Participacdo nos Lucros e Resultados - PLR concedida pela empresa aos
seus trabalhadores, como forma de integracdo entre capital e trabalho e
ganho de produtividade, ndo integra a base de cdlculo das contribuigdes
previdenciarias, por forca do disposto no artigo 79, inciso XI, da CF. A Lei n2
10.101, de 2000, ao dispor sobre a participa¢ao dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa, preceitua que nos instrumentos de
negociagdo devem constar regras claras e objetivas, inclusive mecanismos
de afericdo, relativos ao cumprimento do acordado. A incidéncia das
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contribuicBes previdenciarias sobre os valores creditados a titulo de PLR é
devida quando evidenciado que houve afronta aos requisitos legais.
PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. COMISSAO PARITARIA. NAO
APRESENTACAO DE ATAS DE ELEICAO. ACORDO ASSINADO PELOS
REPRESENTANTES DA COMISSAO E PELOS REPRESENTANTES DO
SINDICATO. O Acordo devidamente assinado por todos os componentes da
Comissdo Paritaria e pelos representantes do Sindicato fazem prova da
regularidade das negocia¢bes e dos parametros acordados para o
programa. PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REGRAS CLARAS.
PREVIO CONHECIMENTO DOS BENEFICIARIOS. As regras claras e objetivas
referem-se a possibilidade de os trabalhadores conhecerem previamente,
no corpo do instrumento de negociacdao, como se dara a apuracdo dos
resultados objetivados pelo programa. A complementacdo de metas e
resultados individuais conforme avaliacdo de desempenho em documentos
internos da empresa ndo comprometem o que foi acordado pelas partes,
desde que exista a previsdo da complementac¢do no acordo.
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Destaco, ainda, acérdao nesse sentido do préprio Banco Santander:
Ac n. 2202-009.336

PAGAMENTO DE PARTICIPACAO NOS LUCROS AOS EMPREGADOS COM
BASE EM INSTRUMENTOS DISTINTOS INDEPENDENTEMENTE DE
COMPENSAGAO. POSSIBILIDADE.

A Lei n.2 10.101 ndo veda a possibilidade de pagamento simultdneo de PLR,
independentemente de compensacdo, com base em mais de um
instrumento negociado, seja convencgdo coletiva e/ou acordo coletivo e/ou
plano préprio. A lei especifica apenas faculta a compensagao, a teor da
decisdo a que chegar a negociacdo coletiva, conforme livre liberdade
negocial, ndo apresentando proibicdo, prevalecendo a maxima do direito
privado de que tudo que nao é vedado resta permitido. A concomitancia
estd, portanto, autorizada, devendo-se respeitar as demais disposicées da
legislacdo de regéncia.

E mais: é inconteste a possibilidade de pagamento de PLR com base em
instrumentos distintos, a luz da Lei n. 10.101/00, como se depreende do julgado acima
colacionado.

O art. 22 da Lei n. 10.101/00 estabelece as formas de negociacdo possiveis, sendo
certo que nado ha qualquer determinagdo no sentido de que a ado¢do de uma forma de negociagao
seja excludente da outra. O procedimento adotado pelo Santander encontra-se absolutamente
consonante com a legislagcdo que rege a PLR. Tanto é assim que, o art. 32, §3¢, da Lei n. 10.101/00
prevé a possibilidade de compensacao de valores pagos com base em planos préprios com outras
formas de pagamento da participacdo no lucro.

Ora, se a propria Lei n. 10.101/00 prevé a possibilidade de compensacdo do
pagamento de participacao nos lucros decorrentes de plano préprio e da convengdo coletiva, é
inconteste que a adogdao de ambos os tipos de acordo é absolutamente legitima. A lei ndo veda,
mas incentiva as empresas a adotarem programas proprios em adicdo as convencdes coletivas,
com o intuito de aumentar os beneficios aos trabalhadores, de modo a garantir que estes recebam
um valor minimo, a titulo de PLR, com base na CCT, com a possibilidade de majoracdo da
participacdo mediante o cumprimento de metas.

Nesse contexto, merece destaque a superveniéncia da Lei n. 14.020/20, que
promoveu relevante alteracdo na Lei n. 10.101/00 ao incluir o § 52 em seu art. 29, trazendo
disciplina expressa acerca das formas de negociacdo e da possibilidade de coexisténcia de
multiplos programas de participacdo nos lucros ou resultados.

Com a referida alteragao legislativa, passou a constar expressamente no texto legal
que as partes podem, de comum acordo: (i) adotar simultaneamente os procedimentos de
negociacdo previstos nos incisos | e Il do caput do art. 29, vale dizer, por meio de comissao
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paritdria e, concomitantemente, por convengdo ou acordo coletivo; e (ii) instituir multiplos
programas de PLR, desde que observada a periodicidade estabelecida no § 22 do art. 32 da prdpria
Lei n. 10.101/00.

A inclusdao do § 52 ndo inovou no sentido de restringir ou condicionar a validade dos
instrumentos de PLR, mas, ao contrdrio, conferiu maior seguranga juridica e positivou
entendimento ja consolidado, tanto na pratica negocial quanto na jurisprudéncia administrativa,
no sentido de que a legislacdo de regéncia ndo veda a existéncia de mais de um instrumento de
PLR, nem o pagamento concomitante de valores com base em programas distintos.

Assim, no caso, os pagamentos a titulo de PLR para os Empregados se pautam em
dois (2) instrumentos, validos e admitidos pela legislacdo e jurisprudéncia, quais sejam: a) as
Convencdes Coletivas de Trabalho — CCT; e b) os Acordos Coletivos de Trabalho — ACT. Os
Programas Proprios Especificos e o Programa Proprio de Gestdo ndo subsistem de forma
autonoma, sdo integrantes — anexos —, dos Acordos Coletivos — ACT (como consta expressamente
da Clausula Oitava do referido Acordo).

Conforme exposto a saciedade, os Programas Especificos sdo anexos ao Acordo
PPRS e sdo partes integrantes deste (sequer sdo instrumentos apartados, o que a prépria
jurisprudéncia do CARF admite como valido), conforme consignado na clausula oitava do referido
acordo:

CLAUSULA OITAVA: PROGRAMAS ESPECIFICOS MANTIDOS PELOS ACORDANTES

Ficam ratificados, nos termos do artigo 2°, II, da Lei 10.101/00, todos os Programas de Participacao nos
Lucros ou Resultados, especificos para segmento de negocios das EMPRESAS ACORDANTES,
relacionados em anexo, com as metas, indicadores, formas de aquisicao e prazo de vigéncia que constam
dos respectivos instrumentos, nominados PPE — Programa Proprio Especifico, Super Ranking € RV
Cartilhas Proprias relacionados no Anexo |, os quais integram o presente Acordo Coletivo de Trabalho.
PARAGRAFO PRIMEIRO

Integra, também, o presente Acordo Coletivo de Trabalho, o PPG — Programa Préprio Gestao, destinado as
areas institucionais que obedece as regras e valores fixados pela Diretoria com base no cumprimento de
metas e desempenho nos respectivo cargos ou fungao 4
PARAGRAFO SEGUNDO

Ficam autorizados o diferimento e o pagamento da remuneragao vanavel, em dinheiro e/ou agoes, para 0s
Executivos abrangidos por este Acordo e pela politica de diferimento do Banco, na conformidade da
Resolucdo n® 3921, do Conselho Mo?ano Nacional, ficando, porém, garantido o pagamento dos valores

A

O Anexo | do Acordo PPRS contém a descricdo resumida e individualizada de cada
um dos Programas Especificos, que sdao programas de metas das respectivas areas de atuacao do
Santander:
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ANEXO |

PROGRAMA PROPRIO ESPECIFICO (PPE) BREVE DESCRITIVO
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Ainda, no paragrafo quarto da referida Clausula, consta a entrega expressa aos
signatarios do Acordo, evidenciando a total insubsisténcia da acusacao fiscal quanto a auséncia de
negociacdo e formalizagdo dos Programas Especificos:

'PARAGRAFO QUARTO g ‘
Os Programas de Participagdo nos Lucros ou Resultados, especificos para segmento de negocios das
EMPRESAS ACORDANTES, descritos no caput serdo entregues aocs signatarios do presente Acordo
Coletivo, no formato de cartilhas impressas

L Y i

Os Programas anexos sao formalizados, negociados, submetidos a negociacdao com
sindicato e seguem todo o fluxo previsto na Lei n . 10 .101 /00. As negociac¢des coletivas junto a
CONTRAF, Federagbdes e todas as entidades sindicais dos empregados do setor bancario sdao
publicas, transparentes e amplamente divulgadas, conforme demonstram as inUmeras matérias e
noticias divulgadas na midia a respeito das conferéncias nacionais dos bancarios (e-fls. 781/796 e
805/817).

A CONTRAF atestou a negociacdo do PPRS e anexos evidenciando a participacao dos
Sindicatos o arquivamento e que os empregados conheciam as regras negociadas:
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Ges CONTRAF' \

A CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO
CONTRAF vem através do presente ofico prestar oS seguintss esciarecimentos para (100os
os fins de direfto

Ha mais de 15 anos. 0 Santander ¢ 08 Sindcatos representados pela CONTRAF negociam
Acerdo Coletivo Prapno de Participagao nos Lucros ou Resultades. denominado Programa
de Participacdo nos Resultados Santander (PPRS")

A cada negociacao, 0 Santancer & 03 Sindicatos realizam diversas reunioes para discussao
avaliagho ¢ valdagdo do referido Acorde. Durante todo processo de negociagao. existe
ampla civulgagao aos trabalhadores pelos Sindicatos do que esta sendo adresentadc e
discutido

0 Acordo Coletive sempre prevé um Programa Geral (PPRS) e Programas especificos
(Programa Préprio Especifco - “PPE” e o Programa Préprio Gastao - "PPG'), 08 cuass s30
negociados e validacos pela CONTRAF e Sindicatos, e posteriormente aorovados em
assembleia geral de trabalhadores

Apos a aprovagao em assembleia, assinatura do Acordo Coletivo e rubrica dos anexes, uma
copia & arquivada na entdade Sindical

Feitcs esses escarecimentos, 0 CONTRAF declara expressamente cue todos s Acordos
Coletives firmados entre 2ssa entidade, sindicatos & o Santander, representam fielmente as
condigdes que foram negociadas e aprovadas acerca do pagamento de PLR em cada
exercicio, condigdes que sao antecipadamente informadas aos trabalhadores durante o
processo de negociacio e apds a respectiva aprovacao

A inclusdo dos Programas Especificos na negociacao e o prévio conhecimento dos
empregados também é evidenciada pelas diversas comunica¢les internas a respeito da PLR,
periodicamente enviadas pelo Santander aos seus empregados (e-fls. 818/821).

A corroborar a legitimidade do Acordo PPRS e seus anexos é imprescindivel notar,
gue o mesmo foi subscrito, também, por representantes das diversas entidades sindicais de
empregados, nos termos do art. 29, |, da Lei n. 10.101/00, de modo que é possivel afirmar que os
beneficiarios da PLR em questdo estavam adequadamente representados, constando as
respectivas assinaturas ao final do documento e inclusive rubrica na pagina relativa ao Anexo |
(Programas Especificos). Isso, além da qualificacdo das partes presentes na celebracdo do Acordo
PPRS e seus anexos, demonstrando que a entidade sindical estava presente e devidamente
representou os interesses dos empregados nas reunides que antecederam a assinatura dos
termos do Instrumento de PLR.

Cumpre destacar, ainda, que os pagamentos relativos ao PILP sdo o diferimento
(pagamentos em parcelas diferidas) dos valores devidos em razdo do PPG, conforme previsdo
expressa contida no paragrafo segundo da Clausula Oitava do Acordo PPRS acima colacionada.
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Ou seja, o Acordo Coletivo de Trabalho PPRS, celebrado pelo Santander com as
entidades sindicais representativas dos empregados, aplica-se a todos os trabalhadores quanto as
disposicGes comuns (Meta Global). As regras especificas variam conforme a area de atuacdo,
sendo observados os PPE, voltados aos diferentes segmentos de negdcio, ou o PPG, destinado aos
cargos de maior hierarquia. Os PILP regulam o pagamento diferido dos valores vinculados ao PPG.

Portanto, os Programas Especificos correspondem aos programas de metas das
areas de negdcios do Santander e integram o Acordo Coletivo de Trabalho PPRS.

Desta feita, sdo insubsistentes as acusacdes relativas a auséncia de assinatura,
identificacdo das partes, datas de celebragdo, negociagdo prévia, participacdao do sindicato e
registro dos Programas Especificos.

Esses requisitos foram observados na celebracdo do Acordo PPRS, vez que os
Programas Especificos, como visto, integram o Acordo. Se tivesse analisado conjuntamente o
Acordo PPRS e os Programas, a Autoridade Fiscal perceberia que o Santander cumpriu com todos
os requisitos da Lei n. 10.101/00.

2.2. REGRAS CLARAS E OBJETIVAS

A Lei da PLR (inciso Il do paragrafo 12 do artigo 22 da Lei n. 10.101/00) condiciona,
como condicdo de validade do pagamento a existéncia “regras claras e objetivas” nos
instrumentos decorrentes da negociacao:

Art. 22 A participagcdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociacao
entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a
seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

(...)

§ 19 Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo constar regras
claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacao
e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericao das informagdes
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicao,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo ser
considerados, entre outros, os seguintes critérios e condicdes:

| - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. —
grifou-se.

Da analise do texto do art. 292, §12, da Lei. 2. 10.101/00, constata-se que o legislador
ndo instituiu a obrigatoriedade de adocdo dos critérios elencados em seus incisos | e Il como
condicdo de validade da participacdo nos lucros ou resultados. Ao utilizar a expressdo “podendo
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condi¢cdes”, a norma conferiu as partes
ampla liberdade negocial, limitando-se a indicar parametros orientativos destinados a assegurar
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transparéncia, previsibilidade e vinculacdo da PLR ao desempenho econémico da empresa. Assim,
a previsdo de metas, indicadores de produtividade, qualidade, lucratividade, resultados ou prazos
constitui mera diretriz legislativa, e ndao requisito legal indispensdvel, sob pena de indevida
restricdo a autonomia coletiva e de desvirtuamento da prépria finalidade da PLR.

Isto é, a legislacdo de regéncia nao detalha qual natureza das metas aptas a
caracterizarem o Plano de PLR como adequado, além de ndo exigir a pactuacdo de metas
individuais. A lei ndo apenas confere a faculdade de se estabelecer essas metas. E nesse sentido a
jurisprudéncia majoritaria deste Eg. Conselho, conforme ementas transcritas a titulo de exemplo:

CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS. ABONO DE FERIAS. (...)
PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS.

N3o cabe a autoridade lancadora ou julgadora criar juizo de valor sobre
critério que foi eleito pelas partes mediante convencdo coletiva de
trabalho como apto a promover a adequada distribuicdo dos lucros aos
empregados, desde que o Plano contenha regras claras e objetivas quanto
a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras adjetivas
para que possam ser consideradas parcelas excluidas da remuneragdo. Os
indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa e de
programas de metas, resultados e prazos, elencados nos incisos | e Il do §
12 do art. 22 da Lei n. 10.101, sdo critérios meramente exemplificativos.

Acn. 2401003.117.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. PLR. REQUISITOS DA LEI N¢
10.101/2000. META ESPECIFICA POR EMPRESA. PRESCINDIBILIDADE.

A Lei n? 10.101/2000 é o comando normativo especifico que regula a
participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e ndo
traz, entre os requisitos, ébice a meta aplicavel ao segmento daquela
empresa, inexistindo exigéncia legal de meta especifica por empresa.

Ac n. 2402-010.833

Entendo que, quando a lei determina que o programa tenha regras claras e
objetivas, visa garantir que os trabalhadores conhecam previamente como se dard a sistematica
de apuracao dos lucros ou resultados que a empresa pretende alcangar.

A logica do art. 29, §19, da Lei n. 10.101/00 n3do é criar um requisito formal
obrigatdrio, mas orientar a estruturacdo da PLR para que ela cumpra sua funcdo economica e
social.

Em outras palavras, o legislador quis estimular, e ndo impor, que a participacao nos
lucros ou resultados esteja vinculada a critérios objetivos — como metas, indices de
produtividade, qualidade, lucratividade, resultados e prazos — previamente pactuados. Esses
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parametros funcionam como instrumentos de transparéncia, previsibilidade e alinhamento de
interesses entre empresa e empregados.

Assim, o dispositivo busca garantir que a PLR n3o seja paga de forma arbitraria ou
aleatéria; ndo se confunda com salario disfargcado; esteja vinculada ao desempenho global da
empresa ou de determinados setores e reflita uma politica negocial construida coletivamente.

Portanto, a légica do dispositivo de metas da PLR é dar diretrizes e boas praticas
para a negociacao coletiva, preservando a autonomia das partes, e ndo condicionar a validade da
PLR a adocdo obrigatéria de metas ou indicadores especificos. A lei fornece um modelo
recomenddvel, mas deixa espaco para que empresa e empregados definam, conforme sua
realidade, os critérios mais adequados.

No caso dos autos, o Acordo PPRS possui uma meta global comum a todos os
empregados, segundo a qual os valores devidos a titulo de PLR obedecerao a critérios baseados no

By

indice ROAE (Return on Equity), que corresponde a relacdo percentual entre lucro liquido e
patrimonio liquido, sendo amplamente reconhecido como indicador de rentabilidade e
lucratividade empresarial. E ver cldusula quinta abaixo:

CLAUSULA QUINTA: APURACAO DOS VALORES DO PROGRAMA DE PARTICIPAGAO NOS
RESULTADOS SANTANDER (PPRS)
Os valores devidos a titulo de Participagdo nos Resultados Santander (PPRS), para ¢ exearcicio de 2016,
cbedecerdo acs seguintes critérios conforme resultado do ROAE:

ROAE (%) <10 ] >=10e <17% | >=17 e <22%

[ Valor de PPRS R$1960,00 | R$2200.00 RS 2.464.00

>= 22
R$ 2.898,00

PARAGRAFO PRIMEIRO
Entende-se como ROAE a relagdo percentual entre Lucre Liguido e Patriménio Liquido, publicado pelo
Banco nos meios oficiais, tais como, no site do Banco Central — BACEN, obtida pela seguinte formula:

LUCRO LIQUIDO GERENCIAL (%) = ROAE
PATRIMONIO LIQUIDO MEDIO {*)
(*) Exclui os efeitos da amortizagao do agio decorrente de aquisigdes.

PARAGRAFO SEGUNDO

Para o exercicio de 2017, os valores da tabela de zpuragao constante do capul desta clausula, serao
corrngidos pelo INPC/IBGE acumulado de setembro de 2018 a agosto de 2017 acrescido de aumento real
de 1% (um por cento).

Assim, foi estipulado pelas partes acordantes que os empregados fazem jus a um
valor linear de PLR, a depender do percentual de ROAE atingido, ou seja, quanto maior o ROAE
obtido maior o valor da PLR.

A luz do art. 22, §12, da Lei n. 10.101/00, a adocdo do ROAE como critério para
afericdo da meta global enquadra-se perfeitamente nas diretrizes legais, especialmente porque o
dispositivo autoriza a utilizacdao de indices de lucratividade da empresa, entre outros parametros,
para a definicdo da participacdo nos lucros ou resultados.

A escolha do ROAE, além de possuir natureza objetiva, mensuravel e verificavel,
reflete diretamente o desempenho econémico global da empresa. Deste modo, o uso do ROAE
como meta global materializa exatamente a finalidade normativa da Lei n. 10.101/00, pois conecta
a PLR a lucratividade da empresa, reforcando a transparéncia e a legitimidade do programa.
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Inclusive, este CARF ja reconheceu que as regras do PPRS sdo claras e objetivas, conforme
acorddos n. 2402-006.048 e 2402-006.068.

Ademais, os critérios de elegibilidade dos beneficidrios ndo se confundem com os
critérios de apuragao e cdlculo da PLR, sendo plenamente legitimo que a definicdo de quem faz jus
ao beneficio esteja condicionada ao vinculo empregaticio, enquanto o valor devido esteja atrelado
a indicadores objetivos de resultado e lucratividade.

Deste modo, verifica-se a subjetividade da avaliagdo realizada pela fiscalizagdo, o
que transborda os comandos legais insculpidos na legislagdao de regéncia.

Como se ndo bastasse, conforme ja exposto a saciedade no tépico anterior, estao
inseridos no ambito das negocia¢des do acordo coletivo os Programas Especificos (PPE, PPG e
PILP), que sao partes integrantes do Acordo, conforme Clausula Oitava. Tais programas detalham
metas e indicadores especificos aos respectivos seguimentos do Banco (bem como a
determinados grupos de empregados. Sendo o PPG destinado a ocupantes de nivel hierarquico
superior).

Nessa linha, no Pardgrafo Terceiro da Clausula Oitava do Acordo PPRS para que a
PLR apurada nos Programas Especificos seja compensada com os valores devidos baseados no
ROAE. Portanto, evidencia-se que o pagamento da PLR prevista no Acordo PPRS serve como Meta
Global, assegurado aos empregados que devem cumprir as regras previstas nos Programas
Especificos.

Esse pagamento fixo minimo (com base no ROAE) atende exigéncia do sindicato,
mas PLR paga nao se enquadra no fixo minimo. O Direito a Direito a PLR depende do indice ROAE
somada a performance individual (com regras e critérios especificados nos Programas Especificos).

Cumpre ressaltar que a previsdao de pagamento minimo nao desvirtua o plano de
participacdo nos lucros ou resultados, tampouco rompe a necessdria integracdo entre capital e
trabalho. Os colaboradores ndao desempenham suas atividades — nem reduzem seus esfor¢gos —
com o objetivo de apenas perceber o valor minimo da PLR, mas, ao contrdrio, direcionam sua
atuacdo a maximizacdo dos resultados institucionais e individuais, buscando o alcance das metas
estabelecidas, o incremento do desempenho, do resultado e da lucratividade da empresa, com
vistas a obtencdo do maior valor possivel a titulo de PLR.

Ademais, como visto, o “pagamento minimo” ndo estd necessariamente
condicionado ao ndo atingimento de indices de lucratividade ou de metas de produtividade, uma
vez que o programa se encontra vinculado ao indice ROAE. Trata-se, na realidade, de mecanismo
gue assegura ao trabalhador a percep¢do de um valor minimo, funcionando como garantia
decorrente de direito social legitimamente instituido por meio de negociacdo coletiva, sem
qgualquer prejuizo a finalidade, a natureza ou a legalidade do plano.
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N3o obstante, em uma leitura apartada dos instrumentos, a fiscalizacdo também
contestou os Programas Especificos PPE, PPG e PILP, no que tange as regras ali elencadas, sob os
seguintes fundamentos:

e Assemelham-se mais a prémios de incentivo, comissdes, ou qualquer outro
tipo de remuneracdo varidvel, mas nao para um beneficio de PLR utilizando,
”n "

por vezes, os termos “premiagcao”, “prémio” e “remuneracgao variavel (RV)”
em suas redagdes;

e Assemelham-se mais a programas com o objetivo de promover a gestao de
operagdes da empresa e/ou reter a longo prazo os beneficiarios, e nado
integrar o capital e trabalho por meio do incentivo a produtividade;

e Inexisténcia de metas a serem atingidas pelos beneficidrios e/ou dos
mecanismos de afericdo e critérios de avaliacdo a serem utilizados, sendo
qgue a sua definicdo acontece a posteriori pelo(a) Comité Executivo,
Diretoria, e/ou entre o funcionario e seu gestor;

e Asseguram o pagamento de um valor minimo, que seria pago independente
do desempenho do empregado, notadamente o PPG e PILP;

e N3ao seria extensivel a todos os empregados do Santander, notadamente o
PPG e PILP.

Pois bem.

Os PPEs, como visto, sdo baseados em metas especificas, direcionadas a cada
segmento de negdcio do Santander, visando o engajamento dos funcionarios e respectivas
equipes na superacao das metas definidas na estratégia de negdcio.

O recorrente juntou aos autos amplo arcabougo probatdrio, incluindo, o passo a
passo da apuragao da PLR apurada para determinados empregados, os quais foram selecionados
por amostragem (Doc. 05 da Impugnacao), e planilhas exemplificativas de apuracdo da PLR com
base no PPE Rede Comercial de Agéncias, PABs e Setect referente ao 22 Semestre de 2016 e ao 12
Semestre de 2017 (Doc. 06 da Impugnacao).

As provas juntadas aos autos demonstram que, objetivando exatamente
potencializar o incentivo a produtividade, sdo negociadas metas especificas voltadas aos
diferentes grupos de empregados, de acordo com as areas de negdcios em que atuam. Basta
verificar o objetivo descrito no PPE Agronegdcios — Varejo (e-fls. 1.037/1.050) e no PPE Rede
Comercial de Agéncias, PABs e Setect (e-fls. 1.559/1.602), respectivamente:
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SBSAC
Objetivo

O Programa Propno Especifico (PPE) — Agronegocios, tem por objetivo o engajamento dos funcionarios e
respectivas equipes na superacio das metas definidas na estratégia de negdcio, motivando, reconhecendo e
valorizando os resultados obtidos

Os indicadores relacionados a salisfacao dos chentes e na quahdade dos processos s80 premissas essenciais na
definicdo deste programa, garantindo a sustentabilidade dos negacios

SP SAC .
' Objetivo

O Programa Propno Especifico (PPE) — Rede de Agencias, PABs e Select tem por objetivo o engajamento dos

funcionanos e r 5 equipes na superacio das metas definidas na estratégia de negocio, motivando
reconhecendo e valonzando 0s resultados obtdos e as performances recomentes
Alinhado ao Modelo CERTO e aos objetivos estratégicos, o novo Modelo de Incentivos esta fundamentado em trés
s Producao (mensal) que esta no gulamento de SRV, C STRUCADO DO NEGOCIO e
oS com apuracio tnmestrais) que estido neste Regulamento/ Programa Proprio Especifico (PPE)

E ver como exemplo as consideracdes e explicacdes detalhadas trazidas pelo
recorrente a respeito do PPE Rede Comercial de Agéncias, PABs e Setect acima mencionado, o
qual é baseado em critérios e metas orientadas para o crescimento da base de clientes, das
carteiras e do resultado do banco, constituindo regras bastante claras e objetivas e previamente
acordadas entre as partes:

217. O PPE Rede Comercial de Agéncias, PABs e Setect baseia-se em dois blocos
estratégicos, Construcdo de Megocio e Resultado, ambos com apuracdo trimestral, sendo
elegivel a PLR de cada bloco o funcionario que cumprir 100 pontos no respectivo bloco de
indicadores, até o limite de 150 pontos.

218. O modelo de calculo de valores tem como base a multiplicagdo de: (a) um walor de
referéncia definido para cada cargo elegivel; (b) a pontuacao final do atingimento das metas
de cada bloco de indicadores; (¢) um multiplicador. E, quando cabivel, também sera aplicado o
(d) Multiplicador de Performance Balanceada.

219. A fim de elucidar os critérios de apuracdo da PLR do PPE Rede Comercial de Agéncias,
PABs e Setect em questdo, apresenta-se abaixo o detalhamento desses quatro itens, a
metodologia de calculo aplicavel e as formas de apuragdo e de acompanhamento de resultados
disponibilizadas aos funcionarios:

. Valor de Referéncia: definido por cargo e bloco, define o valor minimo de pagamento.
Os valores sao calculados de acordo com a pontuacac final alcangada em cada Bloco de
Indicadores (Construgdo de Megocio e Resultado). Para o cargo de Gerente Geral de
Agéncia, o valor de referéncia também é definido pelo porte da agéncia que atua. Os
calculos sdo feitos de forma independente entre os blocos de indicadores e linear, a partir
da referéncia "Target 100 pontos”, conforme consta no regulamento.

. Blocos de Indicadores:

Para cada cargo elegivel, ha um conjunto de metas que compdem os blocos de
indicadores “Construcdo do Megacio” e "Resultado”.

- Bloco de Indicadores CONSTRUCAQ DO NEGOCIO: conjunto de metas orientadas para
o crescimento da base de clientes e carteiras.

- Bloco de indicadores RESULTADO: composto pelo resultado do MBB e PDD da Agéncia
ou da carteira de clientes.

. Multiplicador:

A partir das pontuagdes dos blocos obtidas ao final do pericdo de apuracao (trimestres),
5do aplicados multiplicadores conforme exemplo de régua abaixo:

Atingimento por faixa de pontos

Menos 100%a 105%a @ 110%a | 115Ma | 120%a 125%a | 130%a | 140%a
que100%  104,99% 109,99% 114.99%  119.99% 124,99% 129,99%  13999% 150%

000 | 100 | 110 | 120 | 130 | 140 | 15 | 180 | 200
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. Multiplicador de Performance Balanceada:

Se o atingimento do bloco de Construgde Megocio for igual ou superior a 100% e o
atingimento do Bloco Resultado tambem for igual ou superior a 100% (ndo compensaveis
entre eles), o valor apurado em ambaos os blocos sera multiplicado por 2.

Para cargos com apenas a linha
de Crescimento de Clientes

Para cargos com as linhas Crescimento de Clientes Vinculados PF e

Empresas
Vinculados PF:
Atingimento do bloco e linha
Atingimento do bloco e linha Vinculados PF e Empresa »= Atingimento do bloco e linha
Vinculados PF >= 100%: 100%: Vinculados PF >= 100%:
RV do Bloco multiplicada por 1.5. | RV do Bloco multiplicada por 2,0. | RV do Bloco multiplicada por 2,0.

. Metodologia de célculo:

Deserigdo

Prémio por Construglio de Negdcio | Atingimento do bloco X Velor base do bleco X Multiplicador

Prémio por Resultado Atingimento do bloco X Valor base do bloco X Multiplicador

* prémia por Multiplicador de Performance | [Premiagdo por ConstrugBo de Negdcio + Prémio por Resultado) X 2
[Prémio por ConstrugBo de Megdcio + Prémio por Resultads) X
Multiplicador do Acelerador de 13 Meses

[Premiagdo por Construgdo de MWegdcio + Prémio por Resultado] X
Multiplicadar Desafio Vinculacia

** Prémio do Acelerador de 13 Meses

*** pultiplicader Desafio Vinculag3o

Frémio por Construgdo de Negdcio + Prémio por Resultado # Prémio por

Rermuneragdo Total de Periodo Multiplicadar de Performance + Prémio do Acelerador de 13 Meses +
Premic do Multiplicador Desafia Vinculacio

* Wilido para o 2% Semestre de 2016 até 2% Bimestre de 2017.

*# vilido para o 1% Bimestre de 2017.

*#2¢ yalido para o 3% Bimestre de 2017.

Os elegiveis podem acompanhar diariamente suas metas e resultados através da
ferramenta “+Certo”, na Intranet do Banco Santander. Quando o periodo termina (neste caso,
quando se encerra o trimestre), o funciondrio pode também acompanhar o resultado final e os
valores calculados por periodo através do Extrato de Remuneracgdo, disponivel no Portal de RH, na
Intranet. E ver exemplificativamente a tela contendo a pontuac3o final dos indicadores de PPR do
32 trimestre de 2016 no portal “+Certo”:
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Grupo de concoméncia: GRUPO 4 Vocé ndo possul campan
50,53 ativas para o periodo
o 0 selecionado.
1204 0 150 L2
RR243

Indivadual

10,009

Vocé ndo possui campanhas
ativas ru-a o peiodo
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A possibilidade de acompanhamento diario das metas e dos resultados pelos
empregados, por meio da ferramenta +Certo, disponibilizada na Intranet do Banco Santander,
reforca de forma inequivoca a objetividade, a transparéncia e a previsibilidade do plano de PLR. Os
elegiveis possuem acesso continuo as informagdes relativas a sua pontuag¢ao e ao desempenho
nos blocos de indicadores, podendo verificar, em tempo real, o grau de atingimento das metas
previamente estabelecidas. Ademais, ao término do periodo de apuracdo, os empregados tém
acesso ao resultado final e aos valores calculados por meio do Extrato de Remuneracdo (“Meu
Extrato SRV/PPE”), igualmente disponivel no Portal de RH, o que evidencia a existéncia de critérios
objetivos, mensuraveis e verificadveis, afastando qualquer alegacdo de apuragao subjetiva ou
definicao unilateral a posteriori.

Como se vé, ndo procede a afirmacao fiscal de que o plano ndo conteria metas, mas
apenas indicadores definidos a posteriori de forma unilateral. Os chamados “blocos de
indicadores” previstos no PPE Rede Comercial de Agéncias, PABs e Setect consubstanciam, na
realidade, conjuntos estruturados de metas previamente estabelecidas, objetivas, mensuraveis e
vinculadas ao desempenho institucional e funcional dos empregados, orientadas ao crescimento
da base de clientes, das carteiras, da vinculacdo e do resultado econ6mico do Banco.

A exigéncia de atingimento de pontuacdo minima (100 pontos, até o limite de 150)
para elegibilidade a PLR evidencia, de forma inequivoca, a existéncia de metas claras e
previamente pactuadas, e ndo de critérios definidos unilateralmente a posteriori. Ademais, a
pactuacdo prévia desses programas em instrumento coletivo afasta qualquer alegacdo de
unilateralidade, tratando-se de regras conhecidas antecipadamente pelos empregados e
negociadas com a entidade sindical representativa.

Tampouco ha que se falar em similitude com prémios, comissdes ou outras formas
de remuneracdo varidvel, pois a estrutura do PPE ndo remunera atos isolados, vendas especificas
ou desempenho individual desconectado do resultado empresarial, mas sim o cumprimento de
metas alinhadas a estratégia global do Banco, integrando esforco do trabalho e desempenho
econdmico, em estrita consonancia com a finalidade da participacdo nos lucros ou resultados
prevista na Lei n. 10.101/00.

No que tange ao PPG, tal programa é direcionado aos ocupantes de nivel
hierarquico superior, baseado nos resultados do Banco e da respectiva area, bem como no
desempenho individual do funcionario avaliado em fun¢do do cumprimento de metas e histdrico
individual (e-fls. 1.033/1.036).

A fim de evidenciar o racional de apuracdo da PLR referente ao PPG, a existéncia de
avaliacbes de desempenho juntou avaliacbes de Desempenho e Demonstrativos de Pagamento
PPG (Doc. 07 da Impugnacdo); Memoria de Calculo do PPG (Doc. 08 da Impugnacdo); e Holerites
2017 (Doc. 09 da Impugnacdo).

Como se verifica dos autos, trata-se de programa de PLR estruturado com base nos
resultados globais do Banco, no desempenho da area de atuacdo e na performance individual do
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empregado, mediante o cumprimento de metas previamente contratadas junto aos respectivos
gestores, quantificaveis, ponderadas e com pesos definidos de forma que totalizam 100%.

Os critérios de avaliacdo sdo claros, objetivos e previamente conhecidos,
abrangendo metas quantitativas, metas qualitativas e competéncias individuais, todas
mensuraveis segundo parametros definidos no regulamento do programa.

A alegagao fazenddria de inexisténcia de metas a serem atingidas pelos
beneficiarios, bem como de mecanismos objetivos de afericdo e critérios de avaliacdo definidos
previamente, ndo se sustenta diante da prépria estrutura normativa do PPG.

O programa estabelece, de forma expressa e antecipada, critérios claros, objetivos e
mensurdveis de avaliacdo de performance, assentados em trés eixos previamente delimitados:
metas quantitativas, metas qualitativas e competéncias individuais.

As metas quantitativas consistem no alcance e na superacdo de orcamentos
previamente fixados de receitas e despesas, bem como nos resultados obtidos na alocacdo dos
produtos oferecidos pela instituicdo, parametros estes diretamente vinculados ao desempenho
econdmico e plenamente passiveis de mensuracdo objetiva. As metas qualitativas, por sua vez,
baseiam-se em conceitos de qualidade apurados junto ao publico interno e/ou externo, segundo
metodologias previamente definidas, padronizadas e auditdveis, afastando qualquer juizo
discriciondrio ou arbitrario. J& as competéncias individuais correspondem a metas de
desenvolvimento pessoal do empregado, igualmente previamente estabelecidas, avaliadas
segundo critérios graduados e conhecidos, que permitem mensuracdo objetiva por meio de
escalas de desempenho.

A sistematica de apuracdo do PPG reforca a inexisténcia de qualquer definicdo a
posteriori ou unilateral, na medida em que o regulamento do programa fixa, de antemao, os
parametros de avaliacdo, os pesos atribuidos a cada meta — cuja soma perfaz 100% —, bem como
os intervalos de desempenho, que variam de 0% a 150% para as metas quantitativas e qualitativas
e de 1 a 5 para as competéncias individuais, com a correspondente aplicacdo de multiplicadores
previamente previstos. O resultado da avaliacdo é formalizado e apresentado ao empregado ao
final do periodo por meio do Documento de Desempenho, instrumento que permite o
acompanhamento continuo da evolucdo das metas e a verificacdo transparente da pontuacdo
final.

Assim, longe de inexistirem metas ou critérios objetivos, do mesmo modo, o PPG
revela estrutura normativa detalhada e previamente pactuada, que afasta qualquer alegacdo de
discricionariedade, subjetividade ou definicdo posterior pelos drgdos diretivos ou pelo gestor,
evidenciando tratar-se de legitimo programa de participacdo nos lucros ou resultados, em plena
consonancia com a Lei n.. 10.101/00 e com a finalidade de integragdo entre capital e trabalho.

O PILP, por sua vez, ndo institui parcela autébnoma ou distinta, mas consiste
exclusivamente no mecanismo de pagamento diferido de valores ja apurados e devidos no ambito
do PPG em exercicios anteriores, cujas regras, critérios e condicbes encontram-se previamente
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definidos e delimitados no préprio programa. T Trata-se, portanto, de mera técnica de
postergacdo temporal do pagamento da PLR, amplamente admitida pela Lei n. 10.101/00,
especialmente em relagdo aos ocupantes de cargos de maior nivel hierarquico, cujos pagamentos
sdao realizados parcialmente em dinheiro e parcialmente em agdes da companhia (Units
negociadas sob o cédigo SANB11), conforme deliberagao do Conselho de Administragao.

O fracionamento do pagamento em trés parcelas anuais, sujeitas a atualizacdo
monetdria ou a variacao do valor das acbes, ndo descaracteriza a natureza da verba, porquanto o
direito ao recebimento nasce no momento da apuracao da PLR, permanecendo o PILP restrito a
disciplina do modo, da forma e do tempo de pagamento.

Ademais, o PILP integra expressamente os Acordos de PPRS firmados com o
sindicato representativo da categoria, constituindo parte indissociavel do PPG, o que reforca sua
legitimidade, sua natureza coletiva e sua plena aderéncia a finalidade da participacdo nos lucros
ou resultados, afastando qualquer alegacdo de criacdo de remuneracao disfarcada ou de afronta a
legislacao aplicavel.

Importante observar que, mesmo que a legislacdo de regéncia ndo traga tal
exigéncia, a PLR paga pelo Santander estende-se, sim, a todos os empregados, sendo que a CCT e
o Acordo PPRS aplicam-se a todos os empregados do Santander em relacdo aos termos que lhes
sdo comuns (Meta Global) e em relacdo aos termos especificos para cada drea de atuacdo,
aplicam-se os PPE, direcionados a cada segmento de negdcio, ou o PPG e PILP, direcionado aos
ocupantes de cargos de nivel hierarquico superior.

Por fim, quanto a CCT, a fiscalizacdao pontuou, em resumo, que esta adota como
condicdo ao pagamento a admissdo do empregado antes do inicio/no decorrer do ano-base e
estar em efetivo exercicio ao término do ano e estabelece o pagamento de um valor fixo minimo.

Do mesmo modo, tal argumentagdo ndo merece prosperar.

Inicialmente, cumpre reafirmar que as CCT e os Acordos Coletivos de Trabalho (ACT)
possuem natureza normativa, sendo a CCT firmada entre os sindicatos representativos dos
trabalhadores e dos empregadores de determinada categoria econ6mica e base territorial,
enquanto o ACT é celebrado entre o empregador e o sindicato dos trabalhadores. Ambos os
instrumentos possuem forca obrigatdria e aplicacdo compulsdria as partes abrangidas, nos termos
dos arts. 611 e 619 da CLT, sendo vedada a sua inobservancia ou a estipulagcdo de condi¢des
contratuais individuais em sentido contrario, sob pena de nulidade.

As CCT, por sua propria natureza, estabelecem regras gerais e uniformes, voltadas a
garantia de direitos minimos aos trabalhadores da categoria (no caso, bancéria), ndo tendo o
conddo (nem a finalidade) de contemplar as especificidades operacionais, organizacionais e
estratégicas de cada empresa individualmente considerada.

Ademais, é fato incontroverso que os empregadores, em regra, nao participam
diretamente da negociacdo das CCT, embora estejam legalmente compelidos ao seu

=] 117



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.392 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720895/2021-92

cumprimento, sob pena de responsabilizacdo, inclusive no ambito trabalhista. Nessa perspectiva,
mostra-se descabida a pretensdo fiscal de imputar ao Banco Santander supostas inconsisténcias
das CCT a luz da Lei n. 10.101/00, quando sequer integrou o polo negocial desses instrumentos,
limitando-se a observa-los por imposicao legal.

De todo modo, também nao procede a alegacao de que as CCT desvinculariam a
PLR de qualquer critério de resultado ou lucratividade. Ao contrario, as préprias convencoes
preveem expressamente a vinculacdo do pagamento da PLR a afericdo do lucro liquido do
exercicio, ao estabelecerem, entre outros parametros, o pagamento de parcela bdsica
correspondente a percentual do saldrio-base acrescido de verbas fixas, limitada a determinado
teto individual, bem como a fixacdo de piso e teto atrelados a percentuais do lucro liquido da
empresa.

Ademais, a parcela adicional de PLR prevista nas CCT decorre da divisao linear de
percentual do lucro liquido do exercicio pelo nimero total de empregados, o que evidencia, de
forma inequivoca, a conexao direta da verba com a lucratividade empresarial.

Como ja amplamente demonstrado, a Lei n. 10.101/00 ndo condiciona a
legitimidade da participacdo nos lucros ou resultados a existéncia obrigatéria de programas de
metas, resultados e prazos previamente pactuados, admitindo expressamente a adocado de indices
de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa, nos termos do art. 29, §19, do referido
diploma legal.

Tampouco a legislacdo veda a previsdo de pagamento de valores minimos a titulo
de PLR, especialmente quando estabelecidos em CCT, cuja generalidade e amplitude do publico
alcancado, notadamente no setor bancdrio, impdem a fixacdo de pardametros uniformes e
garantias minimas aos trabalhadores.

Importa destacar, ainda, que eventual previsdo de valor minimo na CCT, por si so,
ndo é apta a afastar a integracdao entre capital e trabalho, sobretudo quando considerada em
conjunto com os instrumentos coletivos especificos celebrados pela empresa. No caso dos autos,
além da CCT, ha o Acordo Coletivo de Trabalho PPRS e os programas especificos de PLR,
exaustivamente analisados, os quais contemplam metas claras, critérios objetivos, mecanismos de
apuracdo transparentes e efetivo incentivo a produtividade e ao desempenho, afastando qualquer
duvida quanto a observancia da finalidade legal da PLR.

Assim, a leitura isolada e fragmentada da CCT, desconsiderando-se a existéncia do
ACT PPRS e dos programas especificos que regulam de forma detalhada a participacdo nos lucros
ou resultados no ambito da empresa recorrente, conduz a conclusGes equivocadas. Considerados
os instrumentos em seu conjunto, inexiste fundamento para a acusacdo de descumprimento do §
12 do art. 22 da Lei n. 10.101/00.

A estrutura robusta, detalhada e dotada de certo grau de complexidade do plano de
Participacdao nos Lucros ou Resultados do Banco Santander ndo revela qualquer ilegalidade ou
desvirtuamento do instituto, mas, ao contrario, decorre diretamente das peculiaridades do ramo
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de atuacdo bancdrio, marcado por elevada complexidade operacional, diversidade de produtos,
segmentos e fungdes, bem como por rigorosas exigéncias regulatérias. Soma-se a isso a histdrica
forca e atuacdo efetiva do sindicato da categoria bancaria, cujas negociacdes coletivas sdo
tradicionalmente densas, técnicas e minuciosas, exigindo instrumentos normativos abrangentes e
bem estruturados.

Nesse contexto, a existéncia de programas e planos especificos, segmentados por
areas de negdcio e funcbes, evidencia precisamente o incentivo a produtividade e ao
desempenho, ao promover a individualizacdo e a adequacdo das metas as particularidades de
cada segmento e atividade exercida, reforcando o alinhamento entre esfor¢o laboral, resultados
empresariais e a finalidade legal da PLR.

2.3. DATA DE FORMALIZACAO DOS INSTRUMENTOS

A Lei da PLR (inciso Il do paragrafo 12 do artigo 22 da Lei n. 10.101/00) condiciona,
como condicdo de validade do pagamento a existéncia de negociacdo prévia sobre a participacao.
Confira-se a redagdo exata do mencionado dispositivo:

Art. 22 A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociacao
entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a
seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

(...)§ 12 Dos instrumentos decorrentes da negociagdao deverao constar
regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da
participacdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericao das
informacgdes pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da
distribuicdo, periodo de vigéncia e prazos para revisdao do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condicoes:

| - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. —
grifou-se.

Como se vé, a Lei n. 10.101/00 ndo traz um prazo para fixacdo dessas regras. Ndo
consta, como pretende a fiscalizacdo, seguida pela DRJ, que a pactuacdo prévia deva ocorrer antes
do inicio do exercicio.

A Lei n. 10.101/00, em que pese falar em pactuacgdo prévia, ndo estipula prazo para
a assinatura dos acordos de PLR, tampouco exige que seja veiculado no ano imediatamente
anterior ao exercicio no qual serdo apuradas as metas.

No caso dos autos, é fato incontroverso que o Acordo PPRS e seus anexos foram
celebrados em 26/02/2016, conforme se infere do préprio documento:
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ACORDO DO PROGRAMA DA PARTICIPAGAO NOS RESULTADOS SANTANDER (PPRS), EM
CONFORMIDADE COM A LEI N°® 10.101/2000 — BIENIO 2016/2017

(-e2)
Sao Paulo, 26 de fevereiro de 2016

Os documentos posteriores, datados de 24/11/2016 e 28/11/2016, ndo
consubstanciam a celebragao de novo acordo de participagao nos lucros ou resultados, limitando-
se a registrar deliberacdo assemblear destinada exclusivamente ao reajuste do valor minimo
devido a titulo de PLR, bem como a ratificacdo expressa das demais cldusulas do Acordo PPRS
anteriormente firmado. Conforme se depreende da redacdo dos referidos documentos, a
Assembleia Geral realizada em 28/11/2016 teve carater meramente confirmatério e revisional,
nao se prestando a instituicdao ou reformulacdo do programa de PLR.

Dessa forma, permanece higida e valida a data de 26/02/2016 como marco da
celebracdao do Acordo PPRS, a qual ocorreu no inicio do ano-base a que se referem os pagamentos
de PLR (que ocorreram em 2017). Ademais, conforme ja enfrentado em tdpico prdprio, os
chamados Programas Especificos constituem anexos integrantes do Acordo PPRS, resta, por
consequéncia ldgica, igualmente reconhecida a legitimidade da data de formalizacdo dos
Programas Especificos a ele vinculados, inexistindo qualquer vicio quanto a sua celebracdo no
periodo exigido pela legislacdao aplicavel.

No que tange a CCT, essa foi assinada em 13/10/2016 e teve vigéncia declarada
para o periodo de 12/09/2016 a 31/08/2018. A CCT anterior, CCT/2015 (e-fls. 1494 e seguintes) ,
foi assinada em 03/11/2015, teve vigéncia declarada para o periodo de 01/09/2015 a 31/08/2016.

Observa-se, portanto, que ambas as convencbes foram formalizadas no més
subsequente — ou, no caso da CCT/2015, dois meses apés — ao inicio do respectivo periodo de
vigéncia.

Tal circunstancia, contudo, ndo autoriza a conclusdo de que haveria celebragao
retroativa ou auséncia de pactuacdo prévia. Ao contrario, trata-se de pratica usual e consolidada
nas negociacdes coletivas, especialmente no setor bancdrio, em que as tratativas se estendem
para além do marco inicial da vigéncia convencionada, sem que isso comprometa a validade, a
eficdcia ou a natureza normativa do instrumento coletivo. No caso concreto, as CCT foram
celebradas no inicio do periodo de vigéncia, ndo se podendo falar em pactuacdao extemporanea ou
posterior a execucdo dos fatos geradores (pagamentos em 2017).

Nota-se, ademais, que a fiscalizacdo desconsiderou a existéncia da CCT/2015,
pretendendo conferir interpretacdo distorcida ao periodo de vigéncia expressamente previsto na
clausula 72 da CCT de 2016/2018, ao sustentar que esta se aplicaria exclusivamente aos exercicios
de 2016 e 2017, com base em leitura isolada de suas cldusulas 12 e 32. Tal entendimento n3o se
sustenta, porquanto a propria convencao delimita, de forma clara e objetiva, sua vigéncia
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temporal, a qual deve prevalecer sobre interpretagdes fragmentadas ou restritivas de clausulas
especificas.

Ndo obstante, a Convencdo Coletiva de Trabalho aplicada ao periodo autuado
reproduz, de forma substancial, as mesmas regras e disposi¢des ja previstas nas convencgdes
firmadas em exercicios anteriores. Nesse sentido, a analise das CCT referentes aos anos de 2015,
2014 e 2013 (Doc. 11 da Impugnagdo) evidencia que os critérios e parametros nelas estabelecidos
sdo praticamente idénticos aqueles constantes da convenc¢do ora examinada.

Em todas as referidas convengdes, convencionou-se o pagamento de participacdo
nos lucros ou resultados limitado a percentual do lucro liquido do exercicio, bem como a fixagao
de parcela basica correspondente a percentual do saldrio-base acrescido das verbas fixas de
natureza salarial, sujeita a teto individual e a limites globais atrelados ao lucro liquido, além da
previsdo de parcela adicional calculada a partir da divisdo linear de percentual do lucro liquido
pelo nimero total de empregados, em partes iguais, até determinado limite individual. Tal
identidade normativa demonstra que a CCT sob andlise se limitou a renovar disposi¢cdes
preexistentes, sem inovac¢do substancial quanto aos critérios de apuracao e pagamento da PLR.

Dessa constatacdo decorre que ndo subsiste a acusacdo de auséncia de
conhecimento prévio, por parte dos empregados, das metas, regras e condi¢des aplicaveis a
participacdo nos lucros ou resultados, uma vez que tais parametros ja integravam o arcabouco
normativo da categoria em exercicios anteriores, sendo reiteradamente adotados nas negociacdes
coletivas.

Assim, comprovada a continuidade e a uniformidade dos critérios gerais de PLR ao
longo dos exercicios anteriores ao periodo autuado, ndo se mostra juridicamente admissivel a
pretensdo de exigir contribuicbes previdencidrias sobre os valores pagos a esse titulo, sob o
argumento de que a data de assinatura dos instrumentos coletivos afastaria a natureza juridica da
parcela.

Por fim, cumpre registrar que a formalizacdo das convencgdes e acordos coletivos,
em regra, ocorre ao final do ano-calendario ou no inicio do periodo de vigéncia, em razdo da
dinamica propria das negociacdes coletivas no setor bancario, que frequentemente se prolongam
até a consolidacdo do dissidio coletivo. Trata-se de pratica negocial reiterada e amplamente
conhecida, que, por si s6, ndo compromete a validade ou a eficacia dos instrumentos firmados,
tampouco a legitimidade dos pagamentos de PLR neles previstos.

A CSRF ja manifestou entendimento de que o requisito de pacto prévio, quando
relativo as CCT, pode ser relativizado, em especial, quando seus termos forem meras reproducdes
das convengdes de anos anteriores, conforme comprovado pelo Santander, in casu. A decisdo
pautou-se no fato de que as CCT ndo sdo firmadas propriamente pelas empresas, mas pelos
sindicatos. E ver:

Acn.9202-010.625
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ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de
apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2015 PLR. PACTO PREVIO. POSSIBILIDADE
DE RELATIVIZACAO.

E possivel relativizar a exigéncia de pacto prévio ao periodo aquisitivo,
guando, cumulativamente,(i) trata-se de Convenc¢bes Coletivas de
Trabalho, as quais, por sua natureza, sao firmadas entre sindicatos, e ndo
propriamente pelo sujeito passivo; (ii) as Convencgdes Coletivas de Trabalho
sdo meras reproducdes, em relacdo a participacdo nos lucros ou
resultados, das Convengdes de anos anteriores; e(iii) todas as demais
acusacles fiscais foram superadas pelas instancias anteriores do
contencioso administrativo fiscal, restando, unicamente, a acusacao
relativa ao descumprimento do pacto prévio ao periodo aquisitivo, ou
guando a Unica acusacao fiscal origindria for a de descumprimento do
pacto prévio.

Desse modo, considerando-se a sucessao ininterrupta das conveng¢des coletivas
aplicaveis a categoria, bem como a formalizagdo dos instrumentos no inicio do periodo de vigéncia
por eles declarado, resta afastada qualquer alegacdo de auséncia de pactuacdo prévia ou de
celebracdo retroativa.

A corroborar com o exposto (apenas a titulo de refor¢o argumentativo), em 2020, a
Lei n. 14.020/2020, que alterou a Lei n. 10.101/00, introduziu significativas mudancas nas regras
de tributacdo dos planos de Participagao nos Lucros e Resultados. As alteracdes foram veiculadas,
antes, pela Medida Proviséria n. 905/2019. Considerando que essa MP ndo foi convertida em lei,
as mesmas disposicdes foram inseridas pelo Congresso Nacional no texto do Projeto de Lei de
Conversdo n. 15/20, relativo a MP n. 936/20.

Entre as modificagbes, no que tange ao prazo para assinatura do acordo,
determinou que se consideram previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento
assinado anteriormente ao pagamento da antecipacdo da PLR; ou com antecedéncia de, no
minimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da parcela Unica ou da parcela final, caso haja
pagamento de antecipagdo. E ver:

Art. 22 §72 Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em
instrumento assinado:

| - anteriormente ao pagamento da antecipa¢do, quando prevista; e Il -
com antecedéncia de, no minimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento
da parcela Unica ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipacao.

A oscilacdo da jurisprudéncia administrativa motivou a introdu¢do, na Lei n2
14.020/20, de norma de interpretacdo do que se pode considerar por “regras previamente
estabelecidas”.
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A Lei n. 14.020/20, neste ponto, apenas introduziu interpretacdo passivel de ser
extraida da Lei n. 10.101/00 e ja acolhida em diversos julgamentos do CARF. A lei ndo regulou
situagdo pretérita, e sim escolheu, das interpretacdes possiveis da Lei n. 10.101/2000, aquelas que
devem prevalecer, conferindo maior seguranca juridica ao sistema, em consonancia com art. 106,
[, do CTN.

Nesse sentido, entendo que, o fato de as partes vetadas da Lei n. 14.020/20, terem
sido promulgadas pelo Congresso sem a referida regra (contida no art. 40, inciso |l do PLV 15/20)
de expressa retroatividade ndo impede a producdo de efeitos retrospectivos para as normas
relativas a PLR. Como exposto, isso ndo é necessario, trata-se inequivocamente de norma
interpretativa, aplicando-se o disposto no mencionado artigo da legislagdo complementar. Como
bem exposto por Paulo Hondrio de Castro Junior:

O seu carater “expressamente” interpretativo decorre de dois fatores. Em
primeiro lugar, do préprio conteddo das normas, que evidenciam meras
interpretacgGes ja fartamente verificadas na jurisprudéncia administrativa.

Em segundo lugar, sendo evidentes essas interpretagdes, seria
absolutamente desnecessario que a norma reforcasse o ébvio, dizendo se
tratar de mera interpretacao. Por isso, a norma vetada, e ndo promulgada,
sobre o art. 106 do CTN, ndo representa nenhum impedimento para a
producao de efeitos retroativos.

E que essa norma, vetada e ndo promulgada, que dispunha expressamente
sobre a aplicacdao do art. 106, do CTN, possuia natureza simplesmente
expletiva. Em sentido léxico, expletiva é a palavra ou expressao
desnecessaria ao sentido da frase, mas que lhe da mais forca.

Assim, a norma expletiva é aquela que ndo precisava constar no texto,
porque é decorrente do sistema juridico. Consubstancia, portanto, o
objetivo do legislador de ressaltar determinado aspecto ja existente no
sistema juridico. Como exemplo, o Min. Gilmar Mendes referiu-se ao o art.
592 da EC 41/2003 como norma expletiva, porque apenas enfatiza um limite
ja imposto pelo art. 37, XI, da CF (vide ADI 3133/DF, DJ 21.9.2011).

Sendo expletiva, a norma era desnecessaria. Por isso, o fato de nao ter sido
promulgada pelo Congresso, juntamente com as demais partes vetadas da
Lei n2 14.020/2020, n3o retira seu carater expressamente interpretativo,
nos termos do art. 106, |, do CTN.

De todo modo, mesmo que se adote compreensdo diversa acerca da (ndo)
retroatividade da referida norma, a alteracao legislativa reforca a conclusdo de que, ha época dos
fatos geradores, ndo havia regra positivada que determinasse sequer se a formalizacdo do acordo
deveria anteceder o periodo de apuracao do lucro; e, caso fosse possivel a formalizacdao do acordo
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no curso do periodo de afericdo, se esta formalizacdo poderia ocorrer em qualquer momento
deste periodo.

Pelo exposto, ndo ha respaldo para a conclusdo fiscal no sentido de irregularidade
quanto ao marco temporal das CCT e do Acordo PPRS aplicaveis ao caso.

2.4. ARQUIVAMENTO DO PPRS NO MTE

A fiscalizagdo alega, ainda, a invalidade do Acordo PPRS em raziao de seu
arquivamento junto ao entdo Ministério do Trabalho e Emprego fora do prazo de 8 (oito) dias
previsto no art. 614 da CLT, entendimento ratificado pela DRJ.

Inicialmente, cumpre destacar que as previsdes constantes dos arts. 614 e 615 da
CLT, relativas ao depdsito de convengdes e acordos coletivos junto ao MTE, possuem natureza
estritamente regulatdria e administrativa, inseridas no ambito do Direito do Trabalho, ndo se
confundindo com requisitos de natureza tributaria para o reconhecimento de institutos juridicos
com repercussao fiscal.

Ressalte-se, ademais, que tais dispositivos da CLT sdo anteriores a edi¢cdo da Lei n.
10.101/00, a qual passou a disciplinar especificamente a participa¢do dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa. A legislacdo que rege a PLR ndo estabelece qualquer exigéncia de
depdsito ou registro do instrumento coletivo junto ao MTE, tampouco condiciona sua validade ou
eficacia a observancia do prazo previsto no art. 614 da CLT.

Dessa forma, ndo ha respaldo legal para se extrair da Lei n..10.101/00 a conclusdo
de que o arquivamento tempestivo do acordo coletivo no MTE constitua condi¢ao essencial a
validade do instrumento de PLR ou a producdo de seus efeitos, inclusive para fins tributarios.

Nesse sentido, o depdsito previsto na CLT configura-se como ato administrativo
vinculado, destinado ao controle e registro dos instrumentos coletivos pelo érgao trabalhista
competente, ndo possuindo natureza constitutiva. O eventual descumprimento do prazo legal, por
si sO, ndo tem o condao de invalidar o acordo coletivo regularmente negociado e firmado entre as
partes.

Com efeito, as convencbes e os acordos coletivos de trabalho sdo fruto da
autonomia negocial coletiva e passam a vigorar e gerar efeitos a partir de sua assinatura, nos
termos do art. 79, inciso XXVI, da Constituicdo Federal, que assegura o reconhecimento das
convengodes e acordos coletivos de trabalho como direito dos trabalhadores.

Assim, ainda que o arquivamento do Acordo PPRS junto ao MTE tenha ocorrido fora
do prazo previsto na CLT, tal circunstancia ndo implica a nulidade do instrumento, tampouco
autoriza a sua desconsideracdo para fins fiscais, inexistindo previsdo legal que sustente a tese
fazendaria.

Por fim, no que se refere aos Programas Especificos, resta consignado que estes
constituem meros anexos ao Acordo PPRS, direcionados a segmentos especificos de atuacdo da
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empresa. Uma vez comprovado o arquivamento do acordo principal junto ao MTE, tem-se, por
consequéncia ldgica, igualmente atendida a exigéncia formal quanto aos referidos anexos.

Diante do exposto, conclui-se pela improcedéncia da acusacdo fiscal fundada na
suposta intempestividade do arquivamento do acordo coletivo, por se tratar de exigéncia de
natureza regulatéria, sem reflexos na validade do instrumento ou na sua eficacia para fins
tributarios.

2.5. CONSIDERAGCOES ACERCA DO VALOR DA PLR

A Fiscalizacdo sustenta que os pagamentos de participacdo nos lucros ou resultados
efetuados pelo Santander teriam sido utilizados como substituicao da remuneragdo habitual, em
razdo dos valores elevados percebidos por determinados empregados e da discrepancia existente
entre os montantes pagos a diferentes beneficiarios.

Tal entendimento, contudo, ndo encontra amparo na legislacdo de regéncia. A Lei n.
10.101/00 ndo estabelece limites maximos para os valores de PLR, tampouco exige
homogeneidade entre os pagamentos realizados ou vinculagdo a determinado percentual da
remuneracdao fixa dos empregados. Assim, ndo cabe ao intérprete criar restricbes ou
condicionantes ndao previstas em lei, especialmente para descaracterizar verba cuja natureza
juridica esta expressamente definida pelo ordenamento.

Esse entendimento encontra-se em linha com a jurisprudéncia deste Eg. Conselho,
que ja se manifestou sobre a possibilidade de pagamentos em valores maiores que o salario do
respectivo empregado, sem que o pagamento de PLR caracterize substituicdo a remuneragao
(exemplificativamente, Acdérddos n. 2301-003.572, 2402-006.431 e 2201-005.206), bem como
guanto a possibilidade de efetuar pagamentos discrepantes entre empregados
(exemplificativamente, Acérdaos n. 2301-004.315, 2301-004.320 e 2201-008.979).

A pretensdo fiscal parte de andlise isolada do valor pago, desconsiderando o
conjunto de elementos juridicos e faticos que caracterizam a regularidade do programa de PLR. No
caso concreto, restou demonstrado que os pagamentos decorreram da aplicacdo objetiva das
regras previstas nos instrumentos de PLR, previamente negociados, com participacdo sindical,
critérios claros de apuracao, acompanhamento do atingimento das metas e regular arquivamento
dos acordos celebrados.

A opcdo da empresa por nao fixar valores predeterminados de PLR, vinculando o
pagamento ao alcance de resultados e a avaliagdo de desempenho individual, revela-se
plenamente compativel com a finalidade da Lei n. 10.101/00, que busca incentivar a
produtividade, a eficiéncia e o alinhamento de interesses entre empregados e empregador. A
discrepancia entre os valores pagos, portanto, reflete exclusivamente o cumprimento dos critérios
pactuados, e ndo a substituicdo de parcelas de natureza salarial.

Cumpre destacar, ainda, que seria ilégico exigir uniformidade ou proporcionalidade
entre saldrio e PLR, uma vez que a prdpria esséncia da participacdo nos lucros ou resultados reside
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na variabilidade do pagamento, condicionada ao desempenho individual e coletivo, bem como ao
alcance das metas previamente estabelecidas.

Dessa forma, o valor da PLR, isoladamente considerado, ndo constitui elemento
apto a descaracterizar a natureza da verba, sendo indispensavel a analise do programa como um
todo. No presente caso, o conjunto probatério evidencia a observancia dos requisitos legais e
negociais exigidos, afastando a alegacdo de que os pagamentos teriam sido utilizados em
substituicdo a remuneracdo habitual.

A vista do exposto, ndo prospera a acusacdo fiscal, impondo-se o reconhecimento
da improcedéncia da autuagao também sob esse fundamento.

3. PLR ADMINISTRADORES

No que se refere a participacdo nos lucros ou resultados paga aos administradores
enguadrados, em tese, como contribuintes individuais, registro, de inicio, ressalva pessoal quanto
ao entendimento consolidado na SUmula CARF n. 195. Todavia, nos termos do art. 123, § 49, do
Regimento Interno do CARF, é inequivoca a obrigatoriedade de observancia das sumulas de
jurisprudéncia por este Colegiado.

Ndo obstante, a aplicacdo de enunciado sumular pressupGe a aderéncia estrita
entre a hipdétese nele descrita e o caso concreto, o que nado se verifica integralmente na situacdo
ora analisada.

Com efeito, a SUmula CARF n. 195 limita-se expressamente a hipétese de “diretores
ndao empregados”, isto é, aqueles que exercem fung¢des de administracdo sem a existéncia de
vinculo empregaticio com a pessoa juridica. Trata-se de enunciado cujo campo de incidéncia ndo
comporta interpretacdo ampliativa, devendo ser aplicado apenas as situacdes que efetivamente se
enguadrem na hipdtese por ele descrita.

No caso concreto, entretanto, conforme amplamente demonstrado no Recurso
Voluntario e corroborado pelos documentos constantes dos autos, parte dos administradores
autuados mantinha vinculo empregaticio com o Santander, tendo apenas ocorrido a suspensao do
contrato de trabalho por ocasido da assuncdo ao cargo de administrador. E ver tabela colacionada
ao Recurso (e-fl. 3802):
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ADMINISTRADOR -l AFASTAMENTO |.T DATA v
ALEXANDRE SILVA D AMBROSIO Suspensao 01/07/2016 a 26/02/2018
ANGEL SANTODOMINGO MARTELL Suspensao 08/07/2014 a 08/11/2018
ANTONIO PARDO DE SANTAYANA MONTES Suspensao 01/10/2014 a 25/02/2019
CONRADO ENGEL Suspensao 16/05/2012 a 02/01/2018

FELIPE PIRES GUERRA DE CARVALHO Suspensao 01/11/2015 a 16/03/2018
FERMANDO DIAZ ROLDAN Suspensao 01/06/2013 a 31/08/2015
IGNACIO DOMINGUEZ ADAME BOZZANO Suspensao 01/09/2011 a 23/07/2015
JAMIL HABIBE HANNOUCHE Suspensao 05/06/2009 a 11/04/2016

JEAN PIERRE DUPUI Suspensao 01/07/2015 a 25/02/2019

JOAO GUILHERME DE ANDRADE Suspensao 31/03/2007 a 30/07/2017
MANOEL MARCOS MADUREIRA Suspensao 01/10/2007 a 01/10/2012
MARIA EUGENIA ANDRADE LOPEZ SANTO Suspensao 01/10/2014 a 08/02/2018
ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO Suspensao 01/07/2015 a 30/11/2018
VANESSA DE SOUZA LOBATO BARBOSA Suspensao 01/07/2015 a 25/02/2019

A suspensdo do contrato de trabalho, como sabido, ndo extingue o vinculo
empregaticio, mas apenas interrompe, temporariamente, a produgado de seus efeitos principais,
notadamente a prestacdo de servicos e o pagamento de saldrio. O liame juridico entre empregado
e empregador permanece integro, subsistindo direitos, deveres e expectativas juridicas

decorrentes da relacdo de emprego, inclusive quanto a sua retomada ao término da causa
suspensiva.

A propria legislacdo trabalhista distingue de forma clara a suspensdo do contrato da
sua extingdo, sendo certo que, na hipotese de suspensdo, o empregado conserva sua condigao
juridica, ainda que afastado do exercicio de determinadas funcdes. Assim, ndo se pode equiparar o
administrador que teve seu contrato de trabalho suspenso ao diretor ndo empregado, figura esta
expressamente contemplada na Simula n. 195.

A evidenciar tal realidade, constam dos autos fichas cadastrais de diversos
administradores objeto da autuacdo (Doc. 12 da Impugnacdo), as quais demonstram que tais
pessoas fisicas ingressaram nos quadros do Santander como empregados, mantiveram histdérico
funcional continuo e apenas tiveram seus contratos suspensos durante o periodo em que
exerceram fungdes estatutarias, retomando, inclusive, o vinculo ativo em momentos posteriores.

Nesse contexto, a qualificacdo desses administradores como “ndao empregados”
constitui simplificacdo incompativel com a realidade fatico-juridica comprovada nos autos,
conduzindo a aplicacdao indevida de enunciado sumular a hipétese diversa daquela por ele
abrangida.

Ressalte-se que a participacdo nos lucros ou resultados paga a tais administradores
decorre da mesma légica que rege o pagamento aos demais empregados: negociacdo coletiva
valida, regras objetivas previamente estabelecidas, vinculagdo ao desempenho e aos resultados da
empresa e auséncia de natureza remuneratdria. A mera circunstancia de exercicio temporario de
cargo estatutario, com suspensdo do contrato de trabalho, ndo tem o conddo de desnaturar o
vinculo subjacente nem de afastar, por si s6, o regime juridico da PLR previsto na Lei n. 10.101/00.

Dessa forma, ainda que se reconheca a forca vinculante da Simula CARF n. 195,
impde-se concluir que seu campo de incidéncia n3ao alcanga os administradores que mantém

=] 127



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.392 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720895/2021-92

vinculo empregaticio com a empresa (cujo contrato de trabalho foi comprovadamente suspenso),
ainda que com contrato suspenso, razao pela qual deve ser dado parcial provimento ao recurso,
no que tange a tais administradores (Doc. 12 da Impugnagao).

4. DIFERENCA GILRAT

A controvérsia relativa a apurac¢do da aliquota do GILRAT decorre da defini¢dao da
atividade preponderante no estabelecimento matriz do Santander. Em consonancia com a
legislagdo de regéncia, a Recorrente apurou a atividade preponderante com base no nimero de
empregados por atividade e declarou, em 2017, o CNAE 82113-0 — Servicos Combinados de
Escritério e Apoio Administrativo, ao qual corresponde a aliquota de 2%, conforme previsto no
Anexo V do Regulamento da Previdéncia Social.

Conforme informado no curso da fiscalizacdo, a referida classificacdo decorreu do
fato de que a maior parte dos empregados do estabelecimento exercia funcbes de natureza
administrativa, conforme demonstrado no quadro-resumo de classificacdo de atividades e na
relagdo nominal dos empregados, com indicacdo da respectiva Classificagdo Brasileira de
Ocupacgdes (CBO) e descricao das atividades desempenhadas.

A Autoridade Fiscal, contudo, ao analisar a documentac¢do apresentada, concluiu
gue, embora houvesse maior diversidade de grupos ocupacionais administrativos, o numero de
empregados alocados em ocupacdes por ela consideradas inerentes a atividade bancdria superaria
aquele vinculado as atividades administrativas, razdo pela qual entendeu aplicavel aliquota
superior de GILRAT.

Para tanto, a Fiscalizacao classificou como inerentes a atividade bancaria diversas
CBOs, incluindo cargos de direcdo, geréncia, profissionais da area econdmico-financeira, técnicos
de vendas, operadores de telemarketing, escriturarios e supervisores de prestacdo de servicos,
conforme relagcdo constante do auto de infracdo.

Ao analisar a matéria, registre-se que, inicialmente, foi formulado pedido de vista
dos autos para avaliar a eventual necessidade de realizagao de diligéncia, diante da complexidade
do levantamento efetuado pela Autoridade Fiscal, o qual se encontra consolidado em planilha
anexada aos autos como arquivo ndo paginavel (e-fls. 2618).

Todavia, apds exame detido do conjunto probatério, conclui-se que a controvérsia
prescinde de dilagdo probatdria, uma vez que os dados quantitativos levantados pela prdpria
Fiscalizacdo ndo sdao objeto de impugnacdo. O dissenso reside, exclusivamente, na qualificacdo
juridica das atividades desempenhadas pelos empregados, isto é, na interpretacdo da natureza
das CBOs elencadas — se inerentes a atividade bancdria propriamente dita ou se de carater
administrativo e de apoio.

Trata-se, portanto, de discussdo eminentemente de direito, decorrente da
interpretacdo da legislacao previdencidria aplicada a classificacdo das atividades econ6micas, bem
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como da correta leitura da Classificacdo Brasileira de Ocupacdes, ndo havendo controvérsia
guanto aos numeros, cargos ou funcdes efetivamente exercidas pelos empregados.

Nesse contexto, mostra-se desnecessdria a realizacdo de diligéncia, pois os
elementos constantes dos autos, notadamente a planilha elaborada pela prépria Autoridade Fiscal
e os documentos apresentados pela Recorrente, sdo suficientes para a formagdo do
convencimento, sendo a questdo resolvida a partir do enquadramento juridico das atividades
descritas.

Superada essa questdo preliminar, passa-se ao exame do mérito propriamente dito.

De inicio, cumpre reafirmar que o ordenamento atribui ao préprio sujeito passivo a
tarefa de promover o enquadramento do estabelecimento, a partir da identificacdo da atividade
preponderante desenvolvida, aferida conforme o critério legal pertinente (notadamente, pelo
guantitativo de segurados empregados e trabalhadores avulsos alocados em cada atividade). Esse
modelo de autoenquadramento nao dispensa o controle fiscal, mas impde que eventual
desclassificacdo promovida pela Administracdo Tributdria seja devidamente motivada e
demonstrada, com indicacdo clara do erro concreto verificado no enquadramento adotado pela
empresa.

Nesse sentido, ndo basta afirmar, em termos genéricos, que determinadas CBOs
“seriam bancarias”; é necessario demonstrar, com base em elementos objetivos, por qual razdo a
funcdo efetivamente exercida pelos empregados (e ndo apenas o rétulo do cargo) conduziria ao
enquadramento no CNAE tipico de instituicdo financeira em detrimento de CNAE de
suporte/apoio administrativo.

A fiscalizacdo pode, evidentemente, discordar do enquadramento declarado em
GFIP, mas, ao fazé-lo, deve enfrentar o conteldo da prova produzida pela contribuinte e explicitar
de modo pormenorizado porque o enquadramento seria equivocado. Porém, entendo que a
simples transcricdo de cédigos ocupacionais, acompanhada da conclusdo de que seriam “inerentes
a atividade bancdria”, ndo satisfaz o dever de motivagao nem constitui demonstracao suficiente
para afastar o enquadramento promovido a partir de levantamento detalhado de CBO, descricao
funcional e quantitativos.

No caso, o Santander apresentou documentacdo que permite reconstituir a légica
do enquadramento: planilhas de alocacdao de empregados por CBO e descricdo de atividades,
indicando predominancia de fungdes administrativas no estabelecimento matriz. A Fiscalizacdo,
por sua vez, ndo impugnou o levantamento em si, mas alterou a conclusdo ao reclassificar um
conjunto relevante de CBOs como “bancdrias”, sem demonstrar, ao menos por critérios
verificaveis, porque tais ocupac¢bes seriam necessariamente tipicas da atividade-fim bancaria.

A premissa fiscal adotada merece reparo: nao se pode reputar “bancdria” uma
ocupacdo apenas porque exercida dentro de um banco, se a prépria natureza daquela fungao é
genérica, encontrada em diversos setores (administracdo, financas internas, marketing,
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comunicacdo, teleatendimento, gestdo corporativa, controles internos, vendas, supervisdo
operacional etc.).

A distincdo relevante, para fins de atividade preponderante, ndo é “onde” a pessoa
trabalha (em um banco), mas “qual atividade ela desempenha” no estabelecimento. Assim,
funcdes de direcao corporativa, gestdao administrativa, marketing, comunicagao, atendimento e
suporte, ainda que inseridas numa instituicdo financeira, ndo se convertem automaticamente em
atividade bancaria tipica, sob pena de se esvaziar o préprio critério legal, que exige andlise por
atividade exercida e ndo por ramo econdémico abstrato do empregador.

A classificagdo promovida pelo Santander mostra-se, ao menos, plausivel e
tecnicamente sustentada, inclusive porque parte expressiva das CBOs tratadas como “bancdrias”
pela Fiscalizacdo descreve atividades de gestdo e suporte. Exemplificativamente:

e (CBO 1210 (Diretores Gerais): trata-se de ocupacdo de direcdo de alta
administracdo, cuja natureza acompanha a estrutura organizacional e
pode abranger d4reas como recursos humanos, governanca,
planejamento, compliance, controles internos e administragao
corporativa. Nao se trata, por defini¢cdao, de atividade “bancéria” tipica,
mas de funcdo de gestdo empresarial.

e (CBO 1421 (Gerentes administrativos, financeiros e de riscos): a descri¢dao
ocupacional, por sua prépria amplitude, abrange atividades de gestdo
interna, financas corporativas e gerenciamento de riscos do
empreendimento, ndao se confundindo, necessariamente, com riscos
vinculados a intermediacdo financeira ofertada ao cliente. A leitura da
contribuinte — no sentido de que tais fungdes se voltam a administracdo
interna e ndo a execugdo de operacdes bancarias — ¢é racional e
compativel com a pratica empresarial.

e CBO 1233 e 1423 (Direcao e geréncia de
comercializacdo/marketing/comunicacdo): atividades de planejamento,
posicionamento de produtos, estratégias comerciais, comunicacdo e
relacionamento com mercado sdo, em regra, fungcdes administrativas e
de suporte comercial, comuns a multiplos setores. A diferenca entre os
codigos, em geral, reflete hierarquia/nivel decisério, e ndo natureza
“bancaria” essencial.

e (CBO 4223 (Operadores de telemarketing): atividades de contato,
atendimento e suporte (inclusive SAC) constituem funcdes
administrativas de operacdo e relacionamento, ndo se confundindo, por
si, com execucao técnica de atividade bancaria tipica.

Esse quadro evidencia que o nucleo da divergéncia esta na interpretacdo do que se
considera “atividade bancdria” no estabelecimento matriz, sendo que a interpretacdo do
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Santander, de que parte relevante das funcdes se enquadra como apoio administrativo, ndo é
apenas defensdvel: é aderente a realidade de grandes corporagcbes, em que a matriz concentra
funcdes de governanca, backoffice, controles e areas corporativas.

A robustez do enquadramento declarado ndo decorre apenas de planilhas internas.
Consta dos autos que a Recorrente buscou validagdo técnica independente, contratando empresa
de auditoria e consultoria de reputacdo internacional, a Ernst & Young, para analise de seu
enquadramento previdencidrio e de seus procedimentos de apuracdo do GILRAT (Doc. 13 da
Impugnagao).

Sem atribuir ao parecer privado efeito vinculante, é inegavel que tal elemento
reforca a credibilidade da conduta adotada, demonstrando diligéncia, preocupagdo com
conformidade e adocdo de critérios técnicos na definicdo do CNAE preponderante. Em outras
palavras: ndo se trata de enquadramento arbitrario ou oportunista, mas de decisdo suportada por
levantamento interno e revisdo externa especializada, o que eleva o grau de plausibilidade da
classificacdo das fungdes como predominantemente administrativas no estabelecimento matriz.

Ademais, observa-se que o préprio levantamento fiscal se encontra consolidado na
planilha anexada (e-fls. 2618, arquivo nao pagindvel), o que permite verificar que a conclusao do
Fisco decorreu essencialmente de uma releitura classificatéria (isto é, de uma alteracdo na
natureza atribuida a determinadas ocupacdes), e ndo da identificacdo de erro material no numero
de empregados ou na listagem de CBOs.

Nessa linha, para que a desconstituicao do autoenquadramento fosse juridicamente
sustentdvel, seria indispensavel que a Fiscalizacdo explicitasse e demonstrasse de forma
pormenorizada, com base na descricdo real das tarefas, que os empregados enquadrados nessas
CBOs desempenhavam predominantemente tais atividades.

N3o é isso, contudo, o que se extrai da fundamentacdo. A reclassificacdo operada
parece decorrer, em grande medida, do simples fato de as ocupag¢des existirem dentro de um
banco, o que, como ja exposto, ndo é critério juridico idoneo para qualificar a atividade exercida
como “bancdria” para fins de apuracdo da atividade preponderante do estabelecimento.

Assim, verifica-se que a Autoridade Fiscal incorreu em equivoco ao vincular, de
forma genérica, as CBOs acima listadas a atividade bancaria, desconsiderando que grande parte
dessas ocupacgdes corresponde a fungdes administrativas, de gestdo, suporte, comercializagdo e
atendimento, comuns a diversos ramos econdmicos e nao exclusivas da atividade tipica de
intermediacdo financeira.

O Recorrente exerceu legitimamente o autoenquadramento do estabelecimento
matriz, com base em levantamento detalhado e documentacdo apta a demonstrar a composicao
ocupacional. A interpretacdo segundo a qual as CBOs controvertidas possuem natureza
predominantemente administrativa e de apoio mostra-se plausivel e coerente com as descri¢cdes
funcionais e com a realidade corporativa.
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Ademais, ratifica a improcedéncia da autuacdo e da aplicacdo da aliquota de 3% a
constatacdo de que o grau de risco desenvolvido no estabelecimento matriz do Santander, no
periodo analisado, é compativel com risco leve, conforme se extrai da analise do caso concreto e
dos elementos técnicos constantes dos autos.

Com efeito, no exercicio de 2017, foram emitidas 117 Comunicag¢bes de Acidente de
Trabalho (CAT) para um universo aproximado de 18.000 empregados lotados no estabelecimento.
Do total de eventos registrados, 41 ndo ensejaram qualquer afastamento do empregado, 54
resultaram em afastamento de até quinze dias e apenas 22 implicaram afastamento superior a
quinze dias. Tais dados, considerados em termos absolutos e relativos, evidenciam baixa
incidéncia e baixa gravidade dos eventos acidentarios, incompativeis com ambientes de risco
médio ou grave.

Além disso, no mesmo periodo, foram elaborados e implementados Programas de
Prevencdo de Riscos Ambientais (PPRA), em conformidade com as normas regulamentadoras
entdo vigentes, com o objetivo de avaliar as condi¢des de trabalho e instituir medidas voltadas a
preservagao da saude e da integridade fisica e mental dos trabalhadores.

E certo que o PPRA decorre de obrigacdo trabalhista e ndo tem, por si s6, a
finalidade direta de definir a aliquota do GILRAT. Todavia, ndo se pode ignorar que a elaboracdo
do PPRA pressupde avaliacdo técnica do ambiente de trabalho, das atividades efetivamente
desempenhadas e dos riscos a que os trabalhadores estdao expostos, culminando em conclusao
expressa acerca do grau de risco existente no estabelecimento.

No caso concreto, os laudos técnicos produzidos no ambito do PPRA concluiram que
o grau de risco do estabelecimento do Santander é leve, apds analise do ambiente laboral, da
natureza das atividades exercidas, das funcdes desempenhadas e da distribuicdo quantitativa dos
trabalhadores. Trata-se, portanto, de elemento técnico relevante, que descreve a realidade fatica
subjacente ao enquadramento previdenciario adotado.

Nesse ponto, divirjo respeitosamente do entendimento segundo o qual o PPRA e

IH

laudos técnicos “ndo se prestariam a alterar a GILRAT, por falta de amparo lega

Com efeito, ndo se esta a sustentar que o PPRA tenha o cond3do de fixar ou
modificar diretamente a aliquota do GILRAT, a qual, de fato, decorre do enquadramento da
atividade preponderante nos termos do Anexo V do Decreto n. 3.048/99. O que se afirma é que os
laudos técnicos fortalecem, corroboram e conferem consisténcia ao autoenquadramento
promovido pelo contribuinte, ao evidenciar que a atividade efetivamente desenvolvida no
estabelecimento é compativel com grau de risco leve.

O ordenamento juridico atribui ao contribuinte o dever de identificar e declarar sua
atividade preponderante, cabendo a Administracdo Tributaria o 6nus de demonstrar eventual
incorrecdo. Nesse contexto, é plenamente legitimo que o contribuinte se valha de elementos
técnicos para comprovar a aderéncia entre o enquadramento declarado e a realidade do ambiente
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de trabalho. Negar qualquer valor probatério a tais laudos significaria esvaziar a possibilidade de
demonstracdo concreta da atividade efetivamente exercida no estabelecimento.

Ademais, os dados objetivos de acidentalidade, aliados as conclusdes técnicas do
PPRA, revelam coeréncia com o enquadramento no CNAE de servicos combinados de escritério e
apoio administrativo, cuja natureza pressupde ambientes controlados, atividades
predominantemente internas e baixo risco ocupacional, afastando a caracterizacdo de risco
médio.

Assim, embora o Anexo V do Decreto n. 3.048/1999 estabelega, de forma abstrata,
o grau de risco associado a cada CNAE, a correta identificacdo do CNAE preponderante, que
antecede a defini¢cdao da aliquota, demanda a analise da realidade fatica do estabelecimento, para
a qual os laudos técnicos e indicadores de acidentalidade se mostram ndo apenas pertinentes,
mas altamente esclarecedores.

Dessa forma, os elementos técnicos constantes dos autos ndo “substituem” a
norma nem “alteram” a GILRAT, mas confirmam que o enquadramento adotado pelo Santander
reflete adequadamente o grau de risco efetivamente desenvolvido no estabelecimento,
reforcando a improcedéncia da reclassificagdo promovida pela Autoridade Fiscal.

Pelo exposto, entendo que a autuacdo deve ser cancelada quanto ao ponto.
5. CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por ndo conhecer do Recurso de Oficio, conhecer o
Recurso Voluntario, rejeitar a preliminar de nulidade do acérdao recorrido e, no mérito, dar
provimento parcial ao Recurso Voluntdrio para cancelar os langamento relativos aos pagamentos a
titulo de (i) PLR para segurados empregados; (i) PLR pago a administradores cujo vinculo
empregaticio restou mantido, face a suspensdo do contrato de trabalho (Doc 12 da Impugnacao);
(iii) hiring bonus; bem como (iv) relativo as diferengas do GILRAT ajustado.
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